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ESTADOS UNIDOS DO SRAStl--

SEÇAO 11 
.... -:-

ANO XI - ,N.' !6l CAPITAL FEDERAL SABADO, !5 DE SETEMBRO DE !956 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Naci(lnal aprovou, nos têrmos do art. 77, 

1 1.o, da CQD.Stituição ~ederal, e eu promulgo o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO 

N.' 38, de 1956 
Aprova o Urm.o do contrato · celebratb entre a Comissãó 

Feàéral àe Abastecimentos e Preços e a firma Limpadora Liàcl 
Limitada. 

Art. 1. o - E' aprovado o têrmo do contrato celebrado a 17 de Feve­
reiro de 1955, entre a Comissão Federal de Abastecimentos e Preços e a 
firma Limpadora Lido Limitada, para conservação e limpeza da sede da 
referida comissão. 

Art. 2.o aevogam-se as disposições em contrâ.riç. 
Senado Federal, em 14 de Setembro de 1956. 

APOLÔNIO SALLES 
Vice-Presidente e.o Senado Federal, 

no exercício da Presilt§ncüt 
Paço saber que o Congresso N"acional aprovou, nos têrmos do art. 77, 

I 1.0 , da. ConstitUição Federal, e eu _promulgo o _seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO 

N.' 39, de 1956 
Aprova o Urmo de contrato c~ebraào entre ·O Ministério 

da Agricultura e Ismael Ribeiro Machado . . 
Art. 1.0 E' nprovadc o t-êrmo do contrato celebrado a 26 de Agõsto 

de 1955, entre o Ministério da Agricultura e Ismael Ribeiro Machado para 
desempenho, no Instituto de Quimica Agl'icola, da função de Fotógrafo 
e MiCI~~fotógrafo, contrato cujo registro fôra negado pelo Tribunal ·de 
Contas, em sessão realizada a 21 de Outuoro od mesmoano. r 

Art. 2.0 - J;tevogam-se as disposições em contrário, · 
Senado Federal, em 14 de Setembro de 1956 

APOLÔNIO SALLES _ 
Vicc.Presidente do Senado Pederal, 

no exercício da Presio."1nda. 
Faço saber que o Congresso N"acional aprovou, nos têrmos: do art. 77, 

J 1. 0, da Constituição Federal, e eu pro~ulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 40, de 1956 

Aprova o ato do 'Tribunal de contas denegat6t·io de registro 
ao a;juste celebrado entre o Departamento dos Correios e Telé• 
grafos e u tirm.l A.· Martins Mendes & Cia. Ltda. 

Art. 1.• ~ E' ·aprovado o ato porque o Tribunal ae comas, em 
sessão realizada a 4 de Fevereiro de 1955, denegou registro ao tê .r mo de 
ajuste celebra-do a 9 de Outubro de 1950, entre o Departamento dos Cor­
reios e Telé{)':afo.s e a firma A. Martins Mendes & Companhia Limitada. 
para constrÜção de uma linha. de dutos - em prosseguimento - do Pavi­
lhão Mourisco a Copacabana, no Distrito Federal. 

Art. 2.o - Revogam~se as disposições em contrário. 
sena<io Federal, em 14 de Setembro de 1956 

APOLÔNIO SALLES 
Vice-Presidente da Senado Federal, 

t~< • exercício da Presl:l~ncia 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 71, 

1.o, da constituição Federal;"e eu promulgo o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO 

N' 41, de 1956 
Aprova o ato do Tribunal de Contas denegatório ãe registro( 

do têrmo aditivo ao contra~" celebrado entre a União Federal tJ 
Etia.s- se ter. 

Art. t.o- E' apiovado o s.to porque o Tribun~l de Omtâs em ses.'lã'l 
realizada a 9 de Setembro de 1955, denegou registro uo têrmo de 22 de 
Julho do mesmo ano. aditivo a.o contrato celebraào a 23 de setembro de 
1954, entre a União Federal e Elias Sefer, para desempenhar, no IÍl!'lti­
tuto Agronômico do Norte, a função de Assistente da seção de Entomologia, 

Art. 2.o - Revogam~se as dis')nsições em contrário. 
senado Federal~ em 14 de Setembro de 1956 

APOLÔNIO SALLES 
'Vlce.Presidente do Senado Federal, 

no ex-ercício da Presül~ncia. 

SENADO . FEDERAL 
FaÇo saber que o Senado Federal aprovou e, nos têrmos da· letra n, 

elo artij:o 2.7, do Regimento Inter~, c.~ promulgo a. .seguinte 
RESOLUÇAO 

Onofre Gomes. Comissão ·de Constituição 
e Justiça 

(.,. N.• 31, de 195W 

· Vtctormo Fre.tre. 
Paulo· Fernandes. 
Math!S.S Olympio,_ 
.Mourão V!e~ra.. 
li'auato Cabral. 

Cunha Mello - presidente. 
Ar~emiro ae Figueiredo- Vfce-.Pr.,. .. r· . Artigo u·nieo - E' o Senador Mour-ão Vieira autoriza<Jo a participar 

da Delegação do Brasil às solenidades da p<:~sse do Presidente da República 
do El Salvador. ' 

~ Senado Federal,· em 14 de Setembro .de 1956 
. APOLÔNIO SALLES 

Vice-Pre~idente da Senado lõ1ederal, 
no exercício da Presidlncia 

Relação das Comissões 
• 

~omissões Permanenjts 
Diretora 

ApoJónto Salles - Preslden,.. . 
'V1valdo Uma - t.a secretá.rto, 
:Freitas _ Cave:lca-nt1 - 2.o Secretário 
~los Lindentbera- - a.o Secretá-rio 

'· 
\. 

Kerginaldo Cavalcanti - )O secre­
tário . 

NeVes da Rocha - 1.', Suplente. 
Pri.$ea do.s santo.s - 2.o Suplente. 

Comissão ae Finan()às 
Alvaro Adolpho - Presidente. 
Cezar Verguetro - Vice-Presidente. 
Ary Vianna. 
Alberto Pa.squaUnl (1). 

.Daniel Krieger. 
· Juracy Magalhães. 
othon Ma.der. 
Julio Leite. 
lilovaes FilhO. 
Domingos Ve11ABoo. 
Lino de Matt<Js. 

Sup!entea 

João Arruda. 
Lima Gulma.râe.!. 
<I) - Substltuldo pelo Sr. Lima 

auzma.rAes. 
secretárlo: Renato Chermont. 
Reuniões às sextas-feiraa Ae 10 ba-

r~ e 3J minutos. - · · 

&dente (1). 

Gilberto Marinho. 
Benedicto vaUadar~ 
Gaspar vell080. 
Ru.v carneiro. 
Lourival Fontes. 

Lima Guimarães, 
Daniel .KrJeger. 
Attlllo V!vacqua, 
MOBJ'B Andrade. 

(!) SubstltU!do tempor~reamente t>ofJ 
· RuJ Palmeira. ~~----

secretárlo - MJécJo doi. ,Santoi., 
Andrade. . ~ 

~~f>!~! - !_Orças felru1 ~ H Mi' 
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Comissão de Economia 
.Juracy Ma;;alhfl.es :..... presidente. 
Jülw Leite - Vice-Pt·~idcnce. 
.Sa Tinoc-J. 
R'l!my. Arc1ler tl>-. 
Lima reixeire.: 
.Fernandes '.rávora. 
Tarcisio de Miranda. 
1l1 SUbstituindc temporã.rlamente o 

Sr Sebastião A.rcl)er · 
Secretário - Renato ,Chermont. 
Reuniões - Quartas..reira, às 

· boras. 

comiSsão lle Educação 
e Cultura 

161 

I 1 - LOUrhraJ Fontes - Pre!i'der.ite 
2 - J:J.T'oaS Mtrrannao - ·v ace-Pre- ~ 
. stdente . . . 
3 - E'zechituJ ela Rocha. 
4 - GUoertó. Marinho .. 
6 - M""' 0.. Sa 
• - Mourão V tetra. 
1 -- RegmaldO Ftrnandte. 

seerc·àrtO - F'rancl!co- soa.ru.: Ar-
I'Uda :- · 

R.eunzões -- Qtiintas-tetr.:l.S, i.l lõ 
horas. 

OI~RIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Se~ão 11) 

EXPEDIENTE 
OEPARTAMENTO DE- IMPRENSA NACIONAL 

...... T ... ........ .. 

~LSERTO DE BRITO PEREIF(A 

e•,..,..• ao •••v•40 •• •~•ça• ... __.,.., •a. ••~lo •• "••.a..tl(o 
MUI-!ILO F~RREIRA Al.VES , . Ulfll.ll .$tlll ll lllllll 1IM.I 

CONGI\I!l!ISO NACIONAl. OtÁRIO DO 
-;p.le I 

lmpren• .... C'lelo.llt- o ~-.. t. de ~ret•u Hac~n•l 
"VElllib\ ~~'. Al.\'tS, I 

..... , ... ,,., .. 
.._ 

;u:rUT!(Ull · I. f . .lll'Ill:1lL.lJiltt . .JWAJnJliOI 

. <;opihl • &awrlf• . k)!Uol • ~ 

. ~etem~ro de 195& 

Contissiio l\lista 

Çomissão Mista de. Reforma 
Administrativa 

· Horácio Later - Prel!dente • 
Gonieli· de 011velra. - Vice-PrH4." 

dente. 
G~~&vo Capanema - Rt"'-tcr, 
AfoiJBO Arinos - Relat~r. 
An Vlana. 
Caimbra. Bu-eno. 
Jt~acy Jlagalbát8. 
Bernardes Pllho. 
Calaclo de C&stro. 
Rtiny Archu. 
Lt;pc O<>elh<>. 
Bl~:ae Pint<l. 
B-o.tlata Ramos: 
Mnal-Qo Ce:róeira. 
SeeretÁria. ~ L&.za.ry au•~• f! 

.T.U da Sílva Usl>õa • 

Atas das Comissões 
Comissão oo ConstituiçãO 

'e Justiça · 

.
u•,.. 12.' 'RE!JW..AO REALI:UDA li:M C 
""" DE ;MAIO DE .1956 . 

s•eutr• .... ... ....... .... 01 WCI.II ............... ..._. kt 
. Comissão 'de Legtslaeão Socia· • .;.- . • . . • . .. . • • . .. • .. • ...,, · KOI·.,.. ••..••• ; •• ...... •• &-f 

Ltffia '['elxt>lra - P!'eatden te.' '- r .-
Ruy · car11enu ~··' VIce~·prf-Sidtnt-e ·· < • : ·bttntr...,. .. ~ . 
SebastUw IU'chfT. t2J · 

Aos 8 dias do mês de maio de 1956. 
i'.& 9,30 horas •. na Sala "das· CorniJaôts 
dO Senado Fedei8.1, Présêb.oos· <ls ~ ~· 
nhores Cunha· Mello, Presidente, Ar ... 
gemlro de FigUeiredo, · Attilio 'Vivac ... 
qua, Benedito . VallÍldtges, Gilberto 
Marinho, Ga..<ipa.r VeU.o&o ,e Ulurival 
Fonte~. deixando de comparecer. com 
causa justifi-cada, 'os senhores Daniel 
Krieger, Lima.· , Guimarães, · Moura. 
An""(Jiade e Nelson Firmo, reuniu-~;e. 
a Comi3s1io de Constituição -.e Jus ... 

Primio Beck.. 4. so ......... ~ ~ ~ •••• ,... OrS lM.tt LA." ... ,;.; • ..- • • ••••••• lrt tw,eo 
Lino àe Mattos. 
João Arruaa 
P~ulo Fernanoes l}). 

4:11 Sub$Utmo.o. wmporàreamente oélo 
Sr· Francisco oallotti · 

f2J Sllbstituldo ténlporàreamente po1 
. Rem v Arcb~r. . 
S-ec.retarto - Pedro de carva\\ID 
Reuníões ...:. QUintâ..s~t~lras, as· u; 

horas .. 

Comissão tle Redação 
1 - JW,echias da- Rocha ~ Prcst; 

d!:nte. 
2 _...:. Qáspar VeUoso - Viee-Pre~i."-

- dente. . 
3 ---.foão Villasbôas {*"). 
4 - Ruy Carneiro, 
6 .... Saulo R:imos. 
f• • Substituido. ,interinamente. 

pelo Sr. Argemiro de Flgue;red'). 
Secretária - Cecilia de Rezenóf 

M:u-tins. . . 
tteuniõea - ·Têrçú-feiras Aos ·J!i 

horas. ' 

. · comissão deR~lações 
Exteriores 

Georgino·. Avetino· ..-:._·~dente 
João vmasbôlUI .-. VlCt-Pl'eõUtente 
Oililerto Mannhq. 
.Benedicto VaJ.lactarea. 
LoUrival . Fontes. . 
Gomes dt Ollveir"'a; 
RUI putme1ra 
s~rnardes Filho. 
MoUrA Andr.uie. 
Secrtttaio - J. B Castf10 Bn<nco 
·aeu.niões -- QÚ.a.rtU-tetra.&) i.A 16 

hóras. · 
~-

Com,ssão de sàúde J>üblica 
1 - Sylvlo curvo · "'- Presidente. 
2 - Pedro Ludovico - Vice-F'l'esl-

d~nre. .· .. : .. 
3- Leonldaa M~O. 
4 - FaU>to 'Càbral. 
O - saulo Rarooa. 
Secretfl.ri& - Natbércla. Sa Leàtã.b. 
Reunlõea ·- ·QU!ntaa·telru, à8 15 

horas. 
~· 

Comissão de. Segurança 
Nacional 

onorre Qc>m.es - preilfdetlie. 
caiado de 'Caatro - VIce-Prlll!i· 
, dente. · 

Arrvlennt.. ·· · · 
JPrancJsco aallotU lll • 
AJencutro aUllharU•. 
Syn!o CUTTO. .. '-
Ma,nard aomea.,, 

~ E"Jc'elv•d•• .. ,.,.. • •.nerlar~ c•• terle ••••" aaaa.t1~ 1.1. 
utinetaraa . JitàiPH-a. .. au·. •• t••lc.•ar .,~ Jlr Mit .... , 
t~D •• ar.:o. . . 

- .& ruo •• pouUtnitar .a T .. ..,. •• nkna aco••••kaiea ele 
et<:larectmeDtoa çaaa•o l &liJ apUr.19M. aolloJumea 4te• •~•farlacia­
' ntJDes-n pur 111tio êe obeque .oa Yale ,.a-tal. emtUtl•a a Jn·tr -Co 
Tno-.1·e~fo do Oep•rtamell\o tle l:mJUlJila •acloaal. 

tiça. · 
Foi lida e a.prova.da sem alterações 

- ·Oi uloleCA•ntoc- ·la Hh:4tt ••• órtloa •fi.eia..ll prla kritGttol 
coa ••11 n•ntet-·IOn:tl'_nte~ztutdiaate _•olif'ttacl.a. ' 

a Ata da' reunião wterior. · 
No expediente foi lido o Oficio h 

meto S, P. 32, de 4··de maio corren 
te, .óO Sr. Vice Presidente no exer 
cicio da Presidência, ped.indo nov 

- O ctrsto do-atuuuo atraudtt .. r, acraaeftlo •• <:ri l,il e.. )« 
nerctr.-:n decorrida. eobrar-se·.lo mata. Cri 0.~. 

pronunciamento da Comissão sObre I 
o }l>rojeto de :Reforma Constitucional' 
n.~ 2, de 1949, que é redi.stribuido :l\0 
Sr. LoUrival Fontes em virtUde d~ 
viagem recente do antWo Relator~ 

: l 1 SutÍstUmdo ·tem:poià~eanlent:e pelo 
ST f'aUJO Fernandes .. 

se(:ret.é.r1.:s -·at>mUüa ouart-e. 
Eteumóes - QUinta.s-reu-áa, a.a tt 

noras. · 

Com1ssão lle I ransportes 
e Comumcáçóes e Obras 

. Públicas 
t - NOVa.cli Pilho - Presidente. 
2- Neves ela. ·Rocha, - VH:e-f're-
, sidente. 

·3 - Francisco GalhJttl. 
4 - Gaspar Velloso. 
;;. - COimbra aueno. 
Secretário - prancls.c:o s-e~~ti Ar-

~uda · . · '., 
Reumôea - A! qUintaa~fe1ras, 1.1 16 

noraS. 

Comissão de Serviço Público 
Civil · 

Prlsco dos san~ - prealdehte. 
oaoerto Ma.ilnho \flY~-Pr-eli· 

dente. ~ t-

Arv 'Vianna. 
Caiado àe caatro. 
Mem de sé. .• L·. 
Matbia.s Otymj:J1o. 
Sá rtnoco. ' 

. Seeretã.rio ·-~ JuUet~ Rl~lro doP 
santos·.. ' 

Reuniões - As qUlntas-telras. . -- ·" 

Comi.ssõeS Espeeiais 
De: Revi~ão.do Código 

de. Processo Civil 
,Joló VnlaBl>ÍlM ·- }'réSl~nte. 
Georgtno Avelino.- V'lce-Presldente 
AttJlio Vtvacqua - Relator. 
Fllinto. Müller. · 
'Se.ctetirtt) - 'JOSé da Sih·s.. Lisboa 
R.tunlb.a - A1l qUintaa.:tetrõt3. 

Comissão Mista de Revisão da 
Consillidação das Lets do 

·Trabalho. 
r· Senadores · 

Llma· 'I'elieira __, prea!dente. 
R.uv Carn.eiro. 
.Filinto Müller. 
F'rancJSCO Gallotti. 
SaUlo RaMO!. 

Argemiro de Figueiredo. 
otnon . Miid.er .. · 
K~rginaldo Cavalcanti. 
Jüllo Leite. 

Depllta<loo 

.Ernlm1- sitlro ;;_. vice-Preeldente. · 

.A.aráo · StelnbrUCh - Rt1ator Geral 
·.rarso outra. 

' -· Jef!mon i\glllar. 
Mourv Fernandes. 
Ltcurgo Leite. · 

SÚV!o ·sanson .. 
Louflval de, Almeida. 
Raimundo Brito. 

O Sr. ·Pr-esidente depois de .solu.;; 
cionada. a. seguinte" questlo de~ ar ... 
dem: ''Se a. di.stribuic;:-âo dos vetos do 
Prefeito, na presente sessão legisla­
tiva, observandà~se o dispositivo re ... 
gimental, deveria. co.D.tinuar na or-: 
dern alfabética em· que· se· entontra .. 
va, isto é, pros.segui:~; da letra ""n·~. 
ou recomeçar da. 1etra "A", houve 
por bi!m. resolver que deveria seguir 
a ordem altabética da· .letra. em qu,­
se encontrava. distribui ao Sr.·. Gas-­
pa:~; V-ello.so o ~Veto n."' 2, de, 1956, do 
Sr .. Pref<it<> ·do Distrito Fedtral. ao 
Projeto de l.,ei ,.• 253-A, de 1956. 

Foriun · lldos, discutidos, .aprovado! 
e assinados os seguintes par~ceres:' 

Do Sr: Ar&emiro de Figueiredo. 
pela coristituctonalidade · e conveni· 
ência d.as emenda:; ns. -1-C e 2, 8Cl 
ProjetO de Lei do Senado n.~ 24, df 
1955. que ""altera o · pa.râgra.:to t.•, d<l 
art •. 53,, ,da Consolidação das Lei! 
do Trabalho"; . ~ ~ 

Pela. comtltuclol\all6aôe, do Prol!>l 
.. to de Lel'<!a·C4mara.n.• 5o, 'de 1~ 

Comissão Especial de E&tudos que ·.concede .in<:lusão da Faculdad• 

V . - . . de C1ências Eeonômicas do Cean1 
da. alonzaçao dos Rtos ·To-· entre ..... eotaooleclmontos de em!n.i 
cantins e Parnalba. 'subvencionad<Js pelo Govêrno F<!! 
· · · · dera!· . 
h1a',:;__ Ólymplo _. p: resident-e.' Do~ Sr. Attll!o Vivacqua, nrula tefí• 

""'.uaD d~ a acrescentar à. eonstitucionalidQ.· 
Domingos Velasco - V!Ce~PrNit· de jé. declara4a. em. 0 parecei:' nútne· 

dente. ro_ l:4l0, de '955 •. desta Corn.J.ssA.o, at 
Mendonça élatk: ..._ Relator. ProJeto. de Lei. da• CA.mara .n."' 22.5 

, &emy Archer. d~ 1955,' que :"releva -a .presc:riçfto en 
· Ps.rsifaJ Battciso. que inêorreram pai-a ·pleitear os ·_be· 

neffctos do Decreto-Lei n. o .145~ d1 
29-12-93'1, ·os hmctonárlo~ do· QUa. 
.dto_ II, do· Ministério- -do. Vi8çlio 

Colmhra Bueno. 
!!zeehtitl!l ·da ·!tocha. 

~(tio,-· J~ 'soueà 
:>e_J!8 . __ • . 

de 011- Obras Púb;liéa.s >e 'Os .-,·do. QuM.to· d 
Eserlturários do Mlnist~rlo da Edu 
caeAo e Cultura"; , 

Ret.:niõa - M sexta~-fejraa M/:10 
·.;Oi·a.s. 

Pele. ·eo'"istit\.tc~o"1~\i{1ade ~ j~1rldtla 
d_e, do P:-oJeto •àé · Lei da ~ar: 

I 
,/ 
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' , · ' 1 te ai-eceres: ) Do Sr. 1..ol,l.riva1 Fonte..~. pelo ar~ rpeçtivan1ent~ .. aos E.~tcr~_atos N_.- ~L ·11
.o 18 de 1956, que. "_altera ~ 1~1 n1l-1 e ass~n~d:os. os se~u 11~u~irecto :pela, a,uivameuto do Projeto de Reforma da Assumpçf~:O, -~m. Nnerot, Estacw na 

rnero ·1.046, de 2~1~950, ~dtspoe .se.- Do. Sr i ~m~~~o e conveÚiencia constitucional n.o 2. de 194~. _q~e R!o de ~aneu·o, e N. S. das Merce,;, 
bre consignação_ em fclh't_ de paga- â_onst~t~~~e D~ret.a Legislativo nú- ''subsptu_e ~ a_rt, t39, da Constitmçao no Dt:;tnto Federa~_·:; - . 
rnen1o); .-. . , _ -,·· ~ • -:,. 

0 
prol2 d l95B ,que -''concede anis~ da Repubhca.' : . · . . . ----: ?-O Sr. _Lour_IV~l Fontes - do 

:?ela constltudo~aJi~aõe, ão Proji· ~e1';()s.'sel~idore's rerroviã.rios envol- Pel~ constítucwnahdD.de do PrOJe- PtoJeto de L--et da Camara' tl.
0 

87, cl~ 
to de l..ei da Câmara- n." 11 õ.e 19 6, t _a d mos contra a org·aniza-. to de "Decreto LegifSlativo n." ~ 6, . de 1956, que "dispõe sôbre a pen.:;!io d('t 
Que ''acrescenta Um item ao art: 2~

0

• V!dosd err·ab:lho e seguranca do ·Es-· f956, que !'aprova as convençoes do montepio civil dos funcionários pú­
da lei n.o ~.821, de 1~:3:':'~53'. (dlSpoe Í~o" e dlstribuido ~ r.elatâdó nesta trabalho números 11, 12, 14, 19, 26. blicos federais"' e, 
.fiôbre o regime de eQUIVtl.Jencla e~tre a • m virtude de regime de ur- 29, 81. 88 89, 95, 96.-99, 100 e Hll, - linalmente. RO Sr. Ruy Car­
os diversos cursos 4e ·· .sr~u· i medio. ~;~~ia e~xmcedidO ·ao pr-ojetu p;elo :Ple .. concluida~i em sessõe·s da Cqnfe'rên- neiro - do Projeto de DecreJ-o Le~ 
para efeito de rp~tr1c-q}a_,_no -~ cl.~, Ct>- nário·. . . ~ . , . .ela OeraJ _da. Organização Interna- gfslativo n_o 16, de 1956, qu-€ "aprova. 
legial e nos c~rsos ,sup~río~es, d ·Pi:il~ co'úStli~ciona:'Ii.daOe do proje.: cional do T:·abalho"; . _ lo térmo de ajuste. celebrnda ent.re () 

Pe\a apyovaç.ao c~m as .emen_ ts 00 e da emenda n." l-C, _ao pl"ojeto Do ~r. Gllbert'? ]''lannho,_ P?l.~ ma- ~epartame_nto de Correios e T.elégJ·a· ~-C a. 5-C, que ofel~e, ao Pro]e o de :Lef da- Câmara n.l) 268, de' 1955, nu_tençao da dec~a~ dene~:J.tOl!a do 1 !os e. a ~Irma A. Mtu_'tins & Com~ 
fie ~,e1_ do Sen~do n. l7, _~à~- 1952.. ue "altera dispositivos da Lei do Tni?unal de _Contas. ~on~~~nte , ~~ )panh1n Llmltada. 
qu_e_ dJspõt:; sobi,e,, desapropnaçao por fmpôsto- de Renda, jnstH.ue a tl'~bu~ ProJeto de ne:.ret_o -~eglsl,a.no n. r:--'; . ?ro.ss~g-uindo os trabalhos foram 
lltthdade public_a • · ·· - . ta ão acticonal e às reservas, e da. de 1956, que aplo\.t 0 B;i.~ do T_ 1 ~ lldof'. dlscuUdos, .votados e aprovado& 1 

Pela aprovaçao. ,do Projeto de ~1 ~ . vldêncla.s''·· bunal. de Contas. d_ene_ga}ono ·ao re~ )os seguintes 
11

areceres· 
da Câll1ara n." 25, d~_,l956., que prOl- oarJoa-~l~~ttílio Vh:_8cqua, pela apro- gistro do têrmo _der: c'ontrato .c_~lebr~~: _,do Sr. Argemiro. de FigUeiredo-. 
be, duran~e ~rês anos, . a _ltr~:portação vação com a emenda ·n.~ 1-C ·que ofe- d(_l entte a C_?nnssao ~e. Sulauo W~r.~ I pela a·pl·ova.ção, do Projeto de Decre­
de autor:novets eidb.a~f~- .. ~~-·~seJÓis~ re<:e ao projeto de r-esolução n." 8, wmo_-:- s_e~çao de Setg~re- e Eu· li to Legislativ-o n.o 15, de 1956, "que 
(já _ouhas Proy en i a~ .... C\lJ . d de 1956 que :,cria na Secreta_ria do prodlslO Vlen·a Machado , concede anistia a· todos os c:ivis • cu sao e votn~ao f ~!'lra.m ,adla as ' · , C . . . . · 
- •

5

• d i ;-v publicaÇã6- CiO parecer Senado Federal, o ~ervtça de oo~- Do Sr. Bet1edito Valadares, pelo.i nulltnre.s que,_ 'illreta ou i_ndireta-
. pat_a eru s da CoiniSsãO hiclUído na ração'' cuja discus.sao e S1?ta:;~o fi- arquivamento da M~nsagem n." 3_9,: mcate, .te e.nvplveram nos mpvimeu .. pa

1

~a eda d~em~ião de 15 'cto atld!;\nte; co~ aqtada e_m virtude de Pechdo }: de 1956, gue •·encami_n~1:: RE.la.~órJO I t<ls re~olugionários ocorridos no pai!! .:.P~ la on titucionalidâde' do Proje .. ''VIsta" def.en~o aq sr • Daniel Kue- do sr. General de· D1v1sao ·Jose de ~ Pf!l'tlr .de lQ, de novemb1:p de 1955 
t âe L~l ~a câmara n." '2a. de 1956, ger; _ • . . _ Lima . Câmara, Ex.ecutõr ~o Est:1do ; até março de 1956"; . . , 
· 

0 
" - e · B -é. t.<Pitupão de . Pela aprovaçao, quanto a C0l1$tl de ''Sitio'', depois. de publwado pelo i . · _ · q~e con~d á, .o_: a .. l d C·$ tuc.ionalidade d.o· projet.o,_exc~to o ar- ''Diário do Congl~esso'' e de apreCict- .-.~elo_ enc~·nu~hamento d?. Subs-

Sa Nunes- pen~ ~-· e.-,pecHot e l •• tigo 3.", poi· ser inconstitucional, do do pela Câmara dos D2pUtl'ldos, por tnutno a, CaJ~l<ua _dos Dep~ltados, 
3.000,{)0 :mensal~ • - . · proje-to de Lel da. Câmara n." · 25-56, ser ornisso como atribuíção consUtu-~ que _tambem sobre ele devera pro .. 

Pelfl . -const\3ucl.o~g~de: f co~ que "proíbe durante três anos, a im- ~ional do Congre;,so sua aprovação nun_c1ar~se, do Projeto de , úecreto 
eiTlenda_s ns, 1- . e ~. ~m uea onri~: portação .de automóveis e ~arco!i ~,e ou nãO: parecer que é aprovado co_n- Legi.s_~atn·o n. ú 71, de 1954, q~e "de­
ao ft'OJeJo f~5f"~J.,• .~~Íel~ os arti- passeio e dá ou<ras provldéncJas ; tra os votos dos Senhores Argenmo termma sobrestar o Pronmw1~n1ento 
ro 6~3 ee 66a 'do Decret<f-lei núme- cuja discussão e vo_taçáo f~~ou e.,~lad~ de· ~igueiredo e ·naniel Krieg~r. por d~ _Camara ~os_ Deput~dos. sobre o ~os 5 452 de' 1..:5:.94.3' (Consolidação em. vittude do pedl_do de vi~.a d.e coerêp.cia com os_ pontos d~ VlSÜt_ de Pl~Jeto de Dyc1eto .-~egJslatLro que 10 

· . ' b h ) Cu ·a dis-· fendo ao Sr. IfJUl"!Val -;Font~-st ambos que. cons1d~ram m~onstJtu- aJnova o ato do_ Tubunal de Contas. 
das _Le!S d~ 1.:ra P.':,;· ad·idas em Pela constl\ucwnahdacte, com cional a decretação do refwdo "Es- denegando o regiStro da escr\tm-a pú-~l_l~S~o e vo ~).~~ ~ ''vi!3ta'; deferido emendaS núm~r·os l-C ~ 2-C,. que tado de Sítio"; · ·- blica de daçâo em ~a~_mento cele-
l,llt S~e ~ P veftoso· Qferece ao Projeto de Le1 ~a Cama- 12.50 horas levantou-se a. reumao. brado entl·e n Supermtendência das ~o J.: • aspar ' ra .u.o 312 .. de 1952; que altera os Nada mais havendo que tratar, às E_lllprêsas Incorporadas ao Patrimô~ 

I . Pela constitucionalidade, com artigos números 663 e 668, do Decre· lavrando eu, . João Alfl:.edo Ravasco m~ da Unüí.o e Clevelãndia Ind.us-
emenda n." .1-C, que oferece, ao PN· to-Lei n." i.452, de 1-5-1943, (Con- de Al1drade, Secretário, a present~ I tl'la1 e TenitOl'Ül} Ltda_ "; 
jeto de Lei. d~ C~mara n." 275. de solidação das Leis. do Trabalho) •. que ata que, uma vez RJ?rovada SE'l'á a.ssl- --: pela co~tituci~nalidade, d() 
1955, que "dtspoe sobr-e ~s coraemor_a- vem de ser devolvido, sem voto, pelo nada pelo Sr. Prestdente. ProJeto de Le1 ·da Camara -núrnero 
ções do jubileu do ensmo comercml sr. Gaspar Veloso que.; do me~m~ 82. de 195-6, •·que altera a tabela da.s 

'e econômico"; obtivera "vista" na ult1ma r"umã9, 14.' REUNlAO REALIZADA EM .22 taxas, anuidades. multas e contribui-
Do St'. :Senedit~ Valada~es,. pelo . Pela constit':ciona~dade, ~r nao_ DE MAIO DE 1956 çõe.s concernentes aos atos ·da pro-

arquivamento, depms q~ a.ud1ên91a da cOmüderar I!l-atería fJsca~ e Sim con- prieda_de industrial a que se refet"e 
Çãmara dos Depyta~~s, por nao ter tratual, com emendas nu~eros 1-C ~ ·Aos 22 dias do mês de majo de o artigo 212, dO Decreto-lei número 0 

Congresso atnbmçao de aprovar 2-C, que oferece, ao ProJeto de Lei 1956_ na SalB. das comissões do Se- 7. 903. cte 21-8-1945 ~ (Códlr,o da. 
1\l:.os de autoridades executoras do do Senado Il." 62,- de 1954, que "con- nad~ Fedet"âl, presentes os Senh01~es P1upriedade" Inr:ustriall _ arierada ~ta-do de sítio cuja di8<:ussão e vota- cede anistia iiscal aos devedores da Cunha Melo, Presidente _ Argemn·o pelo Decreto-lei nlunero G 93

6 
d 

ÇJio ficaram adiadas para depois da Fazenda Nacional, da ta.xa de ocupa- óe Figueiredo, Benedito Valadare!), 26~1-1946''· · ' e 
p_ublicaçâQ. dO par~er em ~vuiso PMa ção de terrenos de 1narm~~· •·cont~a Gaspar VeloSo, Lima Guimarães, .:_ do Sr. Gaspar Veiioso pela 
~studo da Comissão e mcluido na os votos ~dos Srs. Argemuo de l!l- Lourival Fontes, Lino de Matos e aprovação do veto -municipal 'n ·me­
Pauta da reu:1ião de 22 d_o andante; gueiredo e Da:tiel ~ri~ger;_ Ruy carneiro, deixando de compare~ l'O 2, à.e Ú~56, do Sr. p

1
·efeito do uo·s 

Do Sl'. Gtlberto Marmho, peJa Do Sr. Daniel Kn~ger, Lequerendo cer com causa justificada, cf/ Senho~ trito Fe.derai ao Projeto no 235-!A-tipl·ova~áo com emenda 1-C, que ofe- diligên~ia - esclarecimentos da Cá- res' Attilio Vlvacqua, Daniel Krieger de 1955 da 'câJrJu·a· do D. t ··t Fe • 
rece, ao Projeto de Lei da Câmara mara dos Deputados - sõbre o Pro~ e GHbel·to Marinho, reuniu-se a Co- deral"·'-- ' l.S u 0 -n-o 168 de 1955. (lUe "modifica o jeto de Lei da Câmara 11. o 242, de t ' . . . . 
fi·;·t. 33: do Código de JUstiça Mili~ 1955, que ''extende as disposições SÓ~ .mi.s.<;ão de Constituição e Jus iça._ Pl~J·efoei~e Lll~~OldlSÍl~ucwdnallda~e5, do 
W.r"; bre férias constantes do Decreto~Lel Foí lida e aprovada sem alterttçoes 

1 
,, o ... m_la o 11. . _3~ da 

Do sr. Lourival Fontes. pela coÍ1.sN 11 ~ 5 A.52, de 1~5N1943, modificado a ata da reunião nntel"ior. 954, ~ue t~ata _da mcomp~tlbilldt~-
titucionalidaàe, dq Projet-o de Lei da pf.las Leis números 816 de 9N~-1949, e ~ão houve expediente a despachar. ~~- B_a 1,~: o 1eg\st1o de candidatos à 
Câmara n." 48 de 1955, que "aprova 1 530 de 26-11~1951, aos estivadores, 0 St', Pres'.dente anuncta a se- Içao ,, . ' . ~ 
o Plano Geral' <!e Viação Nncional e cÓnferentes e consertadores de carga guinfe distribuição; -,-?o: Sr. _dL'á'" Gu11naraes, pel• 
à's emendas· ns .•• ao mesmo ofere- e descarga. vígías portuánfi.S e mat.s ~~~!Sd_ ucCJ~naH_ a e_" _do ProJeto de 
cidas"; ~rabalhadoretl. autônomos que. exe~ _ ao Sr. Ãrgemiro de Figueiredo ,_ 1 a ~m.ai~ n .. ~4. ~e 1956, q~ 

Pela constitucíonalídade1 do Proje- cutent serviços agrupados por mte~- - do· Ptojeto de Lei da Câmara nú~ . c_oncede ~sçnç~o t!e i~postos ou clt­
to de Lel do Senado n." 2, d~ 1955, 'médio de SindlcHto, Ctlixa Portuána mero 267, de 19'55. que· •·deqornina leitos d~ unpOitaçao. alins de quais­

. que "proíbe a lns.Çalação de. fâbrlcM ou Entidade$ congêneres"; · Ael"OJ)Ol'tO Leite Lopes o atu<tl Aero- que1· tl'.ibUtos e do UI~J~to de con­
i:ie borraCha sintética no Bra.sil _e . Do Sr. Gaspar Veioso, pela reJ~l- porto de .Ribeirão Preto, no Estado sumo rel[-\~.vo & . ma~Ul~u~mos, .seus 
dá outras :p;-ovidências"·; ção da emelld.a de PlenáriQ oferectda de SâD Paulo". sobressalentes ~ acessónos, aparelhos, 
• Pela aprovação, do Projeto de L~i ao Projeto de Lei da Câm:wa n.0 .157, _ ao Sr. Attilio Vivacqua - do f_errument_a~. In~tn~mentos, . uteru;f .. 
~a Câman n." 280, de 1955,_ que "cria de 1953 que "autoriza o Poder Exe- ProJeto de Dt"lct·eto Legislath'o ~U- llo.s, matenas pnmas e matetia1s de 
CRrgos nll carreira de J!l~dlco_ dO CUtivo a abril' :pt-lo ~inis~rio da mero 24, de 1956, que "apro-va O _ter- QUalquer. ~atureza, dest~n~<,OS à­
Quadro~ Permanente do !\illlt~téno da Viação e Obras PUblicas o credito ~s~ mo de contrato celebrado entt:e a <?ompanhla de .Aç_?s ppeclal$ Ita.bi­
Educaçao e Cultura e_ da OULtalS pro- pecial de Cl' $10.700,00, pa.m pag~~ firma J. B. M. World T!·ade_ COr- la - lACESITA) ;_ , 
\'1dencias". mento de indenização~ Urbano Te1- poi·a.tion e a Divisã<l do Matenal do -_do_ Sr .. Lounval Fontes. pel3. 

Nada mais havendo a. h·atar, .. às xeira de Menezes"; .. ' . . Departamento de Admiu!stra.ção do con~tltUCJo_nahdade, do Projeto de 
12,30 horas, lev~ntou-se a reumao, Pe1a Constitucionalidade do PrOJe~ Ministério da AgricuiLura"-; Lei ~a C11mara, quo concede pensãa-
_lavranda eu, Joao A~fredo Ra.vasco t.o de Lei d!l Câ-mara n.o 277, de 1955, _ ao Sr. BeneditO V'alad:nes, espec1~l de Cr$. 5.000,00 mensal.s, IJ.. 
de Andrade, Secretârio, a presente que "concede tsençâo de dlreltos, -~m~ do Projeto de Lel da· -Càtnllra nú- ~rancl.Sca Ruy Barbosa Ayrosa, viU .. 
ata Q.ne, uma vez aprovada será assi- pôs to de consumo e taxas aduaneiras mero 267, de 1955, .. que '·institui Q va de R.1u1 Anto-nio Asrasa e tHh,a, 
nada p€lo Sr. P:·esidezlte, para a .Importação de um trator Dia da saúde Dentária'~; -- do Conselheiro Ruy Barbosa."; 

· "Ford" com vários Pertences e uma _ ao St·. Daniel 'l(rieger do Pela constitucionalidade M 
·13.'- REONIAO REALIZADA :EM 15 caminhoneta "Willis'' destinad~s . à p1·ojeto de Decreto Legislativo nú· Pl'Ojeto de Vec:-ct.o Leg:~1ath:d nü.,. · 

DE MAIO DE 1956 Associação Evtmgélica de s;ateque;e mero u, de 1956, que: "aprova o con· me1·o 9, ~de 1956, _que .. aprova· O> 
aos úldios, com sede em Sao PatU;o, vênío fi1·ma.do entre o Govêtno F:· aeOrdo sobre J)re.'5tação de setvlço­

. Aos 15 ·dias do mê:, dê maio de Capitíll do Estado do n1esmo nome'; del;al e..- o Govêrno do Estado do Rr~ mJlJtttr firmado pelo Brasil • 
0 
Re~ 

1956 .. àS lO horas. ua· Sala das Co- DJ. 81·. Lfma, Oulmarãe:'l, pela de Janeiro"; e, do· P1'ojeto de .. Lei 1.10 _trnid.o da Grã-ll1·etanha e Irlanda. 
l!lis.sões do senado· Federal, presen- constitucionalidade das emendas. de da Câmara n.o 22, de ..... l9á6~ que es- do Norte, em 5 de abril de 1955"· 
tes os srs. cunha Melo -· Presiden· Plerlário números 1 e 2, ofere<:Idas tabelece- pi-i&ão especial para o . em· - peJa jneonsUtucfonaiidade • oM: 
te. Argemiro Figueiredo,· Attilio Vl- ao ProJeto de Le1 do Senado n," .61 • pregacf.o ·no exe1·dcío de· 1·epreaenta. Projeto de Le.f do Senado ll ... .81 · dtl 
vacqu~- Benedito Valladares. Daniel de 1954. que "regula ·o plano de .va· ção profissional ou cargo d-e admtnis- 1954, -QUe '.'com})lementa os artigol 
R.rieg·er, GUbet·to Marinllo, ·aaspar Iorização _do ~vale do ·Piraquea.ssu e tra ão s\nõ.1cal''; . ns. 14$, 146 e 2M,. da Oons\.ituiç~ 
Veloso, Lourívat Fontes, Lima: Guf- do a.proveJtament'C do Pó~ de &an.~~ ~ ao sr. Gilberto Mlll'inho ;.... do Federal, · estabelecem~o a.t dll'etrlze# 
marAes, Lino de Mattos e Rui Car· Cruz, no Es~ado do ~Es<l P6iritdo Sa~toJet • Projeto d.e Lei da Cl\.me.ra número da. polftlca econômica em.- rel-açM 1\ 
:tteiro, reuniu-se ordinariamente esta Pela constltucionu'1 a e ?· pr 0 

86 
de 1956 qu6 -· "iaenta. d.e direitos Uvre htlelativ&" .. _ . 

Comissão Pet'lllanente. ep djatoemdendl.ein·~a. ld'â.m~~ec~~a 2:;: d~ inlportac'M, trnpôsto 'de. consumo e ·Nada ma~. havehao que tratar, ·{1
1
/ 

Foi lida e aprovada se:n alteração dro 1e953· "ue "regu!•rnent• os 'atfvl_:1 taX/l.8 udua.ueít·M. dQiS pi~oa e um. ll_.iil no_ t:M le_va.~tou..&o a r;,unii~.O. la· 
a jt-ll da reunião anterior. e q '"" "' 1 t \ V' "- d t Mdoa ~·~ I&.·--'-"' .. u. ;r: .r.;. AJt .. ..t. -n.a Fora1u li~os, discutidos, apNVatigs ctades dos emp:regJJdO,s-viajan.t.e:i"; apare ho ·.d.~. e -e toS.....-.; ,es 1._, • ·-- 'f tn~~ ~--L-~OQWJO ~1)- -tr.~tl9. _ _, 
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Andrilde, Secretário, a presente Ata. 
-que, uma ..,:ez aprovaria .será assinada 
:pelo Sr. Presidente. 

..:_ do Sr. Argemlro de F'Jgueiredo. n. 0 5. de 1955, que "eoru;'i.dera de uti- so doméstico da Escola DOmêstiea de 
pe}~ aprovação em virtude da praxe !idade pública a Federação Bra.sUeira Natal, 'E};tado do Rio Ora.nde do Nor-. 
exi.steme, da emenda n. 0 l, ao Pro- de Sociedades de Tuberculose"; te''· · 
jeto de Lei da Câma1·a n." 24, de 1956, - pela remessa do Proce$50 à. Co- -...:. do sr.. Lourival Fontes, "ela in-

15. a REUNIA O RE.~LlZADA EM 23 que ·• denomina Aeroporto Leite Lopes missão de Revisão do Cádigo do Pro- constitucionalidade dt> Pl'Ojeto e daa 
DE .l\LUO DE J956 o atual aeroporto' de Ribeirão Preto, cesso C'•il, do Projeto cte Lel do Se- emendas 1-C e 2-C, oferecidas ao Pro-

i Extraordinária) lno Estado de São Paulo"; · nado n. 0 84, de 1954·, que '·p-ermite a jeto de Lei da Câmara n.o 35, d-e 
- do Sr. Attilio Vivacqua, pela re- atualização de alugueres dos 1móvei.s 1953, que "autoriza a construção de 

Aos 23 dias do mês de maio de 1 jeição, Go Proj-eto de Lei do Senado que menciona, e dâ outras provi- uma ponte in tem acionai sôbl'e o rio 
HHi6, na Sala das Comissões do Se- n. 0 28, de 1954, que '1di.spóe .Wbre a déncias"; Apa, na cidade de Bela Vista, no Es-. 
nado Federai, presentes os Senho~·es denominação da Acadepüa. de Comêr- - do Sr. Gilberto Marinho, pela tado de Mato Groso"; 
cunJ.1a Melo, Presidente -...:. Arg·e_nuro cio do Rio de Janeiro e d* outras aprovação, do Projelo de Lei C.a Câ. - pela aprovação, do Prejeto ·de 
de F:guetredo, Gilberto Mannho, proddéncifl.s"; mara n. 0 18, de 1955, que "altera os Lei da Çâmara n." 72, de 1956, que 
Gaspar Vello;:,'o, Lima Guimarães, - j)ela ~provRção da constituciona-l d~'contos para fornecimentos de ali- '•dispõe sõbre o tempo de serViço l)res ... 
Lino de Matos, Lourival Fontes e Iidade e comreniência, do Projeto de I mentação aos empregados em hoteis e tado por funcionário ou extra. 1wmerá .. 
RUy Catneno, den:ando de compa- Lei 'da Cãrnara n.~ 25, de 1956, que etc.", com a ressalva do Sr. Attílio rio fi!deral ocupant.e de cargo de en ... 
1ecer, com cu. usa JUSttflcad::t, os Se- .. proibe, durante três anos, a impor-· Vívacqua de •'re-exame do aspecto genheiro chefe da comissão Míst-a. 
nh<H'es Attilio Vh'acq~a, Bened.lto tação• de ;:lUtomóveLs e barcos c!e pas- constitueional em Plenário; FerrOviária Brasileiro-Boliviana"; 
valada:es e Dar.lel K!"!eger, reum~-, seio e dá outras providêJtCias", exceto pela constitucionalidade, do -pela aprovação do projet:Q de Re .. 
.se, extraordinàriarncnte, esta. Conus-~ quanto ao ttnig'O ~. 0 , cuja intonstitu- Projeto de Lei da Câmara número solução n.0 14, à~ 1956. ·•que concede 

.. são Permanente pant ap1·ec~ar a.s ciona1idade é manif~ta, co!ltra o \'Oto 19. de 1956, Q.Ue "extingue a Escola de ·aposentadmia a pedida, do Diretor 
emendas apresentadas a ProJe~o que do Sr. Louri'val Hmtes que oferece Marinha Me.tcante do 'Rio de Janeiro de Serviço Marco JOSé Lisbôa de Oli-. 
tramita em regime de mgénc1a. voto em separado, concluindo pela e cria a Escola de Marinha Mercante veira''; . 

. Abertos os trabalhos o Sr. Fr~- '·npr~n~aç~o do. projeto sem quaisqu~r no Ministério da Marinha e dâ outnLs \ -:- pela. aprovação, do Proj~k> de 
t;Idente concedz a palavra ao .. sr. restnçoes ', CUJO parecer e voto tl- p1·ovidênclaS'': I Lel da Camara ~." 87, de l9:::t6 que 
Lima- Guimarães, Relator do ProJeto veram sua discu.ss:ã.b e votação adia- - pela constitucionalidade, do "disPõe sôbre a pem.ão de lllontep~ 
de Lei da Câmara n. 0 54, de 1956 das em virtude de pedido de vista de- Projeto de Ui do senado número 

1

. civil dos funcionários públicos f e ... 
que "concede isenção '!e imP?Stos ou ferida ao Sr. Mendonça Clark; - pela constitUcionalidade, do deraís". 
díf'eitos, de importaçao nfl:ts. de pela constHucionatidade:. do p1·ojeto de Lei da Câmara número !'ill~lm~nt~. ao sr. A:ttilio Vivacqua 
q\lrtisquer tributos e do imposto de Projeto de Lei d!l" Cãmal'a numero 1956 na Sala das CQmisSões do Se- fm ~hstnbmdo, em. vrrtude da ur .. 
consumo relativo a maquini.o:mos, seus 57, de 1956, que '·oonce'de isenção de nadb Federal nresentes os SenhÓresl gêncJa da matéria, o Ofício n.o S.P •. 
.oobt·~;salentes, e acessõrios, apare. todos os direitos de importação, irn- cunha Melo, 'pfesidente _:_ Argemiro 39, de 1956, do sr. Vice-Pl'esidente 
lh<Js, ferramentas, hlStrumentos •. ~ten- postos e taxa.\' para um carrilhão dei n." 2Q de 195-6, que "dispõe <:óbre a do ?enado Federal~ no exercicio da. 
fiilios, matérias prhnas e- mat.enais de quatro sinO::), düado à Prela:tia da Foz. promoÇão de militares da pOlicia Mi- Pre.stdência, "solicitando pronuncia­
(lUàlquer natureza, dest~n.aclos à. Com- do Iguaçu, no Estado do .Paraná, p~lo litar"'; men!O da Comisão. de COnst-it-uição e 
:panhia d.e Aços Espec1a1s Itabna - Rvdo. padre Bernardo Schultz Over-1 _ pela constitucionalidade. do pr-o- Justtça sóbre a onentação a ser- se~ 
(~CESITA), leu seu parecer, pe1~ re- schQJ, de E&sen, ~le~anh~ ''; jeto de Lei da Câmara n." 259, de 1955, guida para preenchimento da_ va~a de 
·je1ção, das emendas de· Plenáno à - pela · con.st.U:ucwnabda~e, comi que, •·autoriza. 0 POd>er Executivo a Senadcr, aberta com a renuncia do 
ml:.!.'rna pr<:lposiçãu oferecidas, o qual emenda 1-C, que oferece, ao Projeto l emitir pelo Ministério da Viação e sr. Moysés Lupion-", que relata e opi~ 
é aprm·ado .e assinado. , de Lei da Câmara_ n. o 51~ de 1956 que I Obra.s' Públicas, Diretoria de correios na conc.luindo pela preen~hil~ento 

Nada mal.& havendo que tra._t_ar, as "concede a pensao especial de CrS e Telégrafos, uma série de selos pos- da c~d.fln·a vaga cem a_ renunc1a do 
21,30 horas levantou-se a reumao, la- 1.000.00 a Maria Gurgel Braga He1:bs-/ ta.i.s comemorativos do centenário da seu titular· pela c.a~wo~aç.ao ~o seu su .. 
vrando eu. João. (ilfredo lia.vasco de ter, viúva de Raymundo Herbster, elevação de Caçapava, no Estado de P!ente, parecer ~UJa dlScu.ssao t:, vota~ 
Andrade, Secretário, a presente Ata Colet~r F~deral a:posentado, de Ma-l são paulo, à ça~goria de Vila e dos ça.o ficaram adiadas a requenmento 
que,· uma vez .aprovada será assi.nada rtmguape, Estado do Ceará, falecido centenãrios dos Municíptos de Jagua~. do Sr. ~uri.val ~n.t{:s, até- depOis da. 
pelo Sr. Pre:>Idente. ern 1941"; · . f ráo e Santa Vitória do Palmar, no/ pub~i<:a-çao no Diarlo do Congresso 

6 
a EU !AO REALIZAD~ EM 29 - do Sr. Bene~1to Valadares, peta EStado do Rio Grande do Sul"; Nacl?n~l e en,1 ayulsos pàra estudo ~a. 

1 · R ~1 MAIO DE 195;, - aprO\'ação, do ProJeto Ce Decreto Le- - pela constitucionalidade, do Pro- CO~J.Ssao. que sobre o mesmo entao 
· gislativo,n.o 7, .de 1956, que "aprova jclo de Lei da Câmara n.o 37, de 1955, deliberara, ainda __ no decur~, ~esta, 

· Aos 29 dias do més de maia de 1956, o tênno de contrato celebrado entre o que '·cria os Conselhos ~deral e Re- semana em reumao extraoi:dmilna a 
is 10,00 horas, na Sala <tas Comis- Govêrno da União e a Prefeitura :M'u- gíonal de Quimica e dispõe sóbre o ser convo?ada pelo Sr_. Pr~st~en~e . 
.sóes do senado Federal, presentes os! nicipal de Divina Pastora, no Estado exercicio da profisão de químico e dá. Submehd? o _l'equenmento a diScu.s ... 
sr:s. cunha Mello, Pr~'"ideinte; Arge- de Sel'gipe"; ' outras providências"; ) sã_o ~ votaçao, e. ê~e aprovado pela Co ... 
mirrr de Figueiredo, Attiliq Vivacqua. - pela consti~ucionalidade, e au-J - do sr. Lima Guimarães, pela ~ISsao, Deter~na,_ então. os~. Pre.. 
Benedito Valadares. Daniel Krieger, diência dos órgãos técnicos da Estra- constitucionalidade, com emenda 1-C, s1dente, a pubhcaçao do reefr1d-v pa_, 
M~ndonça cla:rk, GHbert() Marinho. da de :rerro Leopoidina, por inter- que oferece, do Projeto de necreto r~r e ~onvoca os s_rs. ~embros par11, 
Lima Guimarães, Novais-Filho e Lou- médio do Ministério da Viação, por IJegislativo ·n.o 51, de 1955, que ··apro- a reuniao extraordmána a ser rea-. 
rival Fontes. deixando de comparecer, I pertencer o teneno citado a essa Es- va o têrmo de contrato celeOrado en- Hzada, na ~xta-feira, 1.o de junho 
com causa justificada, o Sr. sen.ador trada, do Projeto de Le~ d_a .c~mara tre. a pireWria Regional dos correios entrente, às. lO horas. 
RUy carneiro, reuni.u-se a &onussão n. 0 230, de 1955, que "dlspoe sobre a e Telegrafas, de- Pernambuco, e Ma- Nada maiS havendo que trat!lr, àa· 
de constituição e Justiça. cesSão de um terreno à Pre~eitura ria da Con~eiçf\O Guedes· de .Araújo 12.30 horas lev_antou-se a reuniao la .. 

Depois de- lida e sem alterações Municipal de Niterõi, de propnedadel Lima··; · vrando ·eu, Joa() Alfredo Ravasco de 
aprovada a ata da reunião anterior, da Uníão": - pela constitucionalidade, do Pro.. Andradê, Secretário, a presente, at~ 
.eâ-0 di.scuiidos, votn.doS, aprovaCos e/ -do sr. Dan!-.1 Krieger, pela a pro- jeto de Lei da Câmara n." 165; de 1955. que, uma vez aprovada, .será as.smadl\ 

Msinados o.s segulntes parecere-s: t'açào, do Projeto de Lei da Câmara que •·considera de g\·au médio o cur- pel0 sr. Presidente. 

Ata da 134.' Se!'são, da 2.' Sessão Legislatí'fa, da 3.' Legislatura, em 14 de Setembro de 1956 

PRESIDêNCIA DOS SENHORES APOLôNIO SALLES E NEVES DA ROCHA 
SVMAR/0 

l'ROJETOS DE LEI APRESENTADOS 

- Projeto de Lei do Senad(' n.~ 42, de 1956, do Sr, Moura Andrade, que 
'&orna obrigatórJa a htstituiçào f"ffi bem de· fa.milia dos imóveis adquiridos 
com financiamepto da Caixa Econômica. Federal, dos Institutos de Previ­
dência. e Assistê:ncia. Soclal e rla Fundação da Casa Popular, destinados 
a servir de mora.d1a ao ~.dquirentc e sua tamnia~ 

- Projetn de Re&olneii.o .n." Jt;, de 1956, da Comissão Diretora, conce­
dendo apose,It'il.dOl''""' ~ Antonio Mhchado ·n.osa, Auxiliar de Portaria, classe 
K, da Secretaria t!o Se? .tl.'lo Federal. 

J)lSCURSOS- PROFERIDOS• 

Senudor A,...., C'hM_IHJ'brian'! - Ql1e&tões teonÔmieo-sociái~. 
Senad4n' G'oi:ttcra Eueno - Puecer 'da Comissáo de Tr.âN.portes,. ·eo­

Jni.nSic~ t: Obras l'il:blicas lõOt>re o Projeto de Lei da CAmar_-. n."' 191, 
de 1955. . 

• St1Uldut :;umo l'Íl14CQ!iit - Parecer da: Comiuá.o Er.pecial de. Mudança 
• -Capital .s~1·e o Projeto de Lei da. Câmara. n.• 191, de 1956. 

· SAAar:lor Coattt- 'Ptreira - O projeto de mudànça da Cá'P'ital Qa Rcpll.~ 
~~ pare. o Planalto C~lano. 

, ~erutcio)· Umq C'w·n.ir.~Drõ•.:t -- Repar01 a dillcUJ.80 do Deputado Ji'rança (Ju>,.... . 
Scn.ruloT Mui ~ulmrira - A }laM&&eiD da da1.a. ntol.eional das Jt.c.pti&l1c-a.~ 
Jtcodu1aa, ouaumaJw.,. ntea:r~~ lf'/ BalvadOr ~ C~:tta P •. H::a, · 

MA 'ftRl A.S YOT ADAS 

·PrGjof.tos 4t Lei da Câma.ra 

- n.' 191, de 1956. que dis.ilãe sOPre a. mudança da Capital Jf'edf>I'al e da\ 
Otíti-as provid(:ucias .. (Aprot~aao) · 

- n." 165, _de· 1955. que conü~era de grau médio o curso domesuco da. , 
Escola Donu~st•ca Qe Natal, Estaao_ do ruo. Grande do Norte. (Rejdtado) .., 

- n.9 64, de 1956. que autoriza o Poder .. Ex:ecutivo A abrir, ao Poder 
Judiciil'id.- Just.i<;a do Tr~balbo - o crédito e.specíal de Cr$ 251.024.10 
para pagan1entil dt.! diferen,·a de vencimentos, gratifica~ adicionais por 
tempo. de serviço ~ de 1·eprefenta!.~lo e substttuiçõe.s -de juizs. voguis e su~ 
plentes de juizes dQ Triilunzi Real(>nai do Trabalho da 1:.• Região. (Apro .. 
-) . . 

- ri.6 67, de 1!156, que a.bre. ao Podet· Judiciário - Justiça .do •rrabalho 
'- o e~·édito especial de Cl'$ 'i. 460,00 })&ra. 9.tendei ao ·pagalllento. de diárias 
e sa'làrio-.t_s:n:U:a, devidos nos exercícios de. 1947 a 1984, a Jutzes· suplente!S 

,e tuneiorta.rios. ào "l't·ibuna\ · Reelonal do Tra.ball1o da 4 ... RegiA o. (A pro-. 
'l1QdO,• ...... 

R,qtlerimtnto 

n.• 508, do 6r Ruv Cam~bo, de' dl.spensa de publJcaçi.o ])ara. ime­
diata disc:UMão e \"Ot-ação do Pl·ojeto de Rtsolucão n.• 34, de 1956. (Apro-­
vado) 

- n.• 509, do Sr. Fíhnto Miillfr, de' dispensa de intel'.lticio .pers o Pro­
jeto de· LeJ da Cámara u:( 159, dt. 1956.- t.4.provodo) --

- lt_tcfat;ão fínaJ.d-J Projeto.de Re.soltu;ão n.•,34, de 1956, 'tue-;au\oriaa 
? Sen'-dov ~r~o Vieira .a partici.JHu'. da Dele~ do ~no Wulle)tv 
a. po.~ do. Pl:"".lltdfmte tia" Repúblka do. El S!dvador: (-A-provadu) 

_C(I1tt'PfU'ecnnenlo; 49 l;n;, &=.~:ru. 



Si\bado 15 

AS H HORAS E 30' MINUTOS 
ACHAM-SE PRESENTES OS SE­
!NRORES SEi'< ADORES, 

Vivaldo Lima - Cu11lta Mello -
Prisco dos Santos - A lvar0 Adcljo 
·- Remy Archer - Assis Chateaubri­
'anà - Mathias Olympio - Leônidas 
•Mello --' Onofre Gomes - Fausto 
Cabral -.:- Kerginaldo Cavalctinti -
Georgino Avelino ~ Ruy Carneiro 
·- Argemiro de Figueiredo - ApO­
lônio salles - Novaes Filho - Eze­
&hias da Rocha - Freitas Cavalcãn:.. 
;u - Rui Palmeira - Júlio Leite -
Lourival Fontes - Neves d.a Rocha 
- Jur(Lcy Magallzâes - Attílio Vi­
'1Jacqua - Ari Viana - Sá Tinoco 
- Paulo Fernandes - Caiado de 
Castro - GHberto Marinho , Be­
nedito V alaàares - Lima G·U.imct­

'i-lles - Cesar vergueiro - Moura 
'Andrade - Domingos Velasco 
Coimbra Bueno - casta Pereira -
·'$ylvio .Curso - &minto Müller 
Othon MCider - Gaspar Velloso -
Alô Guimarães - Francisco Gallotti 
- Primio Beck - Daniel Krieger -
:Mem de Sã - (45). 

O SR· PRESIDENTE: 

A Iistn de presença- acusa o çoi-npa­
}'ecimento de 45 Srs. Senadores. Ha­
rv~ndo número legal, está aberta a se:)­
teâo. 

Vai ser lida .a" ata. 

O Sr.. Costa Pereira, servindo 
de 2." secretário~ procede à leitu­
ra àa ata da sessão anterior, que, 
posta em diseussão é sem debate 
atJ-rovada. 

O Sr. 1.0 Suplente, servindo de 
2.o. Secretário, M o seguinte 

Expediente 
Opcio da Sub-Comissão Organi;(:a.-

~
'-. o~a. do 61.- Salão Nacional de Belas 
t1 s, convidando os Srs, senadores 
· ra a inauguração dêsse certame, Qs 

i llQras do dia 15 do corrente mês. 
t' Telegrdma do Vice-Governador do 
) Bstado de Alagoas, comunicando ha­
t[ ?fetegrama 00 Vice-Governador do 
~ assumido o exercício do Govêrno 
l~ virtude da. viagem do governa­
l.dlk ,Almir Falcão. ,, 

Projeto de Resolução 
de 1956 

n. 35, , 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAl (Séção 11) ~etembro de 1956 2525 

Carlos Lindenberg. -Prisco dos. San-.j' projet-o, sob ·seu aspecto Juridica cons. 
tos. titucional. · 

As Comissões df! Constttuiçáo t,3a.la das Comissões, 6 de de:~;embro 

verá ser integrado por "pe.s•1Sa3, ià 
reconhecida competência p~Fa es::rus 
funções e. de pref.erêncla ~xpe~·imcn• 
tadas na administração da ~H'..'õ<nO e 
conhecedoras das necessidade.:; n&cw­
naLs. 

e Jusliçae de Finanças. de 1955. - Cunha Mello, Pre.siaente 
\ - Atttla Vivacqua, Relator. ~ Ar-

SilO LIDOS E VAO A ThiPP..IMIR gemiro di: Figueiredo. - Rui Pal~ 
OS SEGUINTES PARECERES. meira. - Novaes Filh.o. - ;\lr"!l'n A evolução do ensino brasileiro d-es­

tas datas até no.ssos aias, cem .:~s 
criações ele novas Univer:sid:1cles e Parecer n. 874, de 1956 

Redacáo final do Projeto de }].e­
sOlução- n.0 34, de_1956. 

Relator: '3r. Saulo Ramos. 

A Comissão apresenta a ::adaçã.o 
final (fls. anel{aJ do Projeto de Re-

Brasil. - Paulo Fernandes, Lou-
rival Fontes, 

com a complexidade do ensino g~.·c--:t'\ 
N.0 876, de 1956 I pelas novas' disposições legai<>, f">tâo 

a reriomenda:r e a aplaudi~ a !eliz 
A Comissão de Educação e Cnl~ iniciativa do eminente St>r!.1Hio:· i'vtcuta. 

iura, sõbre o Projeto de L.~i ão I Andrade ao -propor seja conside:a­
Settado n.0 29, de 1955. dos membros naW do Coi1.'5elho Na­

Rel~liOr: Sr. l<:er.,.inaldo Fernancte.s. cional ~e Educaç~o. os R~I!Otl~':l 'àe 
·"' . Unjversidades Fcd2-ra15 e ~qUJp~:i·ajas. 

solucão n.O 34, de 1956. ' De autoria do nobre Senador 1-ioura 
Sa.la das Comissões, 13 de se~embro Andrade ,objetiva o prosente pmje<o 

de 1956 ... - Gaspar Velloso, Presi- de lei conferir a qualidade de ruem­
dente em exercido. - Saulo Ramos, bros 11at-o.s do Conselho Nacional de 
Relator, - Argemiro de Figueiredo., Educação aos Reitores das Uni;:er:::I-

Hmens emjnentes escVJnid:os peJJ su 
reconhecido sal:Jer e expcriéncia IH) 

trato com as questões do ensino, os 
Reitores de Universidades do pais es­
táo credencia-dos a prestar os m>li.i 
asisnalados serviç~ a cau.o;;a da eôu• 
cnção e cultUl'a do Br~-Sil. 

- Ruy Careniro. dades ::f'edera!s e equiparadas. 
ANEXO AO PARECER N." 874->6 

Redação . Final do Projet-o de 
Resolução n.0 34, de 1956, que 
autOriza o Senador Mourão Vieira 
e participar da Delegacia do Bra,~ 
sil às solenidades da pos:Yt:: do 
Presidente da República de El 
Salvador. 

Faço Saber que o Senado Federal 
aprovou e, nos térmos da letra "n", 
do art. 27, do Regimento Interno {,U 
prQmulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

N.0 ., - 1956 

Artig~ único. E' o Senador Nl•)Utão 
Vieira autorizado a participar da De­
legação do Brasil às solenidades àa 
pOSSe do Pre!idente da República de 
El Salvador. 

Pareceres ns 875 e 87'6, 
de 1956 

No, 875, e B'r6 d• 1909 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto . cle Lei 
do senado n.0 29, de 1955, que 
contere aos Reitores das Ulliver­
sidades Federais e das que lltes 
sejam. equiparadas .a qualidade de 
membrOs nat~ ·cf.o Conselho· Na· 
cional de Educação, e dei outras 
providências, • 

Relator; Sr. Attilio Vlva-<:qua. 

Disaiplina ainda o p:"{)jeto um~ 
questão-- das mais momentosas, ~ sa­
ber: o estud~ sôbre o reconhecimento 
como curso superior e sõbre e:p.ipa­
ração de Universidade, requerid0s por 
estahelecimentos de ensino. 

E.;;ta ComisSão. reconhecetdo oa 
méritos e a oportunidades do proje­
to é de parecer que deve ser c~c a~ro­
vado pelo senado Federal: 

Sala das comL'iSões em 13 d set-em­
bro d 1956 - Lourival FOJL~e.;, Pre­
sidente _- Reginaldo Fernunaes, Re­
lator. - Mem. de Sá - Jarbas Ma• 
ra.nhão - Gilberto Marinho. 

Criado pelo . Decreto n.0 1t:;. 850, de 
11 de abril de 1931, como órgão cot~s­
trutivo do Mini.stro da EducaÇão nre 
assntos relati.s ao ensino, 0 Conseloh 
Nacional de Educação, destina-se a 
colaborar com aquele titular nos altüS 
propósitos de elevar o nivel.da cultura Pareceres 
brasileira e de fundamentar, no valor 

ns. 877. 878 
de 1956 

e 879, 

intelectual do individuo e na educação 
profissional apurada, a grandv.;a da 
Nação. . 

Entidade das mais importantes <l.o 
p-ais, não obstante carecer de atl·i­
buiçóes de ordem administrativa, ca­
be-lhe opinar em Ultima instância 
sôhre assuntos técnicos e didáticos e 
sôbre questões administrativos cor-
l'elatas. ~ 

Suas atribuições fundamentais são 
relevantes, tais como: colaborar com 

N.0 877, de 1956 

Da Comissão de Constit!tic;ão e 
Justíça, sôbre o Projeto ele De­
creto Legislativo n.0 13, de 1956. 
que aprOva o convênio firmada 
entre o govêrno Federal e o Go­
vêrno do Estado do Rio. 

Relator; Sl'. Daniel Kríeger. 

o Millistro na orientaçã-o e direção I - Aos 16 de setembro de 1955 
Superlr do ensino: promover . e elii- foi firmado convêllio entre o Go­
mular as iniciativfl.s em beneficio da vêrno Federal e o Govêrno do Es­
cultura nacional:· opína.r sôbr assuntoS tado do Rio de Janeiro, para exe .. 
didáticos e administrativos referente.::; cuçâ<> ·cte obras de regularização dl 
a qualquer lnstltuto de ensino fir.m'lr regime e derivaçí\o de águM de ri('S. 
as diretrizes gerais do ensino p1·imá- relacionadas com o plan<> de eletrifi-. 
ro .. secundãrio, técnico e superior, do caçã,.o do mesnio Estado.. \ 
Pais. 

Organizado posteriormente pela Lei li - Encamnhado O processo 90 
n. 174, de 6 de janeiro de 1936 0 con~ Tribunal de Contas, negou êtse, na. 
selho Nacional de Educação passou sessão de 14 de outubro daquele ano, 
a ser constituído órgão colaborador do registro ao contrato, sob fundamento 
Poder Executivo no prepiuo de ante~ de que não figurava.. no orçamento da. 

1. o nobre Senador Auro Moura projetos de lei e na aplicaçlo de leis União ~ respecti\•a verba. 
ApoMn~ .Antônio Madta® Andrade formulou, como brilhante referentes ao ensino: o órgão consultl- T~·ansrnitida esa decisã-o ao Minis .. 

Itosa, Auxiliar de portaria, classe justificação, o projeto n.'!. 29, ez·a apre- vo dos poderes federais e estaduais tério da Viação e Obras PiiblicP..s~ 
K, da Secretaria, do senado Fe~ ciado J>Ol' esta Comissão. em matéria de educação e c~ltu.ra. deix:ou ela decorrer o prazo e3tabe~ 
ileral. .....,---.. A iniciativa visa a conferir aos Rei.-· . tecido no artigo 57, da. Lei n.o a:ro, d._e 

tores das Universidades Feel'O.is e das Dentro da nova orgaruzação, a êl.e lQ49, sem que se valesse da faculdade 
O Senado Federal reaolve· Universidades équiparada. 5& qua-lt- foram cometidas incumbênciM ünda legal para interposiçã-o de qualquer 
Â.l'tlgo único. E• a.-pose:niado, no.; ctlld~ de membroa~nato;S do Conselho tnats amplas e importantes, -r::~ntro recmso, em vista de que 0 Tnbunal 

~mos do art. l&l, .f:téln t, da. Com· NaClonal ~e ·Educação. . a.s quats, a. de propor ~ P~od.er LegLS~ remeteu a ma.téria ao COngre3So, nos 
jtilulçã<> Federal, cOmbinado oom 0 ar- , A p~rtiCipa.ção dos Re1tores. das Ia.tivo q_uaisq_U6t' modiftcaç~_a do pla- têtmos do § t.o do art. 7.1 da Cona-

~
0 115 it.em IÍI, d'a. Lei n,o. l.'tll, <l~ UniverSldades no Conselho Naci?»a-l no naczonaz de ~ducaçJ..o; Jsug.erJr o tltllição Federal. . t 
de utubro de 1952 Q Auxiliar d.e d-e Educação, à considerado S31:ViC0 Govêrno aa med.Hfas que JUlgar ne· · 
Na-ri~ classe K d_a.' Secretaria· do relevante para o pais, e será prestado necssâ.ria.s para. melhor solu-çAo dOfJ Na Câmara, foi aprovado -o Con-

~áenado Federal 'Antônio Machad;J sem qualquer ônus para o 'I'esouro pr_oblemas educativos, bem oomo a dfs. vAnio e.m aprêço, .de a.córdo com )>A"" 
}tooa J • Nacional. trtbu1ç§..O adequada dos fundos e,s.pe- rec~r da .sua Cotmssã? de Orçamento 
· ' Justíjtca.çtlo ; O Conselho Nacional de. mà~catlO, ela.is. zelM ,pela integral observância e Fisoallzaçlo Flnanoetra e n~ :êrntos 

.1organ1Zando em 1913, nAo conta com da le{tlslaQ!o de en&lno: deUebra.r sO- do presetne Projeto.,..de DOOie-~o x,e .. 
· Tenj.o aido Considerado invãlitt~. el\1 a partictpaçlo ®s 1\ieit-o~ d.a.a Uni- bre a orga.n1zaçA.o dos sistemas edu~ giSlativo. " -t 

ção médiff& realizada pelo Se-t·M vel'6idade.s. catfVOIS'. oo 'd l • il t' · de. 
de Bi.Otnetrla. Médica, ,._...,..., su- 2. Cotno observa o ilustre autot• do Pela ""ox·ta•·'1a M-inls.terial n, 1• de nsl erou a:.que e oz:g 0 ~nH":"O 

l 
'"'"v-" ~ " outra Casa do Legislativo que, lt() 

vas 1 cenc~ par~ .tratament-o de projt~~~ nAo é compreenaive\ Qtle jâ 20 de maroo de 1937, tot baix:-ado o re;. orçamento do corrente ano, consta a. 
p!~de, a Comtssã.o l>U'etoA. propõe, paaeumd o pa.fs 14 · gmn.des Un1Yel.'li1.. gtmento lnterl\,9 do Conaelbo NacioM verba nooeuáriA- para a execução àa4 

têr~os do art. 61, alinee. "e", do da. des estej~ auaetnea -dêl&e are-O- nal de Educaç&o nem que foram tra... referidas obras, tendo, assim, desapa .. 
Lnento Interno, a a,posenta.dorJa pt~go dg ensltl_p a- voz dtl experl~iB-, tado.s a- sua COn)~Çlo a sua oom- nciilo 0 motivo em que ae baseava 

.l\nt6Il!o Machado ROSI>, Au!dliar íia e!roils& autoridade do m~térto. peténela e o seu fUnclonamenlo. 0 TrlbU<lal p&ra lmpugnar o rogU· 
Portar1a, desta 'Secreta.rtt• 4 proposlç&o não oonaiglla qual- . · _ t,.o 1 

_ De ac6rdo com." leg!sl~ Vigento qutl' olll)len«! do ciel!iJeB&. ~~ ''"!la~~~~' qtrl""bul~..t!. ódrgao i&.. p&to e tenda em m. Ira a fm• 
o alUd!do !unclonArlo ·tertl. venolmOI\• li. O OonseliW NaoJi>naJ di Educ&· • ~ lnll>O•~n- a ""'"" ·~ tA 1 w;_. b, t, tadu eata 
toe integrais, qua.lqmn· ·que ao~ ó seu ção é óiWão -.Federal ma.ritldo oom ser oonstltuldo de figlll'M· eminentes ~~: op~~ u~~1:onu~ovaçiÔ do 

~
mpO de servl90 e direito a- tôdas ll/lrlbulo6es ampliadaa no proJeto ao do rnaptêrlo eletiVo e do P"""'nall- 0, w 

' melhOr! .. qUe 'venham a perceber, Dlr<itr!J:es 8 Bases do ~ Nru:fÓ· dad.. "-", roooohoclcla capac!dalfe e Pl' ,e ' , · 
,\_ a, a.ttv{dade, OS QOUpant-es · dtl Cat'j'OB nof, alftborado "l!tX-Vl" do azt. l.o, experlênet& em a&SW'ltos pedagógiCOS. SeJa. das 00t.niasõ. t\9, 26 de jUnh.O ·d.O 
Iguais, ao I>CU, deode que verl!lo&da, rt. alfuea D. da Oooatltulv!D J!'o- Oca, aao11n j& dlipunlla 0 dec!'<'" tflfll, - CUnh« lllello, Presidente, -

:<te do1s em d6Ja ano5, a. sua. 1nva- dera.l. Sua compost~ e· organtz~ que 0 tnatltuiu em lte\1 a.rtleO a,,.. Danld Kritlqtlrf Relator. - Ben«Uoto 
;I1dez, , constituem p<lrém, ma.térlo de !el ..,. " V~. - ·~ Volloao. -
' S9.la das Sessões, 14 da setembr<l peo!al, OUbra coisa nilo dlo o at't. 8.• da Gllborlo llrif<h!!. - t.lm4 Gufma~, 
<Je I!Jõ6, .- ApO!Onlo saUU, -Vi.,.!· 4, A Ooml'!&ió- de ConatJtulçiio e Lei 171 de 19M,. dotemtlnand<l quq. '! - l.OIIr- ~. - At!lllo V•• 
<io Lirna. - Fre!t«' caoa!Mnt• •. -. 'Juotlça mantf<lstu-ae pel~ •P'>Yaçilo do( C<>nse!M N1Wiooal d<1 l!lcluoaqio ·de" ~·-A~o ~lrodo, ' 
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l\l. 0 878, de Hl56 1 tal empreendimento," o conVênio, as- l tuiç§o, em•!OUvse Q pro_cesso ~o. Con-
sinado em setem)Jro do mesmo ano, · g-resso Nacional, por mtermedto da 

Da Co1/'!·ss.o de Tra11.,<orte.• e em obediência à _citada ,lei, não po-! Câmara dos Deputaaos. . ·n 
. ... ' t be 'd I 1 d p d L l t1 - a comissão de Segurança Na• Comunicações e Obras Pii"Jl;2as dia seguir à novma ·es a ~ecl a no Naqu_ee_ramo ~ o er egis_a vo, !ional,·sóbre o_ Projeto de Lei dll 

Parecer n. 882, de 1956 

tôbr 0 p,.01·e~o de Decreto Leais- art. 77l3 do R.G.O.P., verbts: a ~onn~aiJ ~ Otça.mento e FlSc_aü-
. . e , ~ · . . . 1 zaçao Fmance1ra elab<lrou o prOJeto Câmara. n.~ 42,_de 1956, que man- · 
lCltlVo n.o 13, de 19o6. , •·Qu::mdo ~ contratos a sere1.n. que r-ecebeu 0 n.o 40 de 55 em que da reverter· às JHeiras do Exército • 

Relator: Sr. Francisco Gallotrl. ce~ebrados nao ~enham verba pro- SI! determina a aprovação do acôrdo o ex-priméiro tenente Dinarle 
JH:Ia para o ~e.vtdo pa~amenl:o n_a cujo r·egistro foi denegado pelo Trl- Silvetra,. 

Em decorrêncía da Lei r~_'b 2.535,\ lei orçamentana em vigor e, poi- bunal de cont<'IS. · Relator· Sr Alencast•·o au·m -
tanto, dependam de abertura de .- N'o oferece dúvida a Constltucw- . . ~ l ara-es <J.e 7 de julh<> de 19;l5, nrma>·:1m o 1 ã ~ ' 

Govêrno Federal e o Govên'lo do crédito 011 de a guma opal'aç 0 l1alidade do projeto. o pro;eto em .A é d t 
Estado do Rio de -Janeil:o, em 16 de financeira, fa~-se mi~ter a audl-~ 'Pronuncio-me üunbém pe1a sua I do Dep Jt d, W l~pieço, e au O!'la. 

t.:e~embro do mesmo ano, um con- zetld·a, que deverá, depois, . R$Si- Al'ém de' se destinar a verba ue é ~- re_l.et~~r as flleu~s. no_ Exercrt~ o 
. ência pré\'ia do Minrstro do. Fa-~ com•eníência.- _ d . , u_ a O; a_ e:~a! Rupp .e -'?an .. 

-v-énio destinado a regulamentar a ná-los juntamente com 0 titular de Cr$ 100 . OOO,OO apenas, a aciu~içáo j 
0
exbtpr,:emelJO tenente Dma1 te Stlvetra . 

.execuçáo das obras de regular!zação da pasta a que perte11cer 0 ser- de prodUtos agro-pecuarios aduooS . e , na1quel~ ~asa do Congres:,;o, 
de regime e derivação das águas de · . - · . . . . • ' pareceres avoravelS de tôdas as co~ 
:rios, relacionadas com o plano de Vlif~rágrafo Unioo. Os contratos ~~~~~~?;~ g;o~~oto:oo~~~f~~s n~of~~ mNai~o0-es, 1 inclusive ~a.dde Segurança. 
..,letrificação daquele Estado~ Por fór- t - nP. r...&>s ou . . . • . ~- Cl na por unammi a de .... que assen em, em Ot-YtaÇU'- parece lmprescmdtvel- parn delibera- Vind ' · e>.o. d · · 
-ç.a dêsse convênio, o_ Govêrn_o l<,e- abertura de créditos não podem ão do con<>Tesso ~ documentação r o para __ o O'<Ona _o Federal, fo .. 
de-ral desPenderia com os trabalhC;S ser celebrados antes qUe tais ex- ~xl ·ida pelo Tribu~al de Contas \ a!ll_ pedtdas mformaçoes ao Senhor 
-e os equipamentos, dw:&nte cinco pedientes se tenham realizado, ·;,- personalidade jurfdica da .Ãsso-~ ~~mstro td!l-.. G~erra, ·qfue_.dse ma;li_fes .. 
anos, cent-o e vinte e cinco milhões~ para que possam ter lugar ~ ern- cia ão bem como a legitimidade de <-< oon rauo . ao ~e eu o pl~l~f..?· 
de cruzeiros· em· paf"celas :tnuais de penha da despesa e a mclusao da seuç _f· resentante legal é de se pre-~ J?Orquan1o a J_eversao dê.s.ses ofiCiaiS 
vinte e cinco milhões e o Estado do cláusula de que trâta a letra c do ;umtrettenl\a 0 Minlstér'io da Agricul-· ~ao,.~evde ser lbe>dde _caráter ind~vidual 
Rio de Janeiro se CQUlpromete·~~f\ a § 1 " do artigo. precedente" · · d . . · õ d I eve o e ecer a determmadas 
conconer com· a importância t!linima ··· · . A '- tura apura 0 M assmar 0 e. c r o. ! n01·mas, em que se possa exammar a 
anual de setenta e cmco nnlhões de1 ?Qr outl·o lado, as exlgenelas do Há ~In~a a considerar o fa_U? _do c:?nvemência. <?ll: ~ã.o do retór~? à ati .. 
cruzelroo, durante o prazo de VJgên-. Regulaincilto Geral de Contabtlldade Tribunal de contas fuJ se tel' d!l'lgido VIdade dos ofiCiaiS. escolhidos- . 
c.ia do convênio. Pública, no presente c~so, d~1xaram. ao Ministério da Agricultura solici- 9 benefi~iário_ ~o J:!l'Ojeto, segundo 

SOb o fundarríento de qUe não ha- de pl·evalecer. face à autoriZaçao oon-· tanda 00 documentos quando êsves só a mformaçao· mtmst.enal, "por ter to­
via, "DO orçamento da UniâQ, a verba tida em lei- p_nsterioi·, de. ~c~rdo com j poderiam ·.ser mini.st;ados pela Asso- mado_ parte no movimento .sed!cioso 
:respectiva, o Tribunal cte· Cont:lS ne- a qual foi a~mado o c~nvemo com o ciaçáo Rural, a mais -inte:essR.da no oc?rndo ~m 27 de nQ•;:embro· de 1935-, 
gou registro, em outubro daquele mes~ Estado do RIO de Janeiro. casO e que vai sofrsr as conseqüências foi exclmdo do Exército, com perda. 
mo ano, ao contra.to firmado e dt-u Convém obse!"ar, ain~a; que o or- da reeu.sa sem que fõsse ouvida. da pate_nte de Qfi~ial, de acôrdo com 
conhé'Cimento des.s-a decisão no Mi- çamento en;t yi&:o~. consi~n~, no sub- No que tange ao ImpôSto de Renda, o Decre~o. d~ 31 de dezembro de .\935. 
nistério de Viação e Obras Púbttcas, m~ex? do Mlmstel'l!> da Vlaça.o e Ol:J.ras é do dQmínio públicQ que as Associa- ! F'.r:, , an:"h<üQ peJo Q-ec~eto-lei nu .. 
que, por sua vez. não se_ valeu do re- Publicas. a dotaçao de Cr$ ·: · · · · :. • ções Rurais não tendo finalidades lu-~· mero 7 .474, de 18- de abnl de 1945 e, 
.curso no pra.zo '-'re!:crito na Lei nú- 25.000.{)00,00, con-espondente. a pu- crativas não estão sujeitás àquele >~~.:..,.i ~-='m . .;~eJ p~r;::.u-mece, até a pre~ 

..- meira parcela p1:evista. na . cláusuJa tributo. . . sent~ data, :,:E-m ter conseguido a re .. 
m~~mS:3d~e o19p4~Õcesso ao C.ongrf>.sso quarta do conv~mo, para _a execuçao Voto pela aprovação· ·do projeto. t vei:sao, ,depOlS de várias tentativas 

das ·ot1·a~ re!ac1onadr>s com o . Plano Sala das comissões, em 14 de _agôs- n~sse sentido'_'. ~ . 
Nacional, pelo Tribullal de COnt::.s, de Eletriflcaçao daquele Estado (09 - to de 19ó6. _ cunha Mello, Presiden.. ~ porque _nay consegum, mes.rno de .. 
~ftJço;:, a a doc:~~r~1 • d~sl.oD~pa u~crc~~ Departamento Naciona_l de Obras e , te. _ Litna Guimarães, Relator. - pots de anJSttado, a sua .1·evcrsão,- e_ 
" San~ament<t --.Verba 4..0.00 :- In~ I Loul'ival Fontes. - Daniel Krieger. qu~bateu às portas do congresso Na­
nos térmos do projeto ora ent eswdo, ve.st1mentos. 4.1.03,21,2) .. _ 

1

_ Gilberto Ma,·inho. _ Gaspar Vel- cion~ll .. A Cârn_ara dos· Deputados o 
aprovou o convênio, _sob o_ ~undamen- · A vista do expOsto, opmamos fav~- loso. _ Attilio ViL'acqua. __.:Ruy paz .. atendeu, atravéS _do_ presente projet-O 
to de q_l:le.no atual exer~lClO de 195_6, ràvelmente ao Projeto de oecreto Le~ meira . · - que o Senado tém de apreciar. 
há verba. J?~ra a ese~uçao das obras gislàtivo·n.ci 13, de' 1956. ' Em carta dirigida ao Relator, })€de 

~:~~ ;;ren:r;~.~eag~~~~. ~~;ar~a~~l~d~~ti: l b~aà~ ~~~6~o~~f;;.;~d1ol~~. s;;~~= N. a 881, de 1956 ~in~~~e~~~r:~'!fetab~~ed~~ ~~;tifo.e~~ 
nu1 sem vtgêncta o ajuste convenClO· dente. - Paulo Fernandes, Relator. - Pl'Ojéto aprovado pela, Câmâra. Tra.~ 
nal dentre· as duas partes; tenOO, do· Mathias Olympio. -- Mourão Vieira.\' D"l_Comissdo dê ·Finanças, ·Sõõre ta.-.!!le de conceitos sObre éle emitidos·~ 
mesmo modo, desaparecido. o motivo _ Cezar vergueiro . .:.... Vitorino Frei- 0 Projeto de Decreto LeiJislativo por pess<:~as .que merecem c maio.s 
da impugnação do respectivo registro\ te • ..._ Julio Leite. - Daniel I{rieger. n.o- 40, de 1956.- _ . aprêço. _ . • 
pelo_ Tribunal de Contas. . Relator: sr. Paulo Fernandes O ex-Deputado Rui de Almeida-, co-__ !. 

gat,mf~~9:~ra:a~o~ p~r~t~~~10: ci~: Pa~eceres n~~ 8
5
8
6
0 e 881' Ent sessãQ d.e aG de · de1..embro de ~fr:1 n~0 c~~~~· a«t:t:~~U:~ ~~{!: · 

missão de _Transpo-rtes e ·comunica· de 1 ':7 1955, 1-esolvcu 0 Tribunal de contas nente .Dinarte Silveira não é comu- · 
ç9es e Obras P.ú.blicas possa, como ora l'ecusar registro ao acôrdo celebrado nista, sendo apoiado-. pelo DeputadO 
o faz, dar seu iptegral apeio à a pro .. ,_ N. o 880, _de 1956 entre 0 Departamento· de Administra~ Flores da CuJ;th~ que declara: , 
vação dos Projetos oriundos da· Cã- ção do MiniM-él:io da AgTicultura e a "o' ·ténente Silveira, já ·há 5 ou 
:mara. doo Srs. Deputados, Da comissão de Constituição e. Associação ·Rural d~ Francisoo· Sá, ES- 6 :JnOB, p1;esta. serviços na Secrc~ 

E' o nosso Parecer. Ju3tiça, sôbre o Projeto de De- ta do de Minas Gerais, para apllcaça~ taria da União Deinocrática Na-
SâJa das Comissões, 16 de agôsto ereto Leglslatit:o n." 40; de 1956, da subvenção extraordinária. ·de Cr$ Cional; sempre foi d~m<lcrata slu,: 

_de- 1956. - Not•aes Filho, President-e. que aprova. o .têrmo __ de contrato 1ÓO.OOO,OO que lhe tal concedida no oero, jamais-comunista". 
Francisco Gallotti, Relator. ..:.-~Gas- . celebrado m~tre o Departamento OrÇamentO' daquele ex'ercfcio · ~b .õ 

. par Velloso_. -- COimbra. Bueno. ·de Administração do Ministério fundamento de não ter .sido curflprtda · O e-x-deputado, Monteiro de· Castro 

N .o 819, de 1955 . . ~ 
. . . . . I 

Da Comissão de_ Finanças, :;óbre ' 
o Projeto de. Decreto Legislativo 
n.• 13, de 1958. 

Relat-or;_ ·sr. Paulo Fernandes 

'Em se.ssão de 14 de outubro de 1955-, 
:resolveu o TribUnal de' Contas recu-· 
fiar registro ao convênio firmado en· 
tre a União e o Oovêrno do Estado 
.do Rio de Janeiro, pa.ra execução de 
{)bras de regularização de regime · e 
derivaç&o de águas de rios relacio· .. 
.nados com . o plano de eletrificação 
daquele Estado. sob o fundamento de 
que não íoi cumprido o diaposOO no 
ru-t. 776,' e seu parágrafo único do 
.Regulament-o Gera.L de Contabilidade 
:Pública. 

EXaminando o aasun~ verifica-se-, 
]lrelim1narmente, que o corlvênio ént 
'\tle. to1 elaborado e-m cumprimentO 
-da Lei 11. (I 2. 535, de 7 dé julho de 
-;1~, ~ujo- ~rt. l.Q dispõe-~ · 

da Agricultura· e a Associação JW- a diligência. ordenada no s~ntido p_e também abOnou ê.Sse conceito, ao· 
_ ral de ,F_;rancisco Sá. serem apres~ntadas as segumtes pro .. afirmar que '1em relação ao tenente 

vas: · - · Diriarte, que· trabalhou e trabalha na. 
Relat<>r: Sr. Lima Guima-rães de U.D.N., posso também prestar d.e~ 

Para· o fim 'de aplicar subyenção co~lra~:ntl;ersonalldade jurídica Y,~u:;i~~to;, tf:antcr:~~~ ~ni~~ ~~ 
extraordiná.ría consignada., IJ.O orça· b' da -qualidade · d;, ·_s.eu . rep!·uen- prestou bons ServiçoS ~à.- S.&'temiação, 
mento de 1955, à Associação Rural de taJlle· qUe firmou 0 contrato; com utrema fidelidade e- nmita ex:i-
Francisco Sá, Estado de ;Minas' Ge- 'tidáo". . 
rais, _o Ministério da Agricultura fir~ c) da. quitação do ·iinpôsto de ren- No mesn1o sentido; é o conce1to do 
mou em 14~7 daquele ano, acôrdo da. Coronel Osóri.o. 'Iuyty de Oliveira. 
com' a aludida Associação. -Tendo eni__ vista- que as duM primet~ Freltâs ql.!e assim se expr~ou: 

Remetido o Wrmo do acórdo . ao rns provas já foram apresentadas ao '1Rio" cte Janeiro~ 18-3-1955 
Tribunal de Contas! para.o.necessâJ:lo Mihistério da-· Agricultura, antes· ela Prezado camarada. Ten. ninar .. --· 
·registro, em 16-8·55 o Tribunal ·con- assinatura .do Contrato, e que a últi- te Silveil'a. · 
verteu o julgamento: em.· dillgência ma é desnecessária, po'r se tratar de Sauda.c;ões. · : 
pa.rs. que 0 Minist-ério fornecesse os instituição sem fins lucrativOs, a dou- . Atendendo, prat.e!J.X!samente, seu 
seguiptes documentOB; ta· comissão de On;amento e Fi.scali~ pedido constante .da carta de 6 do~ 

a) pro\ra de persona.lida.de jurldlca za<;ão Financeira da Câmara opinou eotrente, tenho a dizer que não 
de coritratante; . - peJa aprovação do contrato. nos têr~ comJ}reendo como ainda n§.o "lh:; 

b) prova da. qualidade de seU re· mos do presente projet9. que mereceu concederam: a volta ao Exército. 
pi'esentante gue firlha o acór<~o;. a aprovação daquela. casa. ' · de que tãnto: precisa e. que tanto 
; c) ~ prova de quitação oom o Jm.... NeSiEis oondlções,_ e: .Wnsidei·ando pleitei:t_. -
pOSto de Renda.. que a subvenção a que se retere 0 QUando exercl . as rv.nçôes de 

Desatendido pelo· Ministério, resof .. contrato, alnda pode ser _paga, Por ·se Deputado ,Federal, no .. período da 
veu o· Tribunal rei~erar e.. diligência. achai' . devidamente empenhada;._ de eonStítuirlte, tlvém.os contatos per· 
em --'7-10~55; recebendo de ambas as aeórdo oom a Lei n.o 1,493, de 1S de maneniei. _ nAo lló na. Câmara,· 

"'lt- o· Poder EXecutivo auOOri- vêzes, em r~os-ta._ oficl.Q -em ~ue e. dezembro de ,1951, opinamos- .favorà- comO na U.D.N., onde o amigo 
iioado a asainar com o oovêrno do Diretori_a do I)epartamento de Admt- velmente ao p:ro}eto era fuiWionãrio. 'Nunca lhe nótel 
EBtado do· Rio de JMI.eil'O o oon• nistraçãO det-enniD.avt>.. e.o De:pa.rta- . • qualqu~r llgaçA.o ·co~ elementos 
:vênlo_·pa-ta' ex-ecuç~o do· seu _plano -tnento de Orçamento ·do.Ministério, Elo! ·Sala ·des C()missões,--~m l de ~etem- extremistas da esqueràa e posso 
t.(~al d'9 .Eletrifiee.çlo, ~ mee~ wgente l'enle&~a d(ls ü-Qcumento6 oo- btD· de 1956 •. - .A1varo Adolfo, Pr.esi- nfiançar qu-e .Seu p:;-ocediDlento foi 

. J.l'lOO têi'm{)fl do que OOtá ~em vlgor .llc:ltntles. dente. - Paulo Fernandes, Rebtor, - "onv1cto rob todos oo aspectos, 
-oom o Oov-êmo do Esta® do Rio -mes documentos, -ent.retanto, nfl.o cesar VergueiTo. - Mathias Otymplo. t.'>]lecialniente, sob o patriótico. 
Grand-e do Sal". foram· envindoo no tribunal, pelo que __. Fausto cabrcl .. - .&rouf6o Vieira. A meu ver, 1!-BU -caso deve ser 

,. ()n., tomO-~ Q:rç~fq\to l'kl.\.~5&-p.}9 1-o1 :-recut~M'I.o o :regl.stio E'.m 3{)-:12--55 e, - llitorino Freire.- Julio LCitr.- r~lvfdo, mOrmente tendo·em vl..s-
twnslena"Ya · dúta.ção f:Bp'Xllf.lc& J!!\Tfl. :nA fcrmo. d.o u:rt. 7'1,- ~ ::., o du co~tl- Daniel lir-ieg,~e.. · !il a sol~ão de · tnntõs · outros 



Sábado 1e> 

· idêntiooa ou, quiçá., :de camaradaa 
em piores condições, em face: das 
l~is vigorantes no Pats. · 

"'tUanao outros argumentos não 
8!rvam, o do precede4te, da ana~ 
logla ou paridade têm de preva­
lccer, pois isso, como .se sabe, é. 
legislação mama e pacífica, na. 
Jurisprudência nacional. Não se 
trata nem de favor, nem de de­
fesa das instituições. Seu caso, 
ngora, é de rigoro.sa .:Ju.stiça. 

Tenha calma e perseverança. A 
vitória não tardará. 

No ·Brasil, creitt, ainda há. ·leta 
e ainda. há magistrados .. 

Faça desta o uso que quiser. 
Cordialmente, cama.. at-0 • Obr0 • 

(a) Osório Tuytv de Oliveira Fl·ei-
ta!',. 

O Sr. Julio de Mesquita Filho, dl­
retor do "O Estado de São Paulo", 
declarou, eru carta dirigida ti.o inte­
ressado, que "o conheci em Bueno.s 
Aires e com vocô mantive contestas 
freqüentes durante cinco anos em que 
aU estive exilado. Muitas iêzes roe 
enoontÍ'e1 também com elemen~ co­
munistas brasileiros, ali donúcUiados, 
e nunca BOUbe de ligações · suas oom 
êlea .. Nunca me chegou ~O- eonheci· 
mento qualquer indicação de · que 
Você pertencesse ao Partido comu­
niata ou tivesse, por uma ou outra 
torma, o favorecido. sempre o ooube, 
ao oontrá.rio, a serviçO da. democracia 
brasileira". . 

Ainda sõb:re a conCluttl. do ex-tenen­
te Dinarte Silveira, no exilio de Bue­
nos Aires depôs o Sr. LUiz Pollido 
:ptza SObi-inho, ex-deputa.do fedenl, 
poa seguintes têrmos: 

"Dentaro, por ser a ·expr_esBãO 
{la veraade, que oonhed na cldade 
de' Buenos Aires, República Ar· 

.gentlna, ao Sr. Lrinarte Silveira., 
tenente do Exército Brasileiro.-1_que 
ali, como os Drs. Armando o:mlles 
Oliveira, Julio de Mesquita Filho, 
Paulo Nogueira Filho e eu pró­
prio se encontrava na.·. ·condição 
de êxilado l)olftioo, e, em convi­
·vência intima e diuturna, que es· 
tão tivemos, pudemos conhecer o 
eeu caráter de- homem de bem e 
as suu convicções políticas demo­
cráticas, afinando com as nossas 
opiniões. Como emigra~o ~aquele 
pab trabalhou para , viver com 
exeffiplar dignidade, auxiliado por 
sua digna espõsa. De regresso ao 
"Hraslt rmou-se pollttcamente a. 
União' Democráhca Nacional, de 
cujo diretório fizemos parte até 
1950, sendo, por fim seu funcio· 

" nário". 
Como vemos, não apenas depois ae 

anistiado, mas também· no exílio, a. 
conduta do beneficiário _ do projeto, 
foi a. de um democrata, fiel e exato 
110 seu comportamento. 

Parece-nos qu~ a comissão de Se· 
gurança não deve concorrer para con­
dená-lo 4'as penas eternas", a que se 
referiu, certa vez, o senador General 
aoes Monteiro. outros oficiais qUI! 
tomaram parte na quartilada de 27 de 
novembro de 1953; jã. reverteram, tn· 
clu.sive um Comandante da Campa· 
nhia do 3."" R.I. (Curonel José Leite 
Brasil), um que ta,mbém servia, como 
intendente de Guerra, o então 1. 0 te· 
nente Dinarte Silveira.· 
· ·Entretanto, cumpre atender à justa. 
twnderação do Sr. Ministro da GUer· 
fa qua-nto à conveniência ou não do 
reiõr'no à atividade do.s oficiais an"b· 
tiados. 

"Para atender a imO, sugerimos um. 
SubstitutiVo que, feita a reversão do 
sr. Dinarte Silveira, deixar êle ime­
diatamente a. atividade; passando pa­
ra a reserva.. Ao mesmo tempo, <lei ... 
xamos bem claro que nã.o perceberá 
quaisquer vencimentos ou van:ta.gens 
atrasados. 

DêSte modo, pensamos que é um~ 
injustiça e, atendemos, e.o mesmo 
tétnpo, àS ponderaç6ea do Ministério 
da Guerra. 

Apresentamos, portantxl, o seguinte 
Sube'titutivo ao Projeto n. o 42 de 
195~\ . 

Art. 1. o ...- Reverte às fileiras do 
ExéJ'Cito, no :posto que tinha ao ser 
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desligado, paasan,do imediatamente 
para a reserva e sem direito a· quais­
quer vencímentos atrasados, o· ex­
primei;:-o tenente Dinarte Silveira, 
anistiado pelO Decreto-lei n." 7 .474, 

sàaJ, • revoga as disposições da lei de_ para relatar o vencldo, por força de 
aniStia.- (Decreto-lei n." 7 .474J, esta~ .1.1aver a. maiória aos sell:nore.s Iuew­
tuido, apenas para um beneficiado, .o:Ct.i da Cqnussao · aivergLao o.J Si!naUI" 
as seguintes exceções: .d.emtor. eminente ::>enactor .ttuy \Jar- · 

de 18 de abril de 1945. · 
a) dispensa. pru·a_ sua .reversão. o reirct passo ao relatôno e CJlU.cqu-.::n .. · 

Parecer da Comissão, já nomeada pelo ~e par .. cer. . 
Presidente da Rcpú.bHca; ·V o:or. :Prefeito do Distrito Federal Art .. 2. 0 -Esta lei entrará em vi­

gor, na data de .sua publicaçãO, revQ.: 
gadas às disposições em contrãrio. 

É o nosso parecer. 
Sala das Comissões,. em 23 de agõs.. 

ta de 1956. - Onofre Gomes, Presi­
dente. ·- Alencastro Guimarães, Re­
lator. - Caiado de Castro (vencidi:i­
e de acôrdo com o voto em scpru~·a­
do) . - Ary Vianna. - Sylvio Curvo. 

bJ su.spend.e a proibição de rece- vewu o art. :i. u ao .t::'XOjhO u~ Lei 
ber •·vencimentos atrasados ou suas n.u :.:21i, ue 1955, da (;amara aus ve-• 
diferenças" e JlJe concede, generosa- rcadores. que auto.1za a act;Jç"-u, ua.s 
mente,. tudo ls.so .e mais ainda tam~ JUfi(.ernldau.es d..o Dis'u:lw J.<·edenu. 
bém as Vantagens .tnclusn'e pelO tem· uos mecoaos pslcu-p[OJtlaiicos do par­
po de- serviço não pr<:Stado p.a realí· ~o sem aor, ~ambe.r.ll úes~gnau.....::. \..Um<J. 

dade; 1JTCci:!S.ilo a.e anaigesia uoste~rtcu. 
c) l)e:mite o gôzo dos benefícioQ,s da Soore tsSa tenwn.:uog1a tem nav1do' 

chamada lei da praia o que lhe ga- coutenaas, po.l.') mwtoo afirmam ~er 
rantirá talvez os venclment.o.s integrais ;;ov.~.cuca · a ue.s.r.gnaçao par~o t>e·m u.or 

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR correspondente$ ao pÔSt-o de General pel.a pSico-ProjHtlxta. 
CAIAOO DE.·CAS'I'RO· de Brigada.· Nu:.se sentldo sali.E'ntrun os tra.-

6. :é: verdade que o eminente Re- oalüOO. do '"partei.o oe Leni..ngradv"• 
1. o Projeto de Lei n.<> '184, da Câ.- lator p~cl.j.rou rCI!lOver parte de:; in~ J pro1~r l'üC-&Olaiev. 

mara dos Deputados, manàa reverter convenientes do Projeto em discu.s- .tv: oU.aa 1aau, snsten:a-se que o 
às fileiXas do Exército 0 Ex-Pt:imeiro são apresentando um . SuOStitutivo nome o.e Pavlov está mcm·po.rauv ao­
tenente Dinarte Silveira,, sem ônus pelo qual o ex-militar reve.~terá "n.? piO,o.J.erua do parto indolor e, para 
para a . .Fazenda Nacional, exceto no· pô.3to que S.S· leis .lhe aSS-'!guram. pas- ~.~emunsuru· a as&ertiva, 1emora os co· 
que- a legislação ·em vigvr estabele- sando imediatàmente. para a Rc.<:;erva mumstaa o pensamenoo pü.vlovutno* 
ce. e sem diréito a qua!squer vencimen- que Ciomina os estuáos de .P1atonov. 

2. A legislação em ·vigor estabelece, tos atrasados''. u.a Plotlcnez, do ·próprio Ni.Kolaiev e· 
porém, que 0 oficial tem ·direito a: , Parece-nos que seria bem mais acon- ;:.llltros, _que equac!ona.ram, na. Rus.s1a1 

vencimentos e vantagens a· pa;:tir ·da ~lhá.vel aguardar o resultado dos es- u pa1p1tame p~obiema. 
data da promoção (art. 39, alína a, tudos que estão .Sendo procedidos. pe- uomo .se .sabe, Pavlov sustentou a. 
do Estatuto dos Militares)· e que 05 la comisSâ,o nomeada l)elo Presiden- pos.sibi1ida.de ua transformação oon ... 
ponnenores sôbre os vencimentos e te Café FUho, .uma vez que não en- ülclona<ia da sensação do!orcsa. A.t:ll"- · 
vantagens ·constem do respectivo Có- cOntiamos motivo algum justificativo mau que a dôs é uma sensação co.o· 
~go {art. 42, do Estatuto e Lei 1.316 da medida que se pretende tomar. tical, que .se pode e:lttingu.ir· pela m ... 
de 19!>1) • Entretanto, se a Comissão. d-e Segu- tervenção d~ . um condicionamento 

1
' 

Assim .sendo, o ex-tenente, que 0 :ança Nacional entender de modo eüfl:· no-vo. . . 
projeto tem em vista favorecer, se Te- trário; se o .Sen.a:OO em .sua alU\ .sa- Dai decorreu a perigosa afirmativa 
verter ao Exército, contará tempo de bedoria," decidir que o Projeto deve ser do fisiologista ingiés Sherrington, que · 
serviço, obterá vá.riaa p:omoções e, aprovado; que se "atente, pelo menos, . tevaria a a·ceitar ser o· herorsmo à os 
nos tênnos do mesmo Projeto, perce- pa{á a necessidade de ser a medida, martire:i o fruto de um estado psico· ~ 
berá,. de acôrdo ·com a legislação ell'l tornada exten.'iiva a todos quantos. lógico capaz de suprimir a sensação 
vigor, o.s vencimentos e as vantagens participaram de lllQli;imentos oomunis- dolorosa do martirio. 
decorrentes do favor pessOal que se tas,. armados ou não; e, também, que A teoria, como éra natural, pro­
lhe quer conceder. E, mais- ainda, se ttão generosas regalias concedidas aos curou os cristãos, pois poderia indu· 
atendermos ao.s preceitos oonstitucio· revolucionàrios comunistas o sejam zir que a , conduta sobrenatural de 
nai.s. e às leia de favor votadas pelo também aos mortos, beni como aos. Jesus eiU seu momento cusciante en­
Congresao, seremoa levados ao seguin- mutilados ou inutilizados na defesa contraria explicação . no condiciona­
te absurdo: ao primeiro tenente, qUe do Regime, nos combates -que se tra- menta. psicológico de wn ptofundo 
perdeu a patente em 19"35, por haver va;:am·e aos que foram assassinados, miatícismo, .e não na presença da 
tomado parte em um movimento a:r- inclusive, garantindo-Se às suas viú~ onipotencia divina. 
mado, de caráter comunista, no qual vas e órfãos as mesmas vantagens 'I'odavia, a.s áUYida.s desaparaceram. 
vários companheiros· morreram em túateriais que o Projeto pretende con· inclusive para os leigos, e o metoào 
combate cumPrindo o dever e defen- ceder, isoladamente, a um integran. passou a ser amplamente aceito e 
dendo o regime, e outros foram sim- te da revolução comunista de 193!>. executado, a partir da manifestação 
ple.smente n.ssassinados, como é públi- 7. Em conclusão: - No caro, o de Sua· Santidade o Papa Pio XII~ 
co e notódo, retornaM: filei:as em 1956 que se pretende com a reversão, pura que aprovou a. sua. prática. para o 
talvez no pôsto de coronel, com trans- e simples, do ex-tenente Dinarte Sil~ mundo católico .. 
ferência para a reserva remunerada veira é ampliar, sóroente para êle_. O raciocínio cientifico do metodo 
com os vencimentos ·integrais do pôsto sem qualquer motivo· plausível, a anis~ é, ·pais, múversal; soviética é a sua. ; 
imediato, isto é, ·de General de Bri- tia de 1945, isentado do crivo da alu- publicidade. · 
gada, ..• tudo isso, apenaS, por ter dida Comissão de Militares. Por outro lado, a conclusão peremp-
excepcionalmente revertido sem ônus lt, em última análise, anistia am· tória de Anguelergues, de que "o ~ 
para a F'azenda Nacional, exceto no pla concedida ·l)ela píedade individual, resultado do metodo psico-pro!ilatico 
que a legislaç{io em vigor estabelece não pelo .bem público. da analgesia. ·obstetrlca e realmente 

Prêmio polpudo a quem integrou·, . li: Aexceçã,o üdi~a., '1oont.:-ã1:ia ao.s o parto sem dor", foi desmentida pela 
de· armas na mão 0 movimento co- -tnteresses do Exército e ofens1va aos experiencia e pelas estatisticas. 
munista e o que é' pior, o que é mui. rfgld0S principo~ morais; que. ~egem Apenas 25% das mulheres que se 
to ruais grave - prêmio altamente a "c1~e especial, .un_a e md1v~~stvel. submetem a esse- tratamento atingem 
estimulante para os jovem da.s Fôr- de servidores da Patna, denominada a "deliVrance" não dolorosa. os res-
ças Armadas. "Classe do~ Militares"· . ta11tes 75% de parturientes, embora. 

3. o ex-tenente Dinarte Silveira, 8. O ~mistro da Guerra, ?~Vld0 não alcancem a ~ompleta, ou mesmo 
a quem se quer proteger, foi conde- pela ComLSSão .. de S~g~rap9a NaciOnal, parcial analge,sfa, conseguem, porem, 
nado à pena de sete (7) anos e três mformou.: - O Mimst~:w da Guer- ver reduzidas a.') pressões psiquicas, 
(3) meses de reclusão •. e não a cum- ra .z.namfes~Sh8e. contra.. lamente ao que. são elementos altamente agra­
priu por ter·se refugiado no estran~ referido ProJeto de Lei, porquanto a, vadores da dor. 
geiro. reversão ~êsses o~iciais não ?-eve ser De qualquer m<ldO. têm razão aque .. · 

Anistiado em 1945 ' 1já r&J.uereu vâ- lei de carater individual e, Slm, deve les que dízem Significar o metodo, 
rias vize.s seu retôrno ao Exército e obedecer a determl?adaa normas em para 25% das pacientes, wn parto 
em tôdas elas· lhe fol negado", po~ q~e se possa exammar a .«;>nveniên· sen~ ·dôr, e, para 'l5% restantes, um 
rém ainda lhe resta 0 direito de re- cta ou não do tetôrno à atlvtdade dos parto sem medo. . 
correr ao estudo da Comissão no- oficiai& escolhidos. conforme prevê 0 ·:a: inOiscutivel que a sensação do .. 
meada pelo Presidente Café Filho·, em Dec:eto.lei n.o 7.474". Iorosa se agrava na intensidade psi .. 
junho de 19'55 (Diário Oficial de 22 .g. !!: êsse, tam)?ém, o nosso Parecer: quica de sua percepç_ã.o. E o medo é 
de junho de 1955). Votamos, por ISSO, contra a. emen· condição fixadora da ·percepção da 

· 4. A- anistia de 1945 (Decreto-lei 
n." 7.474,.de 18 de abril) concedida 
a todos quanto& tenham ·cometido crt­
mea pOlíticos 'despe 16 çle julho de 
1934-, estabeleceu: , 

Art. 2. 0 11A reversão dos militares 
beneficiados por esta lei, aoa · seus 
postos, ficará. dependendo do pare­
cer. de uriia ·ou mais Com!Mões Millta­
res, de nomeação do Presidente da 
República". . 

Art. 4. o "Em nenhuma hipótese te~ 
r!.o ·os beneficiários por êste decreto· 
lei direito aos vencimentos atrasa- · 
dos ou suas diferenças e, bem assim, 
a qualquer indeniZação". . 

5. O Projeto de-Lei n.o 784.. ora em 
estudo; é de caráter nitidamente peso:-

da e eontra o Projeto. - Catado de dor. 
Castro. Entre outros inumerDS objetivos, o 

Parecer n. 8831 de 1956 
Da Comi.sstlo de Constituíç4o e 

Justiça, sobre o veto n. o 6, de 1956, 
do ~sr; Pretetto do Dittri~ Fe­
deral apósto ao art. 2. 0 do Pro~ 
j<to de Lei n. o 228, de !955, da 
Cdmara dos Vereadores, que au· 
toriza. a. a.doção, .nas maternidade~~ 
da Prefeitura do Distrito Federal, 

-do· metodo e processo psico-projis­
laticos para partO sem aor. 

Rêlator: St. Moura. A'ndr~. 
Dasignado pe}() ilustre Presidente 

da comissão de Constituiçã-o o J~t.tça 

metodo visa a educar o sistema neuro.. . . 
mWJcular, da parturiente, de manei:-a~· · 
a que esta possa, nas sucessivas fa .. 
ses do parto, dirigir o trabalho de seu 
aparelho musculo-nervoso. · ~ 

Com J.sao.. evit_a a paciente que aa 
contraçõe,., uterinas sejam persegui .. 
das de agitação, de rigidez, ou per• 
turbada.! pelo bloqueio da res_piração. 

1 
Com essa. educação· da paciente, su ... 

peram-Be mani!e.staçõe.s negat.iv~ n"'. 
.hora do pa.rto, a saber; 

- dej;)r~ progressiva, ~ mil-\ 
dida que ·tranaoorre · o proceMO -' 
d~ •><polimento d<> feto; 

-

• 
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- rutura do equilíb-rio, das re­
laçõzs nervosas; . 

- rutura d.o equilíbrio vascular 
e traumat~zaçáo áO>i vas·:Js ir:íga­
dore.s do utero; 

- bloqueio da alimentação san-
gu~nf.a (..v t ew; 1 

- inicio prematu:o d-o sofri­
mento dW e; 

- tetanização do muSculo ute­
i.-ino, etc .. 

·Tudo isso, parem, ha de dependzr 
de uma bôa e oportuna orientaç~o 
nu momenw do parto, O médico ou a 
J?::!r"eira devem cDnúliZ~r a paciente 
de modo a que a mesma pyssa utili­
z_.·, pr • .rveüA:J.'><.um.nte. o tzmPo QU€ se­
pa.ra duas cunt:açõ:;s para re~uperar 
o máximo de torça 

a vigllánc.a _junto à paciente é in­
drspensável nzsse momento, a fim de 
cJ ngir-Jhe cs erres que come~a, dz 
readaptá-la a-o proc~. sempre qu-e 
-<i~le se desvie, de adverti-la oa.s c ... n­
sequénc!as de excitar-s2 i.mod:;rada. 
mente, de mantê-la, pois, durante to­
do o trabalho na plznitude de. uma 
preocupação consciente que a tm-peça 
de ser arrastada pa::a o des~quiiiOrlo 
n1:uro-musculai. 

o Projeto ora em estudo inspirou­
fie. assim, em nm-mas semelhantes já. 
em vigor em outros países, encontran­
do.,.se nítida identidade desta propo­
S~çâo com a lei vo'~ada pelo COU6resso 
Francês, na qual tarnbem se ns.segu­
Ya, à g2Stante que haja praticado o 
metodo psico-profilatico, r-eclama·: os 
beneficios dessa analgesfa a ·c::mtar 
de sua internação até no momento 
Qo parto. ., 

Devem ser considerados outros re­
levantes .. beneficios. que do metodo d~­
cor. em até mesmo para uma gravi­
dez em seu final de desenvolvimen­
to 

Não só para mães de primeb:o f1 ... 
lh-u, como para as parturientes em 
ge :al, ·o metodo representa sempre 
um processo educativo. Revela às pa­
eientes misterios da gestação e faz 
com que as mesmas saibam receber, 
çom naturalidade e compreensão, to~ 
dos ClS fenomenos·que ocorrem na fase 
de:-radeira da gravidez. 

os hospitais particulares, bem como 
as clinicas, adotam, já, este metodo, 
Pele se servem, em numero cada vez 
maU. crescente, - gestantes de todas 
aiS categorias sociais. 
·o Veto ao ártigo 2. 0 do P:ojeto náo 

encontra justificativa na constitucio­
nalidade ou na conveni€ncia. 

Alega o Sr, Prefeito que 
"'nos hospitais· da Prefeitura· do 

Di.stritQ Federal é muito cotnurn 
a parturiente recorrer '-às' mater­
nidades já no inicio do trabalho. 
quando não ha . .mais possibilida­

-de de serem adotados os metodos 
psí'co-pro!llaticos do parto sem 
do:". · 

A declaração não prevalece. A ado­
Çã{) do metodo ae faz nas últíma.s se­

. manas da gestação, perdurando en­
quanto necessário à. preparação psi­
cologica cta paciente, e até que. a 
m~ma adquira o perfeito oontrôle e 
efetiva prática dos ~xercfcios que le­
vam, primeiro, à-.~Jibertação das rea­
ções uterinas, que devem fazer-se oom 
autononlia.. sem dependencia . ou in­
gerencia psico-ne:vosa por parte da 
paciente e, depois, à. sua orientação 
})ela própria parturiente no processo 
de expelir o feto. 

OIARJO DO CONGRESSO NACIONAL: (Seção ti) , Setembro de 1956 

que, po.: haver t~miqo, não tinha pata em ato eminentemente técnico e que 
ele se preparado. . por isso apenas a.os técnicos incumbe 

lt preciso ter-se em VJSta que todOS opinar. 

Esteve ontem ne Senado o Sr. Em­
baixador Hu.g,o Gouthier, para agra­
-decer a esta casa a a-provação da su~ 
escolha para chefe das mis.sões diplo­
máticas do Brasil junto aos govêrnos 
da Bélgica e do Luxemburgo e apré· 
sentar despedidas. (Pausa) • 

os element<ls do metodo são de ordem· Revela acrescentar que é comum 
psíquica,. sendo psiquica a analgesia, o fal:<l da pa:turiente procurar os has­
não havendo ,qualquer oontribuiçáa pitais da Prefeitura já em fa.se de 
medicamentosa como componente do trabalho de parto, quando não maiS 
pror.e.:sso. . é pü.SSível a. adoção da analge~Sia. obs-

Por outro Jacto, o exercício profissio- tétrica. 
Em 3 do corrente foi aprovado o 

Parecer n.o 4.43, de 1956, fa.vorá.vel a. 
que o Senado se faça representar no 
VI Congr-esso õa Associação Interpar­
lamentar de Tlll'ismo, a realizar--te de 
2~ deste mês a 2 de outubro próXimo 
em Stambul. 

nal é regulado pelas leis da União, Submeter, portanto, os serviÇ<Js hos­
sendo válida a recusa do médiCQ em pitalaies da muni'!tpalidade a tecla­
atender a reclamação da paciente, [ mações de última hora, quando está 
sempxe"'qtre es:a náo tiver se subme- iminente a "délivrance'', equivale a 
tido previamente ao p:oce.s.so, ou tumulto e prejq.ízos, inclusive. para a 
quanc).a não considere acnnselha.vel a parturiente. 
sua utilização naquele cruo. Por tais razões, ~ Sr. P::efeitou de-

Em. cumprimento a essa delibera':' 
ção e de acôrdo com o disposto no 
art. 19 do Regimento Interno do 
grupo Brasileiro filiado aquela asso ... 
ciação, · designo os seguintes Senado ... 
res })aJ:'a. participarem da· repre.sen .... 
tação do· Congresso brasileiro no re­
ferido certame: Gilberto Marinho, . 
Lourival Fontes,- Argemiro de Figuei ... 
redo e Novais Filho. (Pausa) . · · 

O meto do não tem o condão de cidiu negar sanção ao artigo 2. o do 
tornar todas as ·gestantes habilitadas pro~to. por ooruiiderá-lo contrário 
ao parto normal e sern dor. Já citei, aos interêsses da Preefitura. 
aútes, oS indices estatisticos. D3' ou- . Entendendo inteiramente proceden: 
tra parte, é frequente a gzs::ante que tes as razõe.s inv-ocadas pela Autori­
.se submeteu ao método, longe . de aca- dade MuniciPal ·na sustentação de 
bar num parto sem d~r •. termmar na seu veto, somos ?Ol' sua. aprovação 
utilização do jorceps ou numa· cesa- Ruv Carneiro. 
riana. . . • 

Todas essas -prescrições pe:-tencem 
ao médico, que saberá dizer da opor­
tunidade e da necessidade de uma 
interven~§.d num parto patológico. 

o metodo prepara psiquicamente a 
mãe, ma.s não lhe trttns!orma a na-
tureza orgânica. , 

A sua introdução constitue uma 
conquista da cidade e a circunstân­
cia de ser praticado. nos países c.omu .. 
nistas não impediu que Sua Santida­
de o Papa. o recomendàs.se para. as 

.nac:OCs católicas. 
Conside:e .. se. mais, que o Sr. · Pre­

feito sancionou a rDBtitui.ção do meto­
do nas -maternidades a cargo da Se­
cretaria Geral de Saude e Assistên­
cia da Prefeitura 1.1-o Distrito 'Federal 
~ aProvou tambem o crédito especial 
para atender ·aos fins previstos no 
projeto. 

Impugnou, apenas, o art. 2, 0
, mas 

justamente esse artigo constitui a ga~ 
rantia da execUção do metcdo . 

De nada adiantaria a mt~.~odução do 
metodo na.., maternidades municipais, 
se não houvesse a segurança de sua 
aplicação no momento oportuno. To­
do o trabalho d-esenvolvido no peri.odo 
final da gestação, com enormes sacri ... 
fícios da mulhel' gravída. estaria per­
dido, se não ficasse imposta a sua 
utilização na hora do parto. 

Somos, portanto, pela rejeição do 
Veto e nessé. sentido opinou a maio~ 
ria da C<lmissão de Constituição e 
Justiça. 

Sala das Comissões, em de setem-
bro de 1956. - Cunha Mello, Presi­
dente. - Moura Andrade, Relator. 
- Argemiro de F'igueiredo. - Bene .. 
dicto VaUadares. - Ruy Carneiro~ 
de aeôrdo . oom o meu voto em sepa# 
rado. - Attílio Vivacqua, vencido de 
ac6rdo com o voto do Sr. Ruy Car­
neiro. - Daniel Krie{ler. - LOurival 
Fontes. 

Sôbre a tnesa J)rojeto de lei que 
vai .ser lido. 

Parecer n. 884, de 1956 
Da Comissão de Finanças, ao 

Projeto de Lei da Câ.mq.ra ntLme­
ro 199, de 1956, que autoriza o 
Poder Exeouti-no- a. abrir. pet:o Mi­
nistério da Viaç'âo e .Obras Públi­
cas - Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem - o crédi­
to especial de Cr$· 30.000.000,00, • 
destinado à construção de uma 
ponte sõbre o rio Paraná, ná Foz 
d..o Iguaçu, Estado do Paraná, li­
gando a rodovta Coronel Oviede· 
Pôrto Presidente Franco à BR-35. 

Relator: Sr. Juracy Magalhães. 

O Projeto de Lel da Câmara n.o 199, 
de. 195~. d-e autoriza do nobre Pepu­
t::do Arnaldo Cerdeira, · aUtoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Ministé~ 
rio da Viação e Ob:as Públicaa - De­
partamento Nacional de. Estradas de 
Rodagem - o crédito especial de 
Cr$ 30. 00{). 000,00 para a. construção 
de uma ponte sôbre o rio Paraná, na 
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, li~ 
gando a rodovia COronel Oviodo-Por~ 
to Presidente Franco à. BR·35. 

Acreditamos não ser preciso recor­
rex a multo.s argumentos para. ae .. 
monstrar a necessidade de construção 
da ponte mencionada no proJe_to. 

' -Lido e aJX)iado, vai às Comis .. 
sães de Oanstituição e Justiça e 
de Finanças o seguinte 

Proieto de Lei do Senado 
N. 42, de 1956 

Torna obrigatório c:& instituicão 
em bem de tam-ilia dos imóveis 

. ~uiridos com Jinanciamento da 
Catxa Econômica Federal, dos 
Institutos de' Previdência e Assis.;. 
tênciti Social e da Fundação da 
Casa Popular, destinadas a servir 
de moradia. · ao adquirente e sua. 
tamil!a. · . 

O Congre.s.c;o Nacional decreta: 
Art. 1.0 Será obrigatóriameÍlte ins• 

tituido ent bem de- familia o imóvel 
adquirido mediante financJamento d& 
Caixa Econômica Federal, ·da Funda­
ção da. casa Popular ou dos Institu· 
tos de Previdência e Asslstênda . So­
cial e destinado a servir d.P moradia 
ao adquirente e sua familia. 

A.rt. 2.0 O Imóvel lnstituldo ·em 
bem da raruflia ficará. isento de exe­
cução por dlvidas, 'Salvo as que pro• 
vierem de impostos e as que resulta·' 
Nm · das. Ol)erações de financiamento 
mencionadas no art. anterior, quando 
garantidas por hl:DOtéca. 

Art. a.~> A clâusula de Instituição 
A ligaçã.Q da rodovia Coronel Oviedo de imóvel em -beru de família cons­

- Pôrto Presidente Franco à BR-35, tará da eser!tura. pública de oompr~> 
eliminará ponto de estrangulamen- e- venda e será. reproduzi-das, verbo ad 
to nos transpo:tes da reg~ã.o. entro- verbúm, na transcrição do titulo. 
zando, definitivamente, o sistema de Art. 4.0 A instituição em bero de 
BR-35 à. estrada a.cima .,;·eferida, cuja famllia, n-os casos estabelecidos no 
construção vem sendo executada. por art. 1.0 independe do atendimento de . 
uma Comissão Mista Brasil~Paraguat, qualquer requisitç> especial. 
dado o seu interê.sse para o intercâm.- ?arágrafo único. A existência. de 
bio comercial entre ·os dois pafses...... dívida anterior não impede o ato de 

Além disso, é <J.e assinalar-se a. 1m- instituiçfi.O. ficando o instituidor dis~ 
pertã.ncia estratégica da llgaçã<J em pensado de promover a. publlcaç§o 
aprêço· para o sistema geral de co- de edita.is para otmhecirnento de ter-

VOTO EM SEPAMDO DO i õ • •·- d S l d ceiros. 
SENADOR R.UY -cARNEIRO mun caç ets e "ranspor~ 0 u 0 Art. 5.0 As entidades mencfonadaa 

pai:essas condições, a Comissão de no art. 1.0 darão ciência. préVia. aos 
Com fundamento .no ar'tigo 14, 1 Finanças opina :pela aprovação dêste Interessados de que só serão oor elaa 

4. 0 , da Lei orgânica, <) sr. Prefeito projete, · . _ consideradas e aceitas ?1'(\posta~ de 
d D. t ··- Fed 1 ã Sala d•• co-•-·•·-, em 14 de se- flnanciame"nto dos pretendentes a o lS :11>\1 era negou sanç o ao _, u~ s ~- i · b i 1 
artigo z.o do Projeto n. 0 -223, de 1955, tembro de 1956. -Alvaro Adolpho, ~ftu~ pru-pfa.t..,ule se 0 il'gudem11a ns-
d Câ d V d , Pr••!dente. _ Juracy Magalh'"", Re- r o tnvt"e a ser a ou r do ou a mar a os erea ores. · ...., ~ construido, em OOm de famllia. 

A proposição em aprêço autoriza. a !ator. - Lima Gui11Ulráes. - Cesar . Al't. 6.o os imóveis fnstitnidos em. 
adoção,· nas ma.'ternidades da Prefei- Vergueiro •. - OUton Mãder. - Ma- bem de família. na conformidade .Ies-. 
tura, do método ·e processo paico-pro- tlz.ias Olympio. - Dantel Krieger, - ta lei. nAo- poderão ser alienados sem· 
filático -para parto sem dQr. . A!'Y Vianna. -Julio Leite. -Novais_; autor!zac§.o judicial. 

O artigo vetado tem a seguinte re- Ftlho. § 1.0 'Na constânei\1- "da sociedade 
dação: · COMPARECEM :MAIS OS SRS conjugal a autorlzaç!W judicial S€tâ 

"A mulher inte:nada nas ma- ~ADOliES. · t'~ueti-da por- ambas os oon.lutmes, 
ternidades da Secretaria Geral podendo o juiz, em casos es-oeciafs, 

A.3.sim, . proceden~e se torna que a 
lei assegura à parturiente .o direito 
de reclamar, no momento do parto, · 
Os processos de analgesia. obstetrica 
pa:::a o parto sem· dor, a que se sub­
meteu, no hospital da Prefeitura, ou . 
em. outro hospital ou clinlca, durante 
eemanas 8eguida.s de prepar:::çã.o. 

de Saúde e Assistência assiste o .Regina.ldo Ferna.ndes - Jarbas como ·de a~ncla, intcrdh;ão ou fin .. 
direito de ,reclamar e de, volun- Maranhão - Carlos Lindemberg pedimento, disoen.sar o ato con.1unto. 
táriamente, ~;e beneficiar dos pro- Tarcisio Miranda •. (4:). § 2.0 -A autorlzaeM ju<!tclaJ nâo 
cessas de analgesia obstétrica pa- 0 SR· PRESIDENTE: será. recusada quando se demunstta 
ra parto sem dor". que a alienação pOr motivo relevan ... 

Dó eXIX!diente que acaba de ser te e nara. aten-der a intere'sse maior 
Nas ra:z..ões do Veto, declara o Sr. lido :constou projeto de resolução que da nrópri.a familia, . 

Preefito que a Sec;:etaria de Saúde aposenta. Antônio Machado ROsa, i\u- Art. 1.o. Não .serA fiwentariado nem 
cha.m.ada· ·a opinar, fê-lo no sentido xiliar de Portaria, classe K, da Secre- t:~artilhafo .o imóvel tn.stitul-do em 
de que a orientação do trabalho de taria do Sena-do. o projeto é pro- bem de :tamilia enouanto continuar a 
parto ~deve ficar ao exclusivo crité- p<Jsto pela Comissão Diretora. Inde- resi-dir nele o confnq;u-e sobr-eviv-ente 
rio du' médico. assistente. De a.côrdo pend~. nessas condições, de apola- ou deoouitado. e filh.., menor. · 
com o di.Spositivó a que o Sr. Pre- menta. Vai às 'JOmi.ssões de Consti- , A:tt .. 8.0 .. A.~. disno.sic~"l da. mes:ent~ 
feito negou san<;ão, seria possível e tuição e Justiça e d-e Finanças. 1P._f só• se aplic!lm no nl'i!!dl" eu1a aqnt ... 
líctta. a- intervenção da parturiente t CPavsa). · siçãt>,. na conformidade. do art. l.l). 

! • Não conferisse a lei o direito, à 
})arturlente, que se preparou nesse 

- metodo, de vê-lo aplicado no momen­
~-so do parto e nela, certamente, a.s 

. .perturbações p&!quicas surgiri:un an­
. __ .Je a espectativa de um parta.' oormun, 
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haja sido financiada pelos Institutos pagamento pudesse oer pr>judicado 
de previdência e assistência social, por êsse ato. - A prova prévi1! de sol­
pela. caixa Eoonômica. Federal e pela vabilidade era tormentosa e oomple_. 
Fundação da Ca.sa Popular, continu- xa, acarretava ônus e despesas· e 
ando os casos de instituição voiw1tá- constituía óbice permanente à efeti.:. 
ria de imóvel em bem de familia re.. vação do vínculo. 
gidas pelas normas legais em yi5:or Para atenuar esas dificuldade o Có­
(Código Civil, arts. 70 e 73, CoJigo digo de Processo Civil estabeleceu mh 
de ?r.ocesso Civil, art. 647 e 651 e de- regime especial de publicidade a car­
.cret<Hei n.0 3.200, de 19-4-941) · go do oficial do registro de imóveis da 

Art. 9.0 A presente lei e_ntrt:râ e~u circunscrição competente - e adrni­
vlgor na data de sua -pubhcaçao, re~ tiu, no §2.o do art. 651, a transcrição, 
vogadas as disposições el~ contrário. sob reserva, nos casos em tque tenha 

Justificação havido impugnação de terceiios inte-
1 Ao introduzir ho- direito brasi- ressados. . . 

leirO o instituto dÓ "bem de familia" Dessa fo!ma -·e em face do 'regime 
o C<Íigo Civil não tez ma!s que ado- consagrado pelo c. P. c. - ficara 
tar nos arts. 70 e seguintes p,rínci-. ressalvado aos credoies p(lr dívda an­
pios e· normas que, a partir do "Ho- teriores à constituição do vinculo, e 
mestead Act" promulga~o e~ 1~~2 que tenham reclamado em tempo _há­
nos Estados Unidos, havlam Sido 1.n- bil, o dir-eito de reeorrer à açá<l com­
corporados à legislação de vános petente para. anular a instituição ou 
P~~i~Úou..se 0 capitulo v do Livro n de fazer a execução dir-etamente sO­
da nosso Código Civil de indicação bre o prédio instituído em bem de ta-
feita no Senado em dezembro de mili-a. 
1912 ~lo senadÓr Feliciano Pena, 9 fórmula adotada pelo C.P.C. 
renOvanào propostas do Conselheiro resguarda apenas - e de forma pro­
Barradas, recusado em 1900. pela. Co- blemá'tica - os inter~.::oses dos even­
missão do Govêrno que discutiU o tua1S credores do instituidor. Mas 
Projéto. . não slmnlifi-ca.-em nada o processo de 

II. Muito se tem debatidO e:_ res- instituição. AIJ contrário. 
peito do assunto. E várias cr1t1crus, d ê 
ora à forma, ora. a essência, .t~m sido O resultado é que - como ecorr n-
formuladas a esses dispositlyos do cia de tais complicações - o "ho­
Código que consagrando exoeçao im- t11.estead" não atende mais aos obje­
pOrtani.e ao principio da respo~abi- tivos para o qual !oi criado em nos­
lidade patrimonial ilimitada prmc~- so direito. 
pio que é base e tundai_!lento do d1- VI - O projeto visa repor o institu­
reito das obrigações nao editaram restrições formais QUe o torn.am tão 
restrições capazes de desencorajar os to a serv!co da familia, eliminando as 
abusos de um lado ~. d~ outro lado, pouco utiiizado. Vsa, sobretudo, ar­
não lograram abrir cammho par_a a. mar e·fecit>nt-emente as organizações 
prática do instituto dentro das fma- de previdência e assistência social, a 
]idades que juStificar~m C? ~u apa- Caixa Econômica F-ederal e a Funda­

. recimento no direito braslleuo. . ~ão da casa Popular, de um instru-
Ill. o reoonhectmento de franquia menta legal oue lhes permita impedir 

tão relevante, no quadro de um s}s«:- que os finanéiamentos. concedidos .. e:n 
· ma informado, todo êle, pelo prmCl- condições especiais, para a a.qui51çao 

pio da responsabilidade patrimonial de casa própria, se transfonn-em em 
segundo o qual a garantia genér:lca fatores de especulação, inflacionando 
do credor é constituida por todos 08 ainda mais 0 mercado imobiliário. 
bens do patrimônio do devedor, a li-
cença legal para a formação de um Essas entidades destinam tmportân­
.. patrimônio s-eparado''. Q.ue _importa eias ·vultosissimas através de suas 
no reconhecimento de exceça.o a 1.!-m ·carteiras imobiliárias - para a exe­
_postulado básico e universal_ de. direl~ cução de planos de construção da ca­

. só se exnlicaria e só se JUShficarla sa própria. O intuito social d~sa po-
. pela necessidade social de resguarda: lftica de financiamento é evidente. 

e proteger a familia, assegura!ldo-lhe Raramente, entretanto, os resultados 
· um abrigo a salvo de execuçoes por A à i tenções E 0 que 

dl·v·ldas. A .casa própria .. é a base fi- corre.spon.,;.em s n · · r se vê é a especWaçfio desenfreada, à 
· sica necessária da establhdade da a- margem das facilidades concedidas 
. milia, que por sua v_ez é o fundamen- pelos fin~nciadores. O empréstimo. é 

to da estrutura soc1al. . 
compreende-se assim; que para pedido para a aquisição da casa pro· 

, guardar e defender a inst~tuição ~a pria. E' ooncedido para ~sse ftm. 
familia, 0 legislador br.aslleiro nao No entanto não é ês...~ ger.almente o 
tivesse vacilado em abrir uma exce- seu verdadêro destino. Frnsta-se o 
ção a regra da responsabilidade pa- empenho da entidade mutuante, que 
trimonial ilimitada. não tem meios nem modos de impe­
. IV. Todavia, a prática. do "homes- dlr ao mutuá....W - at:-afdo pelas van­

tead" entre nós revelaria que _essa tagens de uma valorização contfnua 
criação jurldica fundada em prmci- - quenegocia o imóvel, transfenndo 
pios. tão altos e nobres nunca teve de fato, através de contratos ~e pro­
o alcance nem a si~;Dificação que os messa de venda e ccmpra, lrrevogâ­
seus introduto-res procuraram atribu- veis e irretratáveis - as vantagens 
tr·Ihe. . 1 "d do financiamento. Essas manob~as -

De um lado o insbtu tem servl O que se conclu'O!m através das mats en­
apenas para encobrir manobras ma- g-enhosas modalidades - têm uma re­

·liciosas abusos e fraudes de devedo- percussão enorme e diret-a no pro­
res faltosos De outro lado as condi-· cesso inflacionãrlo que atormenta o 

· ç6es impostas Pelo Código. Civil, por- uaís. AB entidades referidas no pro­
que comollcam e oneJ"am o o:roc-esso jeto desejam _ sob a forma de ti­
da instituição, afastam aqueles que nanclamento da casa própria _ um-a 
sA.o movidos pelo sincero e reto de- grand-e massa d dinheiro no mercado 
eejo de pr-o-teger atravé~ do "hom~s- de !móve-is, estimulando assim essas 
tead" o abrig() da fam1lia .. • · t i d 

Esses desvios e essas dificuldades atividades já bastante hiper rof a as. 
que a legislação .vem tentjt.ndo corri- O projeto. exatamente parque. reco­
gir paulatinamente ameaçam destruir nhece o alto sentido social dos_ em­
o instituto. A necessidade evidente préstimos concedidos para a aquis!­
de simplificar o processo da institut- ção da casa próPria, procurou assegu­
ção ~barra sempre com o perigo aue r.ar' a ef-ê-tiva aplicação dos mesmos 
a facilitação representa como est1- nessa finalidade, obrigando as adqui­
mulo à burla e a má fé. As cautelas rentes a instituir-em o imóvel em bem 
exce&<~ivas acabam por afastar os in- de famma. · 
teressado.s s;nceros e ·de boa fé . . o problema se apresent_!t de forma 
V- o Códi1:1;0 de Proc-esso Civil nos 1nais sessfvel na Fundaçao da casa 

artigos 047 a 657. procurou resolver Popular. O decreto 9.218, de 1 de 
parte dos Orohiem.as aue se colocavam maio de 1956. que estruturou essa en; 

, COfl".n n~"""r~TI~ia . rte- uma defeituosa tidade esta-beleceu no seu artigo 7 · 
reda«;;ão do art. 71 do Código Civil, oue a 'm.oradia adqufril1a por intermê­
que exigia para o exercício do direito n;r. dà Fnnr'lq_r!ln $l.O c'estlna"Ma obr'~g?O 
ó~ h,t:Htnir o bern de fam!Jia·. aue os torlamente à habttaçâo do.<:: henefic1â­
tnstituidores não tivessem dividas cujo rios e de seus dependentes, n~o pO· 

dendo ·aer objeto de negÕ"Jos; nem de 
transferências ".inter-vives'' - du­
rante a vigência do eontrato. A prA­
tica tem demonstradO que o manda­
mento legal é insuficiente para evl· 
tar o completo desVirtuamento dos 
fins objetivadcs pela Fundação. Os 
beneficiários, seduzidos pelo lucro fá­
cil, transferem o imóvel ~ue, em con­
dições excepcionais, lh.e foi destinado. 
As casas construídM pela Fundação 
que as constroe em larga escala -
são amplas e confortáveis e, graças 
aos favores especiais concedidos à en­
tidade, custam em média d-e SQ a 60 
mil cruzeiros.· Raros são os bene-fi:. 
ciários que, depois de trabalhados pe­
los especuladores. resistem à tentação 
de. aliená-las, <em troca de um lucro 
qualquer, com sacriffcio da familia, 
que perde o seu teto e a sua estabili­
dade. A gef:J.eralização dêsse abuso 
acabará por comP'fOmeter, · irreme­
diàvelmente, a obra útil e imnortan­
te que vem sendo cumprida pela Fun~ 
dação da Casa Popular. 

O mesmo desvirtuamento frusta e 
frauda a ação da Caix3 Econômica 
e das entid~des de assistência social 
e de previdência, nos seus programas 
de incentivo e ajuda à construção da 
casa própria. ' 

O projeto, ·r.ontributrá de forma de­
cisiva: para impedir êsses abusas e 
para corrigir os d-esvios acusados pela 
prática dos financiamentos. 

O Senado certamente não lhe re-. 
cusará o seu apoio e n sua aprovaçãO. 

LEGISLAAQO CITADA 

Código C! v!! arts. 70 e 73 
CAPITULO 

Do bem da família 

Art. 70. E' permitido aos chefes çle 
família destinar UlJ1 prédio para d~· 
micflio desta, com a clâu...-:ula de fi­
car isento de execuçã<i de dividas, sal­
vo das que provi-erem rle imposto~ re­
ta tivos ao mesmo prédio. 

Parágrafo único E~sa isencão dura­
rá enquanto viverem nos cônjuges e 
até que os filhos romplet.em sua 
maioridade. · 

A;t .' :;3: ·A' · imtit~i~ii~ · d'e'v'e'r'i. · ~~~: 
tar d-e escritura pública transcrita 
no registro de imóveis e publicada na 
imprensa local. e, na falta desta, na 
Uapital do Estado. 
CódigÔ de Processo Civil, arts. 647 

a 651 

TITULO ·XXXVI 

DO bem da família 

"Art. 647 A instituição do b<:m de 
tamflla far-se-á por escritura públi­
ca, declarando o instituidor que de~er­
mina.do m·édio se destina a domlcf­
Uo de sUa família e ficará. isento d-2' 
execução por dívidas. 

Art. 648. De pose-s da escritura . .P 
instituidor a entregará. ao. oflc1al do 
registro de imóveis, para que ~a:n,d~ 
publicá-la, na imprensa da l~lldade 
e, à falta na da Capital do Estado 
ou Território. 

·Art. 649. Da publlca~ão, feita em 
forma de edital, constado: 

I - o resumo da escritura. nmne, 
naturalidade e profissão do tnstftui­
dor, data do instrumento e nome do 
tabelião que o· fê?., situação e carac­
teristlcos do prédio: 

u - o a viso de que. se alguém se 
iulgar prejudicado, d~verá. dentro em 
·trinta (30 dias, contados da -data d_a 
publicação, reclamar contra a tnsti­
tui~ão, por escrito e perante • oficial. 

Art. 650. Findo o prazo r1o artigo 
anterior, sem que tenha ta.rtdo re­
clamação, o oficiAl transcreverá a es­
critura, verbo ad verbum, em livro 
prónrio, 1anç9.rá as rrspectiVM indi­
cações nos indicadores real e pessna.I. 
e arquivarA um exemplar do jornal 
em que a publicação houver 'sido fel­
ta, restituindo o instrumento l pa:_r· 
te-. rr-m '~ notA. da tr:mscrlcão. 

Art. 651. Da _r~lamação, .que 
serã arql.üvada, o oficial fornecerá. ao 

/ 
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instituidor cópia aut~ntica, devolvcn· 
ao-lhe a escritura, com a declaração 
escrita de ter sido suspenso· o regis• 
tro. 

§ 1. 0 O in.o;;tituidor ooderá t'€querer 
ao juiz rle dir€1to dâ. comarca que 
ordene o registro sem emba.rgo da. 
reclamação. 

§ 2. 0 Se o juiz determinar que se 
proceda ao registro, ressalvará ao re­
clamante o direito de recorrer ~. llção 
competente para anular a instituição. 
ou de fazer execução sôbre 0 nr~rilrJ 
instituído,· na hipótese de tnit.ar-s-e 
de dívida anterior e cu.fa solução se­
tornou inexeouíxe1 em virtude O.o ato 
da· instituição. 

$ 3. 0 A tra-nsctir:ão comnreencterá 
também o d-espachO do juiz'. 

DECRETO-LEI N. 3. 2(}1) - DE 19 DE ABRIL 
DE 1941 

Dis?Jfíe .<>ôbre (1. organizaçã-o 1 
proteção ela jan:z-ília. . 

O Presidente da R-epública, usandc 
da atnbuição que 1he confere o artigo 
teo da Con:;tituição. decreta: 

CAPITtTLO I 

Do casamento de cOlaterais elo 
terceiro grau 

Art. 1. 0 O casamento de colaterais 
l-egítimos ou ilegítimos, do tet·cei.ro 
grau. é nermt.ido no.'i têm1os do pre .. 
sente-decreto-lei. 
I Art.2. 0 Os colatErais do terceiro 
grau, cme pretendam casar-se, ou seus 
t"epresentantes legais, s-e forem me­
nores, requerf'rão ao juiz comnetente 
para a habilitacão que nomeia dois 
médicos de re(:Ünhecida canacidade, 
isentos de susu-eição, para êxaminá· 
tos e atestar-lhes a sanidade afir• 
mando não haver Inconveniente. sob 
o ponto de vi,c:ta da saúdoe de QUal• 
quer dêles e da prole, na realização 
do ma triJ!lônio. 

§ 1. 0 Se os doís médicos divergirem 
quanto à conveniência do matrimô• 
nio, podeÍ'ão os nubentes, conjunta­
ment-e, requerer- ao juiz que nomeie 
terceiro, como desempata d-or. 

~ ·2. o s~mpr-e oue. a critério do juiz, 
não fôr possível- a nômeação de dois 
médicos idôneos. poderá êle incum­
bir do exame um só médico, cujo pa­
recer será conclusivo. 

§ 3. o o exame médico será feito ex­
traiudicia!ment.e. sem qun.lquer for• 
ma.lid-ade. mediante stmples apresen­
ta.ção do requerimento despachado 
pelo julz. ' 

§ 4. 0 P.ode:rá o exame m~dico con­
cluir não aperfas pela declarat?ão dB. 
possibilidade ou da i"i'restrita incon­
veniê~1cia dO casamento, mas ainda. 
pelo recor.hec:imento de sua viabilida­
de em éooca, ulterior. uma vez feito, 
por um dos nttbentes ou tmr ambos. o 
necf.ssário tratamento de saúde. Nes­
ta última ·hipótese. pr-ovando a reaU­
zação do tartamento, poderão o.s in• 
teressados pedir ao .futz que deter• 
mine novo exame médicO, na forma. 
dopresente artigo. 

§ 5. 0 Quanto não se oonformar.em 
com o laudo médico, poderão o.s· nu ... 
bentes renuerer novo exame, que o 
Juiz determfnará. com observância da 
disposto neste artigo. cas:> reconheça 
precedentes a.c; alegaç5es. · 

§ 6. 0 O .atestado. constante de uni 
só ou mais Instrumentos, Será entre .. 
gue aos intere.r:;~ados, nA.o podenct.o 
oualquer deles divulgar o que se re­
nra ao outro, sob a.s penas do artigo 
153, do Código Penal. 

§_ 7. 0 Quando o at-ea.stado ·de doiS 
médicos, hav-endo ou n§o desempata ... 
dor, ou do tintco médico, no caso do 
§ 2. 0 dês te artigo. afirmar a inexfs .. 
tência de motivo aue desaconselhe o 
matrimôn!t'l, poderão os interessadoa 
promover o l)l'OCeSSo d·e habllitaçã.o. 
apresentando, com o reauerimento­
iniclal, a prova- de sanidade, devida­
mente autenticada. Se o atestado 
declarar a inconveniêncJa do casa­
mento, preval-ecerA., ·e mtôda a pie..: 
nitude, o truped!mento matr!Jnonia!!i 
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-, · s-. o· srmpre que na. localidade nâo a &se- efe:~.o ressal-rados 11 .e-ncar. to claá. vantagen& pecWlié.rta.B dÔ em· OOs ou eu.stas, :t assegurada a. oonce.. 
• encontrar m:\d~co, que possa ~er go.s fl.sc.a:s t.' «te co.n.s~rvação, e que prega.d'O, diretamente pela. pe.<>SOa na-· são dos mesmos favores no.s EEtàdoo. 
nomea-do, 0 juiz designará .p.tof~sio- serão rectbid..,.lõ, pelo ;~Jiment~:-Jo· rli- tural QU jurídica que o tivei a .seu n11. fornia do wrt. 41 dê&te Decret;.o .... 
Jml da localidade pró:tim2., a que irão rctamente, ou y.lr d·e.pc6itár.l.o para serviço detide que a instituição au- lei. · 
lOS nubentes. Usro de:;.ignado. • tua:n.te' lhe oomwli.que o mútuo rea~ Art. 14. Nas certidões de registro 

§ 9. 0 Os médico!: nomeadOS terão a C!t.PÍTIJLO ·V liZado. . civil não se meri..cion&~rá 8, circunstân ... 
remuncracfo que o juiz fixar. não § 11. o prédio adquirido, na. <;On· cia. 'de .ser•legitima ou não a flli:a .. 
1Rl>J8r1or Á. cem mil réis para. cada Dos mútuos para Ca.stl-me:nto f.JOrm1.1;;..d.e deste artigo,· no Di:;trt!Q çã.<>, salvo a requerimento dÓ própriO 
um. ·Art. a.o ·Fi~ autorizados os lns- Federal e no Territário. d-o ~cre, go· interes&ado ou e!Il virtude de deter-1' 

A. -t. 3 . .o Se talgwn .d06 nuben t.es, .zará. de 119ençáo d-e impasto pred.tal, mina.çáo JUdicial. · 
para.. fru.sr.ar cs efeitos do exame mé- ~ituto.s e caixas de pre~dê.ncia, assím enquanto n~o pag~ o mútuo r.espeeti- Art. ~5. se um dos c.mj,ug~ negar 
d;co desfa'o,·âvel, pret.:;nd-cr habill- c.J.mo ·as caixas~ econômicas federais, vo. A ~ençao do unpo.sto predial ruJ.S consentimento para ·que resida no lar 

•tar-se. ou h"!bil!tar-.se para o ca.s..'l.- a conce~er, respectiva."'ll.entc. a seus Dtados 1!-erá _ estat:Jelecuia. na con!or- conJugal o filbo natural reeonh«id{.\ 
m;nto. pernnte outro juiz, incorrerá. ~t.t:sociados, ou a trabalhadores. de midade do disposto· nO- art. 41 d~ do. oUtro, caberá ao pai, ou. à· mãe, 
na. pena do nrt. .237 doiJ Código f'!l;nal. qll!llquer ea~eg-o-iia· de idatie mferior .])eéreto-lei. · que· o reconheceu. pl'ICSW-Jhe fora. 

a "trtnta :lllOS e residente na _toealida- 1 u. A instituição mutuante, &eA do seu ·lar, inteira.· a:zist...êne.ia '8.ssfm 
c.\l'mJLO II de em QUe t~nham 1!-tde, .mi.ituos pa..·a pela. União inden.l$ada da. bnport.ân- como "nlimento.s CoNespondcil.tes- à. 

Do cMttmtmto .reli(rioto com -~Je:tos ea!ame.nto, u.o.s·. ·t~rnos. do. P..~~- cia. da divida. que n.~ possa receber condição roc.4U em~ QUe viva, 'l:guais 
ciV!s a.r

1
ti:Jo1 _· 0 -~ ... -·4>..... .... mu' tuas detuad,l:; .do mutuário, exclLIÍdos 06. jW'OS. .e.os qUe ·prestar ao filho legitimo :e:e 

- .-.J u:o <A...-t. i),o F1cam autorizados inostitu- o ttver. , . 
Art. 4.." São actotad..'\5 as modi!ic~- de.n:.ro d·.J ll.lJ:l.;:·~e :fua.cb. para cada. tos e ca~ ct.e .previ~ e vem Art. 17, o pa\.!otio poJB ami..· 

(i;.zs. :;:=.guintes .. no t~t::> .-da lf!i nu- i.n:;'ltituição, pelo PreSidente_ da Repú- aE&im _u caixas. e~nômic305 f.ede:r~i& exercido ;por ~ primeiro rec::onhe~, 
Jnero · 370 de 16 de janeiro <le 1937 ll"!.ica. • a. çonceder, respectivamente, a~s l'tellS ceu 0 filho, :salvo destitui.ção. noa Cll. .. 

I - A em<?.nda ·.par.t:a a.· ser ata: : . § 2. 0 P.a...-a olJ.!.ençã.o do mút.uo, ·1lpre- assocnutos ou. em geral,_ a traba.lha- -sos pnViatos -em. lei: 
.. Be~uls o -recon~cimzr.to ~ d-~1- sentará. o requerimento deCla;;:.&çáo dores de qua.que.r CJo.nàlçao, '}ue, pre-

tos do casamento religi<*:o". · .mü:imt:ca. .ü_o pr::Jpõsito de cas.a.mentv, ten~ ca.sar-.se não. ilajam ·obtido em- CAPtrvi.O vrxr 
y _No-§ 5.~ Qo art. ·4:. 0 são .subs- .Ieita p::lo c:ut.;:n n~e, e 5~"billet-ey- pl"~.stirn.oS nos têrmos ·do art. "8. 0 dês- .Da w.ceuQ.o em caso 4e naiml! m.w' 

tittúdas as 'palavras ••a dat3. da ano- .se-áo ari:ltos~ sem qualqu.er-.illBpêndio, te Decreto-lei. mútuos ·de fmportâh- . trimonial tUClusivo da comunhão 
ta-riio tomada ·nclo oflcirtl.- nas ·tê!'- a ~me de ;sanidade pcl.o méd1oo t}U cia ·correspondente a um ano de suas · , , 
m~s do § a.o·• pt~las re.guintea "à méàioos que a 1~atitui1ção je!igna.r. v.an~"lmS pecunié.riast. porém nr.o ex- Art. 17. A ·brasileira, casada. -com 
data. da. r.eleb:rat;:ão''. § 3. 0 Será· daa.o, p!! o m-edico ·)U ·co.A.ente .. Qe seis contcG de· reis, h.,..ju"' ·e5tr.mgeiro, -rol;) l'eg:.ime -que exclua a. 
. m _ E• ncre~cenb.do ao-· art. ·4.·' "'}€:os m~~c.J.'S que.hsjam teito ~ exa- .,._~ .. : .... "seiS po'r cento .anuais;, -..... ~ oomunhã.O ÚDJ.veraa.I, ea.iP-rá:, oor mo. r-

In... - · - c~--""làenc1-' e •~ ~....,. ~ - .t"'"'"·-·o pa..~?Tafo segu. .,.?; m7, ~~~u..·•ucaç~ ..,. ..... ~ ., ~ ·a .: .aquisição de enxoval e instalação -.de te dQ marido, , o U30frU.to vita.tlcio d-8 
§ 7.oJ o oficial do re~to acusará. su~iati.O aos ntl}?w~. -~en~ na hi 0:1\..""'R. amortizáveis em·prestações men quarta.~ ·d·DS be.""IS.dêste, -se hou1.o 

.0 ~~bimento ci.a éo!nnn!.e:ou;ão a que ~tese .. d~ ~Ur a .conclu:ao .r~vOJ."""áv·~l sais .no praLo de cins:-o ~~· . ver filhos~ br'a5i!eiros do ca.sa.l, e de 
'"··&e-ref~re O ~·2 ° (19 _tift:·3)• .. ID.dtcan- a. l'E.0.~1.Ç.úi>- do ?'lSa.II1-I··tv, .poc.l;r-R.· ··§ 1.o Aolicam.-.sê ao mútuo de que .x;netade; se.·Os não hoUV"!!'. 

do a. data da inserção d:> cgsamen~f.!· ser co.::~eedidO o mútuo, ~Wl~-S:-o trata..·o p:resente. a-rtigo a..Ld~~s .Art .. 18. 1)5._, br.a.sileiros f.tlhos dA' 
n~im como o número· do li"!o e . a atestado ao p~~~~·.J re.sp~~l.vo. :;aQ <!os §§ L o, .2. o, 3. o, a. o, ·1o e 12 do Casal 80b regime que. exclua a .comu-

- -!ô1ba, em qt:e fez o ~ss:nt-;t"!llento,.. Js nub~ntes ~r~ng~dos .a ·:•:agilo, 'l na arti!JO precedente. nh§.o universal. receberão; e!ll -partt-
IV - .. Fica. o. att.. 11 assun r~dl_~l- eonfonmdade 00 diSl)QSto no c§ 6. do § 2" o -Só ·se' iniciará o pagamento lha pol' morte de qualquer dQJ con-

do:_ ."lvl a.!.[ões· ele nulid~de pu de artigo 2,'l· rlf:ste ·~ccrc_to-~ei, . .sob a;s d..spol.S de decorridos d;ne meses ao jug.es metade . ..dOs tens do· conjUge 
anulal':ãa -d-~-; deitor~c. vi o; do casa.~en- rr~m::ts p2nas. a1 l.IlCL!C3.! .. as-. " matrimAnio e caso arté· entãD não ~- .:subreViverite, adquiridas na c-onstàn-
to celebrado por minist-!.'0 rell~osr; § 4. 0 O mútuo ~ ~xcaderá .. ao nha. .0 ~asnl tido filho vivo ·ou não eia da. s.?ciedade· ~njughl. 
óh~dece~ão e:-:cln~ivament-e aos pre- mon.W.ntf.', en.1 u~ ~le?fo,, ..ta .• :es;- Sf t.:!lll:lfi verifi.ca.do a. gravide-z da , 
ce!tos da lei civil e sr;rfo proc...o::,sa~as ~uiçJ:? que o nuoer:•W! ·tnte:~~o '~U mulher· oconendo inna. destas hipó- é.U>ÍTULO :a: 
"os .]·,.; .. ,._.• O".dinJ.rtcs''. E' .r,o.n--erv~ __ 1o, cs 0·.-,., caro .,.,..,bJS t'·ab:llhzm Já t~· · ' · f 11· '"""''' ..... "' , .... ...,. , ....... ·· . _. _ teses, .será. pro!"Wgado por vtnte e Lo bem de_ a.1::t ia· 
ccmo est:í, o p.arágra:fo úmco ·deSte nnam vene;do ~:;r do1s ~o} canti quat::.o meses 0 inicio do pa.game.nto, 
a...-tiç;o. · ' · b'l"t nu.o..~·- e sera ap~ca~~ em _1r.:1ovel, ud'· 0 qual .JEÓ .entrari. a ser exigivel se, Art. 19. Não ·será instJ.twdo em 

Ait. 5 l) o cert.lfi<:-.:\.d'J dz ~a 1 l ~- qun-1~o pela ms .. 1t:?2,~.wo mutu_ant.e, e;n decorrido 0 prazo, não tenha· tido 0 bdiD ·de frunllia imóvel de valor su­
çiio para easamentn. ex-red<d.o · v; . .o c:::!ma_ do mutua.:c~o. por ~dicaçao casal segUndo filho vivo ou :1ão este- perior a cem oontos de reis·. 
oficial do rr:'gistr.ot poderfl: f:~r ace1to dê.ste. A assinatura ~a.. escntcra lle ja novamente grávida a mulher; v~. ·Art. · 20. POr morte ·do .ins~tuidor. 
-por qualquer rr:~nistr.o.:rcli'!iO.SO c~zr:!'l ~omp.ra. ~ar-se-á, pos~en?rme-.r"W 03:0 rificando-se um ou outro C!lSO, será ou d-e seu conjuge, o prédio ln6titui­
prova. plepa dos req_uu;ltcs da Ie\c~V}~~ lll2.tnmomo, no mesmo dm ~ JQ&'il- novamente adiado J?Or vmte;e quatrO do em bem·de· !amí.lia não entrad. 
-sem nrf!jtt!. ., da prova- do-s d-eml.l;S ! ~ vel. . . _ , meses 0 inicio do pagamento e êst.e em inventário. nem será i)a.rtllhado, 
quisif.os. er· •idos p~la sua eonfissuo · ~ 5. • Se:ra !e1~~ ~ -tr~saçao .do t1- ~tó se:rá. exigivel se f,•~· então llji.O. enquanto a residir nêle'- o cônjuge· ao-

êArtruLO ITL tU~O de t~·.aru;ferenct.a Q3 propned~tdP. tiV~r nascidO terceiro filho ViVO OU hrevivente OU filho de menoi idade. 
,;_tp-.nome ~? 1m~tuá.~1o, ro,m a. ~.verb~- não estiver de novo grávida. a mu~ Num ·e outro casv, não sOfrerá. mo· 

.Da g:-duida!le do casmll.ento cto..:H ça~ do b.;1U L~ l<•.I.!·~~ ... e com e1S 'Jl-er· e send·::.. afirmativa uma. de.sta.s dificaçã.G a transcriçá<l. .. 
•·t. G. 0 ·N.J DiStr..itô. Federal e f'" ::!âu<:..'UÀl<>._4e inali~ila~ihdade e de Im- wpÓtescs novo adiamento Iar-se-â Art. ~21. A clá-usula. de bem de fa· 

.fL]. • • r-z11h~ral:ucb..d" _~a. ow1 1'·-'' ;_:;.elo cré- """"r vm· te' e quatro m•••• lnl·c,·and"'- mília· Eómente será eliminil(la, por -erritório do Ac-:e • .serã-o i-nt-euamez:....:: .t"" te vv ~ ... - d . • 
'· 1 "" cüt:o d3. iru>~it';l_içâo mutu~ :. _ Se, . depois dêles, ~o pagaiD.ento, ca.s4? manda o do jmz,- e a requerimento 
gratuitcs, e ls2ntos ·de se OS, e qua..~- § 6. o '? ~~ga...e d~ \nU .. '....J ::! !~~ no não tenha 0 casal tido quarto_ filho do mstituidox, ou, nos ca:s.os do mti• 
qUer emolumentos ~u coc.::as, par?',..~ :_Jra o ma.xnn·J d>e vm~ ano .• , rned.i~n_· vivo ou não . u;:tei."' _ maJB UillQ vez go 20. de Qtu\lquer· intereMaclO, se o 
~t:.aas reoonheCldam~nte poo. C-fi, t ti ,..,;,... ~.., "' ~ •. ,.... .r..dí d . d d--'c1J•~ d 1 
~· d , -·.... e a_rno!' _zaç.:,........ men...""2. ... ,. c ... :!ll V-3 J ... - t:n'.~..'"'· a mulher. Ver,·r,·ca-•o-se us prc o enc:ar. e ser vuu J.V a a.-·ro.ed-iante at~c:ta<l.o r.-assa .o pe.:.o p.~- ~:>·A ·.ou- ;uu i tJ 1 te I 

. feito ou p. elo funcionário que e:;~ .:os. c~~~ em!!~ ~ cento d~? ~-,n_.~:á r~ ... .hipóteses -de na.'ieimento ou de gr:t- m lia, ou por mo vo. re. evan ·p 8-
. S.'llva~.q .o rl~p-os~ n~s Oi.S .. ~ .... l gra Vl·d- -~n!orm ....... .., •& ............. , 4<> p~n- namente· comprovado. desiK};laT, ·a ha"Oilitiçáo; p'J':'a. ca~.l.- I t ,_, "'"' .... "'"' ~~...... "-l 1 o c... ssf 1 j·~-

....-.ento a.,sim como a sua. ~lebraçao. 08 s~ .. ~Ut:.l ~. · . · " te paré.grãfo- .será a impor'"..â.ncia· cto § ·. ~mpre que po ve, o "'a; 

...... • § 7. o. _P.o-r motiv-o da .~A~CJmento de mútuo ~ suces:stvalllente deduzida· de determinará que a c:ÃttSU19. recaia. tm 
ze'"'i...c.-to a primeira czrtidi\.o. . ~~-'- f 1h •~ 1 m d ...... ül)t~> .-..:.. A .. ~.;.... f mJli -~· §. 1,1) O o!ícial do rezjsto mvil, e?C- ~ _I o . \.l"V c~s: , e ra.nv"' -. ~- vinte por cento, de· mais vinte e Ce ouw.v prC>.UV, em que a a a ~-

.,..indo o atestad\J referido !lO_ artJ.go .~entaçoo da ccrtldao do, ,respectivo mais trinta por cento e enfim extm- beleç.~ domicílio. . 
~ ti""" d xe;tisto e.· a.testad_o _ç!-l;! :sauà:e _pass_act.<> ta com 0 n. ••clrnen•~ com· Vl"da, . .lo § 2.0 Eliminando a. cláusu1à., ·casO se 
Precedente e o reciOO da ~ ,.__... e _,, d ~4 1 t t - ~ 11 d "pót 

d r: por JD.é..uco e&gnl:I.U.o pe a 1ns 1 UI- pr"lrn·'- do ·-•""'h '. d- •-c"'•o e tenha. ver icado U.'lla- as ill es<'-3 casamento firmado por um as 00 -- -~..:~ d · do d ~..... -..1S ...... .......,, v- """" ........ · tr édi 1 
j u<IeS. ou,' se amlXls .n.ii.o· 60Uberel_',n çã.o '-"'cuora,. epm~ ct>rrespOil e~· do qüarto fiÍho. dO art. 20, en ará o. pr o ogo em 

- 0 te .a dez por c~nto da ~tmortizaç1.,o Art. · 1•. ~ proibida a acumulação in_ventário pá.X.a ser parrt.ilhado. Não. escrever, por pe.ssoa l-€!'3':lea, a ror,; d d - ,~~_ de v 6 -~,_,.,.J. ..~_ , sõ....... 1m 
de qualquer deles, oom. duns t~m~- devJ a, o~ re uçao uç z por ~en o de empréstl.m .. ccA parã. cas.amento, .seja e ~o.:..iJo. j"U.I'O 'W.e ·mora l.'loe o -
!lhas poderá oobt'al' .o:ia muruclpa.U- da. am.orti;nçã_-o mensal, .:cmo pre;e- q~l fôr a sua natureza, provenham pôsto de tran.sm~ relativamente. ao 

da...:~-e' metade dos emo:wnentos ou rir o mu~u.ário- Quando cada fi.ho de uma só ou mais inStituições. peri-odo deoo.rrido da. abertura da se .. 
u b eo_J?-pletar deZ anca de kiade, o ;nu- Art. 11 . Em caso de morte· do d~- ceMão ao concelamento da c1áusula.. 

C1.1oStas que a: êle e ao ju~ oou erein tuario, provando que. lhe pr~ nova vedor ficando sua. famil.út em con· ·.Art. 22. QuanQo, illstituido t•ro bem 
c.\Pil.O lV . redução de d.ez par Ce!lto da unpor:- diçá.o' pl'ecária será conctidida a cri- de fa.mill~ précllo de Zl()IlQ. rUULl, po• 

. tAncia do mútuo ou, se, :Preferir, de tério do Min.iStro a .que ·estej~ afeta deráo ficrur inclUídos na lnst.itulção 
Das pen.sõ~s 11Zi11unt.tc14s . dez por cento d~ a:nort.ização men- a in.stituiçã.o credora quitaçáo do res , a. mobilia e .utensilio.s de·. uso dom~ ... 

Art. , .o Sempre que- o -p:ll.twnell~o .sal a. quoe se Obri?'OU. _ tante d.a divida,. ~nte o Onus dn .~co. gado e -~tru~entos_. de trabalho, 
da. pensão a.limenticta., ·fixada· por t 8.." Po:r tllGtivo oompr-cva.do de indenl7.açlí.o à -conta.· doa eofres fe- menctonado.~ dlScrnnina.damente na 
sentença. judicia~ ·ou por ~ôrdo h~~ doença o)J de perda involuntári~ Ue derais . · escritura. respeetiva. 
mologado em .jUizO, n:ao estl:;er ..,uti- emprego, a ad:mini-ru-ação da -~ti- · cAPfTtn.o VI . Art. 23. São iseriW~·vde .QualqUer im-
cientemente assegurado ou nao se f!. tuiçã.o .mutuante poderá oonceder n1o- pO~to -fedei-al, inclUsive~ sel06, Lodos c.o; 
y.er oom inteira. regularida4e, será. ela ratória p!lra.o pagame::J;to.d-as qUOtas Dos m-útuOs a pe3s~s ca.sada.s, atos relativos à ..aquisição.de. imóvel. 
d-escontada, a ,requerintento. do inte~ me'OSais de amorti.-.a.çA.o ou f>!: lt1...'1.r Art. 12 . Quando concorrerem Vá- de valor não supzriar a· ".inq'Uent~ 
res.sâdo e por ard-em. do juiZ, -das vau,.. temporàriamente a J.mportâ.."'lda des- rios pretendentes aos müt.ucs dos -ms- ·contos: de reis que U institua . enl 
tagens pecuniárias do cargo ou fun- tu. · .; ·· tituto5 e caixas· d.e previdência, eerão -bem de famlla~ E!.imfuada a clãusu~ 

,,., çio pO.blica. ou do emp.rêgo un eervi- t 9. 0
• A falta injustlfic-.a?a de paga- preferidoS 05 casa.dos que· tenham fi- la, será' pago, -o impOSto qu.é tenha. 

..... n. ou ,em .... ....!woo" po.rt1cul.al', qu.e exer- m.ento }>Ontual _da e.mort.iza..çáo a.ea.T- 'ho d t · , d sld"O dispensado por oc~ão dadnsti-
;. o devetÍo~e paga diretamente ao retará, d-e pleno direito, a rescisão da ~18 en:~a~ casa .... -:l.S, os e p:role t\úção. > •• ' - • 

'· benef"'lciál'io.. . . venda.. A inStitUição _mutuante terã §, i." Os: prédios urba.~-·e··rumfs, 
Pa:rág:nl.fo único. Qu~ não seja cfu'eito & obter a adJU.:Iicação . e . 'l cAPfn:rLo VII de Valor 4Uperi~ a Ui.nta.. ~ontos de 

"Plieá.vel 0 -preceito.. do presente art1- \mt"l;áo na. poc!Be do.inlóvel, cum-;;:nn- · rei&. in.stituiües·· em bem de."""!amfi1n., 
80 ou e veriflque·a~tnaufieiênd.a·du do-lhe •deVolver M prestações paga·"i, De jilhos naturais goza.rã.o de."redução~ de cinquenta. par 

., _ nhtegCms ref~U. poderá . eer ·a· ded.UZida.s as despesas e oa 1uros ven- A;t .. 13. Os ,ates de-. reconheell~n"' cento dOs impà&fAs fédereis -<tue nfles 
IJ)8Ddo cobrada ·de alugue:rea de· pré- cidos. - · . to cr~- filhos natu:.:aV; ~ão isentos. no ree:liam. ou em. t.eus rrndimeiltoõ. 
cUoa-ou de qua.18qUer·oUtros rendimen- ·I 10.· ·A!!. quotas men~irs ~e :~morti- Dl.strito Federal f, no .Tenit_órto .fio f· 2.o A_ iser.ção e. redu>;llo ele' que 

-,êOI 40 ~ev.edor. qu~ o J\113 -~rà za.çict Balo pa.~7 meW.an.-e, des:.on- Acre, d-e. quai.Squ& Eelos, emolumen- trata 0 p-.:e..,"'ente .a..'"'~go são ~r.tn&h'3! 
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I 
·tt-os impostes perten-centea ao Distri­
tõ Federal. cabemd~f aoa Estados e 
v.os MlUliciplos regular a matéria, no 
que lhes di:~ respeito, de acôrdo com 
.p ·disposto no art. 41 \têste Decret::~­

§ 2.o Qnando tarnbém a mãe exer- cinco anos, que tenham um só fUllo. ~- O sR. PRESIDENTE: 
cer, ou tiver eXerCido: emprêgo públi.: paga_rão o ~di':::onal '!-e cinco por c~n- V;;.i ser. Üdo requP.:·~mc 11 to. dQ no·-
co, as vantagens pecuniárias,· que a to sobl:e a Importância do. ~1fsmo 1m-l o:·c S:1.nador Rui Ca'rneiro 
ela caibam, serão adicionada.s à re~rl- póst.o, a que es~lverem St:Je·tcs. · · 
bulção do chefe d-e família, para as Art. 34 O.s jmpostos adicio11als, a ~· E' lido e aprovado o seguinte 

jlct. efeitos dêste ·artigo. que se referem o sartigos 32 e 33. Se!- . · 
§··3.P· PoUerão a União,. os Estados, rão _mencionados nas décla.raçõ~ de l Requerimento n. 508~ de 1956 

v Distrito FederaL e O'S Mun:cip:os, rencnnentcs e pagos ·de uma so VI:'Z I ' CAPfTULQ X 

:Do· ensino secundário normal B cada qual de acôrdo com as suas pos- juntamente com o total ou a plinw,- , _ 
1 profissional· stbilidades financeiras, estabelel:er, 1a auota do •mpõsto de rf'nda, m::;.<; I Requeuo dispensa d~ PU1>1JulÇ3_J pa­

para os seus servidores, abo.nos fami- escriturados destacadam-ente JJf'las 1 c- 1 a a Imed:ata d1s::ussuo c '· ocnG<Jo da 
Art. 24 . .A.c; taxas de rhatrlc_ula, do Iiâres ma~s amplos .ou mais ·elevados pattlções arrecadadoras, u:ctaçào fmal do PrüJet>J de R ~cu-

exame e quaisquer outras relatwa.s ao dó que os figurados no presente ar-' Alt. 35 Para eferto do pagamento çao n' 34, de 1956 .• 
·e11sino, nos estabelecimentos de edu- t~:;o. ~ ctos impo.stcs de'que trata o pre.seme) Sala d:s Se::.'ôões. (;fi 1-1 d.:: setrm-
Cação secundária, normai e trmfi&sic- Art. 29 Ao chefe de família Jiume- capitulo, fiCam os contrlbu,ntes do !Jw.ce 1956 - Ruy Canw•;o 
nal, oficiais ou fiscalizados, e bem ros:a, não incluído nas dispo,<;iÇões do impôsto de .renda obrigadó~ a indi-~' . 
rassim quaisquel: impostos federais que RJ."tigo precedente. "'e que, eXercenào car, em suas declarações n. partí1· do O SR. ~HE_SIDEN!E. . _ 
!recaiam em ato.s da vida escolar d1.S· qualquer modalidade de trabalho, pet- exei-cicio de 1941, a respectiva idade. A redaçao fma! -CilFl :.Jubllc:lç-.w foi 
cente ne.sses estabelecimentos .serão ceba retribuição_ de aue ffiod?_.nenhUJ_H Art. 36 _São extens_ivos f>:OS impo~-j~;~pen:!a~a ccr;sta ~o. ?ace-::-~c· l<úmc­
cobrad-os coin as seguintes re'ctuções, baste àS nec-essrdades e&Stnc.a1s e nu- tos ora cnados os d spc.s tJvcs lega-~ ,o 874, lido no exp.:dJente. 
pâra M famílias com mais de um fi- n~n~as da· st:.bsistência de sua prole, ~ê•:::re o i~1pôs~o de rendê!. que. ihe.s Em d"s US'-'- 0 lho;· para 0 segundo !ilho, r~dUção de sela ccncedido, mensalmente, o abo- foram aplica v-eis. 1 

1 c ~a · 
:vinte por cento; para 0 terceiro, de no familiar de cem mil re's, -"e tive.r i I Não ha~en6.:> quem faça uso da pa-
qUatenta pOr cento; para o qtiai"to e oito filhos, e· de mais vinte mtl rets 11 CAPlTULO XVI lavra enc~rro a discU:o.<:ão. 

t . por filho exced-ent-e. obs-ervado o d's-, Disposições Gerais · ' 
:5eguint-es, de sessen .a por ·cento. Jl()Sto na alinea "a·• do art. 31 dêst.e, Em votação. 

Parãg-rafo único. Para goza-;,_· dessas_ decreto-lei. Arl. 3'7 Para ~ ef-e:t~s do presente 
il:'eduções d-emon.'ltrarã o inletdssado Parãgrafo único. Enquanto não fôr decreto-lei: t Os Srs E.'.:mad:ores (!Ue ~tpruvam " 
que doiS ou mais filhos seus estilo constituído de forma defin1t~va 0 sis- cn cons'derar-s·e-á famíl'.a m.:mero- ·!·e dação final. que~ram y_c:·m::m-~cc.r 

-~ujeitos ao pa-gamento das cita<tas ta- tema finru1ciador dos abonos familia- sa. R que comp1·eender oito on m:~is fi- 1sentados, (Pausa) 
xàs, no mesmo estabelecimento. res, correrá 0 pagamentQ do atonv a lhos, brasileiros, até dezoito unos de: Apre-vnda. 

Art. 25 Nos internatos ofi>:iais de sei· concedido a cada família, no.'l idade. ou incapazes de frll.ba!bar, vi-l A matéril vai à . Dromu!gação. 
€Usina seccndãrio, normal e profis- têrmos dêste artigo. por conta em vendo em companh'a e ·a expen~a 0.02 1 (? 1 ,. ~ 
.sional, serão :reservados, em cada no, p:ute ·dá Un~ão, -ein parte do Estado pais ou de quem os tenh~ sob sua I au_~a . .. 

d · d d d · • Va1 set lldo outro.re'•ue:m.I.Cn~o tn-luivendo e~andidatos, Oez por cento" e do Munic!p:o em que ela tenha do- 1;uar a cnan o e e ucan o-os a wa · . . '1 

t · d r·1b custa·. ! canunhado a Me:: a. dos lugares para ma rtcula e 1 os micíto, sendo - re"i';pectiVamente, ti~ 1 
de familia com mais de dois filhos, cinquenta por cento. ·de quarenta por . b.l seni equiparado ao pai qut!m I E" lido e am·ovado o se:-.•.ünte 
e que percebam as cçm.di(·Ões peda.go- cento e de dez por cento as contri- ltver, permanentemente, sob sua gt:ar- " 

· · ·da · b · - f d 1 t d 1 ·c· 1 da. criando-o e educando-o a ~uas e:-.:- . 
glcas .excgl s. \ Ulçoe.s · e era · es a ua -e mum ~pa · nen.<as. tnenot· d" d-zoiro "• nos.· Requenmento n. 509.. de 19hC ' No o:strito Federal, será de cinquen· ~--' - , .... " vl.• 

CAPITULO XI ta p~r cento a contribuição local: é é"t- não se computarão cs filhos que I 
nos Servidores do Es~1do no Território do' Acre do noventa por hajam atjng:do a ma'oridade e ain

1
- 1 Nos têrmos do art. 122, letn \a". 

cento a contr:.buição federal. da os. c2:s~do.s e os que exerçam qua- 'c:o Regiment-o lnterno. i·equei:·o dis-
Art. 26 Em equivalência de condi- quer atrndade remune;ada. pensa. de inter-Stício para 0 P:·oj~to 

ções, terá preferênci_a, _para nomeação CAPITULo XIIr Art. ~8 Sempre que este d_ecl'eto~leJ de Lei da Câmara 11 _,, 199. de 19J6, 
para cargo ou admis.sao como extra- Das jarnília.') em situado de se refenr. _de modq geral. a f· lhos. ~~~- :1 fim de que figure na Ordem Co ::>ta 
numerário, dO serviço público federal, misêria, tender-se-a. q.ue so abrange o~ legltJ- d-a se~sáo sen·umt.e. · 
estadual ou municipal, e bem as.sim mos, _os leg1t·mados_ os natura:s r·e-.:o-j Sala das S~ssôes, em 14 de s-~t·em-
pira promoção ou melhoria, conior· Art. 30 As instituições assistehcia's. nhectdos e o.s adotlvos: bro de 1956 , _ Filinto Miiler, 
me,o caso, o casado com relação ao já. organizadas ou que se <_n:ganlzarc~n Art. 39 Para obtençao dos favon:>s . 
'50l_teiro, e, dentre ·os casados, o que para dar proteção às famthas em SI- concedidos J:úl" êste ct('creto-lei. por O SH. PRESIDENTE: 
tiv~r maior número de filhos. tuação de mlséria, t;eja qual fôr a ex- motivo d-e pro:e. será sempre exig_jda o projeto de Lei da Càmara nú-

~ J.? Observar-se-á a mesma· prefe- tensão da prole, mediante a prest_ação do inter~ssado prova de que tem f e'- mero 19. de 1956. será incluído na. 
l'ência. nos têrmos dêste art"igo, quan- de alimentos, internamento dos filhos to ministrar a .c:;et·.s filhos educnc;ão Ordem do Dh da próxim.a. .:;essão. 
dO se tratar de reversão ou aproveí- rnenores para fíns de edupação e ou- não só f'sica e intelectual senão tam­
tamento de inativos. tras providências de natureza seme· bém moral. respeitada a orientaç.ã.o 

~ 2.'1 Em se tratando de promoção lhante, serão, de modo espe-:ial, sub- reh;'o.~·a pa,terna. e adequada à sua 
por a.nt'guidade, prevalecerá sôbre o vencionadas pela União. pelos Esta- cond'.--,.)es, como p-ermitam as çircuns-
critério desta o do número de prole. d?s.- pelo Distrito Fed-eral e pelos Mu- tâncias.- Esta prova serã r-enovada 

§ 3." Quando para promoção par nlclplOS, anualmente. j 
-rnere'cimento houver de ser 0115aniza- CAPITULo XIV Art. 40 A conc:>~ão dos favores e.<;-
da· lista, nela se fará- menção do es- Da inscrtcão em sociedades recrec:- tabelec!dos uor ê.ste de~reto-Iei se fn.-~ 
tado civil e do númer:o de filhos dos· tiVas e desportivas rá a requerimento do inter('.<;SadD. com 
c,andidatos. a prova documenta! do .alegado. O 

Art. 27 A mulher de funcionár:o Art. 31 -Tôda as-sociação tecreativa reou?r;mento e todci o.s documcnto.s 
púOllco. que também seja funcl9ná~ia, ou desportiva, que gozar de favor serão isentos de selos. I 
~endo o marido mandado servw, m- oficial adnlitirá, ,gratuitamente, como Art 41 F.stados -e os Municín!o.s. 
dependentemente de solicitação, em seus associados na proporção de urn deverão exr:oed:r cs ·atÓ.s nece_.;sáriOs à 
outra localidade, será., sempre que por v!nte dos sóc:os inscritos por U- concessão dos mesmos favores de q11e 
possív-el. sem prejuízo, af aprove:ta.da tulo oneroso. filhos. de 'famílias nu- tratam os artigr:S 6.0 8.0 • § 11. 13 e :?:3 
,em serviço. merosas e pobres, l'esidentes na loca- dêste -d~!·eto-Iel. 

CAPITULO XII 

Dos Abonos Familiares 

Art. 28 A todo funcionário. püblir'o, 
federal. estadual ou municipal, em· 
c<Jmissão, em efetivo exercício interi­
no. em disponib:Iiclade ou aposentado, 
ao extranumerário de qualquer !TIO· 
dalidade, em qualquer . ~sfera do ser­
Viço público ou ao mcl1tar da ativa, 
da reserVa ~u reformado, mesmo, em 
~ualquer dos casos, quando licenc:a· 
do com o t-otal de sua retribUição ou 
parte. dela, sendo chefe de familia 
11umerosa e percebendo, por mês, me­
nos de um conto de reis de venci· 
mento. remUneração, gratlficaç~O. pro~ 
vehto ou salário. con-.:-eder-.se-a, men­
salmente o abono familiar de vinte 
mil r-eis ' por filho, se a retribuição 
mensal. que tenha, fOr de qu'~he~lt_?S 
tnil reis por filho. .se a retrtbruçao 
m~nsal, que tenha, fõr de quinhentos 
mU reis ou menos, ou de nul reis--por 
fUh-o. se essa l'etribuição men~al f~l' 
de mais de qutnh:e~tos mil- _I'elS, ob· 
servad.u a dispos:çao da. ahnea "a'' 
do ·art. ·37 dêste Decreto-lei. 

lida de. Art. 42 A exccucão do dümosto no 
§ 1.0 A dtisignação caberá ao pre- art. 2·9 dêste d-ecr-eto-lei terá 'nic;o 

feiUJ e l'eeairá- em jovens. até_ dezoito im-?diat.amente depois oUe a SL;.a mat.é­
anos de idade. que preen-:ham ~s 1~e- r la for regulada. 
CJ.Uisitos dos est.atutos d9: ~ssoc~açao. Art .. 43 Revogam-se M disposições 
preferindo~se. em equnralêncla de em contrário. 
condições. os filhos da'S !amilias de Rto de_ Ja.ne;ro. 19 d-e "abril de 19-H. 
maior prole e -d-e melhor educação. l20Cl da Jnd-P-nendêncil'\. e 53° da Re-

.§ 2.o Se não houver, na I(_)calidade, pUl:'llica.. - Getúlio V'"~rgas. - Fran­
filhos de famílias numerosas, nas cisco Campos. - A. d~ sauza Cosia. 
condiçõe-s do parágrafo precende. em - .F:urico" G. Dntm. - lle-nrique .-'1. 
número sunc:ente para preenche1· tõ- Gu:U1enne. - .Todo de Menri'onc(l; .TA­
das as vagas, serão indicados filhos cte ma. _ Oswa.!fi., Aranha. -Fernando 
familias não consideradas numeroS::\S, Costa. G1'stavo Capnnema. 
preferindo-se sempre os das que te· Wnldemar Falcifo. - J. p, Sr:tlJcd.o 
nham maio~ prole. Filho. · 

~ 3." Ent caso de excll'sáo ·de asso· 
ctndo admitido na ·forma dos pará.- O SR. PRESIDENTE: 
grafos antf-riore.s em obServli}lCia dos Contínua á hora- do expedient.e. 
estatutos da as~ociação. designará o 
pr-efeit-O outro jovem que lhe preen­
cha. o lugar. 

CAPlTUt.O XV' 

DispOsiçõetS Fiscais 

Tem á pal!wra o nobre Senador AB­
sis Chateaubriand, primeiro orad-or 
inscrito, 

O sR. SENADOR AgSfS CÚA­
'/'8AUBRIAND PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTRF:GUE A. 
REV!Sl!O DO ORADOR, SF:RA 
POSTERIORMENTE PUBl,J­
CADO. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discu:;;sào única do Proj·~to de 
Lei da Câmara sY 191. de 1956, 
que dispõe sôbre a muduur:a da 
Capital Federal e dá ')utra., p, o­
vidênL"ias lem regime de ur_qén­
ci_a, nos teT:mos elo artigo 156. pa­
ragrajo 3.". do Regime11i.IJ l·:Licr-
110, em virtude do Re.tU'Jtimento 
nY 156, di 195-6, do Sr. Coimbra 
Bueno e outros Srs. Senadores, 
aprovado na Sessão...._de 12 rio mês 
curso J. dependendo de part::cercs 
dw; Comissões de Transpol'!es, 
Comunicações e ·Obras PúiJllc[ts: 
ll<Iudança da _Capital; e de Finan­
ças. 

O SR. PHESIDENTE: 
Peço o parecer da Comis,s,lo de 

T:·ansporte, Coml_-lnicação e· 0~:-a.i 
Públicas, 

O SR. NOVAES FILHO: 
Sr. Presíd ·nte, na qualidade de 

Presidente da Comissão de Transpar­
t~ Comunicação e Obras PúblieaS,. de­
Slgno o nobre Senador COJmb~·a Bue­
no pata relat;n a maté:·ia. 

o· SR. COIMBRA BUENO: 
Sr. Presidente, voU dar meu pare­

cer sôbre o projeto ::t?rO\'ado pela 
ComiMãó de TranspDI'te_ Comun;:.a.­
çôes e Obras Públicas. (r~ e 1M o) 

f 1.0 Ao inativo .. não será concedi­
do o abono fam;liar a qt.:.e, nesta aua­
lidade tenha direito. se entrar n. exer­
cei" o~tro carga oli fun'ção remu~era.­
d~ a menos oue· dêsSe exerctcto só 
pr~venlul g-ratific_:.f'§.'O · (lUe a let pel'­
nL1•l- r"'r>P-bn :1ltl-m do !)l"OV~to da 
ln?Uv"dflc1"". 

Art'. 32 Os .coti.tribu:ntes d<J impôs-. 
to de renda Solteiros ou viúvos sem 
filho. maior~ d-e vinte e cinco anos. 
pagarfi.o o adícions.l" de quinze por 
cento, e os casados, també~ ma•ores 
de vint-e e cinco anos, sem ftlho. PMa .. 
1:lio () adic!onal de dez. por cento sô~ 
Ore a. importânc\a, a QUe estiverem 
obrigado-i, do mesmo inlç:ôst(). 

O presente projeto cria a quarts; 
entida:de. que terá a seu ·~argo · u pro~ 
blema doa MUdànç.a da C[~plt:-\1 Fe~ 
deral, que hoje- collstitJJ~ urn.:t seJu­
ção ~ salvação naciotnl capaz. de 
quebra1· a roti:ga. em que vive mergu ... 

. lhada e su.f(}ca.da a administração dtJ 
Dltrante o discurso_ do Sr. Ass_u Pats. As três primeiras, sem R fôrça. 

Art. 33 Os contr;buint€'s do Impôs~ 
to dt:, r~tldtt, maiot"'...s de qn~centa -e 

Clta-teatl1Jt}a1ld, o s_r. Apolfm~ 4e execução da quarta, esta1Je1-ec-e.ram 
s~lle~ detxa ~ cadeera da Pte&f- com ra~"l\ f-elicidade, tntL~:itad., f-!o do~J 
d.enc!a, . que e ocupa..i.;, peta Sr. continllkt-ade · d~ tra!bRll\fJ8, feUzmeu-.. 
NetJ~s du. Ro:::h..a. .te ta.tnbém agora nuwWda, 'P'ÜW $!\.-
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llios. dispositivos c-onst;n;te.s dos in-1 d.) as ligações com Rio, São Paulo Em linhas gerai$, a.localiZação do uma das nossas memoráveis sessões, 
eiw I do.J artigo 10. e a.rt. 32. que e Belo Hor:zonte: futuro Distrito Feder~, adotada pela 'Ptla. no\te a.. dentro, em que velay~· 
estabelecem: I - niediante o asfaltamento de 1.s. comissão de 1892, e éOilfirmada mos ansiosamente pelos destinos do 

Art. W. trechos das ER "31''. "33", "56" e pela 2.a, de 1946, fOi mantida pela Regime. SOlicitamos. entãq a. apro• 
I - A inoorporaçiio dos eMtl- ''14", mais um ramal desta até à" Nova atual, a 3:'. de 1953. vação pela Câmara Federal, de emen• 

d be d . ., · 1 t lo Capital; Em pOucos meses de atividade, da da, do Senado, de minha autoria., 
os, ns e lret os m egran es f II _ mediante a. construção de 

()_Cêrvo da Comissão Explor.a~ora 3." Comissão, os "Sen;'iços Aerojoto- ao orçamento vigente, de Cr$ .....•. 
do Plasalto Central ao Brasil de V:..'n pequeno trecho da E. F. Goiás; grarnetrkos Cruzeirro do Sul A-. A.", 120.000.000,00, para assegw·ar a de .. 
Hl92, da comiSsão de Estu,los pa- b) as instalações de- aero-trans- batendo um record· sem precedentes, sapropriação total, ora em curso, da 

.
8
ra_ lo.~al~za\~~6da ~Jv~0~~P_t{~li ~~ po~;~;as comunicações: ~:fc~a~~ t~ac~beJ/e~~O:::;;.~~~fJg1~1;: ~ed~r~? 5.850 km2 do Novo Dis~r.ito1 , ast ~ e , e a .!::>· tto d) as usinas, fábricas, oficinas di- • ' ' 
P;ane1amento da. Construç_ao ~ __ da, versas, indústl·ias locais de materiais tre os paralelos 15° 30' e 17° e os <I e- E' o seguinte texto deste memorá-
]h.udança cta Cap1tal, ~~'de:.al, o w- de ccmstrução, e parques de obras, de ridianos 6t> 30' e 49~ 30' isiv graças à vel apelo, de que- fui portador, di'!' 
da :pelo Decreto ~.n. 3_.9/ô, de 8 pl'efcrência. através de ,estímulos e esclarecida colaboração de seus Dire~ rigido pelos Representantes de todos 
C. e JUnho de 19o3, e r.fl_era 1Je1o f!nanc:amentos à iniciativa privada.. tares e TéCnicOs, -:- bem como da' os Partidos com a.s.sentd" nesta casa, 
Decreto n.o 38.281, de B de d.e.zert- Comissão do Vale do São Francisco, I a cada um dos seus correligionários 
Oro de 19~5; c) De Técnicos. especialbados em que fl'n, bOa hora soube associar os· da Câmara Federal, e que atendido, 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . exec11 ção; mestre; aTtijice e operá- seus estudos e ,trabalhos, com os da J veio constituir a pedra, de toque -: 
A!t 32 O Poder Executwo e-'>- nos. Nova Capital. Obtido 11m mosaico da mudança da Capital, pois ense .. ; 

tabelecera a forma de ext n~ão I 
8

" _ Execução das OblaS _ Ar- aerofotográjico-básico, na escala dei jou, gi'aças tambéni ao quase mi• 
ila Conussáo de Planetamento da U!ndamento ou. venda e arrecadação 1/25.000, a etapa seguinte foi a .ela-

1 

lagre da união de todos os goianos, 
Construção e da Mudança da Ca- relativa a terrenos _ Mudança pau- bOração pelo Conselho Nacional de a essencial e acesível desapropria .... 
pital Federal, depois de transted- ·latlna àos órgãos Federais para a Geografia, de um 1napa. d-a regiã.o na) ção total- em andamento;· e a ca1· .... 
t:J-as os contratos por ela celebrados Naya Capital. · escala de ·1/250.000, também num go do Govêrno de Goiás, das ãreas 
com terceiros para a responsati- tempO "record" graças· à elevada co- 1 do Novo Distrito Federal: - sem o 
lidade da Companhia Urbaniza- d) Optativa laboração deste ejicien·te órgão .da I que, a Interiorização, não poderia. 
dora da Nova Capital do Brasil. 9_a _ Projeto e constmção. inde- Aãministrat;ão Brasileira. I .ser enfrentada pelo atuai' Govémo. I d 'd d Com êstes dois elementos básicos, \livre de óbices pràticamente irre--

'2. Hã. dezoito anos. após a t.•w.s-~ pen entemente ü'd no-va Cl a e, em mosaicos 11a escala de 1;25.000 e ma-. moviveis. 
trução de Goiânia. vimos . sen.do os local pitoresco do Novo Distrito Fe- 1 

d 1 pa na esca a· de 1/250.000, bem co-mo I , 
constantes e ob.st.inado3 p10~1e;~v<s e I deral: - d_e um gran e hote e cen- 08- ele-mentos iá . disponíveis pelos DOCUMENTO N. 1 
impulcionadores da g~·ande tdeJa da , tr_o ?e tw·1sm~.. com amplas dep~n- ti t d d c · - á 
jnteriorização da Capital Feder.a!.l denc.ras e factl:dades corre. la_ tas .• m- exa_us vos es u os as .• om1ssoes an- Senado Federal, 24 de notembro ct 

tenores, paude a Prestdencfa da Co-, 1955. " 
missão esta que cumprimos. o~uer cJ ~ clusiVe uma compl~t~ 1:esidencla' ~e missão contratar, - ainda cc,>:~l-, a as-~ , . . 
mo Governador de Goiás membr0 {!-3. verão para a Presrdencta da Repu- sisten_cta diret~ da comissão_ do Vale Excele~tttSs1mos t!e~1hores DeputadO$ 
Segunda Comissãod e LÚcaliza<;:'iü de I blica. . . . . doSao Francisco_ os servu;os foto- do ~artzdo .. _. .- Camara Federal._ 
1953 e Dire:r.or Técnico da atual e 1 3 - J: p~·JmeJra. t~refa prehmmar andlise e foto-interpretação dos mo- Vtmos soltc~tar da Itepresentaçao 
te:rceira Coml.Ssão de 1953, onde fe-l de localizaç_a_o. defl_mda n?. esquema ·saicos fotográficos, e outros, confia- do nosso Partido-~ Cantara,_ ? des .. 
lizmen•>e ultimamo~ antes sos3a ·;ir.- :c-.nterior,. fm voznc1da praticamente dos a uma Cia. Norte :Americana, que taque e- aprovaçao no Plenano, da. 
da pa!~a o Senado:· graças ~o espírito ( em 1955, ~ 1gualme_nte- tive, o _prazer ~ urna das: poucas organizacõe.r; espe- Ci,"TTfnda do ~~nUfl? n.o 94 ~ Orça .. 
de compreensão- de seus Presidentes de, ~o deJx,a_r _à du~ao tecn:ca da cializadas ·na assunto, existentes em mento do Jl.-'[lmsteno da Just.-9a, con:'! 
e di-gnus Membros, tôdas ns ~mn•ldêrt- tercetra Comt.<;.<:;ao, para assuml~ meu todo 0 mundo. ~ cedendo a verba de cento e vmte na .. 
cias ora vig(mmtes. e o_u~ concreti- posto nesta Casa, t~rmos Ultl~)~do Esta Cia. assumiu 0 compromisso de lhões de cruzeiros _(Cr$ ·: .•.....• .• ; 
zaram as das duas tarefas imclais da 1 c?m a alta compreensao d~ ~residen~ iniciar dentro do retângulo de estu- 120.000.000.00) desttnada a desapro .. 
Mud-ança da Capital. E::;tas t~ueHs ~-CU\ -em. n_;en~bros da ~?mtSSao, todas dos, de 52.000 kms. e detalhar no priação total da ârea do novo Dis .. 
constam do esquem.1 q_ue vimos se- a.s provtdenctas e~enctals, para 0 car- prazo de 10 meses, os cinco melhores triio Federal. . . 
guindo e aprimorando ná anvs. e {;Ue ro andar nos tnlhos, ate o cumpri- sítios, cada um de 1.000 kms2, para a Tal emenda /Oi apowda por 51 
€t.i)el'amos possa agom s-er-.:ir de sub- .~e~to das d~a? outr:::\.5 taref~s J?l'~- Comissão dentre eles, seleCionar o .que Se1wdores. pre.~en_tes: . 
sídio para 0 estsb~:ecim~l~to prévio, ll_mmar~s e _YI~aJs._para_ 0 _efetiVo m~- oferecer 11taiores. conveniências para A des_apropna::ao ~ medida 11rgent.e 
das normas definitivas a:J.P. dev€rão CIO da mtenonzaçao propnament-e dl- a Nova capital. uma 1;ez votado 0 do ma.1s alto mteresse para o P9'18 
ser estabelecidas, para r::.Ôrtearem os ta, que ora se atinge, com a criação sitio 1melhor .de 1.000 kms2 teve a e que não comporta mais ptotelaçao; 
trabalhos da "Co~manhia Ur!~~niza: ~a "Companhia Urbanizadora da No- mesm"a 'cio. 90 diàs para .. faz~r a de- tal verba e_nsej~rá a aquiS!ção aog 
dota 9-a Nova CapJtâi da Brn_sa . I \a Capital do Brasil"· limt·tação ·de cêrca de 5.850 kms2, preços atualS, tustos e bar.xos. •. dag 

4 - Alinhamos a seguir um bre\·e 1 abrangendo as áreas contiquas a éste áreas que cOnstituirão a base f!nan .. 
"'ESQUEMA DE 'TAREFAS'' PARf.'-i' r-:lato dos trabalhos das 3 comts- I sit10 de(tntttvo. ·para te1 mos ass 1m 1 ceira pala a oportuna ejetzvaçao da 

A CONSTRUÇÃO DE "BRASILIA sões Federa1s de 1892, 1946 e 1953,1 o novo Dtstnto Federal. · 1 mudança da Cap!ial. , 
PELA CIA. URBANIZADORA DA 85 duas uJtlmas contempmãneas I Com a entrega dos trabal'1os COJL--1 cordtaU1 cu-r:mnrnentos. . . 
NOVA CAPITAL DO BR.A.SIL. J Ha n"na lel empírica. unn:ersalmen- fwdos à cw. Americana. isto é. am- Pelo Parttdo Soctal DemocratlcO~ 

. te acctia em urbamsmo· as Cldades da em 1955, aoos maz~ de s décadas Alvaro Adolpl1o; 
n) Prelnninares 1 cammham para o Oeste. p'or um de- de estudos, através os trabalhos de 3 Cesar Verytte!To; 

' 1 • _ Localização do Novo Distrito j tcrmin~smo qualquer - a Capital do Comissões E:recutivas. e de inú..me- Saul~ Ramos; ~ 
Federal _ <DF) _ tjá vencida). I Brasil caminlra para a .repião do Pla: ra~ o_utras enf.idades E:r:ecutivas e co- Leonfdas Melo; • 

2 a ~ DesapropriacãÕ to' ai das nalto Çentral, onde estao os verte- mr.ssoes Parlamentares, teremos o Paulo Fernan_des. 
áre~s d<J novo DF .......:, (ern a~ndame~- douras das bacias do Prata, S. Fran- Novo D_istrito Federal. aplo a s~ l':3dro LudOt~lCO/ 
tO· e a cargo de Goiás) . cisco e Amazonas. reencam~nltado _ao Congresso. para sua Alfr~do Duallb_e .. 

3 a - A · - 1 c r" o . . . aprovaçao e jmal clecretacao · pe1o Remy Archer, 
· • · . p1ovaçao pe 0. . ~ng essf· · A 1.a C01mssao _Execut.wa de 189~. senhor Presidente da. Rep1iblica Magalhães Barata; 

concomJtantemente com a 2. tare .t depois de exaustlVM t.raballlos Sl- A · · · J b M 1 ~ . 
do ·projeto n." 1.234-C, que dispõe tttOU entre as latitude~ de 15020,'0 , e sstm o_~no de 1955 marcou um·• ar_as_ aranwo ..• 
sôbre a mudança da capital provi-~ 16, 5

., 1 ., d 0 d G etapa dectstva na atual arrancada Franczsco Gallottl, 
· 8' 3 · e as ong1 u es e re- .....-.ra a I te ·01 · - d c ·t l d Georgino Avelino • 

dências. normas e ver.b\'; para pros- enu;ich 3H 9M 25S e 3H t5M 25S a p... . n 'n tza.çao a apt a o . . . • 
seauimento dos trabalhe\, nas áreas: . . 7 • • •• \ BrasJl. Se:_ Tmoco, 

o . . d area tdeal para o li ovo Dtsfl 1t0 F e• 5 _ Com a sanoão do pro;eto 01 .. , F'tl!nto Muller-
desapropna as. der 1· · · - · .., · · a ·" . _ . . em d1~cussão _de n. 0 1.234-C, de 1956, Apoiamo .salles: 
b) De Estadista: urbanistN; enge­

nheiros: arquitetos; h,igi€,!istas e 
cientistas. 

.p. - Coordenação de todos DS es­
tudos feitos de 1892 a 1955. e elabo­
racão de :po-.·os estudos básicos. que 
coinoietem o indispensável ~onheci­
menio da áreA d:J novo Distrito Fe­
d~ral e da Região. eomo ponto de 
pMt'd:~ ÍH1~·a ns taí·efas-seguintP..s. de 
11eu· apto\'eitamento urbano e l'Ural. 

A _2. Comtssao Executwa, de 19~_, que cl'la a "Cia. Urbanizadora da No-. Carlos Lwdenberg: 
depat.s- de longos debates' e est.udos, }a va Capital Federal", 0 a.<:sunto pas· Ary Vianna; 
com r~curso.~ mod~rnos. ~ melhores sará a ser capitaneado pelo próorio Moysés Lupion~ 
conhecune-ntos.do solo pn.tno- dentro Presid-ente da República, Senhor Jus- Alô Guimarães. ' 
de um planolt.o de 2.000.000 kms2, es- celino Kubitschek que en1 00 h · · • 
coll '·e d 77 000 k n.s2 ' · a 01 a Pela União DemOcrQttc.a Nacio .. 

1eu uma ~' ~ - e · 1 • • a avocou a si, - para tOl'nar-se. -
que nada ffl;al~ e do que uu~a a-mplia- di3to estamos certos - o Estadista · · · · · .nal~ 
ç4o para o 1\0t'fe e ~est~ tW retlin- da Nova Capital, o seu realizador. com I ~;~~ir~a:ie;~·eiredo,' 
gulo de 1892. ~e~ a .. eguzr - os es- o apo.io -dos ,Partidos, homéns e mu-
tudos das Comusões da Ctimara~ e _do lheres· do Bra.sil, - numa obra \ai- Danf~l Kriege"r; 
S~nado e o. Congresso. acaba restnn- tamente meritõria, de con.silidação e João Arr11.da; 
pmdo esta_ ~r~a no retangulo para es: re~tEJ.uração do prestígio do Poder Pú- Fernandes Tavora; 

5.• - concurso Internacional e tudos dtfrt~ltwos. de. 52.000 kml2, ~ blioo e das Autoridades constituídas. Frei~as Cavalcanti; 
J.l:acione.l. de idéias. concepções e es- ca~J?"U~dido e'!l.~e os 'JK!role,los 15, . o projeto oriundo de M~gem Juracfl,. Magalhães; 
bOcos ·para 0 apronitamento urbano 30 ~ 17 e. mendtanos 4.6 30 e ·49, do Poder -executivo mereceu acu1:aàoli Dinarte Mariz; 
e fura! do novo.D. F. e desenvol\'i-:.qve mclue lg~almtnte todo""o ·retltn- ·estudos, n11. cA.inara Federal aos quais Rui PCJlmeira. 
mento da ,Nova. ~apitA.!. gulo,de 189~. . não tors.m alheios muitos dos -senho- -Pélo Partido Trabal'tfsta BraM .. 

f!.~ - Omcurso Nacional, aprovei- a.Como .cunostdade _lembramos que 4 t·es. Senadores, que nog S9COl'1'er.a.in leiro: 
tando os elementos do anterior ·!_item l. Com.t.t.!t'fa Executtva d~ 1~2 levou com as luzes de .seu:r conhecimentos L"mp Guimarães; 
x.•), de anteprojetos de urbanismo u_ns -~~s -rn.é8es ~ra att~tnr o. ~e.- e a~es_tõe.s; muitas delas adotada&. Lima Teixeira: 
e ·afquitetura. Planó regloual e pla- lfliio da Nova C~rntal • . 4 2. • e. a. 3. • ~ pelos Sénhor-es Deputados- vis:tndo o A~tm ,Gui.miirãec: 
no de urbanização, inclusive ptojetos a~l, de 1953, 16. na erq i!·" 1al?, pD- :1-primoramento da prOp05içâo do Exe- Caiado. de Ca.~tro; 
defin!tlv<>s. completamente deta111ad~. dera Vtlncer. a .mesma d!S(ánC1a em ~utivo oe $UA- rápida .tramitação no ·par"sifal Barroso; 
pRra. execução. · aJ)e1Ul3 uma hora de ~~· Parlamrnto,-por .consU~uir assunt-o H!~ Viooldo Lima; 

,.._. · _ -"~n.cie.l i. 00\\Struçi.oo da. · &'m -prOpOrção iclêntu:a decrf'scemm. le\•ante -~-vital pua o Pais. CUnha Mello; 
ll'Ova capital". IH mt40 para cú,, as Utn.f'1"~ .al~oodas, e ·- Cabe .rtoordar e 'para. t-ant<l Mourd.o VieirtJ; 

W.Xetuei\o coneomi.iant.e oom u ta- por~ .:fw1e. in=tXlstentt<.~· d fw,·t~"''"'~'~, t!'fl~.~cn-v~mf'a. a ~~t!r. o anelo· dt-- CD1"l.c4 Gomes .d.e Olivt"ira: 
tef~ (.•.: s.•, f.• e, .. e.otnt\JILloltnt.l', .. J»ra a pronta ccm~truçao t!r B!USt-1-· ... ·-'~,., ~- r~~Tr'!''::-\ P<-rl-~·raJ. ~Ja un:t- Tnrci!!io llfirand(l.; 
l.,•t ll.IA., :1.;~1q~d~ (!:, .. ~ ~fl':'--:':do~ pl'>a3rntNõ, a Lav.rival Fon.l-e~. 
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Pelo Partido Social Progresslsta: 
"A.ntonJo Eurides d.e Barros Filho; 

. ,Kerginaldo Cavalcanti.; 
J~<!ayard Gomes. 

Pelo Partido Libertador: 
N01Xl.is Filho; 
Armando Pereira da Càmara; 

Pelo PartiDo SOcUJ.lista .Brasi-
leiro: · 

l)l,í.RIO 00 COMGRESSO NACIONAl (Seça.o ... <Setembro de 1956 2533 
= 

Oposi~ão· da Câmara e do Senado, 1 -Consiste na conclusão das seguin.- de Pirapora a Formosa e dai até o lo· 
a constituição de um •'Grupo de Tra-I' les ttgações: • cal do Nom Distrito Federal, bem 
balho pelo Nova Capit~I do Brasil:•, a) A . Li!Jação ROdoviária Essencial, como a extensão até éste Distrito d• 
que espenmo.s constitUir dagora em é constttulda por trechos das BR-33 uma linha em bitola larga. partindo d• 
diante, juntamente cotn as duas BR-56 e BR-14, tqdas elas,. rodovias Barbacena; mas isto se1·áo apenas de-
Oomissôtls Especiais, de •·Mud.Jfnça de 1.~ classe do Plano Naczonat. A corréncias naturais da acão dos Admi-
da Capital", da Câmara e do Senado, antecipaçâo da construção dêstes tre- nistradores Nacionais, iÚo é, do Cére- il 
os nucleos dinâmicos, para um du~ chos, estabelecerá uma ligação direta bro da Nação. em contato direto com. 
radouro e efet1V<l labor. entre Santos e Aná.polis, indisp~nsável realfdades Brasileiras. 

Domingos Vellasco . . 
Pelo Partido Trabalhista 

nal: 
··,Au.ro Moura Andrade.· 

E' o seguinte o teor deste do~ à exec:uçdo das obras de BraSllia. A · ~ . 
Nu.cio~ cumen~o. qu~. também jâ prod.~ziu concr~tizaçâo desta liga9ão .co1n 0 Sul i C.1 - A LIG..I.ÇAO Aii:R:E.:\ ESs!;;NCIAL 

os malS benef1cos resultadoS, pala <l e o porto de Santos, /Ol ObJeto de um Será de grande eleito a.:l:•n!nislratí-
grande causa que lhe deu origem. convênio: que, e~~~ 19~~· quando. Go·lz.'O e p:•:icoiógico -·uma das ·Campa-

Pelo Partido Repttblicano: 
E2ecchias da Roclta. 

7. F'oi uma. tão encorajadora ati­
tude de meus nobres Pares, que têm 
o seu pensamento e ação voltados 
.para os superiorts de.s~inos de nos­
sa Pá tiia, que nos animou a solicitar 
dos colegas presentes naquela data, o 
seguinte documento, que pela primeira 
vez divulgamos, e que felizmente já 
t>roduziu resultados animadqres, jun­
to aos nossos amigos da outra Ca.sa do 
Parlamento, de todOs os partidos, no 
esforço comum, de Deputados e se­
:nadDl"e.s, conduZil'emos o presente 
:Projeto, acima de injunções politicas 
e sem quaisquer choques, 'btlscando e 
alcançando a desejada harmonia, e 
dai a unanimidade que tem preva­
lecido até hoje em todas as soluções 
0 votações, vítais para a nova C.api.; 
tal, e que esperamos ver renovada 
na votação desta__ sessão de hoje, que 
ficará na histól'ia como uma das 
mais memoráveis para 05 destinos do 
J3.rasU. 

DOCUMENTO N-0 2 

DOCUMENTO N.o 3 ver?tadOT de q.Oias. twe a .. .twnra d~ nhia~ Aéreas Nacionais jâ subvenc:o­
asswar com os Gov_emadores Ade."mat nadas, ser estimulada no sentido de 

1·Grupo de trahálho pela Nova de Barros - de S~o P__au!o e_ Mtlto_n completar seus servicos. numa primei-
. Capital do Brasil"' Campos - de Mmas Gerats. Sao ra linha direto de' penetracão com 

Os Lideres, da Maioria, da Minaria, Paulo se comprometeu a acdlerar, avíóe~ a fa.to que em. uma -ltorQ df! 
e "" Oposl·ça·o, da Ca"1nar• dos Depu- também ~ asfaltam~!ftO :ntredSantos vôo deverá lig.ar a Nova Capital à tu: 

1-Hk "" e Colombw, o que 1a esta sen o exe- ' . . . 
lados, - respectivamente, Deputa~os cutado e piolJàvelmente será. conclui- tura Nova York d~. Atlan.tlCo Sul, e~n 
Vieira de Mello, Fernando Ferran e do em 1957, Minas e Goiás, se com~ que se trar:stormm_a. o Rw de. Jan~z­
Prado Kelly; - da Maioria e da prçnneteram, q. antecipar com ~,piso ro :-- emporw .: pmt? c~m_ercwl. qu~ 
Minoria, do senado Federal, -. Se- macadamisado, porem apto para re~ entao, começara a. se' alnnentad_o em 
ndores Filinto Müller e João Vzllas- ceber asfalto, a C0"14lruçào dos tre- suas trocÇts. v.ela. zmcnsa produçao de 
boas;- e da Mudança da Capital,._ chos que cortam seu(' territórios, obras um. int.enoc vttalzzado. Quanto as de­
SenadO!' Coimbra Bueno, . . estas também em execução, e que vw1s ligaçoes aéreas ~e carga e v_a_s-

Constderando .a _exce_pcwnal wtpor- estarão concluidas em Goiás, provà.- sag~iros,. de todo o .Pa~. com BrC:Stlta, 
tãncia ~a fntenonzaçao do Governo velrnente em 1956 e, em Minas em sera~ s_nnples ex_te1tsoes . d~ _nossas 
da R~IJ.Itbltca; . . . .. 11957 . Restará à futura c)Tganízaçda atuazs linhas e nao cons~ttwrao pro-

Constderando qu~ e mdtspensavel que fôr encarregada da construção de blema para a futura _entzdade encar­
uma boa coordenaçao de e~forç.os en- Brtlsilia. se jôr instalada por volta regad~ ~a N01:Ja · Cttpttal:· atual~ent_e 
tre os MemDros d? Legi.Slatwo, . e de 1956, promover tunto aos Estados a utawna das Con~P_anluas NacJOnms 
d~ste com os. D~ats Poderes, ?b1e- interessadoS e aos órgãos competen- d~- AeronavegCfção 1a ope~~~n na Re­
twando a cnaçao da. Nol}a Çtdade tes do Govêrno Federal, a antecipa- gzao com m~ts de 10 avto~s DC-3 .e 
e . o. _con~equente d~senvolvm~;en~o da ção .. no interêsse de Brasil!a _ dos ~-DF por dw. A cons_t~uçao do prC!_­
Cwlltza~ao também no Int~tar, serviços de asfaltamento já acordados prw aeroporto de, ~ras~lla. 'J]Odera p-

Constttuem,. neste ato, f! GrupO de entre os 3 Estados e que até então c~r a car!lo !fo .Mtmsténo da Aeronau­
~rabalho Pela Nova papttal do. Bra- ainda estiverem pcrr executar, e da úca, que ha anos. ver~l ja:::endo es~l_!­
stl'', com sede no RlO de Janezro. e construçiio do pequeno trecho entre dos pa~a a locallzaçao na Regtao 
qf!e será reg.ido por normas que 3e~ esta rodouif! e 0 sitio definitivo da Planaltt1_~a. de 1mw de suas grandes 
r~~ estabelecJd~s na sua pr~met:a r~u- Nova Cid.aàe. ASsim com um pequeno bases aereas. 

os representantes dos diversos 
tpdos, com assento no Senado 
dera I. 

ntao, .- de cu1a ct~nvo~açao ftca m- esforço e antecipando solução de pro- d) A LIGAÇÃo ROOO-FLUVL\L COM .\ BACI.\ 
Es- cum.bldo o· se.nador Cat~nbra Bueno. ·blema.s rodoviá-rios que fá deviam es- AMAZÔNICA 
Fe- Rw d~ fane~r?, 18 de 1ulho de 1956. tar resolvidos, em jace d4 produçâq_ 

Considerando a importância e a 
cgmplexidade do problema da mudan­
l(li da Capital da República para o 
planalto goiano; 

Considerando que da solução dêsse 
problema depende, fundamentalmente, 
4 Reforma Governamentat de que 
tanto se fala no momento; 
v-considerando que a interiorizaçdo 
aa capital é objetivo comum a todoS 
(I'Ue se interessm pelo engrandecimen­
to de nossa Pátria, sem distinçdo de 
partido; . 

Cossiderando o interesse que o Par-

~
mento vem revelando pelo assunto, 
mo demon&trou, ainda recentemen­
' ao aprovar a emenda ao Orça­

trt-ento de cento e vinte niilh6es de 
eruzei;os, para a desaproprjação to­
tal da á.rea do nová Distrito Federal; 

- ,Tarctlto V~etra de ~ello· - Fer- e exigências atttais da ·Regido, - a 
nando Ferran. - .Jose EduardCf. de Nova Cà.pital poderá ser iniciada já 
~do Kelly, ~- .!?enadores; Ftltnto contando com uma rodovia asfaltada, 
Muller. -:- Joao Vtllasboas. - J!;ro- que irá associâ-la aos grandes centros 
nymo Cotmbra Bueno. _ manufatureíros do pais, e ao pàrto 

9. Fruto dot; ampla colaboraçao e de santos. 
debate, o· proJe~o 1. 234-01 estabelece E joi também com as vistas jci voZ­
entre outros. d1Sposit1vos ~ue facul- taclas para Bril.silia, que o Gouêrno 
tam ampla liberdade de açao ao Po- de Goiás promoveu 0 referido acôrdo 
der E?cecutivo, uma t~an.scendente e rnteresta.dual de 1943, para execução 
essencial medida· consignada no seu dos serviços com parte da.s verbas en~ 
art. 27 que aqui transcrevemos: globadas nos Planos Nacional e Esta~ 

A~t. 27. A /tm de pssegurar os fOr- duais, que excluido 0 asfaltamento, 
necanento~ nec~ssán~s à~ obras da eram da ordem de Cr$ 175.000.000,00, 
Nova. Capt.taz, ftCf!m mcluídaa na ca- As" verbas restantes devem $er con .. 
t~gona de Primeira urgéncfa as· rodo- sfgnadas nos orçamentos da União. 
Vt!U . projetadas para ligar o . Novo Esta é a ligação indispensável nas 
nz;;t:tto Fede~al aos centros !?t~Us- condições atuais. A simples resolução 
trzazs de São ~aulo e !Jelo Honzonte da mudança, provocará~ grande surto 
e ao pôrto Jlumal de_ Ptrapora, no Es- de progresso no Interior e forço.rd a 
tado. de Mmas GeratS. execução de taes linhas mestras do 

TaloS rO<;i~Wias, que constam do "Pla- Plano Rodoviário Nacfono.l. 
Decidem: no Rodovmrlo Nacional'1, que em bre-
- dar apoio á orientação do .se- ve deverá ser aprovado, constituem b) A LIGAÇÃo FERROVIÁRIA ESSENciAL 

A parte rodoviária de 1,11. classe, da 
ligação do Planalto Central com um 
pôrto praticq.vel de Tocantins :..... pode­
rá ser concluída por volta de 1957, e 
já tem dotações anuais para sua exe­
cução. O preparo de 2.040 Quilômetros 
para navegaçÇio do rio Tocantins, po .. 
derá ser iniciado para atender às 1te­
cessidades atuais a um custo anual da. 
ordem de Cr$ 70.000.800,00 - verba 
está'··que poderá ser atendida pela Co­
missão do Vale elo Amaz-ona8, pOr con ... 
ta. da respectiva dotação Constitucio­
nal. Não tanto para atender às neces­
sidades da construção prOpriamente 
dita. de Brasilia, mas sobretudo, para. 
facilitar o acesso às fontes capazes d~ 
grande produção agro-pecuária e solu­
cionar um empolgante problema jri 
equacionado desde a era Colonial -
isto é, jazer de Belém do Pará um dos­
portos do Brasil Central - é que esta. 
realizaç{lo deve ser logo associada ti 
de 13rasília. nadar Coimbra Bueno, simbolizada no an'" a ••pl ·a d"" ao ern"" d ~rg """ raça ....... v ~ e Eugloba .trechos da "São· Paulo 

tema - "Meu. partido é a nova Ca~ Gol.á.s, Mato Grosso, Minas GeraJ.s e R .1 ,, -~~ "C" P 1. ta d E A futura entidade encarreuadlt dtt 
· t}ítal"' - e envidar todos os esforços, São Paulo, e estabelecem as ligações at way ' u.u «'• au ts e s- Nova Capital ter4 que influenciar os 

'"O sentido de levar avante, até a vi- trada de Ferro",· da l•E. Ferro Mo- ó t U d 
(V de Belo Hol·izonte e São Paula com giana" e da l'E. Ferro de Goiás'' en- rgãos competen es da ntdo e os 
tória final, a idéia da mudança da o Planalto Central, articulando asaim, tre sa. ntos e a Estação desta última Estados para antecipar a navegaqda 
metrópole para o interior do pais, nos a matar parte do sistema Nacional, ferrovia, que vier a ficar mais. pró- regular do Tocantins. 
ttrmos da Constítuiç4o. com a. Nova. Capital. xima do futuro Dtstrtto Federal, pro- :€ óbvio que Administradores Nado• 
· -Saulo Ramos, Lima Guimarães, Ker- Pela. sua oportunidade transcreve- vàvelmente a estaçao de Passo Fundo. nais colocados em Brasilia . bUsearãa 
gfnaldo Cavalcanti, Cesar· Vergueiro, mos a seguir um trecho do plano por t f . M . n tá outras saidas para o mar, através d4 
E:echtas da Rocha, -.Aura .Moura A-n- nós presente en\. maio de l9í54 . em J?es as errovuu,. a agia .a es- um ãos maiores sistemas· de navegação 
drade~ Paulo Fernandes, Lima Tei· Porto ·Alegto~ à. •'XI.i!l. · Con.terência ultm~ando os servtço~ de rettfl<;açao fluvial do Mundo, Isto não é necessá­
:celra.~ Argemiro d~ ·Figueiredo, Di· Bra.sil.eira·de Geografia'' e que a nos- ':::al:~l:z. :!é t~;gfoua;t r~d.':;:~or~ ~o rio para a construção de Brasília, ma• 
norte Mari.t, Parnjal Barroso, Ma .. .so ver define o acesso à Bra.sllta, - iá ba - ·f" - d · é, sem dúvida, essencial. para a cons-
tlz,tas, OlympW, Ruy Carneiro, Fer- i.sto à base da experiência. que ad.: Ferro Go 8•z'fa df!J sée~.benedlCL'h a truçtío de uma grande Naç!JQ Brast-. 
nandes Távora, Caiado de Castro, Fi· qui~imos nos trabalhos de construção com u.m vu oso empr s ~mo . e r$ l f 
linto Müller, Not>QiS Filho, Juracy de ·Goiaxita e no exercicto dO Govérno 224.644.000,00 pelo Banco. Nactona.l de era. 
Magalhães, Oswaldo Moura Brastl, de GolA.! - e que esperamos possa Desenvolvtm~~to Econômtco, ,!'lém da e) RECAPIT"Ut.-\NDO ··~-.. 
Lo~ri_val _Fontes, Carlos a<>mss de serv.h· cre Sl}.bsldlo, para a prtwidência. ~~ff:O/!:"ez~Ta,:ênt~~l~;ssúa "1~~: Vemos que a Nova. Capital _ por 
Ohvetra, ~ry Viana, ~emv Arch~~ iniotal é que constitui a nosso ver, o e material. meto de lrgações terrovidrla8, rodoviá .. 
~:f~~ a~:~~ ~~jh1%sd~~=p8[0, ~t ponto,-~ de1· PB:a::tlda. · pard • wnd a 0tnare11a.lh~ Esta JígQ.çil() essencial estará auto- rias, aéreas 4 fluviais, para cu quais 

' . • ascen\,len e ua. mu ança. a. a.p • mtHtca.mente entroncad4. com a Réde pouco falta para concluir - na. es .. 
~ro Adolph~. Bernardes Flltlho,CFrahn- 6 o estabelecimento pr6vfo 4as tGretas Mineira de Viaç4o Férrea na estação cala bem entendido das necesstdade• 
cuco Qollott>, Gaspar v e asa, un a definitivas q114 det>er40 nortear todo& . nd" ' , ', t d"t · 'd• const ·• d 
Jl{ello, Alberto Paaqualinl, ApOUlnto os tra!JavWa da "Com nhta tTrbanl- de GoiU JTa. . . prvpr.amen e '· ru, - . ru.,..o • 
SGlles Freitas Cavalcanti Antonio ead d N C 1f:1 dO 8 f!, Restará, apenas, 4 futura entidade uma Nova capltal - twartl pronta .. 
Emig!Íio de Barros Filho A~lindo .Ro- ora a ova ap . ras • encaiTegada 4a NotHJ. Capital, promo- mente Integrada com t&las as Regiôe$ 
drigues Moysés Lupi.on· Magalh4e6 ·DOcUMF.NTO N.o 4: ~ ver a. râpida con.strUÇllo de um peque- do Pafs: Com a Reg14o Norte: atraW• 

. Barata ' Prisco d 8 sa.ntÓs .Rtú Pal-- - · no trecho jerrovlárJo, provaoolmimte o.t #lstemas Tocantins que será a co .. 
melra 'Gilberto r::arlnhll Íarbas Jl{a- <P<>rto Alegro, maio de 1954) Interior a 100 kms., ligando-a <l est4- !una vertel>ral do Brasil, ligando"a a 
ra.nháo 4-.rmando camafa. o acesso 4 Nova Capital. ção mais fJTÓ.tfmct 4a E .li'. de Qot4s: t6dcl a Bacía Am.azônica,· O??n a ne .. 

8 -'E para. proosegulr nesta linha O ace"o ao 110t>0 Distrito Fed<ral. 1: claro que ezigbnc1!13 OUtriU Impu!, qi4o Nordeste· Acidental: ·alem <!• <ni.• 
d• àçãQ é. que buscamos e alcançamos está equ<JCioolado, fá parclalmen~ em si,onaráo a ~eouçdo 40 Sistem4 .~o- !Nt:. ~ slrav.ls do BISttma 
mal• recentemente tambént dOB·llUB- OJJBC!lçilo· e. podei-á Set' concretk:ado VIário Nacl!mal, COmo por 81"' ~-!I r llt /lllf 8t !lfGrci com fiiCi!ldol!i 

. ~ lldereo. d~ Malorla, Minoria. CldentTQ M um .pra,, do 3 anon. pronto exte!l8ao da E, F.(',_.~ .~ (!O ~ - ilt! ~ llftlll Mll!49i 
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(jd; existe a ligação rodoz;iária entre nio, teríiunbs sem dúvida ~ma inte- do grosso do VtUterial necessário, e 
a na.vegaçf.o do Tocantins e a 'd::> Par- urat,.ii-o úe esforços, superior à neces- dn.s edi}ieações· particulares. 
naiba, que foi objeto de co~vênios in- $ária para a co·nstrução de uma 1l0VI~ . . Que a Nova Capital iá está e-nt 
teresiaduai~. q1le tive a honra de as- Capital, cmn uma Urbani.zaçáó e ar- marcha, não há mais dth".ida; basta 
$trtar em 1948, com os Governadores quitetura avancadas J E' d_o !lominio racionar sôbre as verbas, já ern apli~ 
Seb-astião Acher ela Silva, do Mara- püblico que, •se- de ~wt lado ainda é cação ou programadas para o Planal­
nltão, e Moura carvalllo, d:J Pdrá, es5-encial que importemos inaquinâ- lo Centrai, verbas esta's pelo seu vulto 
quando Governador àe Goiás; com as r~os pesados e especializados para inédita para a Região - e cuja ob­
Re!Jiões Nord.c::le Oriental e Leste Se- nossos serviços, de outro lado, já po- tcnção seria dijicil ou mesmo impossi­
terdrional, através do sistema S. Fran- denws exportar ~ em pé de igual- vei, se no jundo não constituissem 

dade com as Naçõe~:; mais evoluidos, inversões do mais. alto .interesse Na~ 
cisco e. _E· F· C entra_[ ~o Brasil; com planos e projetc's d~ u)na. equipe de cional - co in o ·medida preliminar e 
as R~rpoes l~"~st.e ilfendwnal e Sul :;;.u_z, engenlte.t~·os e ai·quitet.os brasi!eiros, essencial para o inicio da construcão 
atrrtt;es do~_"'tstemas_ rodo e ferrovíano almms 1a com renome interna.cwnal. de Brasilza. • · -
dess~_s rcgwcs; c, tmalmente. com a~ 1 E~:,.lamos têcir.ica, financeira· e moral- Dotações sem vrecedetUes na Re­
Ref!w.es. Centro-Oes.le, on~e se Situa,: mente C.lJ1G.<;itad.os p.aru. o planeja~; giào, p-ara as ligações roàoviârias e 
cs~ara lzgada cllraves do szstema cxis-: :ncnto. projeto e con:struçâo tla nossa i ferroviárias "Santos~Anápolis" para 
tet?;te. . ._ . . \CapitaL ou a de quafquer vutra doias usinas dã "CaChoeira Dourada" e 

'Ç'laro c que todas estas lzgacões. em-. País. "Paranoâ"' e 01ttras iniciativas de 
bora sujicientes para a conStrução e I Isto__ não impede 'que Ous-qw:mt'is grande ntlto, são fruto tatr~b_ém da 
mesmo o funcionan.wnto da capital. tamb-em os conhecmt·entos externos, 1 colaboraçdo continuada da Comissão 
não serão bastantes para atenderem i em alguma's técnicas . especialtzaàas e 1 de Loca.Hzução da Nova. Capital, e 
ao "P1"0gresso- qut;. Bmsilia irá provocar: 1 mo_demas, dft entidades internacio- _pri?WiJX!..lmcnte de . . seu Presidente. 
isto. não constiui mn problema para a 1~azs, 11~as semf?re ... c_ort a procupaçtw ctt1a )trrr:eza deC!SlV<_t • e . oportuna 
mudança. mas a0 contrário. um dos ae, as mtro.du.o:zrmos e .ra.dtcarrnos no atfWt;ao, JUnto à Presz

1
denc1a da Re­

rnuitos frutos da mudança, que irá fm- Pats. Tal· e ~ caso ~ contrato feito pub-lwa e oos Poderes cmnpet.entes 
por a ronta e.:recuQâo do Plano .Nacio- com uma Cza. 'A.mencana especzaU- assegu:a o sucesso de táo elevadas 
na1 de Viacão. zada em jato-análise e .{oto-interpn~~ iniciatiVas vitais 1Xtra o Pajs, 

9 - Ju.lg·a. ainda, ae interêsse para fação, dos nwsaicos ~e.rofograr!~étri.co? A coMPLEXIDADE oo PRoBLEMA 
a ·'Cia. Urbanizadora. alinhar outros , evantados J!OT uma çw.. Na.clOnal, a-
trechos. dos referidos trabalhos a e- Qual s~ obngou _a crw.~ e manter :'J_a. Eis ai aiq1~1Ls aspectos que podemos 
seiítados át Pôrto Alegre em- fl;'54 e:r:ecuçao de _ s~u'S sert·~ços, ~s jacth- cha:~nar '' jtsl-COs" do problema, pe!oJ 
ddda a stw atualidade. ago;a eút 19_6, dades necessa:zas p:u~a. o trema!nento l qua_zs ~e, -pode 11er qu~ es!amos bem 
eni face dos artigos do P ojct d ~ ; e eventu~l, mstala,ça~ tiO Pa.ts,. de rr_H~.tS proxmws da reahzaçao. de Bra­
n o ·1 934 ora em d' ·6 . 0 e e. uma eqmpe. de tg~mcos brustlezrosL s1lm do que a grande m.awna pe?J.sa. 

·R ... : .. tscuss 1 ~· Com o mesmo esp~nto de atuaçã<l li- _ Outros aspectos de não ·menos im­
·- ccurws · Iocms. poder_no atenàerj bcral e ventilada, :>amos de parecer portãncia são os de ordern geo:.poli­

pr(!~iameule a conslruçao de Bra- que por exemplo, os concursos pa.m. tica, de ordem social, de ordem- psi.co­
s{l'ia · concepf!óes, esboço~~. e üleias pata a lógü:a que pesam iz.a reãli::ação da 
a)· MATERIAis DE c·oNs'fRuçÃo E:M GERA.t, Nova Çi~-de e muitos de seus deta- mudança, tmtto ou mais do que os 

U~es, deLerão ser de âmbito Jntrna- que acabei de expor; para êstes a 
czonal. dando oportunidade e aces~o vitória da mudança. rep-tesentard um O -grosso do material necessário,. a· 

e:rem.plo da construção de Goiânia, -
pqderá ser fàcilmente ex"traíd.o e pro+ 
duzido no local mediante o estimulo 
à iniciativa privada. jd suficientcmcn+ 
te. desenvolvido em Anãpolis, Goiânia, 
e outras cidades da Regiiío, e dos gran..: 
des centros do Pai.<:. O --terramental e 
materíais produzidas no País e exterior 
- estarão acessíveis -pelas vias férrea. 
tlérea e rod.ociária jã citadas, e que 

Ms técnicos u-nit:ersais. : imen:.5o fator de avanço e f!e pro· 
REç._URSOS FUMNCEIROS t yteSSO. . 

f Ba.st~t Icmbram~os que_ a cit'-ilização 
A verbas de onde tírá-In? ~A res- bra.szlelra em mwtos .de seus aspectos 

posta está na prôpria l·ei, que' criou c011tinua. tipicamente. c'oUmial; nosso 
a atual c.n Comi'ssão de Localü;ação, cultu.r~f, -~-i~ncia. arte, técnica ·pode-se 
e-. que determina a prévia desapro- dizer eram importadM da .Europa e 
prtação da ·totalidade da área do agora- passaram •também 1J{lt·a a. órbi­
Now JJistri!o Federal. A simples e ta d.q.. América do Norte. 

•ãc bastantes. 

b)· I'Áii-Rl~A DE CIMENTO 

posterior tx:llori.zação de tal área, A coloca.ção da Capital no Interior 
q_uando as rodovi-as, ferrovias, usinas proporcionará meio~ambiente onde 

. 

1 

e insta,lações e _populaç.ã.o con. teçarew. cmn mb.is facilidade r.oder-se-ã de-
~ a surutr, garante a reversãn das im- senvolver uma civilizacáo brctsileira 

Un~ flrande _induRtr:·az b,~asileir~··. id r~rt~;~~~Í. a serem a~licadas na No- criada .no nosso meio e~ do nosso ho.o 
ad9~1.rzu as m_ml!s e areas -n~~cssana_s, A destinaçrto para ven.dã e arreca- mem e não simpleJ~inente co-piada e 
e ul .. l;nc:u o proJeto par'!A a. mstalaçcw dção paulatina em utn ·decênio de um mal adaptada. 
nas .vtzmhan9as de Gotanza, de uma número limitad!J de lotes uf·ba?l..QS _ Se os problemas. de aspecto físicO 
f~?r~c~ ele czment.o, para 5.000. sacos num. plano" delineado, bastaria para poder~o ser resolvidos por uma ou al­
dwrzo~. cobnr com. folga _ 0 custo de uma gll1nas -comissões ele técnicos outrd.'i 

Capital moderna pa4roniza4-a con- m.ais ·C<nnplexos exigirão o concurso 
fo!tãvel e capaz de bem ctesem:..U.nhar .de todos os brasileiros. · • novamente a solução de 1mt pro­

blema regional. hei muito reclamado, 
indo ao enco?ttro às futuras exigên­
cias -da construção de Brasília. 

A previsão do custo d:>sta iniciativa, 
também privada, if da ordem de Cr$ 
:wo.ooo.ooo.oo. .• 

C) A USINA ESSENClAL 

t a de Paranoá, dentro da ârea ·do 
retângulo, com potencial hidroelétricc, 
da ordem de 20.{)0Q HP interessando 
diretamente ã jà.Se de construÇão da 
Nova Cidade. A iniciativa privada, 
através de uma . idOnea organização, 
existente, fá chamou a si a sua cons­
trução; esta nova usina, destinada a 
abastecer- Anápolis. e outras Cidades 
ela Região. ficara· com um potencial 
represado e_ não utili'*do superior a 
10.000 HP, como disponibilidade pLZra 
a Nt.-va Capital, podendo assim ba3-
tar, com segurança, às exigências da 
1.• jase. da construçí1o de Brasilia·. 
Grar:as à iniciativa de Aquiles de Piri.a 
e outros vultos de projeção econômica 
e social de-A?tãpolis, o projeto elabo­
rado pela Seruix 'Elétrica, do Rio .de 
Janeiro, poderá ser inicifzc!o dentro de 

·pOU-cos ·meses, cat>endo, assim,. a ini­
t:iativ'a prit·ada a primeira construção 
€je-tiva t:iSando jacilitar a -Nova- Ca­
yntal. O custo da fase inicial da-usina 
.t -de 01dem -de Cr$ íO.OCO.OOO,OO. 

d . - Quero esclarecer que se me .detenho 
sua tra iClona~ tunção: Ai está uma ménos na análise déstes probzema.t, 
origem comprovada para as ·1;erbas, i.~so.ttão·significl.t que <:·o-n-ridere menor 
se outras nt;ais ar:onselhát:.eis não pu- a importancia dêles. 
d.erezn_ ser tdiUwdas. . _Na sua. complexidade, rut sua natu~ 

E' um fato alviçareiro e ·da maitir reza\ os problemas criados pelos ho~ 
in_zportância ~ a reso?uçáo do G-! 1 ~ me'ns são geralmente maiores oue o! 
v~rno Federal - de pr:omovel' a pré· opostos pela natureza à realizaçtlo 
ma e regular desapropriaQão de todas dos .Problemas ad-ministrdt~vos.\.___ 
as ilreas elo futuro Distrito Feder.al; o C.-\RÁn.:R D-A FUTURA CAPiTÃL 
- desta forma, apenas o· Poder Pú-
"btico - e na:o os adventícios - irá A fa.t~e ·atual, de estudds e de .lutas· 
s~ Defíeficiar com a recupera-e;ão dO pela decisliiJ da. mudança, não com~ 
dtnheiro que inverter no local - li- pOrta ainda detalhes dOs problemas 
berando · as:sim de penosos ónus, a de lirbanização da. cida.de proprla-
atual· e a.~ futuras gerações de nos.~o.-; mente dita. ' • · 
compatriotas. . Estamos lutandO""n.o campo da geo­
. . E 0 adíantame1ito para 0 início e política, np campo sociológico, no 
giro fiMneetro ·da _Nova Capital já campo administrativo;-_- a batalha 
pode ~er considerado d~sponível; é _0 no ca.mpo _-do urbanismo terá de ser 
resultado da sormt d€ todas as dota~ travada após estas vitórias. 
çõ_es aprm:.adas parq. nDt!Os edifkio., A cidade não de?:•e ser prevista para 
publicas 11 a atua~- Capital Federal tornat-se mn grande centro comercial 
com .c;ua constru.ção iét suspensa. comO óu indu'.strial, capaz de atrair, uma 
setam os tuJVOS .P+alá.cios !f-o Itamaraf.iJ, aglomeração o- huinana maior .tfA· qUe 
das comunicações e outros, be:m como a ·conveniente, para· nfío· acabarmos 
a desiincu;ão para 0 noOO Palácio· dO ca.findO no mesmo · êrro atual, dos 
Sm1ado Federal, Juresiti esta, con-tra '01'oblemas locais isto é os problemas 
a con;;tituíção, que cumpre salientar. d.e ·ordem. municipal lla' massa atroida 
• . Em. seu conjunto a suspensão dos e condensada na Capital pa$sarem a 
novos edí/fcios pi.blioos 7lQ • Rio, _ influir exageradamente e condicionar 
já indicam recursos .fintiru:e~ros· su-pe- as d.ecüUs :.de order11. "fedrea1. · 

Setembro de 1956 

samente localiçadas, longe de Bras~ 
lia, seriam. os objetivos mais indicà .. 
dds. • 

A populãçiio da Capitat não sendo 
comercial nem + i__ndustrial, deverá ter, 
um alto pacLrao tntelect-ual; dai .te 
necessidade de prever-se a formação 
de uma rerdadeira elite cultural no 
centro do Pais. 

Contatos, os mais fáceis possiveis 
devm sr proporcionad-os à esta, a. fim· 
d,e evítar que se desenvolva uma mett ... 
taJidade formalista, com tend.ência a 
'se constituir em quisto afastado dos 
probleNt«s nacionais. ' 

O Brasil está amadurecido para r& 
lntewacion.a.Uz.asão da st~a Capital. 
Cump~e ao nosso regime democrático, 
consoltda.r-s~ a.pregando as jôrças vf ... 
,;.as da Naçao em tõr1UJ de uma realí• 
,?ação - que empolgando a todo~.· 
enseje aos nossos compatriota§, nov!I-~' 
es_perançaj, !tovos rumos e nO"Vo.t 
dJas. · · i 

E_ a experiência. da Bras-~lia - c-us­
tara ape1U}S. uma parcela Qos gasto.t 
de _u.ma umca das mu.ita's agitaçõe., 
pahttcas de fundo sociat~econômico 
- que há muito v-ent told«ndo os ho,, 
rizontes da Pátria. , 

E' um dever busc~tirmos um cami .. 
nllo para o Brasil cumprir o seu des- ~ · 
tfno, torn~nd(J-se uma grande POtên-
cia Mundial, J 

1tste caminho· é Brasília! .~ · 
Pó'rto A_legre, maio· de 1954. ·.:; · .. 
10 - A.o encerrar o nosso par-ecer. 

pela aprovação do projet<> de Ief n!i­
mero 1. '234.-C, . de 1956, • faz.emo~lo na 
certeza de ~starmos munindo o EXe ... 
cutivo de u~a.·lei ampla e liberal,· ca• 
paz de enseJa:!.' o pronto encaminha4 
mento e solução do mais vital do,!f 
problemas presentes aos ·BrasileiroS 
---=- e. cuja p1·ir:ct:p~l virtu~e. será a d~ 
queorar a rotina que estagnou o pro.:. 
gJ'eSSQ da Nação, -e iniciarmos umft 
nova era d-e consolidação do regim-e­
de ~nfianç.a Il()S P-oderes e Autorida~ 
des. constittiidas, e de recontrução do 
maior Pafs do Hemisféri-o' SUl !'J 

.. SOmos ~im pela im-ediata àprova .. ., 
ÇM do proJeto n.~ !. 234-C de 1956 . 

Salá das Comissões; em.l4' de setem.• 
bro d~ 1966. - Novais _Filho. \ 

Durante o discurs.9 do Senh-O~~ 
Coimbra Bueno, o Senhor Nevei 
da R(fCha deixa a. cadeira. da vre .. -
,;dhtcia, Que é ocupada pelo se-
nhor ApOlónio · Salles. ~, - ~. 

O SR. PRESIDENTE: .ti, 
Soli-cito o parecer oral da ComissãO;~ 

Especial de ~dança da Capital. ,41 
O SR. COIMBRA· BUENO: 1.

1 
,, 

Sr: J!r~idente· ·como PrEefdente da 
Ool!lLS6a.O de Mudança da Capital; 
designo relator o ilobre senadot· AWJ,. 
lio Vivacqua. · . r.· . . i 

o SR. PRESIDENTE: . ' . ' 
Tem a palaV~~a o; nobre Senador 

Attillío Vivacq2Ja; para emitir .parece~ 
Em nome .da Comissão de Mudança. 
da Capital. · 

O SR. ATILJO VIVACQUA: 
Sr. Presid-ente: 

Em.' virtu?e àa urgência requerida:' 
·para o prOJeto n.0 934~1956, e encon­
trando-me au.Sentê do 5enado nas 
duas ú,ltima.s se.ssões não me roi pos­
slvel elaOO-rar parecei- escrito na qua­
Udade de l'elatar da Comíss'ão Espe:-
ciaE -

Não t-eria., _entretanto, senão de r~­
portar-me ao· notável trabalho q'Je 
acaba de sar lido do eminente Sena­
dor Coimbra Bueno que tão- justa .. 
mente figura entTe os grandes bata-. 
lhadores d.a. eausa de mudá.nça. dt4 
capital. · 

Igualmente brilhante 'é o parecé:9 
do ilustTe Senador ·Domingos. Velaaco, 
também um rlos incaru::á.veis peleja .. 
dorea-~a caUBa. !(\) URBANJSMO, ENGFNllARTA 1\ ARQ"UITE~ 

'llJll;\ 

Se 'POf um-a hipóte~e aUnhas"'Jemos 
IaM a kuto, uns, dez per cento dos 
prO'jett~s desen..,olvidos e Obra.! roolf ... 
audaa no Brq$il, n0 Ultt'mo quinqtU~ 

rlores a Cr$ 500.000.000,00 -.que ~!em E~ o qúe :se,1i(l-Ssa. ·atualrliente no 
qualquer o 'balo, paf..a as semptc ·atuais Rio de Janeiro, onde a Jldmini!.stração 
alegadas contíngineias d{jiceis a-ue o Federal vive asfixillda- pelos proble~ 
Paf~ atravessa, pOdem ser. utilizadoS, mo.e •municipais, ;;om ,u.ma tentiéncla 
pt1.1·a D. inicio da c07lcretiz.aç.fio Brasi- a tornar- o Govérno Federa1 e?n Pre .. 
lia.-. Esta· mn:ba !lerá· necessàTiamente ftitura üo -Rio. . ' 
ccm2;pl~tada~ pt]q_ )nidlativa privada t:: A popula.ção tfe 500.000 n7mns, aô 
paraestataL que curnvre "ú:rr.m rf$ti-~ tim ã~ m1dtos drtétiios-; e r.:ifhJJ~! aM~ 
mulúdo.s, para a ptvdução na local ii-!c:t ·comerciai~ tt~ indu.stdais cuiOOdo~ 

A idéia da implantação da ,c,.:plts.t 
Pede<al no Interior do J?afs . é um(~ 
con.sta-nte hlstórlca, ~ que antecede fi. 
noosa. eman<:ipação politica. · 

Foi· uma .das re.1mifndicaçõEB dciJ. 
Ir~~'<lnfidentee Mmell'.os. 
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Em &.-."U célebre memorial dlrigido 

ao príncipe ,Regente, o Conselhe-iro. e 
Chanceler Velooo de Oliveira, precow 
nlzava a instalação da- Côrte, distante , 
da orla marítima .. 

E' ·lido o seguinte 

Parecer n. 885, de 1956 
Da comissão ele Finanças sõbrc 

PrOJeto u.e tti aa ...:ci7m..t"a n."' .. 
HH, ae hto-0, que ct~~p_oe sóore a 
mudança aa va.pttal da Repúvú­
ca e uu outras provtdénc~. 

de desaprçpriação, à n··xfuia que 161.- de cereais e· obter ·subSistência a ~6-­
senao aaqmrici.a p~Ia. União, excJ.uic..as das as luzes. Já estiveram no ola.... 
as áreas reserva.aas ao uso cornuhl nalto técnicos e práticos na vld-. 
a.e todos e ao uso espe.cial da Oüião. áês.tE-6 tempos: verificaram a ,ex~:e ... 

III A incorporaçüo de outws bens léncia da escolha do Iocul. servlcto 
móveis ou· imoveis ou d.rei[()s p<:!r~cu- de águas cristalinas que fa:rt,e. rle 
cent~ à União, rcsuhantea ou não c-lima. salubérrimo, na planície im~n ... 
de dzsapropr1.'lções. sa, enriquecida de rios nemoro.so.s: & 

José Bonifácio, em 1821, em suas 
Instruções aos Deputados , de São 
PalllQ às Côrtes de· I..i8bôa aconselhava 
a ·construção de "uma cidade central· 
-no interior do BraSil, para assento da 
Côrte de Regência". 

Essa era, também n ~piração dos 
11atri0tas da Confederaçao do Equa­
dor, na sua mal?gr.ada tentativa_ da 
fundação da· Repubhca, em 1824. 

Os constituintes de · 1891 influen· 
ciados pelo exemplo d-Os Est'ados Uni­
dOS, e com base nos· estudos de War­
nhagiilll, Visconde de Pôrto se_gur~, 
adotaram o art. ·3.0 do nosso prunel­
ro Estatuto Republicano. 

o Poder EXecutivo.t 'deu úm passo 
no sentido cta execuçao dêsse preceiJ> 
COI16titucional, · nomeando a Comissão 
chefiada pelo sábio LUiZ Cruls. 

A constituição d<> !934 eota~leoeu 
. prescrição imperativ~ sô?re a ma~­

ria (art. 4.o das Dispos1çôea Tran~n­
tóri.as da ConstitUição,. 

A constituição de 194.6 nó art. 4. o 
do Ato das DispOSições 'Dransitórias 
foi mais pr asiceeu qdo .mmism mm 
foi mais precisa do que as·. anterio­
:res F.asa determinação constitucional 
enCerra, segundo a concertuaçã.o de. 

. Carlos Schm:itt, l.Ulla decisão funda-
. · mentol de povo brasileiro, através 

seus c representantes. 
São mais do que lei e normas, 8áo 

ãecisõu políticas concretas, insu.scep­
tivei3 de revogação''. Além do ma~'7 
o citado art. 4.0 orla uma .nova ·Um­
.dade federativa - o Estado da Gua­

. naba.ra, e assim tnteref.Sa diretamen-
te. à composição' da própria Federação. 

&;:guiram-se as providências ad.lbi­
n!st.rativas e legislativas como a lei 
n.o 1.003, de 5 de janeiro .de 1953, 
'para a execução dê.s.se .Preceito c~ns­
titucional os importantes e exaustivos 
estudos e ·trabalh08 das OO:missõe6 
chefiadas _pelo nosso ilustre coleg_a 
general Caiado de ·castro e pelo emt­
nente Marechal JOSé Pessoa caval­
cante, as medidas ado~das pela As­
sembléia Legislativa de Goiás e pelo 
GOvernador José Ludovioo cujos rele­

. yantes serviços a Nação proclama. 
o. COngresso Nacional soube cum­

prir o seu cieVEr e não tem faltado o 
apoio e o aplauso da opinião pública. 

Com justiça, o Presidente Juscelino 
Kubitschek, por seu entusiasmo . pa~ 
triótioo foi oog'nominado o Estadista 
da Nova Capital. 

Não deverei insistir nas razões. de­
terminantes da transferência da Ca~ 
pital, dominadas, como a!irmou o sau­
doso General Djalma Poh Coelho, pelo 
princípio - diretor d geo-política, 
razões tão essenciais à segurança da 
pátria ·a- fortale-cimento da unidade 
nacional, ao progresso do país, em 
suma, do seu futuro .. 

Ao lado do. idioma, a fundação da 
Cidade é a maior obra prima da .hu­
maniddae -disse o insigno Munford -
A çdnstrução da Nova Capital será 
a obra prima ão nosso patriotismo, a 
gloriosa realização brasUeira do nosso 
século. 

Sr. Presidente, sob o aspecto jurf.­
d1~o o assunto fOi apreciado na Co­
misSão de Comissão de ·Justiça. da 
Cãru.a.m dos Deputados,_ na conformi­

. dade do fundamentado parecer. do 
ilustre Parlamentar Dr. Antônio Orá­
cio. . _ . - _ . 

As minhas con.slàérações, n-fGt.e mo­
mento, sr~ Pres1di:!nte, foram sucin­
tas. PretendO todavia (acre.scentar­
lh-es, · oportunamente, algumas pala-
vras nesta TrihUI;la. • . _ 

A. Comissão Especial ante o exposto, 
opina. favorà.velmente ao projeto. 
(Muito bem) •. 

O ;sR. PRES!DI:N·TE: 
Sôbre a mesa. o parecer da· éoffiis­

são. de Finanças, que vai · se.r lido 
·pelo Sr. l.o SeC_;e~ãrlo. 

IYelator, Sr. Dvmingos Velasco. 
Iv·. A entrada em dinheiro da r:.e atalaia, a.0 no:te, a Ie::te. nmcs-

importâuci.a. de C.r:ãõ 125.000.000,00 tas que darão éiemento.s o-ara q.Hft • 
(cento ~ :vinte e . <:inca milhões o.c se contrua. de recreie e se mant~ ... 

O projeto de lei da Câmara n.~o' cruzeiJ:c.s), I\ecessária às desf)e~;as da nh~m aquel-es ares a .. ;::im oxigenados 
HH, Ui! l.;;.o~O, que u.J.S.pve so~re a l..ttt- organização, instalação e .início do:. e· se favoreçan! condições e se- fav~ 
PlUt.! .s: eaera1 u:o Bra..')l.l, ·a que se 1·e- serviços da companhia. , . N:çr.m condições a fenômenos meteo .. 
.1.ere o an. 4." do Ato .da;.-; . .L)u:.posi- V • .A. entr<:J.tia, em dinheirQ, da 1m- rológicos ali tão Dem caracterizados. 
çc>es ·.r.rans!toria.s da oonswtUlça.a e, portància de Cr$ 195.000.000,00 (cen- O. a que se· aspira já manifest.a~u 
tn\.J."e ouu-as providenc.las, ·Cl"J.3. a to e novena. e cinco milhõe$ de cw- tribunos• e todos quantos p_?ruam no 
uompanhla Ur·b<>.niza.o.ora incum~'~.t zeir_os), posteriOrmente, quando fôr amanhã: mais sossêgo, maior espaçO. 
uo p1aneJa.m.emo e a.a ~xecuça.o ue considerada necessária. visão mais ampla ·aos que integram 
tare1a de tamanha envergao.ura, t: A Sociedade, de acôrdo com o art. a máquina. administrativa. 
aêsses que dispensa referê"ncia nu- 11, poderá emitir, independente- Deixará estn o estreito afoguea ... 
ta. Casa Hlll!Q o assunto da muaan- mente do limite estabelecido em "lei, do entre- serras e mar para o-;.,...r-a.r 

" • ·1 1 · · · d n· t ·t m... além de obrigações ao poftadOr (de- . . . ... ~. 
ça ... a. lJa..Pl a • lSto e, o lB n o ,. . ...,-. béntlires;;-titulos esPeciais,. os quais eomd~tante de ;ôrças estad_ua~ te• 
aeral, para o Planalto Central do serão por ela re-cebidos com lO% (déz- levantes, 11:0 sentido de ~ pa.tna re .. 
BrcWl, vem sendo divulgado pela por cento) de ágio para 0 pagamento ceber os mnuxos benéf1cos de. go-. 
®prensa lalada ·e eSCrita,. e deba.ti- de· terrenos urbanos, vencendo ainda vêrno centr~. Vot-em<ls. o pro.~oo 
da no .seio doa órgaos go\'ernamen- juros de B% a oano. , que ora se discut~. olh<;'S f1tos .n~ fu .. 
tais, entre' êles, a· üâ.mara <lt>s Depu- A Compa.nhfa sen\ a-dministrada t?ra. desejada efrcfênma admr~La• 
tad.os, onde a matéria Ioi exaustiva,... por um. conselho de. administração hva. T-emos o e:emplo de WashmE;­
mente estudada.. . wna diretoria e um conselho fiscal ton e ? de Augó, a, onde. a vtda ma a 

O nosso parecer. ser restingirá, as- com mandato de 5 anos, ca.Derido· a tranqu1la operou benef~clOs sem _con­
sim, a transmitir suscinta noticía nomeação de seU$. titulare ao Pre- ta. Ainda moço me .emb;a Jertura 
sôbre a estrutura do projeto e, prin· sidente da República, na ~arma co.. do que OCO!f-eU _na Turqma: os ·d-a 
cipa.lmente, sóbre a da Companhia mo dispõem os parágrafos 1 0 a 10 .0 trato de eXliStênCla moJenguetro pro­
Urbanizadora a fim de que· ftquemoo do .art. 12_0 -· t:stavam C?ntra. a ~urlança da fa."". 
a "par dos aspectos fWldamentais do Como é d<~· se prever os atos cana- Pita! turca •. c o f{·J~rno de cn~ã.~. 
·proc-esso sob o qual a mudança tio . ... . . sm·do à grita, deu-se tanta pres;a, 
Distrito Federal lar-se-á. _par.a o tttutivos _da. C.Ompanlua,. e assun de atingir o obJetiv.., que· proceC:e-u 
Planalto ,Central. suas proprleda~es e bens, instrumen~ às suas instalações em carro5 de 

tos ~m _qUe t!gura ,.como pa.rt_e, etc, ferrovi& E se lcgraram proveiro!: 
Au:tqri.uJÇões- QO Poder Executivo estarão ISentos ~ unpostos. e ta:xas do ato de assimalado pa triot~m:o. 

e outros ônu.s. flScais ~:npreend1dos Votemos !avoràvelmente o Projeto: O projeto, no Capitulo I, a.rt. 2.p, 
autor.LZa. o Poàer EXecutivo a. não 
só constituir, na forma. da lei. a. 
Companhia Urbanizadora. da nova 
Capital do Brasil, como a estabele­
cer e constnúr, a.traVé.s dos órgãos 
próprios da administração federal, 
com a cooperação dO.s estaduais, o 
sistema de transportes e comunica­
çõe.s do novo D.istrito Federal oom 
as Unidades Federativas, cOOrdenan­
do-o com o Plano Nacional de Via-
ção.. . 

"Para · êsse, fim, o Poder Executivo 
!ica tam'oém autoritado a a.ar a ·ga.­
ra;ntia do Tesouro às' operaçõe.s de 
crédito negociadas no país e no ex­
t-erior, pela Companhia Ur·banizado­
ra; a atribuir à esta entidade a exe­
cUÇão de obras e serviços de interês­
se . do novo Distrito Federal; afir­
mar acôrdos com o ~tado de Goiás 
fazentlo a desap~opriação_ çlos imóveis 
situados na área. da pretendida Ca­
pital Fed.eral; a estabelecer norma.s 
e condições para aJ}rovação dos pro· 
j-eto.s de· obras até que as organize 
a administração local; bem como a 
instalar; logo que julgue conveniente, 
·no futuro Distrito Fed-eral, ou nas 
cidades circUnvizinhas, serviços do.s 
órgã.os civis -e militrtres da adminis­
tração federal, . nel-es lotando servl~ 
dores púb1icÇ>S .. 

A Companhia Urbanizadara 

Da. compe~Ia da. Umao, go~ando Se precárias as fianças do Pafs, da 
a. C~mpanhia, taiDbêJ!l de- isençao de tal modo qUe se contêm despesas 
direitos ~e impq.rta~~ p~ra cousu- orçamentárias vigentes. responde !\. 
n_:o e de· IIDJlO:"t?s adlCJ.OnalS- em rela- estas circunstâncias de agora um 
çao ~os maqumJSm~ e equipamentos. trabalho cuidadoso, meritório do 
que l.Inportar, ressalvados os simlla- ilustre Deputado Federal, Benhqr 
res. . Dr. Benedito va.z. Que enuncia, que 

o. proJeto estabelece, ain_?.a, que os prova ·robustamente s .. Exa.? Que: 
serVIços, obras e gons~ruçoes ~ neces- a. mudança· independoe (!o tesouro na.• 
sári~ ~ JnstaJaÇ?O do ~erno ~a cional, simplesmente porque é aut.o .. 
Rep_ublica., na futura c~p1tal, serao financiável. De acôrdo com a Lei 
realizados pela Companhla, 1ndepe~n- de n.'"' 1.80.3, a nova Capital do Sra .. 
dentemente de qualquer in-denizaça(), sil deverA. sar planejada pata Cl~m ... 
entendendo-Se paga pelas despesas oortar no mAximo 500.000 habitantes. 
feitas pelos direitos, benS favóres e Ora uma cidade dessa ponulação 
concessões outorgadas na lei. ocupará evidentemente uma tires d6 
Es~ ~o as linli.as fu!ldamentais 100.000 loteS urbanos. Se 0 govêrn-!Ío 

do proJeto. Do ponto de ·viSta. da Co- vender êsses lotes a preços baixis• 
mi-ssão de Finanças, como vimos, pelo .simos. inferioras até aOs correntes 
menos Inicialmente, a matéria não em Goiânia, isto é, a Cr$ 200.000,00, 
oferece dificuldades. conseguirA. ~unir a fabulosa · soma 

O Govêrno, de infcio, integralizará de Vinte bilhões de cruzeiros. IEto 
o capital da Companhia em 125 mi~ sem falar nos loteamentos de chá"! 
lhóes d-e cruzeiros, sómente entrando caras, gran.ias, cidades satélites. etc~ 
com os 195 mnhões referidos no item E. sem fala1' ainda nos inúmeroo 
V do artigo 10, quando fôr isto jul~ edifícios públicos eXistentes no RiO 
ga.do necessário. . de Janeiro e que pod-erão .ser alie--

Nestas condições, a Comissão .de. nados. 0 que atiJ:!.girá certamente 
Finanças é de parecer favorãvel ao mais alguns bilhões. 
projeto em a.prêço. _ 

Sala das Comissões, em 14 de se~ 
t.embro de 1956. - Alvaro Adolfo -
Presidente. - Domi:nuos Velasco -
Relator. - cesar Vergueiro .- Ma­

Eis af, evidente, a .sem--razão dti!J 
que vêem. despesas vultosas oue · niin 
prooósito de alcance sumamente 
grato. 

t1~ia.s OlympiD. - Lima G"uimtrãP:s Sr. Presidente, em favor ·dêie, 
- · Othon Mader com restrições. - dêsse propósito, registra a impre!I.Sa, 

_A Companhia Urbanizadom da no~ Juracy Magalhães. - Danfel·Krieger ~oiana 0 ap6io de assembléias legts .. 
''a Capital do Bra.sil terá o capital -·.A,ry Vianna. - Júlio Leit.e. lativas, o prazme de entidadf's d~ 
de ·Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos 0 SR. PRESIDENTE: cln.sse, o assentir de fôrças ecor1ô._ 
milhões de cruzeiros), dividido em mJca.s e o. contentamento de bras!• 
quinhentos mil ações ordinárias, no- Em discu-ssão o Projeto Ieiros, milhentos, que sabem. todo!~ 
minativas, no valor· de cr. 1.000,00 Tem a· Palavra o nobre Senad-:>r .a conveniência. de demorar no· ·~n .. 
cada uma. · · 0osta. Pereira.. _ tro a. sede -do govérno. E esta, d'as 
. Na forma do art. 10, a União subs- o SR. COSTA PEREIRA: alturas de Gol!-<!, lrradluâ energ!M 
creverá a totalidade do capita-l, in- <L• 0 ·seguinte. discur8o) ~- se"nb.:}r a todos os quadrantes, energias· (lU& 
tegraliza.p.do-o mediante: · ... Pri!sidente muito se tem e-xpOsto 8 se não perderão como' luz- e ca.lot'--
. L_ A incm:yo.:açã.o . do.s estudos, bens nece_I;Sidade imperiosa de se tra.nsfe- em te:ras ermas, Eáfaras ~ • . .sem· 
-e direitos · ·mtegrantes do acervo da. rir a Capital da ft.epública para o dono· (Palmtf! · ) 
comissão exploradora do 'Pl~nalto- E5tado de Goiás. ·Já- se ~iniciaram o· SR. PRt:SIDENTE: .... ; 
Central. do Brasil, de 1892, . d~ Co- providências de su~Jida importância Oôritllua a d:isctQã.o <Pa_usa)· 
missão de Estudos para. Locall.zação a êsse ""Prop6sito, !n~lusive a da de· 
da. Nova Ca.pital dó Brasil de 1946, e saproprlação da. grande ã.r-ea. onde se Não havendo ·mais quem queir.$" 
da. Comi&sft.o de PlanejamenOO da hã de ·ver <>-novo distrito. Ruricolas. usar da· palavra, encerrarei· a 'dis•· 
Construção- e da Mudança da Capi· de PQSse e dem!nio·..- a.nti20S de . ale ... cussA<» (Pau.m) ~-
tal' pederal,. crlR4a pelo. decerto .u.c bas, abnegad.amente anu~ram em, que, -Encerrada.·· · · 
32.976, de 8 de Junho de 1953, e a.l- por amor de ideal tão elevado, fO..- · • 
terada pelo decerto n. 0 _ 38 .28.1, _de 9 sem ·ela trarisfeP.daa a. preço baixo: Em vota.çiio. 
_de. dezembro de 19~5. . · , -p já a.Q.uirem propriedades ao norte Os Srs. ~na<!oJes que aprovam.~ 

ti A transferência de tôda a â.rea do Est:ido, ltesse labOr comta.nte do projeto ..quel.l"'lm .perman~ een~ 
do futuro Distrito Federal, pelo pre- criar e recriar extensiva e ,1n~nstva.- dos- {Pa.m4) . . ..,.., 
ço ·de. custo,· acrescido. das despeMs. \ment-e, d-e ferir o chão pa.ra.- cultura. · Pst!\ E\lpr~"'fado. . ·>. 

",\' 

r 

I 
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~ 0 .seguinte o proJeto apro vado. que va.i A sanção: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N." 191, de !956 

(N." f.234-C-l956, na Câmara dos Dcoutados) 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 

Art. 1.". A Capital Federal do Brasil, a que se refere O ·art. 4." do 
Ato das DisposiÇÕes Trans;tónas Ca ConStituição de 18 de setembro de 

1946. será localizada na regtã~ do Planalto Central, para êsse fim escolhida, 
ma área que constituirá 'O futuro Distrito Federal circunscrita pela seguinte 
linha: 

Começa no ponto da Lat. 15" 30'S e long. 48" 12' W. 
Greetl. Dêsse ponto, 'segue para leste pelo paralelo de 15" 30'S até 
encontrar o meridiano de 47" e 25'W. Green. Dêsse ponto ·segue o 
mesmo meridiano de 47" e 25'W. Green, para o sul até o Talweg 
do Córrego S. Rita, aflUente da margem .,direita do Rio Preto. Dài· 
peló Talweg do citado córrego S. Rita, até a confluência dêste com· o 
Rio Preto, logo a juzante da Lagôa Feia. Da confluência do córreg:> 
S. Rita com o Rio Preto, segue pelo Talweg dêste último, na direção 
sul. atê cruzar o paralelo de 16" 03' S. Daí, pelo paralelo 16° 93' 
na direção Oeste, até encontrar o Talweg do Rio Descoberto. Dai 
para o norte, pelo Talweg do Rio Descoberto, -até encontrar o meri.­
diano de 48° 12' W. Green. Dai para .. o Norte pelo meridiano de 
48" l_f'W. Green, até encontrar o paralelo de 15., 30' Sul, fechando 
o perímetro. 

' / 
Art. 2." Para cumprimento da disposição constitucional citada no 

8rtigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a praticar os seguintes 
atos: 

a) constituir, na forma desta let, uma sociedade que se clenominará Com .. 
J)anhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, cÓm os objetivos indicados 
110 art.· 3.<'; • _ · 

b) estabelecer e construir, através dos órgãos próprios da administraçfto 
federal e com a cooperação dos órgãos das aélministrações estaduais, o sis.­

te.ma de transportes e comunicações do novo Distrito Federal çom as Unidades 
Federativas, coordenando êsse sistema com o Plano Nacional de Viaç5o; 

c) ·dar a 9atantia .do Tesouro Nacional às operações de crédito nego· 
Ciadas pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil. no país ou 
llo exterior, parar o fin~ciamentó dos serviços e obras da futura capital, ou 
com ela relacionados: 

d) atribuir à Companhi~ Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, me­
diante contratos ou concessões, a execução de obra's e serviços de interêsse do 

Dovo Distrito Federal, nifo compreendidos nas atribuições especificas da 
emprêsa: 

e) firmar acõrdos e convênios com o Estado de Goiás, visando à desa .. 
propriação dos imóveis situados dentro da -área do novo Distrito ·Federal 
e do seu posterior desmembramento do território do Estado e incorporação ao 
domínio da União; _ I 

f) estabelecer normas e condições para a aprovação dos projétos de obras 
Jla ár~a do futuro Distrito Federa;, até que se organize a administração local; 

g) instalar, no futuro Distrito' Federal. · ou nas cidades circunvizinhas, 
&erviços dos órga:os civis e militares da administração federal e nêles lotar 
aervidores, com o fim de criar melhores condições ao desenvolvimento dos tra .. 
balhos de construção da- nova ddade. 

Parágrafo único. O Congresso Nacional deliberará, oportunam-ente, sôbre * data da mudança da Capital, ficando revogado o art. 6Q da lei nQ 1 ,803, 
de 5 de janeiro de 1953, · 

CAPITULO li 
DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO 2RASIL 

Seçl\o I 
Da ComtiiLiç_iio e fins da Companhia 

Art. 3." A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do BrasU terA 
poi objeto: 

1. planejamento e execuçã:o do serviço de localização, urbanizaç:to e 
~nstruç5o da futura Capital, diretamente ou através. de órgão da admiflis.. 
traç§:o federal, estadual e municipal, ou de emprêsas ldOneas com as quais 
tontratar; 

2. aquisição, permuta, alienaç:io, locação e arrendaménto de bn6vel.s na "' 
lrea do novo Distrito Federal ou em qualquer parte do território nacionaL 
pertinentes aos fins previstos nesta lei: · , 

3. execução, mediante concessão de obras e · serviços da competência 
lederal, estadual e municipal, relacionados com a nova Capital; 

4. prática de todos os mais .atos concernentes aos obJetivos sociais, 
~revistos nos esfatutos ou aut!)rizados pelo Conselho- de Administração.· 

Parágrafo único. A companhia poderá" aceitar doação pura e simples, 
í1e direitos e bens imóveis e móveis ou doação condicional, mediante autori .. 
•ação por decreto do Presidtnte da RepúbUca. · 

. Art.· 4.0 O Presidente da. República· designará, por decreto, o repre ... 
Jentantê da União nos atos constitutivos. da. sot:edade e nos de que trata 
D art. 24, § 29, desta lei~ . 
t Art. 59 Nos atos constitutivos ~a companhia lnclui·se a aprovação: 
·f a) das avaliações de bens 1 ·direitos arrolados para Jutegrarem o capital 
. illl Uniao: 

t 6} dos estatutos soclals: 1 
c} do plano de transferêncfa \to quaisquer_ ~tviços públi_cos que venbam 

p_assar para a mesma··socledi~.d..., ·' 

Art. 6• A constituição da sociedade I' quaisquer modificações em .seus 
estatutos serão aprovadas por decreto do Presidente da República. 

Parágrafo único. Dependerá, todâvia, de autorização legislativa expressa 
qualquer alteração que vise a modificar o sistema de administração da Compa-
nhia, estabelecido nesta lei . · 

Art. 79 Na organização da companh~a serão observados, no que forem 
· aplicáveis, as normas da legislação de· sociedades anônimas, dispensado, porém, 

qualquer depósito de capital em estabelecimento bancário. 
Art. 8." A Companhia terá a sua sede na região definida no art. 1.•1 

sendo indeterminado o pr~zo de sua duração •. 

Seção li 

Do Capital Social_ 

Art. 9.0 A Companhia Urbanizadora da Nova Capltai do Brasil terá " 
capital de Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros) dividido em 
500 .000 (quinhentas mil} ações ordinãrias nominativas do valor de Cr$· •••• 
1.000,00 (mil cruzeiros} cada uma. · 

Art. 10. A :União subscreverá a totalidade do capital da sociedade, lnte ... 
gralizando-o mediante: 

I. A irlcorporaç~o dos estudos, bens e Qireitas integrãnte.s rlo .acêrvo da 
Comissão.Explor-adora do Planalto Centi'al do Brasil, de 1892. da Comissão de 
Estudos para Localização ·da Nova Capital do Brasil, de 194-6, e da .Comissão 
de Plarltjaménto da Construção e da Mudança da Capital Federal, criada pelo 

.decreto n9 32.976, de 8 de junho de 1953. e alterada pelo decreto _n9 38.281, 
de 9 de .dezembro de 1955; . . . 

II. A transferência de tôda a área dQ futuro Distrito Federal, pelo preço 
de custo, acrescido _das despesas de desapropriação, à medida· que fõr sendo 
adquirida pela União, excluídas as áreas reservadas ao uso comum de todos 
e ao uso especial da União; · · 

111. A incorporaçã9 de outrOs bens móveis ou imóveis ou direitos per ... 
tencentes à União, resultantes ou n~o .de desapropriações; 

IV. A entrada em dinheiro da importância de Cr$ 125.000.000,00 
(cento e vinte e cinco milhões de cruzeiros),· neCessária às despesas de orga-. 

nizaç~o. instalação ·e inicio dos serviços da companhia: 

~ V. A entrada, em dinheiro, da ill)ll?rtânda de Cr$ !9S.OOO.Q90,00 (<en• 
to e noventa e cinco milhões de cruzeiros), posteriormente, quando fôr consJ ... 

· derada necessáiia. 
• § 1.0 O capital soda} poderá ser aumentado com novos recursos a êsse 

fim destiriados ou com a incorporação dos bens mencionados no inciso III 
dês te al'ti90. { 

§ 2.0 Atl ações da Companhia Urhanizadora poderão ser adquiridas com 
autorização da Presideitte da República, por pessoas jurídicas de .direito pú­
blico in~erno, as , quais, entretanto, n:io poderãO aliená~Ias senão à própria 
União, assegurado a· esta, de qualquer modo, o mínimo de 51 o/o (cinqüenta e~ 
um por cento) do capital soclal. 

Art. ll.· A sociedade poduâ emitir, independentemente ào l~mite estabe ... 
leddo em lel, além de obrigações ao portador (debêntures) titules especiais. os 
quais serão por ela recebidos com 10% (de~ por cento} de- ágio para o paga­
mento dos ·terrenos urbanos da nova Capital, vencendo ainda ]utOS de 8% 
(oito por Cento) ao ano. 

Seçl!o UI 

ba administração e fi$caliz~ção da Compartnta 

Art. 12. A administração e fiscalização da Companhia serão ex.ercidas 
pór um conselho de administração, uma diretoria e um conselho fiscaJ, com 
mandato ·de 5 (cinco) anos e o preenchimento dos respectivos cargos· far.-se~á 
por nomeação do Presidente da República, com observância dos parágrafos 
seguintes: , 

§ 1 Q O conselho de administração compor.;se .. a de 6 {seis) membtos 
com igualdade de votos e suas deliberações ·serão obrigatórias para a dire .... 
torta, cabendo, todavia, recurso ao Presidente da República . 

§ 2" A diretoria será constituída de 1 {um) preSidente e 3 {três) di ... n-. . . 
f 39 ·~ reuniões do consalho de administração serão_ presididas pelo 

presidente da diretoria, que nelas terá apenas o voto de qualidade. 
§ 49 O conselho de admlnistração reunir.-se~á, pelo menos, uma vez 

por semana e de suas deliberações lavrar.-se~á ata circunstanciada, cu}? 
teor, devidamente autenticado, será fornecido a cada um dos seus membros. · 

§ 59 O conselho fiscal constituir-se-á de ~ { tr~s) membros 'efetivos e 
~ 3 {três) suplentes· e exercerá as funções previstaS na legislaça:o de sodedades 
anOnimas; sem as restrições do dcçreto-lei n9 2. 928, de 31 de dezembro 
de 1940. - · 

f 6Q Um terço dos membros do conselho de administração, da dire­
toria e do ... conselho fiscal, será e-scolhido em lista tríplice de nomes indicados 
pela diretoria nacional do maior partido politico que integrar a corrente da 
oposição no Congresso Nacional. , 

§ 79 As substituições de membros do conselho de administração, da 
diretorJa e do conselho fiscal, sejam definitivas, sejam eventuais por impedi .. 
menta excêdente de 30 (trinta) dias, ser ao realizadas pelo ·mesmo processo 
da constituição dê.sses 6rgãos. consignado no parágrafo ~nterior. 

f 89 Caberá, privativam~nte, ao conselho de admini~tração decidir, 
por proposta da diretoria, sõbre planos de compra, venda. locação, ou arren .. 
damento de Imóveis de propriedade da companhia, e J;lem assim sôbre as 
operações de crédito por ela negodadas • 
• § 9q Atendido o disposto nesta lei, os estatutos regularão as atribuíç.ões 

e o funcionamento do conselho de administração e da diretoria. 
. § 10. Os. membros do conselho de administração c da diretoria ter!!:o. 
residência obrigatória na âr-ea mcncion3da no art. 1.''. 
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Seção IV 
Do3 /avore& e obrigações da Companhia 

Art. 13. Os atos de constituição da companhia. integralizaç~o do seu 
capital, bem como as propriedades que possuir e as aquisições de direitos. 
bens imóveis e móveis que fizer e, ainda, os instrumento:;~ em que figurar 
como parte, serão isentos de impostos e taxas de quaisquer ônus fiscais com­
preendidos na competência da União, que se entenderá com as outras enti· 
dades de direito público'; solicitando-lhes os mesmos favores para a sociedade, 
na esfera d~s respectivas competências tributárias. · 

Art. 14. A companhia gozará de isenção de direitos de importação 
para consumo e de impostos adkionais em relação ao maquinismo, seus so­

bressalentes e acessórios, aparelhos, ferramentas, instrumentos e materiais 
destinados às suas rras e serviços. pagando, no entanto êsses tributos, . no 
caso de revenda. 

Parágrafo tinico :" T odes os materiais e mercadorias referidos neste artigo, 
com restrição quanto aos similares de produÇão nacional, serão' desemba· 

raçados mediante portarias dos inspetores das Alfândegas. 
Art. 15. A sociedade fica assegurado o direito de promover desapro­

"priações, nos têrmos da legislação em vigor, e com as modificações coP.stantes 
desta lei. . 

Art. 16. A companhia rein.eterá suas contas, até 30 de abril de cada 
ano, ao Tribunal de Contas dã União, que as· apreciará enviando-as ao Con­
gresso Nacional, cabendo a êste adotar, a respeito ·delas, as medidas que 
a sua aça:o fiscalizadora entender convenientes. 

Art. l 7. Os serviços, obras e construções necessários à instalaÇão· do 
Govérno da Reptiblica na futura Capital Federal serão realizados pela Com· 

'panhia, "independe.ntemente de qualquer indenização, entendendo-se paga, das 
despesas feitas pelos direitos, bens, favores e concessões que .lhe são outorgados 
em virtude desta lei. 

Art. 18. O Poder Executivo assegurará à Companhia, ainda, a utilização 
dos equipamentos, serviço e instalações dos .órgãos da administração federal, 
sempre que se tornarem necessários às atividades da emprêSa. · 

Art. 19 .. Os atos administrativos e os contratos celebrado~ pela Compa­
nhia constarão de boletim mensal por ela editado e dos quais serão distribuídos 
exemplares aos membros do Congresso Nacional, "autoridades ministeriais, 
repartições interessadas, entidades de classe e órgãos de publicidade. 

Art. ~O. A direção da Companhia Urbani.zadora é obrigada a prestar as 
ltformações que lhe forem solicitadas pelo Congress:o Nacional, acêrca dos 
seus atos e deJiberações. 

Art. 21. Nos contratos de obras e serviços,-ou na aquisição de mate~ 
rials a pessoas fisica.s ou juridicas de direito privado, a companhia deverá: 

a) determinar concorrência administrativa para os contratos de valor 
superior a Cr$ 1 . 000.000.00 (um milh§o de cruzeiros) , até Cr$ 1 O, 000.000,00 
(dez milhões de cruzeiros), sendo facultado, todavia, ao conselho de admi~ 
nistração, por proposta da diretoria, dispensar a exigência, em decisão fun .. 
damentada que constará da ata; 

b) determinar conc~rência pública para os contratos de mais de • , •• 
Çr$ 10.000.000,00 {dez milhões de cruzeiros), ficando permitido ao conselho 
de administração a dispensa da forinalidade, com as cautelas da alínea anterior, 
dandO-se dessa decisão "ciência, dentro em 5 (cinco) dias, ao Presidente da 
Reptiblica, que poderá mandar realizar a concorrência. 

Seção V 
Do Pessoal da Companhia 

Art. 22. Os empregados da Companhia Urbanizadora ficam sujeitos, nas 
suas relãções com a emprêsa. Ílllicamente às norniãs de legislaçl1o do· trabalho. 
aendo classificados nos diferentes institutos de aposentadoria e pensões, para 
fins de preVidência, de acOrdo com a natureza de suas funções. -

Art. 23. Os. militares e funcionários públicos civis da União, das Autar­
quias e das entidades de economia mista poderão servir na Companhia, na 

Iorma do decreto--lei n9 6.877, de_J6 de setembro de 19H •. 

CAPITULO 111 
DISPOSIÇÕES GERAis E PINAIS 

Art. 24. Fica ratificado, para todos os ·efeitos legais, o decreto n' 480, 
"de 30 de 'abril de 1955, expedido pelo Governado,r do Estado de Goiás, e 
pelo qual foi declarado de utilidade e de necessidade públicas e de conveni· 
!nela de interêsse social, para efeito de desapropriaçllo, ·a· êrea a que se refere 
o art. 1.0

• . 

§ 1.0 As desapropriações iniciadas poderão, continuar. del~gadas ao Go. 
vêrno do Estado, ou passarão a ser feitas diretamente pela União. 

§ 2.0 N-~ transferências, para o dominio da União, dos imóveis adquiridos 
pelo Govêrno de Goiás e nos atos de desapropriação direta em que vier a 
Intervir e ainda nos da incorporação dêles ao capital da Companhia Urbani­
zadora da Capital Federal, a União será representada pela pessóa a que se 
refere o art. 4.9 desta lei. · 

§ 3,0 Sempre que as desapropriações se realizarem por via amigável. 
os . desapropriados gozarão de isençl1o de impôsto. de renda relativamente 
aos lucros auferidos pela transferência ao expropriante das respectivas pro· 
priedades imobUiárias. . · 

§ 49 Os imóveis desapropriados na· área do. novo Distrito Federal e os 
referidos no art. 15 poderão ser alienados livrementé pelo poder expropriante 
e p_elos proprietários sub.sequentes, sem que se lhes aplique qualquer prefe· 
rêncfa legal, em• favor dos expropriados. · 

Art. 25. T ornar-se-ão indivisíveis os lotes de terras urbanos do futuro 
Distrito Federal, desde que alienados pela Companhia Urbanizadora· da Nova 
Capital do Brasil. Fica expressamente proibida a alienação das .mais áreas 
de terras do mencionado Distrito, a pessoas ~isicas ou jurídicas de direito prl· 
vado. 

Parágrafo único. A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil org~miz~rá os planos que assegurem o· aprovcit;;=mcnto econômico dos 

imóveis rurai.s, excutando·os. diretamente· ou apenas tnediante arrendamento. 
Art. 26. Ficdm os Institutos de Previdência Social, as Sociedades de 

Economia Mista e as Au~quias da União autorizndos a adquirin títulos r 
obrigações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, referidos 
no art. 11 desta lei. . 

Parágrafo único. E:sses titulas também poderão ser vendidos aos ~mili­
tares, funcionários tederais, serYidores de autarquias e de sociedade de eco• 
nomia mista da União. desde que autorizem o desconto dns prestações devid?.!;, 
desdobráveis pelo prazo de ·60 (sessenta) mêses, nas respectivas fõlha~ de 
pagamento. . 

Art. 27. A fim de assegurar os fornecimentos necessários às obra.'\1 
da nova Capital, ficam incluídas na Categoria de primeira urgência as rodo~ 
vias proietadas pa.rs ligar o nov• Distrito Federal aos cen~ros industriais 
de São Paulo e Belo Horizonte e .ao põrto fluvial de Pirapora, no Estado de 
Minas Gerais. 

Art.· 28. Os lotes dê terras em que se dividirem, a partir da vigêtlci::l 
desta lei, as propriedades rurais exist~es até uma distância de 30 { trintaJ~ 

quilômetros do lado externo da linha perimétrica do novo Distrito Fed('ral, 
em. áreas inferiores a 20 (vinte) hectares, só poderão ser inscritos no Registro 
Imobiliário c expostos à venda depois de dotados os logradouros . públicos 
de ta:s loteamentos dos serviços de água encanada, luz elétrica, esgõtos sal!i­
tários, meios-fios e pavimentação asfáltica. 

Art. 29. A legislação peculiar às sociedades anônÚnas será aplicada 
como subsidiária desta lei à ·Companhia Urbanizadora da Nova" Capital do 
Brasil. . .. 

Art. 30. B transferido para o Ministério da .Fazen~a o saldo da verba 
4, consignação 4.3.00, subconsignação 4.3.01 - item 1 -"despesas com a 

desapropriação da totalidade das áreas do novo Distrito Federal, mclusive 
indenização ao Estado de Goiás'', atribuída ao Ministério da Justi4fll. pelo. 
orçáme11to vigen~e. 
· Art. 31. Fica aberto o crédito especial de Cl;$.125.000.000,00 (cento· e 
vinte e cinco milhões de cruzeiro!') para atender ao disposto no art. 10, 
Hem IV, desta lei. . 

Art, 32. O Poder Executivo estabelecerá a forma de extinção da CoJ 
missão de Planejamento da Construção e da Mudança da Câ.pital Federal. 
depojs de transferjdos os contratos por da celebrados com teTceiros para .a 
respo11sabilidade da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil. 

Art. 33. I! dado o nome de c:Brasilia» à nova Capital Federal. 
Art. 34. Esta lei entrará em v1gor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTl:: 
Antes de enunciai' a matéria se­

g.uinte do avu.J..so, convoco os Se· 
nhores Senadores ·para uma sessão 
extraordinária a.s 21 .horas, pgra 
a.preciàção de matéria que ·será opor­
tunamente ·anunciada. 

Discussão única do PTojeto de 
Lei da Câmara fi~ o. 165, de 1955, 
que considera de grau. médio o 
curso doméstico da Escola Do· 
méstica de Natal, Estado do Rio 
.Grande do Norte; tendo Pare.: 
ceres (ns. 803 e 'Ml4, de 1965) 
das. Comissões de ConstituíçfiO t 
Justiça, pela constitucionalidade; 
e de Educaçãa e cultura, con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE: 
~ diSCU&SãO. 
Não havendo quem peça a. pa-

lavra encerrarei a di.scl.ISSão, (Pausa) 
Encerrada. 
E:m votação. 
Os srs. senadoJres ~ue aprovam o 

proje"k> queiram permanecer senta­
dOB <Pausa) 

Está rejeitado. 

ferida Escola, pOderão matricular-se 
na primeira série do eureo clássicÓ 
ou cientifico. 

Art. 4.a Esta lei entrará em vl.gor 
na data de sua publicação revogadas 
as di.spo.c;ições em contr~rio. 

O SR. PRESIDENTE: 
Será feLta a devida comun.!cnçiio. 

à Câmara dos Deputados. 
Discussão única do Projl'fo de 

Lei da Câmara n.• 64, de 1956, 
que autoriza o Poder Executivo 
a abrir, ao Poder Judiciá'~"io -
Justiça do Trabalho - o créditO 
especial de Cr$ 251.024,10 para 
pagamento de diferença de ven­
cimentos, gratificações adicio .. 
nais por tempo de serviço e de 
representação e substituições de 
;uízes, vogats e suplentes de jul-
2es do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4,a Regilío; tCndo 
Parecer favorável? S":JlJ n.o 85-6. 
da Comissão de Financas. 

O SR. PRESIDENTE: -
Em discussão. 
Não havendo quem peça a pata.• 

vra,..... encerrarei a di.scu.ssA.o (Pausa) 
Encettada. 

l'l o seguinte o proJeto reJei­
tado, que vai ao Arquivo: 

Em votação. , ... -
Os srs. t;enadores, que aprovam e, .... 

projeto queiram permanecer sen­
tados (Pausa) l'ltOJETO DE LEI. DA CAMARA 

N .• !65, de 1955 
(N.• 3.519-B, . de 1953, na Câmara 

· dos Deputados) 

Considera · de grau médio o 
curso doméstico da. Escola DO­
méstiCa de Natal, Estado· do Rio 
Grande do Norte. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 1!:: considerado t'Ul'SO de 

grau médlo o curso doméstico da 
»>cola Doméstica de NJ.I.al, Estaào 
do Rio Grande do Nort!. 

Art. 2.0 São adotados a partir de 
1956, no curso de que trata o artigo 
an-terior, o.s orogram.as oficiais para 
as disciplinas comuns ao eurriculo 
ginasial. 

Art: 3.0 Mediant-e a"t\rovação nas 
disciplinas que CO:'llpletem o curso 
gina.!'lial, B·'~ alunas qut eonclu!..~m 
ou vierem a .::c ncluir il curso da r e-

Está. aprovado. 
~ o seguinte o projet-J apro .. 

vado que vai à sança.o: 
PROJEI'O DE LEI DA CAMARA 

N.6 64, de 19-56 

(N.• 118-:S-1955, na . C~mara dos 
Deputadoo) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Poder Judiciário - Jus .. 
tiça do Trabalho - o cfédito u­
pecial de Cr$ 251.024,10 para Pa• , 
gamento de diferenças de vtnd•. 
mentos, grattjicaçâes. adlcfana.r 
por tempo de serviço e de ,re~ 
presentaçáo e substituiç&es tle 
"Juizes, Vogais e Suplentes de 
Juizes do Tribunal Regionat do.. 
Trabalha da 4.• Regiãa, .ij 

. o Congresso Nacional decreta .. ;~ 
· Al"t. 1.0 lt abert<l e.o Po\t~r JlJcU..1 
ciâ.r.io - Justiça do l'ra.ba-lho - ~ J -· 
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«:édito especial de Cr$ 251 024).0 í Queiram sentar-se- os Srs. S<>na.­
(~uz.ento3 e . ~einqueu~a .e .um mil e 1 d-Ores que .aprovaram 0 projer-o e"' lo­
vmte e _qcat1o cruz:::ucs e dez cên- 1rantat-.<;e os aue o rejeitam 
ta\'01..'1) para Xliner dO pag"a~.entt;~ .J,Pousfl+ · 
de _diferm9~s d-e v-er..clmenw. gntifi- Votar.&m s tavcr do projeta 11 
c~çoes, adiCIOnal :ç-or t~lnpo de S21'- Senallofes, e contra O. Não há nú­
VlÇ.O e de re:_:;l'zsent.uçr.a e .:mlJ,:;:;~- mero. Vai-s-e p:oceder- à chamada 
tUiç~es de Juíz-25, V-cgals e Sup}eu- · 
tes ó-e J1úzes do 'J'~·iounal R:gwn:o:.l RESPONDEM A CHAMADA OS 
do Tra.baUl.(l da 4}" Região, ll() e}(!:!!'- SRS. SENADORES: 
cicio de 1954. 

Art. 2.~ Revo;am-se !lS disposições 
em-· contrário. 

na. ante~sala. do Gttbin~te do Senhor mo, que o PrOCltrador Geral do Te~ 
·Ministro. Não ser recebido, era uma. S?Uro, em esdrúxula doutrina, impe­
diminttição. menos para minha poe:;.- drra êsqe pa-gamento. Vim, t então, 
soa, que nada vale (não apoillàos), em defesa ,do Sr. Mi.rlistro da- Fa­
do que para o que represento. zenda., que, deante daquele" parecer 

O Sr. Filinto M-üller - Pennite procrastinará o pagamentQ _..:. o que 
V. Exa. um ~part.e? era fato evidente.- A terceira acusa ... 

O SR. LIM:A GUIMARAES çã.a é a de o adiamento. que I;):U dis-
Pois não. . sera que vinlla ensejando negõcias 

O Sr. Filinto. Müller - Merece menos lícitos. Não disse isto; conteJ 
Vivaldo Lima - Prisco dos San- V. :E:xa. todo o· nos.<;a re.c;peito, tôaa. que no interior se propalavra que 0 

los - Onofre Gomf;s - Ruy Car- a nossa admiração. Não poderfamJs Govêrno jamais pagaria. ::o.qu_:as ao·l· 
neiro - A;gemiro de Figueiredo - jamal..s concordu.r cmn que se sen- lices e que isto faziam com 0 mt .,. 

Discussão única do Projeto do: Apolónio Sales - Novaes Filho - thlse diminuído. Qualquer afronta. t.o de forÇar a baixa dos títulos par·a 
Lei da Câma.1 a. n.0• ti' I, de !956, Ezechias da Rocha - Freitas co... afronta feita ao nobre colega atin- adquiri-los com 80% de abatimento, 
que aOte. ao Poder Judiciário .._ valcanti - Ru.i Palmeira - L:>u.ri- girta a todos nós e à Ca:;;a., a que e, )XJr conseguinte, de aproveitarem a 
JtLStiça do TrabaPw - o crédito val Fontes - Neves da Rocha - v. Exa. honl·a. situação para Iocupreta.r-se à custa 
especial de Cr$ 7.450,00 para Catado de Castro -;- Bene'iito V a- O SR. LIMA OüU.!ARAFS do s:J.Crificio alheio. Essa afirmacão 
atender ao payanu:nt0 de dUirias Zadare.'f - · Lima Guün<)rde<; - ceM- Muit{) -agradeço· as pabvtas de Vossa foi ~eita pelos -próprios credores pe-
e saláriO-familia, devidos no8 sar Vergue;ro - Ppmingos Velasco Excelência. ' '- cuanstas. _ ; · , 
exercícios de 1947 a 1954, a jut-~- Coimbra Bueno - Costa Pe,_eira O Sr. Filinto Müller - Oont_.ece o .,.,-: 
&es suplentes e tuncionános do - Sylvio c-urvo -· Filinto M-uller nobre colega, porém. perteit~mente O Sr. Do-mingos Velasco . - Per-
Tribunal Ff_eyic.nal do _Trrt.~atlw - ot.hon .~Iãd~ - Gaspa~ VellO.!D 0 sr. Ministro da Pa~nda. mite- V. Ex• um aparte? 
da 4.a Regtao; tendo Parec~.-'T fã- - Alô Gutmaraes - F'rancisr:(. G~l~ o SR. LIMA GnlMARAES. O SR. ·LIMA GUIMAn.ÃES 
vorável, sob n." 857, de 1956, da lottí - Mem de Sá - l28). Ninguém mais que eu o conhec:~. Com todo 0 prazer . 

. Comissão de Finanç;tis. 0 SR. PRE.~HDENT~·. o ·Sr. FilinW Müller _ Homem O Sr · Domingos Vellcuco - A in-
L de g:tande cavalhell'ismO, beUl t!dU~ fo:mação prestada· a Y • Ex•, a res- · 

O S~. PRESIDENTE: ~deram à ch.am.ar.ia 26 sl'!- cado, Uoo, S. Exa. rw.e"be- cente- ~:tto do pr~ o_fe~ectdo pelas _apõ... 
làlf discu.ssito. nhores Senadores. Não há núm~ro. nas· de pessoas, t:, certamente com. hces a que têm direito _os pecua.nstaa,. 
NOO havenc..o quem peça .a na- A-ci:iada ·a votaçf.o. ma.ior satlsfação acolheria um ve-. é p~dente. Em_ Goiás, -vi pessoa.s 

lavra encerrarei a cliscu.ssfrQ \Pausal ~â ~gotada a matéria da-or~ lho amigo e companheiro de tilfâ.n~ 9-ue dJ.SPU~ de. ~cursos C9mpra:r 
Encerrada. · dem do Dia, ci·a, que; ainda -mais, é eminente .se- esses dl!'~tos a fun de atenden:m 

:Em votação. . O SR. LIMA GUIMARl..ES: na.dol' da República. Peço a Vossa às ~~e$Sldade~ dos crédor~s. ~ 
Os SI"l3. senadores QUe apl'{)vsm o Sr. Presidente. ~Ço 

1 
Eltcelênci.a que· encare 0 problema a.r:;q:nda. soluça.() d~ (iUestão evttari. 

projeto queiram permcln-ccer senta· ps.ta- expiica"áo r>.~>ss.oal. a. pa av.rn ~Sob- ·êsse aspecto. :e pi\s'Sivel que 0 que os cre~ore's ·rea.LS do Tesouro se--. 
000· <Pa.usa) -.: y- eminente Minist-ro da Fazenda não js.m prejudicado?, 

&tá aprovado. O SR. LIMA ·GUllltAR.i.ES: tives..oe tomado conhecimento da o SR. LIMA GUlMARAES 
~ o seguint-e 0 p.roj.eto a pro- (Pa.m 'explicação .vessoal - Não presença. do oob"re colega.:. "t. ·l.ame!l- Foi, justamente, a ·minha intenção._ 

vado, que vai à; sa!l:ção: foi revisto pelo orador) - Senhor tável a ocorrência· e, mUito jush- O aparte de V. Ex• vem esclarecer 

E'ROJErO DE LEI DA CAMARA 
N.~ 67, Ce 19f.6 

(N.<t 44'7~B-1955, na· Câmara dos 
Depl:ltados 

Presidente, SentJO.Fes ·Senadcres"· lÚente contrariado, V. Exa. tem .ra- meu pensamento. 
cau...c::ou-Ine- a mais _ vifa· estranhezá zão_ em retíra.r-se do Gabinete do . · 
Qlie o meu ilustre, fidalgo e .emillen- Titular da. Fn.zenda. . O Sr. Domingos ~ellasco ~ Acre-
te dllligo Deputado .França CamDOS O SR. ·LIMA GUIMARAES dito que· o Sr. M~mtro J~ Ma.rla 
fô&;.e à tribuna da Câmara oara de- Seja qual tór o motivo pelo QUal dcl- A1kinin desconheça a. questao, e ~"' 
fender o Sr. Jo.sé M:llia de AUd- xei de ·ser reçebido .pelo Min.l.Stro mem de reputação ilibada. 

Abre O() Poder Judiciário _ mim. Uust.re Ministro da~ F'aze!ld::t, da f?azen.da. a conSeciuê~cia fm &. O SR. LU.IA GUIMARãES 
Justiça do Trabalho __ 0 crédito de ataques contra S. ·Exa.. por mim segw...'1te: trou..'te Uo intenor de Mi-. Exatamente. Procurei s. Ex• para. 
especial de Cr$ 7 AOO,OO nara de.sf'!ri.dos. nas, pata. levar ao eonheciment,o de tratar dêsse assunto, pois são- fatos 
atender ·ao pagamento de dt(ir!as. Não. existe, Sr. Presidente, l)O S_; Exa., que1xas e 1'2Clarn.ações, aue graves que poderão ·prejudicar sua 
e salário-jamUia. de 1g47 a JB54- meu di$C.Ul'so, nenhuina.. oala.vra que nao _!oram. tr.ansmitfcUl..s. !\lh1s, t6- administraçãO-. E porque assim agi1 
a Juízes Suplentes e fttr..cionário., possa ser considerada censura ao Se- das ~ vêzes que voltava a. ,o..11n!ls sou chamado de ínjustó e iri"felizl . 
do Tribunal Regional ãO Traba.- nhor Ministro d'a Fazenda.- Inúlli Gerrus, meug amigos~ co:rreliglO.lkl.- Não! Infeliz foi meu ilustre amigo 
lho da 4.a Região. -~Ser-la, po:tanto, que alguém viesse l'i<>s, el~ttores e demaiS conterrâneos e conterrâneo, a quezn- admiro pro-

em sua (lof-esa. Entendeu, no cu- ~a~avam da solUÇão . dos casos das fundamente. o nobre Députado Ma, .. 
O COngresso Nacional decreta: - tanto, o ~ll'Stre deputado França ap§!I?OO dOs ~cuadstas; Prom~tia· nuel França. Can;tpos. Não preciSavá 
Art. 1." Abre ao Poder Judic.átio. ~ampos que eu· oom_etera três i!ljUs· lhes um entendimento com o Mml&- vir em dete!a. de quem não foi ·ata· 

- Justiça do Trabalho - o crédito tu.;:as CO!ltra o Ministro da Fazenda; t;o, entendimento que não se rea· c~do. Frocm;ei defender a honora-
especial de .. Cr$ 7.46Q-,OO f&ete míl a primeira, ter áfirma.do que não,'lizava~ esta, .a. verdade. . bilidade do Sr. Ministro da.Fazenda. · 
quatrocentos e sessenta Cr-t.Wei!'Oiü fui atendido pessoalmente, como mo- /-Assim, não f>O?endo levar, J>~ ~ impor~ que jorna.ls expres~ 

·para atender ao pagamento de dtá d-esto Senador por Minas OerniS;- a almente, _ru; QUeJ.Xas .e. ;reclnm.sçOeS sem, de ~e1ra diferente. as. pala":" 
l'ias e salárío-familia. de-v'idOs s .segun_da; de que· o Sr. Ministro pro- ao conheCimento do M1mstro. trou· vras que aqm proferi. ~a.sta ler meu 
exercícios de 1947 ·a 1954, a Juiz c:asttnara a entrega das aoólices ~e·a.s- para o Sena.do, \lal-endo-me discursa para verificar ·que não fiz 
Supl-ent-:-....3 . e funci{)nários · do Tribu ch~~adas de reajustamento da pe~ fia tribuna, mais alta ll.o Pais, para o. menor ataqu_e à pessõa do sr. Mi­
I:D.al Regional do Trabalho da 4J cUafl_a; ~ a terceira, que est.a pro-, ':et: se al,canço a altitude -em qu-A rustro.José_Maria Alkmin .ou à s:ua 
Região. ... crastmaçao .vern ensejando ne,sóclos a1ra./ o. titular da. Fazenda. adlllim_straçao. 

Art. 2." E3ta lei elltrarâ em vigor menos lícitos. . SOmente por êsse motivo, trouxe · Era _a explicação que eu devia dai. 
na data de sua publicação, revogac..as çoncluíu , o Dsputado · tlecla-rc;.ndo: para -esta ca~a ~ rer.larnações dos po~que não' aceito a .censura que o 
as disposições em contrário.. . "11~ poderia ter. sido mais ini-eliz meus eonterrane<>s e de .t.o:>dos os enunente ·Deputado Manoel França 

Discussito única dÕ Projeto de e in~usto o nobre Senador". · que tenham fnterêsse no C'ruu das Campos fêz ao meu discurso: De-
l...ei da Câmara· n." 167, de 1956_ Na l"€alidade,. Sr. Presidente, run-- apólices dos pecuaristas. monstrei interêsse pela solução dO' 
que autoriza 

0 
Poder BxecutiV-:l a· guém melhor do que eu conh-ece 0 R-elatei . também at;~ui, pão e6 ss assunto, por parte do Sr, Ministro 

ttVrir, pela- ~-~·listério da Guer- Sr. Ministro da Fazendu., meu ve- queixas. como ~inda. .f1.. ~i:uaqão cri~ da _Fazenda., interêsse já. manifestado; 
ra, 

0 
crédito especial de Cr$.... lho ·amigo· d{)S tempos de moç0 poiS ad~ nela reten~ao do pag3.mento das multas vêzes, pelo t>róprio 'I'ribunal 

cuns:a.~os ]lllltos a Faculdade de· Di· apolices. Narre1 tudo QUanto ee pas· de Recursos .e pelo Parlamento que 
7_.958.472,9'1 _para atender ao va reito de Minas Gerais. venh() :..coro- sava no inti:riQr; a.s exploroções Ql;le votou u_ma. lei díspens.a.ndo o récurso 
~';_,.7:f.dJ~es 1~ans?:/:J~~er~'1° sgz~ panhando a vida particular e públi- oo faziam em nome do Mínistér1~ ex-otftcto. O Sr. Procurador do Te-

ca de S. Ex:a. e sempre -me c.w~t~ .. ~ o fiz, também, para alertar o Se- souro, entretanto, insiste em afirmar 
ther- Bra.zil Lumber and Coloni- tui num do~ lhaitS 1\ltos adrn~adÕr~s nh~r JoSé ·Maria. Alkmim,. qUa..1"lto ao que a ~ei não é aplicável aos proces~ 
zation Co. para aquêle Minis- de tuas virtudes. pertgo de que. VIesse ç seu próprio sos j~ )ulga_dos e s6 aos q_ue o foTem 
téri:J; tendo PareCer fat~orâvel Por is.<;o. m-eS!llo. s_r: Pr-esidente, nome a ser· envolvido nessas nego .. depo1s <,fa sua vigência, Ora, isso é 
80b n.O 859, de 1956, da Comi:~- estranhei profundamente QUe D Se"· ciatas. _ ~ . . .· procrastmar. . -
$ão" de, Finanças. nhor Ministro da Fazenda,- dilixasse Tnsinuaram, no S-enado;- que eu Alertei desta tribuna· as autorida~ 

O SR. PRESIDENTE: C.e m~ atend~-r n-o eeu Gabin~W. quisses.se- apontar alJ respo.nsabili.da.· ~es, nesse sentido, ·porque a retençãó 
·Em. discussão. _ DuranJte, apenas, doi.s mesàs piei~ des do Sr. Ministro da Fazenda. tmha por objetivo, justamente. a -rea,-

Não havendo que:m pet'.il. a p.lla-.. teei· falar com S. EX.a e , sémpre Afirmei, categôrlcamente. que acre- Iizaçã,!l de negócios escusos. Isso Sim, 
vra encerrarei -a discu.sSãotPau.sai e1contrei os maiores. entrav-es. di~va na absoluta ignorância do podena ferir a dignidade do Sr. Mi-

Encerrada. S-e 8 desconsid-eração fõs.se-- àirl- Ssnhor Ministro tl.a Fazenda QUa!J.tO n!stro da Fazenda. Para evitá-lo, 
Etn votação. gida. à, minha· poe.ssoa, nada t~Í'ia a aos fatos que aqui relatei; mas que Para que ninguém se aproveitasse 
os srs. senado-res que nprovnm 0 reclamar. Não poderia admitir, en· éles existam ~ era preciso que S~a· de~s~ oportunid~de, !{)i ·qut resolvt, 

~· j t · tretanto- recebeMe wn Senador da Excelência deles tomasse conh-eCI- soltCitar a atençao de S. Ex• 
~~ e(~au.~~~1ram. pennan~~ ~enta.~ República _tal tratamento .oo Gabi- mento para. se armar CQntra qus:.!- Ninguém mais que eu admira, ve~ 
. Eãtá, apro-vado. _ nete-: de qü.alquer MinistrO. . Talvez quer.acu.saçã.o. Por· ê.ste motivo vfm nera_ e -estima o Sr_. Mini..'ltro. da Fa.,. 

S. Exa..- tgno-rasse a minha p:re.se-nça à tribuna.. . . . . , zenda. 'Foi meu companheiro loitgo~ 
O SR. PRISCO DOS SANTOS: nat ante-sala. do seu_ gabinete, mas .Acúsou-me 0 llu•ete Deputado ~~~~'i seu amteli!O e o oonsidero ex-

_(Peta ·ordem) - Sr. Presidente. o . ato se deu. e eu nao podeJ"la dcl..: França. Campos "de ter sido !n!ellz e t nh !ntiamen . ~arece~~me es .. , . 
tequeiro verificação da. votaçii.o. :xar de apontá.~Io. injusto", poi' ·-haver dito ue não ra o, compreensível e mexpllcá ... 

-Q SR. PitESlDENT.i:: O Sr. Benecdito Valadares - Es~ fôi:a t;ccebido pelo Sr Ml~tro da vek a ~a atitude ao !1-.!lo me receber •. 
Va1·se proceder -à \'erificaçã.o eo- to~ certo de que o s:_. Mini€t~ nã.o Fazenda.. Realmente, . nãO o ·rui. pas:~. ato, porém, nao importa, já 

licitada pelo Sr.~ ~nador Prisoo ·dba ~c:~~e~~~ d;un~;~i~et;~ Vossa Atr~buiu-me o parlamen_t~r a d~la- A. honra do Sr. Ministro não foi 
Santos... - .. ., " . , . d -SR. LIMA GU!MARA·,;~ . ·-- l"aç.ao d~ que o Sr. Mmistro vmha por mim a.taca?a~ Devo confessar,. 

Queiram. teva.ntar .. se os sm. ~·se~ Pou-cO importa mas eu não~ d . procra.shtman4o.~, a. .entrega. .. da:s,_.~póJi .. ,. soo um· dos maiores admiradores de ... 
'illa.d.ores <l,l.loi a.prov:.nn 0 Pro'eto t. d · po ena ces, c amactas de reajustamento da s Ex• pelo seu c rát 1 -.. 
,(~usa). . .i ~~~~ i e: chaeota ·para 08- s"eus fUll-: l,}eCUária. Ora, o que. fíz foi justifi... pÍrito p1lhlioo e ;e1~\~e (). s~t _es~ . 

r.os. qt.-e, há dO!Js ·meses, '.fLm cn.r o rctardn.n1cnto. Sustentei, mes- (p!uito bem/) · a cu ura. 
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!J SR. PRESIDENTE: 
.Não há orador inscrito" para esta 

oportunidade. 
,, O SR. RUY PALMEIRA: 

'Sr. Presidente, comeruoraráo ama­
:nhã suas datas nacionais cinco paiséi 
jrmãos: Guatemala, Honduras, Nica· 
l'âgua, El · Salvador e Costa Rica. 
Deve; o fato ser motivo das congra­
tulações do Senado com àquelas Na­
ções. 

Vivemos na América t.-~o identifi­
tados, tã" ligados· pelos raços da mais 
estreita amizade, que é natural nos 
âlegremos com a passagem dessa 
data de tão magna significasáo na 
História das Nações irmãs. 

Quero, nesta oportunidade, expri­
mir os sentimentos da rnais profunda 
amizade do Povo brasiléiro pelos po­
vos d~sses Países, amanhã em festas; 
e, ao mesmo tempo, juntar nossos de­
sejos aos dos povos innãos no senti· 
do de vermos sempre realizada na 
América. a polttica da maior, da 
mais absoluta e ·profunda fraterni­
dade. 

O Sr. Cunha Mello - Permite· um 
aparte V. Ex•.? 

O SR: RUI PALMEIRA - Com 
:muito prazer. 
; o Sr. Cunha Mello - V. Ex• ex­

terna a opinião de todo o Senado. 
NOs senadores, sem cores polfticas, 
sem tradição de Partidos unimo·nos 
rtêste momento, primeiro para con­
gratularmos com V. Ex• pela feliz 
idéia de ocupar a tribuna para, com 
.sua. palavra prestar homenagem às 
Nações da América Central que, ama­

.DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11} Setembro de 1956 .253~ 

O SR. PRESIDENTE: 
Nada mais havendo que tratar, 

vou encerrar a sessão, designando 
IJata a extraordinária de hoje~ às 21 
horas a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única do Pro,ieto de 
Lei da Câmara n~> 199, de 1956, que 
autoriza o Poder Executiva_ a abrir, 
pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas - Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem - o crédito 

. especial de Cr$ 30. 000. 000,00 destina­
do á construção de Uma ponte sôbre 
o Rio Paraná na Foz do Ig,ua~u, Es­
tado do Paraná, ligando a rodovia 
Coronel ·o v i e d o-Pôrto Presidente 
Franco à BR-35 (incluído em Ordem 
do Dia em virtude de dispensa de in· 
terstiCio, concedida na sessão ante· 
'rior a requerimento do Sr. Senador 
Filinto Müller,) tendo Parecer Favo­
rável. sob n9 844 de lfJ56 da Comis­
são de Finanças. 

2 - Discussão única do Veto n9 6, 
de 1956 (arcial)· do Prefeito do Dis­
trito Federal, ao Projeto de Lei da 
Cmara do~ Vereadores n~>- .228, de 
1955, que autoriza a adoção, nas ma­
ternidades da Prefeitura do D. F,, 
elo método e processo psico-profiláti­
cos para parto sem dor, tendo Pa­
recer n' 883, de 1956 da COmissão de 
Constituiçáo e Justiça, pela rejeição 
do veto. 
, Está encerrada a sessão, 
· Levanta-se a sesSão fl.s 16 ho-

ras e 45 minutos. 

enh·e as cidades progrf:!ssistas do Pala, 
que receberão justo beneficio da 
omão. . . 

Anexamos a seguir dados oficlals 
sôbre Anápolis, divulgados recente­
mente, em 12 de jane1ro de 1956, pela 
r. B. G. E. - coruclho Nacíonal 
de F..5tutística. 

ANAPQLIS 

l\O sentido de auxiliarem os excep­
clonais gastos e ônus daquela Pre .. 
feltU:ra, a flm de pl'estar grandes 
benefícios a.o país, c::nn suus re­
finações, de sentido eminentemente 
econõmico. Assim, não podemos. d~i­
xar ao desamparo a cidade de Ribei­
rão Preto, -~ véspeb.s da inaugura .. 
ção dêsse grande certame. 

O Sr. Fre1tas Cavalcanti - Permite 
GOlAS V- -Ex.a_ um aparte? 

. _ . , O SR COIMBRA BUENO - Pois 
Aspect~s fzszcJs - Acreos 2.1211 não. 

km2; :,Jtl~ude: _1.~00 met_ro::;, I 0 Sr. Freitas Cavalcanti - Não sei 
Populaçao - v0.338 habLt~ntes <Re- se, na sistemátíca da conStituição, se 

censea~ento de I9~·J) ; d~nstdade ~:- poderia tomar a iniciativa de prvjeto 
mográflca: 24 habltantes pOr qmlo- de lei de caráter financ·eiro. Creio 
metro quadr?ll~. _ que nüo. A bancada de São Paulo. 

_f!a_se economtca .--:--- Produç~o e b!.:'- porém, poderia encaminhar, na Cã-. 
DlflCHimento de m10z e café, pecua- mara dos Deputados, projeto no sen- ," 
na. . . . , tido de auxiliar a exposição de Ri-' 

~stabelecnnentos .econonucos (_na beirão Preto. No caso da proposição 
~eae) - 37 atacadl.stas, 21!1 vare- que estamos apr€tiando, o auxilio não 
J1Stas, 56 ~e prestaçao ?~ serviços e ê deferido para· uma expósição, mas 
9 estabelecimentos bancarws; em to· para atender à.s comemorações decor­
do o Munl?fJ?lO - 11 estabelecimen- rentes de data relacionada com a 
tos industriaiS. • função da Cidade. Seria justo que a 
Aspect~s , u:banos üse~~ - 3. 387 representação paulista, na Câmara 

li~açoes el~tncas, 7 hote1s, 49 pen- dos Deputados, muito numerosa e in­
soes ~ 2 c~nemas. fluente, apresentasse projeto dispon­

. A~s1stênc~a m~dtca (se~e) - 7 hos- do sôbr-e o auxilio para 1·ealização da 
J?~ta1S gerais co~ 334 let.tos; 26 roê- exposição que, nécessàriamente, há-de 
otcos no_ exercíc10 ~aproflssao. . int€ressar a todo o pais. o depoi-

nhã, festejarão data que lhe é multol~------------­
cara, a data de suas independências; 
segundo, porque americanos, brasi­
leiros nós, tomaremos parte nesta 
festa de comunhão sul-americana. 

Aspectos cuztw:ats -: ·52. untdadcs mento de v. EJt.a., campeão do muni .. 
escolares de ensmo pnmá_rlO · funda- cipalismo no país, com enorme expe-. 
_mental comum, 5 d~ ensmo secun- riência e autoridade para falar sóbre 
dál'io, 1 de t:nslno mctust:rial, 1 de o interior do Brasil, s6 ·isso nos leva ... 
ensino comerrual, 1 de ellSl~C! de en- ria· a aprovar com tôda efusão inicia· 
!ermag~m. 1 de en.si~o re~1g10So ~ 2 tiva que, porventura, fôsse adotada. 
de ensmo nonnal; 3 JOrnais em cu- na outra Casa do Congresso pelos re-. 
culação na ~ede municip.al, 1 livraria presentantes do~ Estado de SãO Paulo .. 
e 6 tlpografws. O SR. -COIMBRA BUENO - Ouvl 

o Sr, Füinto Miüler - Pennlte 
V. Ex• um aparte? 

O SR. RUI PALMEIRA - Com 
todo o prazer: 

o Sr. Filinto Müller - Solidarizo­
me com a manifestação de iJ'. Ex~ 
que, neste momento interpreta "1l 
.5Cntlmento de· todo 5enado. 
, O Sr, Cunha Mello - Multo bem! 

O Sr. FUinto 11iiüler - .. • que 
~xulta com o anivei'sário de datas 
magnas dessas Nações. A comemo­
ra,eA.o da. independêricia. de Países 
ceontro-americanos é sobremodo casa 
~· nos porque é. um . pouco da inde· 
pendência do Brasil. 

O SR. RUI PALMEIRA - A ma"­
nifestação dos ilustres Lideres do 
Partido Social Democrático e do Par­
tJdo -Trabalhista: .• 

O Sr. Domingos Velasco - Permi­
te V. Ex• .um aJ;>arte? 

O SR. RUI PALMEIRA- Com 
todo o Prazer. · 

O Sr. Domingos V ellasco - Queira 
V. Ex• associar às manifestações do 
P.S.D. e do P.T.B. a do Partido 
Socialista Brasileiro. 

O SR. RUI PALMEIRA - ... a 
que se junta a do eminente represen­
tante do Partido Socialista Brasileiro 
demonstra- que, na verdade, se justl· 
ficava_ a iniciativa que tive de expri­
mir as congratulações do Senado 
r:om os pOvos irmãos que amanhA. 
estão em festa. 

Dizia eu, Sr. Presidente· que se 
compreende êsse regozijo r ~ con .. 
gratulação porque se cor ndem com· 
Q desejo e - por que nfi" dizer? -
com a determinação dos povoS ame­
ricanos de sempre viverem cada vez 
mn.ls devotados à comunhft.o de 
ideiais e dé interêsses e, sobretudo, 
cada vez mais identificados na luta 
pe)o respeito ti. soberania das Nações 
e ·pela felicidade · dos seus povos r 

Sr. Presidente, estas .as palavras 
que julguei justo pronunciar nestá 
tarde e que, penso, exprime ·os senti­
mentos do povo brasHeiro que sem· 
pre devotou aos seus :lrinãos da Amé~ 
rlca s maior e mais júBtlficada AmiM 
mele: também sua solidariedade nos 
es1'orcos pela 1nstauracfto de uma éra 
de liberdade, de paz e de felicidade 
J)a)'S a sua gente. {Multo bem; mui­
to bem. Palmas; O orador \'l cumprl· 
mentado) 'l 

DISCURSO PROFERIDO PELO SE­
NHOR SENADOR COIMBRA BUE­
NO, NA SESSAO DE 13 DE SE­
TEMBRO DE !956. 

Repr'oduz-se por ter sido publi­
cado com incorreções. 

Fi1lflnças mu'l}-icipais em ~954 (~- com a maior atenção as ponderadas 
lhares de cr~ze1ros> - r~ce1ta totats palavras de v. }!!x.a, à.s quais empres-. , 
12.593; recetta tYibutária: 5.894; to meu integral apoio. · · 
de-spru-<l realizada; 12.478, Tinha eu idéia de propor projeto 

TRANSPORTES regulando o assunto. Ainda hã pou .. 
cos dias, estive no I.B .G.E. e soJi .. 

A cavital Federal - 1) Aéreo: citei a um dos seus Diretores man .. ; 
945 km; 2) Ferroviário até Araguar! da.sse proceder a um estudo geral de r 

O SR. COIMBRA BUENO: MG (Estrada de Ferro Goiás): 39~ todo o pais. Th>e, .então, o prazer de 
(N(io joi revisto pelo orador) quilômetros; até Campinas, SP (C1a. verificar que a providência já havia· 

Sr. Presidente, havia apresentado Mogiana de Estradas de Ferro: 711 sido pedida por alguns Deputados • 
emenda a, êlíte wojeto, relativamente qUilômetros; nté São Paulo SP (Cia. O assunto, portanto, está em faJSe de 
ao Municlpio de Anápolls, no meu Faullsta de Estradas de FerrO em estudo; o I.B:G.E. está levantandQ 
Estado. Justifiquei-a com o esfôrço tn\fego mútuo com a E)jtrada. de'Fer .. uma estatistica das efemérides de tô .. 
todo especial que essa cidade vem dis- ro SantO;s e Jundia1) : 106 km ·.e EsM das as municipalidades bra.slleiras, a 
pendendo na penetração e ocupação do trada. de Ferro cent1·a1 do Brasil: fim de elaborannos um projeto da 
solo braaileiro, como ponta de lança 499 km. lei, no sentido das palavras Cle v-.::. 
dêsse grande .serviço prestado à A. Capital Estadual - 1) Rodovié.· Ex.a, e no qual ·se estabelecesse diga .. 
Nação. ~ rio: 62 km; 2) Aéreo: 49 km. mos, um critério para centenários, cin• , 

A justificação foi a seguínte: Por. aViões ..:... Servem ao Municípto qüentenárfos e outras comemQI'ações, 
Anápolis, principal cidade econômi- de .Anápolis: - ("Cruzeiro do Sul''; que poderiam se.1.· evidentemente do .. · 

ca do E8tado de Goiâs, .sob muitos "Vasp"; "Consóclo Real Aerovia.s .. ; ta-das. · 
aspectos pode ser comparada a Ri.. j'V1abres"; "Ló1de Aéreo"; Itaú"; O projeto ora em votação, baseia.· · 
beirão Preto; para ela deslocou-se "Correio Aéreo Nacional" e "Emprê- se em precedent~s de outras leis, con• 
a .função eminentemente pioneira de saa LOcais de Taxi Aéreo". cedendo aux111o a vários municfpios. 
ponta de lança da civilização para Sala das Sessões, em 13 de ag~sto Fundado em tais precedentes, a-d· 
a ocupação humana e integraçãO de 1956. - Ooimbra Buen~. · mito que· Ribeirão Preto, como vãrias 
econômica de extensísSimas regiõe.s cidades que constam do projeto, já. 
do pafs. Capitaneia também a ex- Publicano tio "Diário do congresso fize!am ,gastos e as.sumirain, mesmo, 
pansão do café, em Go16Bi e eons- Nacionhl''J de 11 àe aetemUTo de compromissos, quase na. certeza de 
Utul, com o PRtaná e su de Mato 1956. que a proposição seria aprovada. 
Grosso,- as 3 novas regiões, que es- Ocupo, neste momento, a .tlibuna No caso de Ribeirão Preto, teste­
tão a passos acelerados, assegurando para manifestar minha opinião sô~ munhei, . cf)mo . lá tive oportunidade 
ao Bt·asil a t;Ua. posiçlo de lider mun- bre a cidade de Ribeirão Preto R" de afirmar, os esfor~s da mu­
d.!al, na produção da rubiácea. Fru- cUjas festividades de centenário cOm- niclpalidade e ·os relevantes serviços 
to da iniciativa privada de homens pareci, em companhia de vá.rios z;e .. prestados à Nação. Não ignoramo-s 
dotados de audãcia e esPirito empre· nhores Senadores e Deputados. esta1· aquela cidade realizando um ~ 
endedor, Anâpolls, realizou em poucos Sr. Presidente. presenciamos tes· serviço magnífico no sentido do apro-
anos, um trabalho berctlJeo, que dig-- tividade.s de caráter emlnenternente velt.amento cla.s tenas tidas corno 
nlfica e eleva, o noMo elemento hU· nacional, polJ.· se trata de cidade pio- gastas. Dizer-se que as terras do 
mano; pode constituir um exemplo neira na intnlduçã.o do café em nooso café, estão esgotadas, é um perfeito 
"ao vivo" um es.timulo edificante, país. E' mesmo considerada uma. das absurdo e, até certo ponto anedótico. 
para todos aquêle,s ·que têm fé no capitais do ca1'é em nossa terra. nea- Todos nó.<:i, que conhecemos algumas 
nosso destino de -Nação de primeira liZou esforços gigantescos, no sentido regiões da Europa, sabemos que a.s 
grandeza, ~ têm .sôbre os ·seus om- de demomtrar ao Estado de S. Pau- terras não se esgotam, podem e- de .. 
bro.s a árdua miNAo de ~gar à lo, como a todos os Estados vlzinhos, vem ser l'ecupera<las. .M comernora­
civllização, quase tôda a Bacia Ama· a capacJdade e pujança de suas rea- ~ôes de lUbeido Preto tiveram, _pois, 
zônica e outra! Resi6es, que ainda llzações, levadas a efeito na.o; só o sentido eminentemente patriótico 
hoje abrangem cêrca de 2/3 \lO ter- por bra.sllelro.s, mas, também por de provar a todo ca!elcuJto,· a todo 
ritório Jmen.so que herdamos de nos- grandes massas de imigrantes de to- agricultor. que a nos.sa ten·a nlio está. 
so8 antepaBsados. · do:s oB paJ.see. . absolutamente esgotada; pode e deve 

E ainda })Or- constituir com GQlànla, Presenciamos, uma. ~rie de obras, ur recuperada. . . 
oa dol.e J>rinclpals . pontos de apOio em mtclo, para uma grande e:Bposiçã,o EntUBia.smei-me - como os De:>U"' 
para mudança da Oapttar para o e ser inaugurada brevemente. tadOfl e Senadores que comigo t"oti-
Planalto Central, e que a.s realiza- Aquela c:ldade também compauoeu, Vfl.ram presentes a essa exposiçl\o -
ções dos Anapolln.os, estão numa JIO.si- .com gralltle comitiva, o Sr. Pl'etdden- âO te.etemunhar o .sentido eminente .. 
çâo excepcionalmente destacada, pa:ra te da RepO.bllca. - mente eoonOmico daquela. comemora.· 
serem reveladoo, aos hom<ll8 de lnl- Em conversa com autoridades Jo- gAiJ, NAo )>Odemos, portanto, '- f.&~ . 
ciatlva. do Pats. · cals, chegamos à convJcçAD de -QUe meu ponto de vl.!ta., ba.BeadO: nos an- 1 

com taiB" razões ~ que Julg&mos havia --como· que um compr0Jn,1180, teoe!lenteB ou- nos fe.vorea · jê. conce .. t. 
da justlç4 lnclulr tamb<!m Anâ~o]ll; assumido pelruJ autoridade:! federalB, 4ldoo n. <!elermlnâà.,., Fre!eltur'"' =-"~ 

I, 

-.... 
--~ ______________ _o ________________________________ _; _ __. 
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deixar de atender a essr~>; 

oretos. 
v Sr. Othon Uü.der ~ 

llcer.p pa.:a um ap~rte? 

~;l.SOS con- plo é uma pequena cidade do interior.! V v. Exas., mas del•emos votar os cré-~ t14o (le adotarmos n<wa discriminação 
que está asfaltandó as ru~.:s' c <lo· ditos para que comemorem os seus a.e reuda, de tal ru-odo que se reviHQ­

'/. Ex- 9 dá tando a· cidade de ágUa e esgôto e cent-enários, fato · importantiiS.Sirno, o.s r~ a economia dos murUclpios. 
contn.ü1.1 um grande hotel: veste-se Municípios de Ribeirão PretQ, t-m São f'orque é lá., realmtn~ - re?ito a. 

O SR COIMBRA BUENO 
não. 

- Po:s ·por f\Ssim d"zer. para coruemnrar 5Ua Paulo, Mont.es Cla.r-.os· e Formiga em velh_a fra:e que e~t~ o ce:ne da. 
dato, c:::m obres concretas. As inver- ~.Iinas Geral.5 e Borba, no Estado dJ 1u1.çao. Nao sou contrano a ta1s con­
sões estão Ulllito· acima das d~sponi- Amazonas. cessões. torno Oizê-lo; dese)O, apenas, 

O Sr. Otkon Mdder - .4. tittzlo de bilidacte::; da ~omuna: tdos. entrctnn- 0 SR COThfBRA BUENO _ E sejam disciplin~da~ através de lei ~e-
c0o0!!..~~-~~0çã-od.'. iFntnoarnmo.~s". 0~· ug!Ô:naq~·~; til, esta(l ttabaHw.ndo. Isto merece l\nái::ulü; ·em Goiás I rai, apllco.da cnte1t1osam~nte e no,..,;~-

._.~·~.~.: . . • · .. . . ap1a!1Sos de tvdos .nós. fo· 
1 

: . terê.sse dos p:rópr -os muni<'ipio.<;. J:.o"oe, 
filaO, Ja di.scutm esse .assunto. e f<{' Ar;t;;riorm{'ntz, Sr, Sena-dor PreHa.s adota~ 1 se!! Pie sse 0 Ple~á:I';~· 0 pensamento que defendQ . 
.sol;ieu QUe. daqui p:lr dmnte, não da· Cin;a1canti. não tive dúvida em co::- . U ~r. Ruy carnetro -:- 0 cnte •• o O SR. COIMBRA BUENO - Sr. 
tá-rnais patec-er favorável a projetu..<;,\ co:d~l' qtlancto ao ,debatermcs ê;;:-e tnclus.ve QS _n~~re rnaãmes Que OO~- Presidente faço minhas as n'lltl\'fO.S 
cuj~ Objetivo seja conced:r auxílio~j assunto. V. Ex>' aprEsentou subemeu~ âftt~ra~n~o1~1~rtu~~à~~r.o;~ ~~r:: do nobre Senador Ruy Ca.rneiro, que 
p~ra festas e comem?raçoes. Estn I d:l d-estinando flquela verba de .... cípiÔs de festef.'lr os seus'cent€-nári~; defend€.U exatamente o posto d~· vls­
dlS;::::.sta a opmar favor_aVelme!lte S2D1· CrS_ 2.~00.000,00 para ã?ua e esgotos. Já pensaram Vv. Exas. ·n que seiã ta em que me vinha orient~hcto. ~· 
P.re que se trate de aJ~~ar os rn.uni- An~:9ol1$. entroetant·O.. mv~.:teu par'l a comemora ão ·de um 6entenâ.ríÔ"> Ex/\ aliás, esgotou, por assrm di­
Clpios ~m ob:-as. de ~ttliàl'!de_ pu~ll- n~alor !?J"~ to.c:::o:C·tloúo nesses ser- 0 SR. CO!çM13RA BUENO~ Agra~ zer, o assunto no seu apa:·te, corto~ 
ca - _agua, e~gotos, IlUnunaçao. eoc. vtc?.s. publJCos .a flJTI de que na su:t der;.Q 0 a.!)arte ele v .. Ex.". borado pelo ilustre Senador Freitas 
-:-:- enftm .. ;e;:v_IÇ(IS"' real~ente. necess~- f_es~rvldad~ a c1da~~ possa dê'1E'~ ~ptar 0 Sr. Freitas .Cava_ lcanti _ -Pe;·-~Cava1cant.i. ' 

");lOs às Pl ~L1tura~ . De--!l. foi ma, pr --l aot.ada. 'S um esfm ço que hom a tóda mite v .ex a um aparte? C t. fi · t 
tende a CcmlSSáo d.e Flnançãs con· a comuna, po!s até o~ particulares se 0 sR CoiM:BRA BUENO _ com Julgo que a. asa eS a su cJen e .. 
trariar tõdas as: preten.sõ"s que não cotizaram para auxi1'ar a Prefeitura t d · • , mente esclarecldíl. de que pleiteamos 

' ' c 1 · d~ · 0 o 0 prazer. jus+i para 05 munirípio!l qu ··eali se enquadrem ne...~es serviços. I O Sr.. ·!" lOf! Ma er.- ~arece~me 0 Sr. Freitas Cavalcanti _ Ouvi • ça v. e - ~ 
O SR.. COIMBRA BlJENO - Agra· qu.e o eno esta n_a de~agnaçao ··v~l·?a atentamente as palavras do eminente zar_am dtspesas, MS~lram_ encargos. e 

deço o aparte de v. Ex.a. que vem para comemoraç!!-o. dcs cente~anos Senador Ruy Carneiro que concluiu estao com suas solemdade, em. mel"?· 
corroborar min.ba.s Daütvra.s, no .se:1 das ~omuJ1fl..'l b-:-sslfem.~_s''. DeVf'l"la ser indagando sôbre 0 q~e deve ser (l Pr~tendemoS: apep.as~ tratam_ento equ~: 
tido d2 .se atender a situação de fato "vertla.!Jara.a reallza.çao ~~obras eom centenálio de uma Cida<.ie. A impor- La~tvo, em _!€laçaoo a Oll:trJs. Prefel 
exist~nte. Alegro-me, pois, em ouvtr as q!l~l~ . .as co~uns teste)ra? se~ am- tância que assume perante a sua po- t~l~S que JR .!Il-erecer!'m lguats bene­
e. informação de v. E$.·" de que. d.a- vf::rs.ano , e nao eotno esta d1to no. pulaçào. Devo· dizer a S. EX . .:~. que sou fiCIQ.s da Umao. . _ . 
QUi por diante, as Prefeituras Munt- PrOJeto. filho de cidade que jti comernorou o· O Sr. Ruy Cttrnezro - Nao dev~-
cipais .sô rece~erão auxilio para obras. O Sr. Freitas Cavalcanti Foi centenário. aliãS, coln seus pl·óprio.s m~ negar,_ mas conced.er de mouo 
de real necessidade. ali.âs o qUe· sugeri .durante a ante-- I'>ec~rsos, vmmovendo pequenas ·festss gegl.s F e·t C azca t' Meu 

O Sr. Cesar Ver;JUeiro - Permite rior ·d~cu;;sâo do projeto. municipais, com sua música, suas es~ . r.. ,. z as av . n l. ~ 
V. _Ex."- um aparte'.' o sr. ·othon Ma!ler - Poderemos colas. com a· conttihuiç.á() dos .seus d~e1o e a~nas dLsciplmar taJ.S au4 

O SR. COIMBRA.. BUENO ~ Coai também exigir prestaÇão de conta.:;, agricultores, dOIS plantadores de arroz. xll
0
los. ca . 0 1 1 pra~r. . como se fa'l. oom 0 imcôsto d-e.renda. dos canoeiros_. das pequenas inCflis- _ Sr. RUY. rnezrp - mune 4 

O. Sr. César vergueíro - Em Ri.- o SR. COIMllRA BUENO - creio trias. Sou. por lsso, multo sensível a p1o de F<>r~nga,, I?Or ex~mplo, come-
beirao .Preto e outras cidades foram mesmo que 0 parecer da comissão essas datas municipais. Aprendi in- morou_ o amyersa.no de sua fundação 
construí~os verdadeir?~ mc.numen!~·.:. de E<,inança.s ao ap~cia1: essas ehten.- clus_tv~ cum a~ com.emora_ções. do_ een- em selS de JUQ.ho d~ ano pa&sa~. e 
que, maLS tarde serVIrao para l\lOJoU· das ate:1de à situação pre-existente. tenano de mmha próprta. C\da.de - as des~sas foratn f€ltas. A ~idade de. 
repartiç6es púbi!cas e outr.cs Iinz. Foi, 0 que ressaltou 0 nobre Senadnr uma grande lição cívica com o e;eu a~rba, no ,Amazonas! também tes-

O SR.. COIMBRA BüENO - Rea.•- César vergci"ro ao r-elatar subemenda povo e suas g1órias. 'Não sou, assi.m. te)QU. ~~\\ \}'.-eentenát1.Q.. 
tnent-e, as obras constituem um ~sfôr~ minha e de outros senhores senado~ mdiferente a essas comemorações; O SR. cq_rMBRA BUENO - f?r . 

..-... ço ~norme da municipalidade de Ri~ res, 110 sentido de dar destinação mas creio que, no momento, _se pre- ~r~idente, _nao d~~jo negar, ma:' diS­
beb:ao ~reto: e, depo_is. das sa1enida~ àquelas' verbas. s. E.x.a atendeu à si- tend_e. obter da Unlão recursos subs- crphnar tals atl.XIhos às Preteltures 
d~, tetao. nns deftn1tiVOs, em bene~ tuação de fato, sugerindo a resolução tancrais. . do P~is..- ~. . • 
i"lCI{) da. cidade. _ da ComissM que. naturalmente, será O Sr. Ruy Carnezro- v. EK..a tem Assun sendo, o meu apelo é no sen· 

·o. Sr. C~sar líerguezro - Para o acatada pelo Senado, quanto a. náo razão. . . _ tido ~que a Çasa aprOYe o presen4 

-futuro da c1dade. se abrir tnai:r exceção daqui po::- O Sr. Freitas CavalcantJ - COO.pe- te proJeto. (Mutfo betn). 
- O SR. COIMBRA BUENO - Se~ diante. ' rando co111 as municipalidades, deve~ 
llhor Presidente poderia ·parecer es~ o Sr Ruy Carneiro - V Ex • per- rfam.os enttetanto, dar sentido m·ais 
tranho que eu' estej~ ·defendendo mite tiD_1 aparte? _ · · socinl e eCOnômico s.· êsses recursos. Só 
a situaçã-o de um município paulista. o SR, COIMBRA BUENO - Com SOb êsse aspecto é que se faz sentir 
quando temos aqui repr~ntantes muito prazer. a minha restrição. 
ilustres do grande Estado, Estive, po~ o Sr. Ruy carneiro - o -eriter\c O Sr. Ruy Carneil'o - "Esto\l d~ 
rém, em Ribeirão Freto e pude veri~ adotado tem sido êSter mas o con~ pleno acõrrto - permita-m(! o_ nobre 
ficar .a utilidade das obras reali2:adas. gresso vota nãO pata o Estado da oraa.or contra apartear o Senador 
tom as quais até meu Estado lucrar{\ Paraiba, ruas para o de Minas Gerais. Freitas cava1ca11ti - mas. a essa a).~ 
imensamente. _ _ ou para Ribeirão Fret-a - que alíás tura. julgo que de\l'emos conceder o 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
- S.ENHOR SENADOR 'CU N ll>A . 

M.ELLo· NA ·SESSÃO D.E 6 DE 
SE:T.EMBRO ' D_E !956 QU.E EN­
'l'REOUE "A. R.EVISãO DO ORA­
DOR SERIA POST.ERIORMENTE 
PUBLI\}ADO. 

00 SR. CUNHA MELLO: 
O Sr. Freitrts Cava.lcaJlfi - Per- paga mais impoStos que õ resto .do ct.êdito. Aquêles _muni_clpios já_ devem 

m.itt V. Ex." nutro aparte? BrllSil razão por. que nt~ sinto muit<.l â ter toiUado pi'OvidêllCias para a rea- Sr, Presidente; Inicio a.s minha~ 
.O SR. COIMBRA .BUENO - Pols. vontade para falar. E' tiec.essário que, liz.aç_!io dOS festejos. Alago~s e Pal:l!í.. consideraÇões, reafirmando· ao Sena-
~. . . de agora por diante. ern· v1sta do q1l;e ha sao Estados modestos, VlV~m. õ.ev.a- do que, proferindO'O meu vo.to OObre 

O Sr. Frettcts Cavalcantl - Do..se- acabam de dizer os nobres Senadore.~ gar. o veto em discussão, como Presidente 
ja.ria fícasse o assrmto devidamente Freitas Cavalcanti ·e Othon Mader, ·O. Sr. Freitas Ca~:.alcanli ,_ l"aze .. da comissão de Constituição e JUS­
esc:larectdo, quanto a um ~specto. surja uma nova norma, no congresso, mos • .nossaf; restas com "a prata da tiça, fl-lo, sem emPregar a expressAo 
Afrr~ou V. Ex.• que .a Prefeitura de de entJ:ega. dêsses recursos para co- easf\ . · · de voto de Mírterva. . . · . . 
Rtbell'ão Preto já. efetuara as despesas memotações dos centenários dos mu- O Sr. Ruy Carneiro - É}as não Face àS divergências õ.os ilustres: 
nece.ssárías a essas comemorações. nicfpios Aóé hoje não há.orient.ação tlveraní a impt-essão que estã<J tendo membros da n1esma Comissão~. Veri 4 

no - o~a: V'H'HW:IO.O · "êi'S o geral. Ácho qu61 d-evemos votar 0 aue as bases municípios, mas não pode- ficado um . empate de 4 a 4; votei, 
e.ez.umita,· {}5 ~near~-os. está ai }}l}'ls, nossa nj~ição irá oo\o-. mos votat· contl·a o çrédito aqui de-- desempatando, eom vot.o de" qua~\ .. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Veja- car ma'l os Ffjtad06 de Sã~ Paulo· e terminadO, porqué já prepararam suas dade. Sou bacharel em Direito, fOi'-

tos. per exemplo, o auxilio destinado Ainazonas, Minas e· -Goiás." festividãdes. Lamento ..não presenciá- ·mado há algunS decênios. Há muito. 
Prefeitura MUilicipal de Mortt-es Cla- o sr: Othon Mader - E' libei-ali- las. HOje, acho que devemos.aprov-al' portap.to._ aprendi e ·tenho noç§.o ·do 

os. em Mina&· Gerais: da de acentuada, o projeto como está, . depoiS, se V. que' ·seja. voto de Mi1terva~ Deusa de. 
."2) a. !Jfefeitura Munícíptú de Mon~ o Sr. Ruy carneiro -.Que· a ,Seja. Ex." apreaentat• projeto para. ditc.ipli~ mitologia it.alí.ana"1 Deusa ~ Sabe4 

tes Claros, no Estado de M1nas Gerais, A medida · qua a comissão cte Fi~ nar a matéria-, esttn·ei pronto a apoiá.~ doria. 
• i>e_ lo centenário de_ fundação daquela nancas deseja t<>tnar ·é multo .nobre e lo cento por cento; Como Presiden~ da. Comissão de 

~.-l:l<!o<le a 000\'Tet em 3 de julho de louvável. EU voto oom a douta Co• o SR. COI'MJ3RA BUENO _ o Se- Consi.\tu\ção e 3u•tita decidi. eom 
1957 - Or$ 5.000.000,00" m!ssã<) de -Finanças, A qual v. Ex.• na<!o, allâa. Jã deu seu apolo ao pre- voto de quo.lidade, · ·com voto de de-

---

fParece-me que seria, realmente, an- pertence, mas, já que,· ainda. não· dis ... s-ente. proJeto. s~mpate, como declar~! por escrito. 
tfclpar demais, ou asswnlr compt'O.. ciplinaram, a distrl:buição dessas ver.- HoJe, a}ll'ovamos o Projeto de Lei ElS as palavras da mmha declaração 
bús&os muitos antes do tempo. A ex- baB em geral, devemos conceder êste da càmara n.o 123, de 1956: Daqui em de voto constante do processo_: 
1lo&içã.o que _V: Ex..a faz ao S;e~o. crédito. O nobre Sen&<ior Pr-eite.s Qa .. diante. }")ari, aprovarmO& outros, te- ' 1Vo~do. com voto de üe~mp"te, 
~m relação a cidade de -ftibe!l'aO valcantl s1tu1l-se em ponto .. de vista remos de fazê-lo .em ·prazo determl- apra:vo o. veto em todos os seus Af ... 
Preto, nos impres.siona, mas, como po- rnutto -louváv-e-l, qual o de defender nado, digamos, unt ou dois anos antes tlgos, corn . exeeçlo d.o art •. 3-(), no 
~ concooer a. uma negando às os ipterê&seB do ~!s. o dinheiro da da ~ata do centenãrlo municipal: qual discordo do veto,." _ 
outras cldad'es? O que OOOITe é a !ne- Nacao mM o cntérl<> . adotado pela /JII!s tenho sido desde· que assumi PreSidente do Comissão, tendo ile 
ldstêncla. de wno. lei geral d!scipli- oom!sàão de F!nançaa até hoje, tom o cargÓ de senador s!otemàt!oantente tonmr parte. na vota.Qão face ao H­
nando a mo.térla: é neoe.s&rlo um sido o de conoess«o s!mplés. F'açó es- contra aux!l!ós Isoiados, que reputo au\tado colhido, votei del\\ara.ndo q~ 
diploma legal que noo autoi!ze a apro- t!1Jl conslderaQ{ie6 ·porque, já que não !njust:oo; a détermlna.das uhlàadeo. do o fazia - desemps.tantto, - O ·m~­
va.r !n!olativas dessa natureza. ,Fora e trata do ~d<> da. Pa.ra\ba, sln\o- pala em ~trlmen!.<> de outru seu lhor e n>als r.utênt\oo Intérprete o 
tdlsso, é. mUito diffcil, porque t<>dos 00- m~· à cntade para solid.ta..r aprovemos por ·critêrloe gera-is~ po:rque peÍ-l;rulco q_ue ·escreVi em nünha. declataç.ão e 
nbeo<ruos a vlda no Interior d, Bra· o crédito, dando aos Mun!cip!os os oo El!tado qUe menoo telh recebido voto, se é que ela nlio está clara ê 
s1l e sabemoa (@i! a. »•phcaçlo doo re- recursos para as coniemore.ç~es'\ a.u1dllo da União e mais tem telto A Precisa, sou eu mesmo, C01110 Seú 
cursos é !mperreita. t.amentàvelmen• O Sr; Othon M4der - A !ntervon- J>l'ÕJ>l'la cmta pa.ra elevar-se e equl- autor. _ · 

<te, é o exemplo QUe estam<>S colhendo ção no nobre senador Fre!tos Cava!· Mrar-ae ãs d~tns.ls unidades d~ pais. Votei, pois com voto de quali~, 
Da dest!naçlio da.a quotaa _do.!mposto cantl é multo provelooas:. · · o Sr. ll'reittul Cavaloonti _ Per- e niiO com voto, de Mlnei'Vá, 
<i~ renda, . ·-,. • -o SR.- COIMBRA BUPJNO - E'. ~•te v. Ex.• qoo eu nxe bem 0 meu Dada essa explicação ao Senado 

,O SR. COIMBRA BUENO_- n.e~. benH!ca.... · · . ._ '~atnen.\10, Nlio sou coni.r~ 11 sõl>re o meli voto na Comissão de 
oonhc.;<f' o fundamento das Pai>Vl'&S O Sr. Ruit Carneiro - E' benéfica ooiiCess.l.ô oo llUXD!os ãa municlp•l!- Constlt~o e Justiça, oom a qual ' 
do V. EI<.•, ereto que ~ vGm ·ao_ ..:..·estóu de pleno itoôroo - mo.s oon- ttades bra.<UerrllS. Nlio. se deptn- me defendo da clncMa, as heresia 
~ontro ddo ponto <la· ~· que ~ tém orl&ntaçAo·- a·,.... tomada dagora cteOSe ~ mim,. promoveria desde Já_ Jurldlcal. que_ .me _rol atribu!da pelo 
""' 4tfell endo.· AnApo!,.. por- exem- IBm d!o.nt&. ~. repito,- oom uiJl&c refol'!ni> da Constitui~ ~ .aen-, nobro ~>enaaor . Moilrà Andfade. -

. -. ' . . .. · . 
. ' 
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mais algumas Palavras p~ a justt- A"!;i()~~doni~-tritO F~J--,-0--Sr. Mo-;.:~~--A-;;d;~ o· pre- d~- ~~~-~~~~d~--;,e1~nt~;- ~I 
ficar o ponto de vista por mim ado- é lei federal, ex-vi do art. 2& da feito àiz outra. coisa. há quinze anos exer_ciam !unções de 
tado. Constituição. O Sr. Attílio VivalX[ua - O Pre- Médicos. em h.ospitats. . 

Sr. Presidente - o veto, como g lei ordinária como outra qual- feito deu resposta de memória; não O Sr. Moura Andrade - Gostaria 
~rma democrática, de defesa do povo quer. inconstituciorlalidade e ilegali- tocou nesse ponto. que o nobre Senador Attíli.o V'rvacqua. 
contra os abusos e excessos dos Par- dade são cousas diferentes. O St. Moura· Andtad'e - Como me resnondesse ao seguinte: e os de· 
lamentos, contra as leis que lhe são Os díspositivos vetados pelo Senhor não?! S.. Exa. a pôs sua assinatum ze.o;setê · Que nãQ eram funcioná r! os 6 
prejudiciais, começou a ser pratica- Prefeito podem ser ilegais e náo in- nos esclareciment<>s que prestou. hoje a· são? A argumenlação de V: 
do nas escadarias do Sellado Roma- constitucionais. O S.r. Atfilio Vivacqua - Não de- Exa. ;1inda que \'àlida - e nâ.o 0 e 
no, onde 0 povo, com vma simples Assint entendendo. S. Ex~ não in- claTou que ésses funcionários e.sta- para' os tr-eze que não eram médi­
paJ.avr.a _ veto _ ou _ Proibo - cluiu a inconstitucionalidade na mo- vam exercendo qualquer atividade pu- cos- como incluiria os dezessete 
fulminava as referidas leis. O povo tivação do seu veto. blica modesta que- fos~e. inclusive de que não enun mêdicos a _firn .de efe~~­
tomano, assim, ·reunido na praça Não tomei parte na discussão dêsse St!nêntes. Quanto aos médicos no vâ-los com base em lei. em funç::..o 
pública, num exercício dum direito veto do ponto de . \·ista de sua cons- exerdcio de suas funções, êsse ponto do teinpo em que não eram ainda 
dci defesa. impedia que as mã.s léis titucionalidade .. A Cmr~issão de Cons- não está.· esclarecido .na carta do st•rvidores municipais? Dentro da t~S;! 
tivessem vida. fossem executadas. 1 tituição e Jus~Jça ouvmdo a palavra S"'. Negrão de Lima, Posso afhm::-r. sustentada por V. Exa., todos cs que 

.o;· . 

Dessa época remota aos nossos sempre autont.ada de um dos seus e trarei ao Senado a comprovaçao, vier€m ::t ser nomeados. de agora em 
dias 0 veto, com êsse mesmo senti- maiores juristas, o nobre Senac:lor q_ue os médicos norheados esta.vant diante TãO também pleitear ef-;.~iva.-
do, 'se irradiou parfl, todos os países.~ ~ttílio Viv:;tcqua. despresou _por ma~o- exercendo funções administrativas. ção. ü1vocando o art. 10 da Lei n.» •~ 

Não é 0 momento propicio a que na d~ ~mto~ votos as razoes de m- o SR. CUNHA MELLO - Com a 826. e o r>r\ .. 30 do projeto votado . 
.façamos uma digressão, u mretros- constituClOnahdade apontadas pelo sua cultura e. muito mais. com a sua O sr. Attílio Vzvacqua - Não po­
pecto do .assunto, de sua evolução,\ n o b r e Senador. Moura Andrade. nobreza. 0 senador Attílio Vivacqua d-e.rão invocar o art. lD da. Lei n.o 
de suas forma,<; no direito constitucio- Mesmo que eu~ .qu:t.Sesse,. neste mo· acaba de interferir no debate, res- 826, porque êste foi revogado.: 
nal de diversos pa1ses. 1 menta, sustentai. como sustento, que pondendo a.Q ilustre colega Moura O Sr. Filinto Mii!ler - Nao pode, 

Na América do Norte. por muitos o Sen:;~.do pode conhecer. de um ve.to. Andrade com clareza e abundância po:tanto ser invocado. 
a,nos, encontramos Q vet.o, apei"Pl.S sob_ o fundamento Ade wconstítucw- de minúCias .sóbre a matéria de fato. O s:. Moura Andrade - Sabe o 
praticado como defesa da própria n~lldade,_ quando e?se _fundamento , o sr. Moura Andrade - Não 1·es- , nobre Sen;:~.dor Attílio Vivacqua que 
Constituição, como decorrênc~a do n~o vem .11a su~·m?tlva9ao. N9 caso: poudeu coisa alguma. Perdoe-me o o art. 10 está extinto, como bem sus­
comprointsso dos Chefes de Estado, nao há mconst~tu~wnahdade. A~ Le~ nobre colega senador Attílio viva c- teTJtou o nobre relator. Tratava-H! 
..- cte zelar preservar e defender a O~gánica. do_ Dlstn!-0 ~ede~~l .r:-!'1° e que o Prefeito Municipal respon- de disposição de emergência. dest.i­
própria Constituição. , [Ie~ constltucwna~. e _ler or mana, e dendo ao meu quesito n."· 3 assim nada a atender a n1otivos da época. 

Os primeiros Presidente da grande nao está em coltdêncla com a Carta d. "d ' E é nele que S. Ex.3 está. basea~o 
Nação americana, que usaram do t Ma~na. . . . ~ , re tgi o: a ressurreicão de Láçaro, para o ef-el-
poder de vetar, !izeram-no sob o tun· Nao l!~. a,tent_ado à . Ci.:n1.sütm~ao ''Os 30 médicos atunis. que pre- to de l'ealiÍar 0 milagre para os que 
damento de inconstitucimlalidade das l no adnutu, ou nao, a cnaçao de_ car- tendein efetivação pelo art. 30 vieram depois. Não pos.~o ser mais 
leis vetadas. ! gos ~a fo!·r!la por que foram c nados, do projeto vetado por V· Bxa · ,_claro. Só não me entenderam agora 

Em quarenta anos da República [no ~hspositivo vetado. eram médicos formados ao tem- os que não quiseram. 
runericanl:l, sàmente nove pwjetos .Nao entro el"l!- pormenores. Sr. Pre- po da t!fehvação em massa. de- 0 SR. CUNHA MELLO_ sr.·P:r.Z-· 
foram vetados e nesses Cil.SOS, por. vi-., mdeti1te.d. D:~JO d po~par 0 d Sena?o termmad~ pela Let n" 826, de 6 si dente· terminado êsse diálogo pa.· 
cios de iríconstitucionalidade, · nes e a tan - 0 a 10r~ } ou.vir- d~ outubro de !~55?'' :raleio, 'Que tnnto honrou ·o meu d~s-

A partir do Presidente · Jackson l me. A ~uestao .da c.onstüucwnalld.rt- Assim ~e pronunc10u_: ~ . \ curso. lamento que 0 Sr. Prefeito 
surgiu no sistema constitucional ame- de ~delta levai n1U~to longe a dlS- ·: c.ercn de 13 deles na o eram Municipal tão omisso no caso dês~e 
ricano - o veto de inoDOrt.unidade, cussao ~ trazer à tnbuna a palavra medicas formados na data da veto pois esqneceu até de ale~ar a 
ou de inconveniência, - muito fé r- dos junstas desta. Casa, especmlmen- Lei 8213. Os 17 restantes mgre~- lncoi--.stltuc' ionalidade dos dispositivos 
til e constante na era neodálica. Fi.. te o~ doutos e pre.c12:r~s colegas. da 1 d e 
cou superado 0 ciclo do veto apenas Comissão de Constttmçao ~ . Justiça, .s~.ram na tabe_ a e ext.ranum .r~- vetad-os. c-omo pe-nsa. o Senador Mau-
como arma de defesa- à ConstituiGão. que tenho a honra de ptestdn. nos da. Prefeüurtt. con;o. Me~l- ra Andrade. tenha-se dirigido. com 

cos Auxll1ares .. na Ad!ll:!n~tr~çao ra?.ões tão solícita:s. \'\penas à s. Exa. 
No regime americano, co.mo no O veto têm apenas razões da in~ lla.:'sada_,, depms da "~ngencla da e não :'1 todos os membros da comu;· :r:--

nosso, - o vet.o qualificado ou de conveniência dos dispositivos \'etados. Lel. 826 . _ J são de Constitu.\~io e- Jw.tiça. 
conveniência, é · constantemente Dentro dêsse ponto de vista, em face I 
praticado. do empate ha\•ido na Comissão de ·Portf:lnto. todos os estagiários, au- O .sr. Mol!ra Andra~e - Permi~e 

Sr. Presidente A (juestáo de Constituição e Justiça era~ me lícito xiliares médicos ou foram efetivados V. Ex a· mais . um apal te? . 
conhecer-se dum veto por vicio. de como 0 foi, des.empat~r: e. desempa~ 1·e já tinham diplomas -, cêrca de i _o SR. CU!":HA MELLO - PolS 
inconstitucionalidade, sen1 que esse tei sob 0 fundamento da conveniên- duzentos- ou dispensados pela atual[ nao. 
vicio tenha sido indicado na respec- cia. . administração_ ao receberem os di-, O Sr: . Moura ·~ ndrade -:- Escrevi 
tíva motíval";ãO, há muito vem sido I Não era possh·el. Sr. Presidente _ plomas. Os trez~ estagiários auxilia- ao Prete1to Negrao de ~tma uma 
tlebatido 1~a Comissão de Constitui- e êsse 0 motivo que me acudiu av res m~dicos se fossem t~riam também carta. e S. Exa .. 1homem tnteressaQo 
çao e Ju_stJça desta Casa.. _ espírito - que êsses estagiários, aca- sido afastados. dispensados.' desliga- na sua adminis~ração. no aperfeiçoa-

Veto e· sobretudo. mottYaçao. Um\ dêmicos de medicina. que serviram e dos, juntamente com os omros cento menta da mesma e. pessoa educada 
veto é .Julgado . pelos moti\'OS qu~ o 

1 
se aperfeiçoaram r1a profissão, f os- e vinte e nove no momento em que que responde às cal ta.<; que recebe, 

determtnaram. Isto é, })ela proceden- sem exonerados no dia em que rece- recebessem 0 diploma. Só não o fo- ·deu-me a resposta de que me julgou 
cia ou improcedência dos seus funda- hessem seus diplomas de médicos, a ram porQue r1ão eram auxiliares mé- mereeedor. como . V. Exa. se refere 
n1entos.. fim de a Prefeitura buscar outros es- dicas· eram sim funcionários extra- ao fato. tomo R llberdade de ocupar 

Entre nós, o veto pode ser por mo- tagiários sem prática e sem compe- numeráriOS 'de Outras funçõe.c; bUl'O- um pouco o t.empo do .c;eu discurs~. 
tivo de il.lconstituciomtlidade, de tência. . cráticas. E os dezessete restantes não pois' julgo absolutAnlente necess{mo 
conveniência. t.otal ou parcial. 1 O Sr. Moura Andrade - Cçnto e: foram tttingidos. ·por medida nlgum:l ler a carta que dirigi ao Sr. Prefeito •. 

~- veto parcwl, entre _nós: ora ad~ 

1

. 'v'Ü1te e no;·e estagiários foram dl.<>pen- j porque não eram funcionár1os tla <Lend.o): , 
nut1do. em texto. ~onstJtucwnal. foi sadcr.:;; os mais não o foram porqu~, Prefeii.ur:l. 1 "Rio de Janeiro, 5 de s~tembrtl 
defendtdo pelo gemal Ruy Barbosa. não eram estagiã.rios; não 0 foram· . . . . ! iJe 195tL - Exmo. Sr. Em baixa· 
de preferência como reação contra porque não exerciam fun~~s médi- O Sr · At.t?Tw Vt~~acqua - Penruta dor F'rancisco Negrão de Lima -
as chamadas caudas Qr~~u'!lent~rias. i cas: não 0 foram. repito. porque es- o nobre. orado:· mais um a~ar~e. Ca~ M.P. prefeito do Distrito Fe~ 

No veto que estamos a discutn·, que 

1 

tavam pendurados nos cabides dos be-me 1es:uonoer ao Uustte Senadm dernl - paláeio ouanaba.ra. -
\'amos julgar. não foi· aleg·ada a in- emprégos administrativos. mCramen- Moura Andrade. Afasta-se S. Exa · sr. Prefeito': 
constitucionalidade dos disppsiti\·os te buJ.ocnHicos dest·iados das suas, prr.cisamente do ponto central dR No interês~e dn Administraçiio 
da lei. pai·cialmente vetados. 'func;õec;. 11wocaram. então. sua con- quc.stão - a aplicação do· a.rt. 10 da Murlkipal e p-ara 0 aperfeiçoa-

Trata-se de um 1;eto parcial por' diçáo de não serem mCdicos· para es~ Lei n.0 &26. ({U-e determinou o a pro- mr.nto da Je6islac;ão que a ela. 
lnconreniência dos dispo&itl\"0!\ \'eta- cap:arern à di.<õDensa: e os outros. que yeitamento. no quadro médico. de t~- respeita. venho solidtar que V. 
dos, receber:tm diPloma de médicos, foram dc.s o.'i funcionários, servidores, of1- E.xa . .se dig·ne prestar-me infor ... 

Realmente. na Comissão de Consti- desJ)€didos. Não eram mais estagiá- ci~is. administrativos, de qualQuer ca- que tomo a. liberdade de· !ormu-
ttüção e Justiça, o operoso Senador rios exereendo a função de médicos e tegoría. que estiYessem exercen.do 

1 

1 ar. 
Moura Andrade suscitou uma preju. sirn médicos que perderam seus car~ ftmçâo de médico, Esta a tese. A m- macõf'..s corn base no questionário 
dicial - conhecer-se do mesmo veto gos .. Ago1·a. os nu e defendem sua per- formação do Sr. Prefeito não escla- pelo art. lJ da Lei 826. de 6 dB. 
pela inconstitucionalidade dos dispo- manência na Prefeitura .. em funçõe" rece que êsses médicos não eram pró·~· outubro de 1955 foram classifica-
sítivos vetados. Não foi essa incons- ClUe nada tinham qtle \'e r com a pró- Priamente !unclonãrios ou senente.o;. dos no cargo isolRdo. padrão .. o••. 
títucionalidade alegada n~ motivação fissão de médicos ,apresentarn o mes- na ocasl2o: mas a verdade é que o do quadro de médicos· da Prefei-· 
do veto. Devia a Com.is~fí.o de Cons- mo diploma. que sen'iU para seús c·o- eram; se não fossem, e exercesse~n tura. todos os scrvirJ,ores da pre-
tituiçAo e Justisa c.onhece1· désS~ legas estagiãrios :;;erem postos na. rua roera..; hmções burocrâticas o chefe 

1

. feitura que, r.;omproradamente. 
?Jeto. também quanto à. sua alegada e perderf>m a._..efeti\•ação, como médí-

1 

do Executivo Municipal não os po- es-tava-n~ exercendo a função ae. 
inconstitucionnlidade; Es.c;~ a que.<>t.ão t::os, O nobre orador. nn entan.to. a!n- dia t~r .nomeado, .-. verdade ê que mtdico. 
levantada pelo ilu..~tre Senador pn.U- da 1nndflmenta o.s direitos adquirido~ êles exercitam atividades administxa· 1 ~rylmfo _ ... ·• 
Usta. ._ . . . por ~sses médicos. tíva~:.- a1gun_s·. são .serventes.: outro.~. I Segue.m-.se os qu~sitos que já sno 
. Com a erudição nue lh~ ~ peculiaL 0 Sr. Attil1o Vtvncqua _ 0~ mé- ofic1a1s admmiStratlvos. Enftm, tod?S, do conhecimento do sen~do. E-ter~. 
d.ebateu~a o Senad~r Attho Viva.cqua. dlcos a que se retere () w;IDt~ Sen-a.& estão no caso do art. 10 da I.:fl_ n.'" tnino· 
Jmst-entando qu~ nao er~ posstvel oo- dor Moura Andrade f'ram fun'cionàw. 8-26. Examino a quetstâo aduzindo li· · 
nhecer-se dum 't·eto se<n:!O pelos seus tios ou· ser,•idores da .Prereiturt~., ·mas g~iras considerações à .al·gUmenta:çã.o ''Ficarel grato a V. Exa. por 
fundamento!, .:J • • exerciam funf(ões de médico~ nos ho~- brilhante e· autorizada do eminent-e esta& · tnformaçoes e outras que 
~se ponto ue Vls.ta _ fo1 o nnccd.or P,ita.is. · senador CUnha M~llo. Aes.bQ de n~ ilôb1·~ o qunto iulgue deVe ·adu .. : 

no parecer:- da Com1ssac. , ceber inform~ão e assuino o compro.. U. - Atenciosament-e~ ... ., 
. Não tcntro n~ ~amP.. da. !-ese sObre o SR. CUNHA MELLO - E ~- q_ue miA~ de trazer 110 senado a doeu.. o sr. Prefeito resj)óndeu ·a quent 

a '"f!Ual n~o . me numrfe.st~t no ~eu I acabei· de a.firt;t~r. -eram .eEtaglano:s we.ntação escl.arecedora de qu~ ·êSSes lhe escrevera·: Não .podia p&Mar pela .. 
ooto de d~mpate. . . · em funÇÕ('S medicas. ' trinta n1édleos exerciam funções na \déta. do Sr-. Negrlo de Lima que de-

Nem mesmo, na PSpéCJ.r.. a. llOS'Kl • 1,.1. v· naf se- Prefeitura ounndo !oram aproveita· Vfrla responder a rnlm e ·• V. Jb:a •. ,:· 
vêr hà in~nstitucionalidade alguma O S1' • . -"1. :~ 10 Wfl-Cf!u.~ -· · t.oc; na coniorn'lldade ·do dlspDSto· no que a fle Dlo. n ·-ãb1Jira. :1: Jamat•: 
no; ~!i'"posltJvos vetados -J'elo &nhor r_em a_pl'lt'"lte! ..... ~!cs .,~m!l tkdlHJ~ do .1trt. ?-l't. 10 da Lei '826. Havia. situações s. ·Ela. ~sarla. que v. ~a. trla. 
Pref~ito. ' a, êâ- Lt\ "D •• t-o. . 

\ 

.. 
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estranhar o 'fato de não ter recebido, 
tamteni. uma carta. Creio que o no­
b:re nparteante cometeu grave lU­
justiça. contra o Sr. Prefeito Negrão 
c.e Li:-::1::t ao :;u;.õ-lo cup<z de qualquer 
'indelic8.de~a para com V. Ex.", pois 
a res;:asca cte,·eüH ser mesmo a mim 
di1·i.;ic!n. em vi-rtude da carta que eu 
lhe remete~·a. 

O SR.. CUNHA :r>IELLO - Co1o­
f!U€i minl--:a est.ranhc:z:.t sôOi·e o pro­
cedimento do Sr. Neg.rJo ·de Lima 
11cstas r,:a!anas: é l::ni1er.tável que S. 
Exa .. que foi, agora. tiio .explicito ao 
prestar es~es esclarec~mentos sôi)re 
a.s ra-zões elo seu l'éto. :;.~ tenlla .es­
quecido de ale6ar a inêonJtl~ucionali-

~ da::e de que se ·lembrou agora, con­
... ~ tra a qual tanto protestou o ST. _ Mou­
, .- ra Andrade e nSo os tenha prestado. 
~~ · em tempo, 11. tóda a comissão. ·podiam 
• 1:. é . .,-se!l esclarecímentüs s~r dirigidos ao 
, · nobte Senador Moura Andrade, que 

.:::: 
os pedira - é· me-srno !amentâvel que 
S. F.xa. n:1o tenha, tambélll indagado 

.:., . do sr·. F refeitO mutHcipaJ se hão. jul­
\.:~ ga'Va inconstitucionais os dispositivo? 

vetados. 
O que é ver(lade. sr.-Presidente. é 

que êsses esclarecimentos de S. Exa. 
deveriam ter sidó prestados a p·úpl'I:t 
comiss§:o de Consatuição e Ju~ ~.a. 

Não fiz censura. Foi ne~tes ti:rmo.s 
,.. que manife.o;tei estrnnheza quanto ao 

procedimento·cto ·sr. Negrão de Lima . 

DIA RiO DO CONGRESSO NACIONAL: (Seção Uj /'Setembro de 1956 

prestados a tc:J;li>Ó, vlesSem serOdia- tôda a razão. Dizia eu, Sr. Pre.slden- 'tificado. o Sr. rteginaldo Fe1'nandet~. 
mente ao senado •: só. fossem presta-. te, que, no exercício da Presfdêncta E' aprovada· a ata da. reunião, s-e-m 
dos a V. Exa. quando deveriam tê~ da Comissão de Constituição e Justlw observações. . 
lo sido à Comissãp de Constituição e ça, u.<::ei meu direito -de desempatar, A comts.são, a segujr, aprova. 0 pa-· 
Jvstiça. proferindo meu voto sob o :tunda- recer do Sr. Senador Mourão Vieiu.~ 

o s-.-. Moura .Andrade -. Porque mento da conveniência. Entendi acer"' favorável ao Projeto de Lei da Cà·~ 
v-. Exa. não foi s.ulicicntemente soli- tado não deixar êsses funcionários- mara n.o 56, de 1956, que determina. 
cito. como P.1.·esid'ente da comissão:· que e'stavam no exercício de funçõeS seja. ministrado o cw~o superior dB. 
Não pediti porque' não p1·ecisava. V. médicas. pelo fato de tel'em sido di- Agrim_ensura ~m todo o país, sm esta. ... 
Exa. não ·pode cetu:,urar a um Sena- plomados, :receberen, a Condenação da belf!-címentos de ensino superior, ofi ... 
dor-o fato de pt·eocupando-se com as- dispensa do cargo. ciais, equiparados ou reconhecidos, e 
sunto pôsto l:'m 'discus.cão e vendo Levado por êsse principio de hu· dá outras provi-dências. 
que a comissão ·.de constituição ç m~nidad~ . e justiça social;=. eu, que, Nada m'ais havendo que tra.tar, en­
Justiça no desernpaW de V. Exa .. no exerclcto do meu mandato, tenho· cerra~se a reunião. da qual, eu, Fran­
procedia contra os intcrê:;ses da po- norteado minha conduta sempre fa- cisco soares Arruda. Secretário, la­
pulaç?..o e cGntra-' a verda{ie do DI- vorável -a dois problemas fundamen- vro a presente 'ata, que, uma vez apro­
l"eito Constltuciop.al B1·à.sileiro. apó,'> tais de QtíalQU€1' admini..<>tra.çã.o, a ins- vada. será assinada pelo Sr. Prest-­
a .manifestação dessa Comissão e por trução e a saúde. decidi· a favor do dent.e:-
fõ!'ç·a do voto de: desemp-ate que· V. art. 30. Se há algo de QUe o DiS·i 
Ex<l. ueu. fõde ouse~ r subsfdios para trito Federal precisa. é .de médico Comissão de Redação· 
esdarecer o caso. Nii.o fossem taís de serviç-o de assistência. - ' -
;.nbsidJ.os ......:. é convicção íntima qur. . _Çom CS!::RS l'azães, tenho __ por jus_; 48.a REUNIA O. EM 14 DEt SETEM: .. 
agora manifesto - não estana agora tt.fzc:.u1.o rueu voto de desempate, nu BRO DE 1956 (EJ{_TRAORDl-
0 Senaqo certo de QUe o art. 30 pre- qualidade de Presidente da Comissão NARIA) 
tende efetivar treze funcionàríos que de ConBtituiyão. e Justiça. (Mui/;1-J 
rdio Pràm médicos e maiS dezessete be-m; muito bem!> As quinze horas e trinta ·nünu!.os, 
que não eram funcionários ao tempo. do dia Quatorze de setetnbro, -dó anO 
o fato é que quem quer ncmear. pode ~-- de mil novecentos e cinüenta e s~i&, 
nomear. nns dcfeDder a lei é que ATOS DA COMLSSAO DIRETORA na .Sala das Comissões. reune-se a 
não pode. Nomeie, mas llá.o venha Gomt&São de Redaç~1o, Sob a pre.iidên-
défender como constitncional e licito A Comissão Diretora. em reunião cia. do Sr .. Senador Gaspar Velloso, 

O Sr. 1'.-Ioura A·ndra.de - V. Exa . 
perrnite um aparte? 

0 ato que se vi.í.i pl·aticar. Sobre- de 1~ de seteml?ro, resolve conceder Presidente em exercício, dachando-se 
tudo. não acuse aquéle que cuida a Ninon :aorges Seal, Dir~tor de ser- presentes os Srs. Sena ores Arge­
das Jntcrêsses da casa. Dirigi-me ao viço, padrão PL-2. pennissão. para miro de FigueiredO e Ruy Carneiro. 
sr. Prefeito do Distrito Fedeta.l por-. gozar no estrangeirO as férias a que Deixam de comparecer. por motivo 
.qt:e achei do meU dever fazê-lo. F:~r- tem -direito. N&. mesma data conce- justificado. os .Srs. Ezechias da Ro-

. mulei- quesitos ppt·que eu se-ntia que d ff' · •90 d' d · r cha e Saulo Ramos. 
êsse Senndo ia ·ser iln.que:1do na sua t:~tae~~~t~CI~e saúJ:s a· eEJ.·~:S~~a _Á1~:~, E' lida e, sem alterações, a.provada 

.Q SR .. CU~HA MELLO 
todo o praze!·~· 

Com 

O sr Moura Andrade - A retifica­
ção que V. Exa. faz de suas palil­
vras parece-se com a .minha.- a res­
peito do voto de Min"erva proferido 
por -y. Exa. . 

bôa. fé. de Souza, A]udante de POrteiro, 'cias· a ata da reunião anterior. ~ 
O SR. CUNHA MELLO - sr. pre- se "M". · A Comissão aprova os pareceres 

sidente. repito minha estranheza. não Secretaria do S'enado Federa.l, em dos Srs. Àrgemiro de Figueiredo e 
sôbre o pi·ocedlment-o do Senador 13 de setembro de_l956. - L:Li.z Nu~ Ruy carneiro .. apresentando a reda-
rvioura An-drade. que desejou farta- buco. Diretor Geral. ção final das emendas do Senado, 
le.cer . .;-eu ponta ·.-de t·ista: Ob~endo as respectivarnente: 

- ao Projeto de Lei da Câmo.m ml-
respast-us .impre.scindiveis ao seu -es-· m.Úo 113. de 195:), que autoriza 0 Po-
chn·ecimento. . ' · At d C · - · O Sr. 11-fOU'Ta 'Andrade ..:.__._ Lamento . a·s as OmJSSOêS der- Executivo a abrir, 'pelo Mims 4 

0 ·'sR. CUNHA MELLO ·- Nin­
guém ouviu falnr em -voto de Minerva. 

.... ~~ Eu não _poderi:ot declarar haver dado 
1;ot6 de Jlfino:ua qunndo o meu Vo~o 
!Ôi de desempate. Os membros do 
Tribunal dão voto de qualidade;' eu. 
como Presidente da comissão dei -voto 
de qualidade e não 1:oto de Minerva. 
porque não se tratava de processo­
crime. Dei \'O to de quaJjdrtde, de­
sempatando a votação. seguindQ o 
pontó de vista que entendi melhor. 

O Sr. Moura AndrQ.de - Quando 
fiz ret.íficação no caso do voto de 
Jllinerva, v. Ex a. a aceitou. 

n9o üve.~se feito 0 me:;mo na votação tério da Agricultun, o crédito t"hpe-
Comissão de Educ'ação cial de Cr$ 1.965.747.20, destinado a üo projeto das "empadinhas ... Muita atendêr·ao pagamento dos débitos oon-

coísa tem sicio aceita aqui. e precisa e. CuJtura tr'aidos pela !.'"' Inspetoria Regional 
at·abar. E' a verdade._· do Serviço· de Proto:>.~>ão. aos índios; 

O SR. CUNHA .MELLO-- A cen- 13.!l REUNIAO. REALIZADA EM 11 - ao Projeto d; ... Lel da Câmara 
~.ura de V. Exa.' não me atinge. Não DE SETE~1BRO DE 1956 (EXTRA- n.G 18. de 1956, que ·au~ra os descvon-
tomei pane - conforme declarei - ORDINA.RIA) t.os por fornecimento d_e alimentação 
no pl'ojcto dus- ''empadinhas" .. Dei- Aos treze dias do n1ês de setembro aos empregados em hotéis, pensões, 
me por impedido para votar no caso. de 1956. a- Comissão de EduCação e restaurantes e in.stitulções congêneres, 
E agora repito: V. Exa: quer res- Gnltma reune-se na Sala das Co-· As· quinze horas e cinqtiepta. -ml­
sucitar atos e c8.sos discutidos e vo- missões. sob a presidência çlo SenhOI' nutM nada mais havendo que tratar, 
tadoS. . -Senador Lourival Fontes. compare- o Sr. Presidente eitcetTa 3. reunião, 

.,· 

O ·sR. CUNHA MELLO - Res­
'tlOHdi :lpénas lamentando que êsses 
e~clarecimentos nã_o th:essem .S!do · 

O Sr. Attilio Vivacqffa- A1 decísão cendo os Srs. Seriadores Jarlxu Ma- lfl.vmndo eu. Cecilia de Rezende"M'ar-
do senado preci~a ser respeitada.. ranhão, Mourão Vieita, Ezechias da tins, secretária. a -presente ata que, 

O SR. CUNHA MELLO - O· no- R.ocha Gilberto Marinho e Mem de uma ve2 aprovada. Será assinada pelo 
bre senat!_ot' Attilw Vivucqua tem Sá, ~bndo ausente, por motivo jus .o 1 Sr. Presidente. 

..:. 

Ata. da 135." Sessão, da 2.' Sessão Legislativa, da 3;• Legislá.tura, em H de Setémbro de 1956 

Extraordinária· ,· 

PRESIDÉf~CIA DO SR VIVA'_ DO LIMA 
. ,, v AL(.R ro 

DISCURSOS PHOFERTDOS mento Nacional dt' K'>tradas de Rodagem - o crédito e.~pecJaJ de ....... , • 
sénadtJI' Mem rlc ~â -:- Crít,:cas ao Ch~fe- de Polícia desta Ólipítài, re-

lacionadas com a questão do ;ôgo clandesti~?· .. 

Cr$ 30.000.000,00 destiu:td'J à con!trução de uma pont(' "só'ore o RiO Paran!, 
·ll3 l"o7. d:J lp.na.çu, E~t •. Ldo do P:uaná, ligando a rr ·~,,m C>"".>tlel OviedO· 
Põrto Prcsiric11tc Fmuco !< FR-'JS. (Aprovado) senad!.lres Freita.<t cavtllNmf.i. Filinto Muller e Othon Ma der, sõbre o 

Projeto de Le_i da Cátr:ara Il.'-' 199, de 19?6, e;n discu~~o. . 
. senadores Prisco dos. Santos, Aló Gtttmaraes. Kergmaldo Cavakanlt e_ 

Argemiro de F'!mreiredu, .sóbt·~ P Veto n.' 6, de 1956; do Perfeito do DiStrito 
Feder:~l. ett1 discussão. 

-Veto n:' 6, d.~ :_956 (parcial) -do.Prefeito do Dis~rito Federal, ao Pro· 
jeto de Lei da-Cãmou·~ dos Vereadores n."' 228, de 1955. que autoriza a ado 4 

Ção. na-; iúatel'n:idad~.) da Prcfeit:1ra do D. F., do método e processo pstco-
·profilátioos para pa;t.o sem do.r. (Aprovado). - . 

U.A.'f'iP.JAS VOTADAS ' - f!cquerit,Nnt-o n." ~10, ·cto St. FHinto Müller e outros Srs. Senadores, 
no ser.ttdo de (JUe a ,<,e;;:;ão ôo cli~ J8 dêste mês seja consagrada' ê. comemo .. 
raç~o dQ 10."' R!l.lvt::rsáciv da Constituição Federal. (AprOilai:fo) 

Com-par'!cime•!to: -4.2 Sr.;. Senado_res., 
Projeto rle Lei da C'àman~ n.o 100. de 1956. ·que autori:~~a o Poder 

Ex.eCútivo a abrir, pelo Ministéric da Viação e Obra~ Públicas Departa-

AS 21 HORAS ACHAM·SE' PRESEN· 
TES OS SRS.: SENA,DORF.$ 

Vivaldo Lima - Cunho: Mello 
q Prisco dOS Santos - Alvar-4) Adol1Jllo 
;j.~ ,_ Remv~Archer - Mathlas -O.lvmpJo 
d.- .. ,_ LeO?lidas Mello - Onofre Gomes 
,.;:.-- Fausto Cabral - Kerginald<J CtJ .. 
~; · -tmlcanti - Georfiino Avel~no -:- Ruy 
'Ir Carnefr.o - Argemiro · dt Fig·ueJre49 
Jhr- Nova.ea Filho - Etechfas ~da Ro-

··1 I. ·~ 

cha - Freita.'> Cavalcanti É.ui Pai- _O S}t. PR.i:SID.ENTE: 
meira·- JúliO Leite.- Lourival Fon- A 'lista de presença .acusa o com-
tes - NeVe3 tfa .Rocha - Jú.racy ~{a- parecimento de 36 Sts. Senadores. 
galhá~.s - Càiado de Castro·;_· Gil· Havendo nUmero leg1l, está a.berta 
berto Marinho - Benedito t•aladares a sessão. 
-Lima Guimarães~ Cesãr Veraur.iro Vai ser lida a ata. _ 
- DomingOs Velasco - Coimbra Rue- O Sr. Co/Jta Pereira. serz)indo 
no -- Costa Pereira· - Sylvio Cnrt:o de 2." Secretário, procede tl lcitll-

. Filinto Müller - Gaspar l'elloso ra da ata da aessáo anterior, mce. 
Aló Guimaráei - Daniel Krt~v~r1 posta ê.m discuuão, é. ~JP.m debate 
Mern 4.e '§á. (36); apror:ada. 

O Sr. 4.~ Secretdrio:-.'Jervindo cW 
. V, lê OB. seguinte8 

Parecer :n. aas, de 1956 
Redação final da einen4a M 

Senado ao Projeto de C.ei' da Cd-... 
mara n.6 18, de 1.935-. 

Relator: Sr. Ru:r Cal'neito . 
A. Comiss§.Q apre~nta a reda<;ão !f.~ 

nal (ti. anexa} d'J. ·~mênd:t do ~·· 



nado ao' ProJeto de t.el n.• 18,' de 1955, 
de iniciativa. da Câmara dos Depu­
"'dos. 
. Sala das Comissões. em 14 de.setem­
bro de 19"'";XS. - Gaspar ·vello.so. Pre­
-sidente ··em exercício. - Ruy Carneiro, 
Relator. - Argemiro de Fiyu...--redo. 
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·reclamar" do Chefe de Polic1a o cum- ~ O Sr. Buf Palmeira - Y. Ex.• o PoUcla ainda llA.o tiresse temPo' para 
priment-o da.s medidas mais. comezi- collo.'tidera tão próximo? organiza.r a. sua rêde._ de colaboradore.~, 
n!1as e. rudimentares que à Policia O SR. MEM. DE SA - Apesar de de· modo a atender n ãste .set;.or impru-~ 
competem. tsto' é, extinguir a batota :ser general. êle é ;pl'Óximo ... · . .tantíssimo ·na defesa elos cJ.Stumes e 
i:' ~. JDftStina que, conforme .. O Globo" O Sr.·- Filtnto '&Iuller - Principal~ da moralidade pública, na defesa,· &J­
dest&. tarde informa, continuam caJn.! 'mente de V. Ex/\ que é tenente. bretudo, dos indivíduos de pequenM 
pesndo Impunement-e,· .e:nno que_ ar- O SR.- .MEM. DE SA - ._ •. ® um eoononuas. ·Pttra êste a.spe.ct.} peço a 
rostandCI e desafiando' a.s autaridilde.s pobre ten~te da reserva, em- face atenção dos emillente.s· calE~gas - ê&se 

ANEXO 'AO PARECER N.o 885, · públicas dêste pais. @lei· de Deus, a ·única·qut ·não .pode tipo ~ jôg-J, a.pecialmen:e o clanàes-
DE,1~55 Sab<l a eas•,,...-,,todos que, •o ser vinlada ,pelo.s choques da, policia tjno e, .oooretudo preju:llcial, aos ln-

.nedt:çtro _Final- da.. Einenda_ da Globo", na. edição de·: segunda-fe~. espeCial.· Ficarei ·satisfeito, portanto. dividuos de menir.es reeursos,_não aos­
Senado ao Projeto de Lei da C4- publ!cou reportagem primórosa, que em· ouvir _a,a--; ex.plicaçõ~:. d-J General . milionários, aos reis das fio!lD.ças. 'São, 
mara n.• 18,. ae-1955, que tü.tera os poderia v-encer .prêmio em- _qualquer Mages.si. · _ .- . principalmente os pequ:nos emprega­
descontos por fe>rnecfmento tft COn.etllt:O !nt-ernac-ional- d~gênero de Querv esclarecet,_entretanto; .. :lo CITil- do~~ ·peqn.eno.s ·funci.onáriD8, h0ttlell8 
alimentaÇiio âos empregados em notk:~ã. demonstrandQ·.a .existência-.·de :nente. Líder· da~ -Maioria,_ q~ ,e.;;tou de vida dura -que· se-· deL"'tmn ,!asclna.r 

·hotéis. e_tc~ cassinC'S.. já não- se p:xie diaet- clan- ·-nesta tribuna reiterando as· crttic~ ;e. perder ·pela desgraça do enriquecl-
destlnos mas. ost-emiv06;- no :Coxa.Çã:o 'f-eitas-pelo.emincnte Sen:ador.:baian'l, 'U'K!n~·fácil e< gratuito~-· ~ 

Ao- art. 1." (Emenda·-n;o 1) • <13; cida-de ·e ~ ·ba!rrcS nsidenciai:i. porque·- li;-. na -ediç~ "d~ tarde, de Admito, I>-Jrtanto~· qUe o. Chet-e- de 
Dê-se a êste ·artigo & seguinte .re.;. da.. Capital Federnl~ cnssi.nos tuncio- · .. o Globo•!,_ que -as-.-c~ dt:·· ta.vnla- Polícia· não ":tenha_ tido. tempo Pllllllil·-

da.çfi.o: . nando farta -e largam-ente, ·se Dãb-sob gem denUJICiadas. segtrnda-fetra. cw- sanear· o seu aparêlho· p:>lidal. NáO 
11 Art. 1.• Para os efeitos do arti!iO as· vlstu- 'C _proteção dn _ Pblid:a·, pelo 'ttnuavam operando .livremente:; qu~ poS.s.J, entretanto, e:;culpá-lo - e ~ 

82, do. Decreto-lei ·n~·- 5..;452, .. de t.• mellOS'· com a eoDiW-ncla,- o aettmpli- apenas-· na:quei-e dia. .elas de -"~otu--p;·ó- o ·p:mt.J -em -qu":e-:m:c afin'lO,,.nesta:..nolte--· 
de maio de 1943 <COnsolldaçáo · das ciamento ~ a. colabor:u;ão ~ficien~-- ~ prio •. por- prudência. e p~u.çáJ, 'ha.: ~ .não J>3SSO·--exculpá-Jo, nem sequer; 
Leia do Trabalho). OS--· descontos par al;uns· poliet:m: _ . ·- vimn:· sus:pe:ndido :sUas -ativi.dadeS. Oll- encontrar atenun.nte- pa.ra ... a falta. de 
fornecimento -de allmentação. ··quando o sr. Cunh-a Mezta:--'- .Permite -~O!S8. tem, .PfJl'éin, , liaviam voltado_·' .a ftm- pr-ovidência enérgicas ~ completas na 
preparada pelo p..--óprio emp-regado, ~-um .apm:te? · étonal', .enibm'a;; cam. ·m-e!lQ5_- frequên- repres=;ão das:.C3S.:'ls e··d<:tS-;,.antros· (fe .. 
não poderl.o -exceder. a 25% · (vinte·· e o SR. :MEM:· DE ·sli. - com~-tnu!ta c1a· •. -o ·qué se .compreende-, _pelo temor nunciados, -.npo.ntados - oom emte~ 
cinco por ·cento) do salál1o:ntfnimo". banra·. · _ c ' dos; jogadores- do!' .safrenm-a-··~ C"'-I't-o p-lilil· re-pe1..-tagem .de "O Globo". 

6 56 O Sr. Cunha . .lleUo - "T3do com:- -de--nm!l."ba.t~da':.:pallclal. · _ . k &-te respeito~ é~-rrece.ssál'1o- abrir. Parecer n. 88 ' de 19 . •, llo.te' ao' lOiJ<> é =· m..s;!dade; -=" o que· me tntz à. b:ibuna Ó' :p!<>t:Isa- Inquérito, ·E· 'OVidenl:e que a 'slndl-
.Redaçdo tmal 4a. emenda do ~tilldade sOcial .• -SB.be Vc, Ex.~ que A inente isto: estranhar, pr?!undamen- eância_a.ser feita·· o'~"serâ.· d~·óutra.na-

Senado 40 Proteto 4-e L~ da· Cti- paixão do JõX.o- ~· a· f-b:n'te de· g:rn:nde. te, que o GenenU M'B.geSSJ., apontado t\}l"e&:\; ·terá' que· apurar .,a ·Wenslo da.. 
· mara n.• u 3 . de 19-ss-. quantidade· de e_nme:s, prlncipalrnente ·por ~tod~ C-?-nl.O- homem de, bem.·· :rêde- do- :Jó~o ··e ~dicar os •elementos 

B.el:ttor- 'Sr kemiro- de Figucl• d:>.peculato e'do turto. . . ..O t?r. Filmtc;> M-ul:ler- ·Realmente da Polfma_ v-.enalizados e .subornadas 
redo · · o SR. MDI ·DE. SA - Muitzy me- o é·. ...~ , · · _pelos e:xplo:rado1·es: ·da &avola,g-em. 

• _. honra o .ap.arte-··do .. erolllen.te··_-$~~- ., 0'SR. ·MEM· DE'~A- ... e ~rocl:l- Para cerrar as. p.:>rtas dess.18 casas,. 
A Comissão apresenta. . a. redação dor anta.Zrmenae, figura que Mm .du·_ nuuido Um homem de~:!nte,_ .alem. de apreender o .matc.l.'ial de jôgo e ·punir 

tlnnl (fl. anexa) -da ~enda do Se- vlda. honra &te Senado, como hon- ,int<ili.gente, permita a.pos unr~ d'!nun- os. l'eSJXlllSáve~ por Mta.s .infrações 
nado ao Projeto de· Lei n."· 113, de raria qualquà Parlamento. cm .perfeita, completa, exaustiva co~o -frontais. da ·Jei e dos· oons costumeS, o 
1955, originário da. Câmara dos Depu~ o Sr. ·cunha Mello ~ Muito oPrl- aqUela, cqntinue·-ç. jogo 4-8 hô~- a.~· Chefe de Policie nãu precisa de in-
tadO.S. gad~ a. V. EKP'. _. . . . florescendo, vtsceJando, là.. agora m~- quérit-o; . não preci..<;a de melh-:Jr 

Sala d3.s Comissões, em 14 de se:. o SR. MEM-DE SA- -PubllcD-dO. a gàvelmente - a ser ve~adelra a_ n~- nização do "que-a de · 
tembro· de 195S. - Gaspar Velloso, reportagem do "0 Globo" nos t_êrrnos ttcia --com a. conivên~m e a OIIUSS<t0 ta~lhe um telcf<m-e, àirallesOC:It~·-',,;,!.,.:':.cJ 
Presidente em -exercfcio. - A.rgemiro em- que o· foi, eom :lbundáncia de ind:esculpável da. Polfm.a. dê ordens ao primeiro choque 
de Figueiredo. Relator. - Ruy Car- infOrmações, com luxo de pqrm-enores, :Entendo que precisamente os e1e- lícia Es-pecial para cumprir seu de-
netro. em indicação de enderêços e nomes, mentos~ sadiD:r da polich, os ho~ens ver, --p~a Que pr-eceda C-Jntra as casas 

- 1 D com objetivação dos tuncionãrios 110~ honestos que lá. tr~balham e, ine~a- de tavolagem ·com a mesma eficiência, 
.ANEXO AO PAR~;;ER N. 836, liciais implicadas na bat.ota, revelou- velmente, muitos haverá.· QUC _o_ s~:_o, com a mesma rapidez fulntinante com ~· 

DE 19
;ro · se não· apenas notável inteligência do a comeA~ar pelo General Ma?~'>~. sao que cai .sôbre as oficinas dos jo~,__, 

Redação Final da. Emenda do ·seu autor. mas,~ também, grande faro os mais interessados, OS malS v1tal e Slliipeitcs de infidelidade à ordem pú .. · 
Senado ao Projeto de Lei da Cà-- policial e rara brílvura. Pora_u3', em diretamente interessados em promo- blica ou inculpados de exc.-esso de lin-
mara n: 113, de 1955,· que auto- verdade, éle se meteu entre "le<?e'5 de ver ã. repre'SSáo d~ batota, .por um, mo- guagem ou abuso de liberdade, . 
riza· o Poder Executivo a abrir, chácara" desafiando as \(rntalld-ades tivo simples e evidente por si. E_ que o Sr. Rui Palnwira - P-enrute 
pelo_ Ministério da Agricultura •. o comuns flestas situa::ões. . · . só. os elementos corrup~s, s6 08 ve- V. ·Ex. a. um aparte? 
crédito especial de Cr$ • • • • . • . • . o sr. Novaes Filho - R'-3p.ol·tagem nais 'têm interêsse na pgatina. p::~r- o SR. ME...\1 DE SA - Com satls--
1.965.747,20, destinado a atender que teve o testemunho <'le dGis Depu- .que dela se ap_roveitam, _se 1:--cuplet~m. fa;ão. 
ao pagamento dos débitos con., tados do Di..strit:> Federal. ne$Se -contubernlo com os explora<io- o Sr. Rui Palmeira - A PJlfcia tem 
trafdos pela t.• Inspetoria Re[Jio- · Mm-.-I DE SA _ Já numa res ·da tavolagem~ O.S ~1ementos· hcn- sido tã.o criticada p.nr ·certas ações que 
nal do Serviço de Proteção aos In- ··O SR. ~ . rados, êstes sofrem, prunetro, porque tem praticado, que, c-ertamente, o 
díos. segund!i- vwta. tagem dizia 'fll deixam de cwnprir ç 9-ever; setrundo, Chefe de Policia vai. ouvir o Consultor 

, . _ Publicada ~ re~r·conr ~·aparte ·-de porque são, justa ou InJustapiente, en· Geral da República a r-espeito do as-
Ao. art. 1." (Emenda n.G ~1-m·. antes de ~r onr! 0 le a de ban- \'olvi.dos indiscriminad.amen ... e com OS sunto. 
Onde Se lê: ..... nos exexc!cios de meu quer1do ami~.e ·C?~ g verdadeiro elemenWs rnalsãos, os peculatá.riQs, os o SR. -MEM DE SA _ AgU'lrdelilos 

1946 e ·19-4.1" • · · · cada, CQm tur})t be ~!J ue· 0 honrado venais e corruptos. essa nova interpret~çã.o ·que pode, de 
Leia-se: " ... nos exercicios de 1945, pasJ;llo, S: v:-~o~ciar ~ão havia, nó Não reclamo, portanto,_ ~~nas d ~ acôrdo com 0 Procurador, der.rogar a. 

t9-f6· e-1947". Sr. Che ~ hon rovi- cumprimenta da 1e1, mns -p.,cur:?. e lei. 
CO:MPARECEM -MAIS os SZN'HO- m-esmo-_dla_ e ~a me.1mada!3 eM~ de fender o bOm nvme· e a .rcputaçuo do o Sr. Rui Palm-eira- E' uma cau• 

RES SENADORES d<Cnclado o fec a~cn o General Magessi. NãO Q.Uf!ro que E.ua tela justa. . 
tavolagem._ . - lUullcr _ v. Ex. a dá. Exoelêrtcia seja .ap<_mtado- com? . ~mt o sR. MEM DE SA - A ~~ de 

Jarba.t Maranhdo - Carlos LinLli!m­
berg :- Attilio Vitmcqua - Paulo 
Fernandes - Tarcísio Miranda 
OthOn Mãcler. (6) , 

O SR. PRESIDENTE: 
~á finda a leitura do expediente. 
Nãó há. orador· -inscrito. 

o SllldEIII!·DE SA: 
Peço .a. palaVTa, St. Pn~idente. 

O Sr. ~tltnto arte? 'Chefe de pOlicia llldüerente, d~Jdwso, imprensa foi derr~gadn por um pare-
licença para um ap - _ omisso perante êsse ca~cro s:acw.l -que cer; é possível que a lei contra 'o jogo, 

o SR. MEM DE sA - Com gran se alastra sob· suas VlSb.s, .sem que como contravenção penal, também ve-
~ satisfação. ~ I éle cumpra com o dever que lhe· é nha a sre, se não dcrroza_ô.a, pelo me-

O Sr. Filinto Muller - Nao es ~~a precípuo. . • :n<m modificada. Em todG () .easo, de-
eu, ontem, em plenário, quando_o en~: O Sr. cun1J,a MeUa -V. Ex. dá U- vemo-Il{)s preparar para as eomemo­
nente Senador Juraey Magalhaes fe;t; cença parn um nparte'f rações da Constituição, que se vAo 
critica· semelb.a_rlt.e; ma.s~o nobre 5e-:' o SR MEM DE SA.- Com muita realizar no dia 18. . 
nador Gaspa-r· ·VeUoso, naquele mo-- satisfação. o S<f. Cunha Melo- V. Ex.• dá. iJ.:::= 
m-ento, ·aparteou o orador._ - . . . O Sr. cunha ·Mello .- Ree~nh~ça. cença para um a:pnrte? c ~ 

o SR.'.· MEM ,DE SAc;- E, depolB, V. Ex.', oom seu· eqml!brlo .e m O SR. MEM DE SA- Com mUlta 
O SR. PRESIDENTE: também falou. . · _ . ' · senso; que o General Mage.ssi está -d\ .. honra.. 

Tem a pala-vra o nobie senador o Sr. F~to _Muller ~ Exatam~te. r1gindo a chefatura de P~licia, há o Sr. CUnha Mello - O que u tem 
., Mem de Sá.- Há poucos· inStantes, f1Z entrega : cineo· ou_ seis meses, ape~a.s, e ainda vêrificado, nas divér!as campanhas 

Seriador Gaspar Venoso de uma ear . não lhe pode _culpar porque, para en.. enoetadns contra.. o jOgo, no DLstrito 
O SR. BlBM .DE -S.A.: d:.l emtnente Chefe de PoH~ia. oene- frelltar um9. ca~panha. dessa, nM te- F-ederal. é que q_ualqu~r sueesso, qual-­
(Nã.o foi revisto pelo orador) -:- Se-4 ra1 M.n.ge:ssi,. na qual S. EX.. agradece nhs começado por po1lclar a 'fJl'bprta quer êxito depende ~a e<;mjugacOO de 

. nhor Presidente, poucas. palavras di-- a iriterrenção do _nosso oolega e &:pre- Policia. .- esforços entre 85 polfcins do Estado 

. rei, a_p.esar de sobrar o tempo para senta esclarecUnento sObre· sua ma- o SR. MEM PE sA ~- Tom'J na do Rio e do Distrito F2deral. Do eon­
.dêle abusar, se neeessár_io fô&ie. Ma! n-eira de. proceder.- Naturalmente. 0 devida: consideraç5.o o· peso da o~ser-- trál'io, quando -se aperta aqui, fran­
entendo que, nesta matéria, o bom Sehador aaspa'i Veloso procurará àfll' vaÇão que m~f f as o eminente 

5 
Seb~"f' quefa.-se all 'e quando se aperta acolá, 

preceito é o daquele provérbi9, scgun- dela conhecimeilto ao Senado e vossa cunha. Mella. Admito que o r. á ~e a.oui se frano'uem .. 
do o 'qual se deve quebrar o silêncio Excelência v-erá, entlo, Que o Gene- de Polici-a, nesse curto prazo, n o- e- O SR. MEM DE s.A-- De pleno 
senão quando se pode meihorá-lo. ral Magessi agiU .corretamente, e001~ nhe. tido texnpo_ para .s:ane~:s: fl sUa re- acôrdo. . · · 

A r-ealidade dos nossos dias· porém, devia.· Respeito a -crftica.de V._ E:<.. pa;rtlção. Vot,t mais lonee, na minha o Sr. Cunha Mello- Do contrâr!o, 
é tal ~ue o silêncio é péssimo. e·_ d.t maS adianto_ qu-e_ serA prestado ~~a- condescendência -e tolerft.ncla. ~ ag; sal---se daqui e vai-se jogar em qual .. 
tal modJ péssimo, ou tAQ r:é&si:Q.lo _ - reclmento· .Sôbre êste ponto agora. ~o-- mito . que não tenha . tido tempo quer calsn da Ec;tro.da Rlo-Petrópolls .. 
eonfO."lne o :;elecismo corrente no lin-, · cal\ozadG. ~ . · · · __ ·. ·. • OrP~zrn: o seu eontingente d~ Te'P~·f>-- o SR. MEM DE SA - E•- um pro-
g_uajar da ,pOyo- _q':le até 4 minha· 0 SR. MEM:. DE SA.- Creia V~.E..-t:., são, cam -e!iclêncla igual & da repVr- blema se1nelhante a().1l d~ gangsters 
palavra pode, queb:-áwlo _sem desvan- que terei satis!Máo _em onvil' a.' ex: tag-em do . .,GloÇo'~ ... E' curioso que um em Chicago. Convirã. _V. Ex.•, comigo •. 
tàiins maior~; sobretudO; em- emer- :pltcação· do sr.-Chefe de P:-JUcia_. E --.wrnal tep.ha org~nizaç!t~ capaz de como- eu eoneordo com V. Ex.• •. que o 
gêncti. co~ ri. a .que : âtravesSanios; m!u . principio. na vida,. a.trlbuii n-o descobrfr as antros _de tavolagem e. a fechamento. dê.s.ses três :pseud<le:~eM­
.nêste inst::tnte.- .na -Se:Sf!áO noturna. vróximo-·o. -tn~Jr e:'mc~1to ~Ds.";ive~. P:JU:cia _ ttincb nfi~ haja- atingido êsse -sinOs •. tinha que ser tmtdfato, por mna:. 

· V~m;_ tiMe!,_ q~brár· o mtênc!o .- I ~nquanto -não haJa prova en .c:m- .-"''-á.11 d~ ef!c2~ncl.a e seguranca.. thu qtrel5tAó de aattsfaç:lío, pelo· menoe, A 
crelo que ~e fo1·ma- !ccundn - pan; t:-árlo. d-e ba:-at:J, ent=etanto, que o Chefe de op1n1ão i>11bliea.: por mna. qUtat.llo prt .. 
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lná.ría de consideração para com o -o CléditO especidl 4e Cr$ ····I Qu:mtó a B.R.-35- que é uma 
respeitável públlco. 39.0'CO.liUO,OO destinado à constru .. dessas estradas - o Departame!ltO 

convênio já. assinado com a República. 
do Pa.raguai, no se!ltido de tran.sfor .. 
mar~se pelo m-~n'!>S, uma parte .de Pll"" 
ranaguá. em pôrto franco para a nação 
vizinha. 

O Sr. Cunha Mello - Con(A}rdo. ção de uma ponte s8bre o Ri:J Pa~ t·em pr-ocurado levar avante as cons-
0 SR. MEM DE S.-i - Realmente, raná, na Foz d.~ Iguaçú, Estado truções ligando a cidade de Foz do 

~ma grande campanha, capaz de ex- do Paraná, l!ganda a rodovia Co- Iguaçu, no Estado do Paraná, ao Pôr-
tlrpar o jôgo em tôdas as suas moda- ronel Ovieào-Pôrto Presid-ente to de pan.naguá. Objetiva essa est;ra.-
lidades, e.sta sim, requ:;r planejamento. Franc;, à BR 35 '(incluido em Or- da não só servir a uma das mais ricas 
levantamento de recursos, entro.">a- dcm do Dia em virtude de dis~ regiões do Estado do ·Paraná, como 

Adianto que a parte do Paraguai. 
de Ovied-D a Coronel Fran:::o do nos· 
so território e fica atrazada· a c·ons· 
trução da parte referente ao terri• 
tório da República do Paraguai. 

ment cco:n as palicia!s dcs Estad"J,s vi- pensa de interstício, concedida n'l p::nibi~itar o intercâ;nbio maior entre 
z:nho.s e uma série de outras provj. s2ssiía anterior a reau."rimento dl D Brasll e o Paraguru. 
dências. Reconheço qu-e é uma cam- Sr, Senadr:.·r Fmnto llfullen tendo Quanto a &trscta B.R.-35, no t-re~ 
pn.nha difícil, mas digna d-e um Ge- parecer favorável, sob n.o 844, de cho qu-e ac~bo de citar, est~va já. com 
ncral dJ Exército, e mu:to mais digna 1956, da Comi~sti:J de Finanças. a c?mtruçao . b~stante admntadl, o 
d:l qn-e ap:-een~ãa de j.Jrnais. Governo brasüetro au:inou c1nv~nio 

O SR. PRESIDENTE _ IFazendo O SR. FREITAS CAVALCANTI: c:m o do Paragm.i no sentido de to~ 
soar os tímpanos) - Lembro ao n:J- (NãÔ foi revisto pelo orador) - Se~ msr a seu cargo a co~truçã do tre-
b~e_ or~dcr que falta um minuto para nhor Przs!dente, c8mo nb enc::mt.rzi {'tln ,..,-rO:rf'1 F-anco Ovledo, d forma 
o te.;mmo d.1 h.?r:l do expedi-ente. publicado, nJ Avu15o, o parecer pra:e- a que a estr~da ~o Paraguai po~sa 
~ SR. MEM DE SA - A'3"radeç 3 a rido pela Gomis:::ão de Finanças a res- 1'-t Lt~ A~J..:ncao ate o pôrto frJonteiro 

V. Ex. a. - q_ue. ac:-edito tamtém t-erá peit:J do projeto de aut.oria do nobre à cidade de :Nova IgtllÇU, no· Estado 
agradec:mmto a fazer-me - a con- D~putad Arnaldo C-erdeira, aprovada do Paraná. . . A 

desc-endência com que· m? ouviu. Es- na~ Câmarad:::s Deputad-:~.s e qu-~ au Mas._ Sr. Pr-esrdente, toda a pre~ 
pero com inte-:-êls~e as -expEcaçõ;os ccn- · t-oriza- a at·ertura do cré:iito es-çe~ial OCUDaçao de facilitar <? esco9.mento 
t:das na carta dn G:meral Ma.,essi. de trinta milhõ~s de c:-uzeiros para dos produt,:)s do Paraguai através de.s~ 
entregue ao eminente Vice-Lfjef da construcão de urna ponte sôhre .o Rio sa estrada e _do Pôrto de Parana.suá, 
Maioria. Paranl: na F.:z de tgua:::ú. Esta'do do e a penetraçao d~s produtos _brasílei-

Podem os eminent-es colega.<; da Paraná, recorri a~s orig:ngis do pro~ ros dos Estados d .... P.araná, Sao Paulo 
Maioria, pcqe O Geheral M:ag:essi ficar jeto e acabo de fazer râpida leitura e_ do sul ~~~a o P~raguai - ~r-eo:cupa~ 
c-erto de que ninguém. mais do que eu do aludido p9.reoer. ,çr"l.Q patnotlca do . qo!::ro _in.ere~-e, . e 
deseja que- S. Ex.a. sala do seu cargo A proposição eatá incluída em Or~ tam~ém dl. Repúbllc_a 1rma - '-";Sta:-Ja 
honrado, digno e limp:~ de:::sa encru dem do Dia em virtude d~ requeri~ perd,da e sem ob}etlvo~ s-e cont-muas~ 
zill1ada em que se encontra: n!n~uérn m-ent.o do nnbre Lider da Maioria Ee- semos a fa7er a. trayes . ..ía do Rio, Pa-
mal:; d'l qtle eu dese]·a a.ue o Gen-eral nad:Jr Filinto MuHer . ra~á. na altura do Foz do Iguaçu por 
M <I • , meu de barcaças ou balsas. 

a~essi continue desfrutando . d3. Trata--':"e, ao -que m~ parec.e, ""Ada Conheço bastant~ aquêle rio. E', 
nmutação mrsda. mas. para i~o. é con_struçao . de uma pont~ de mt ... r~~ ana:rentemente, de . fácil trava-.s..•üa, 
precisa Q.ue S. Ex.a.. irne~iatam~n .. e. Ee mternac:onal,_ no sentido de_ facili~ n1as, nest-e ponto, relativameme es­
r:omece a cUmprir ~-eu dever. <Muito tar o de.!;~nvolVJmento <?Omerc1al en- treito. Na Ponta do Boi, 1 cima das 
bem,· muito bem. Palmas)·. t-re o Brrunl e o Paragua~. . sete Quedas, tem êle cêrca d-e quatro 

O SR. PRESIDENTE:. ç-ertamente, Sr. Presldente,:exJste mil metros de laxgur!l. Precipita-se 
A,:ordo celebradD ~ntr~ os d01s Go~ depois, através da Serra do Boi Preto 
vernos para a reahz9.çao d-eEsa ob~a.. e ns contrafortes da Serra Maracaju Vão ser lida,'i duas cÔmunicações 

~-·· _jl!J~ll.<l&-~ J... Mesa. · 
São lidos os seguintes o/feios: 

OFICIO 

Senhor Presidente: 
~ ~e_ndo de. ~usentar~me desta capital, 
'",--rCiliCltO se d1gne V. Ex. a. de destgnar­

. me subs~ituto temporári.J na Com:ssão 
de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas, na forma do di.Spo::;to no ar· 
tigo 39, § 2.0 do R-egimento Interno. 

Surpreendeu-me, porém, -que a 1m~ e forma a chamada Sete Quédas. Em 
ciativ~ do t?ro]eto, obrind~ o crédito .!eguida, corre um trecho até bem 
de t~mt.a mllhoes_ de ~ruzetros p~ra a abaixo ·de Foz d-e Iguaçu, 4entro de 
refer!da construçao. t1vesse. cabido a um verdadei:r{> canyon, onde as cor· 
um membro do Poder LeglSlativo, o r-entezas são em sentido abSolutamen· 
ilustre representante de São Paulo, te divergentes, de modo QUe a trav-es· 
Denutado Arnaldo Cerdeira. sia, que é de cêrca de oitenta, cem ou 

Atenciosas saudaf.:ões. 
Em 14 de s-etembro de 

11aes Filho. 

Que!':.me parer.er que. der l da cento e cin-qü-enta metros em ~ert.os 
sistemática da administrar.;! ) brs,si· trechos, se torna dificilima por causa 
Ieira, a iniciativa da solicit.a-ç ) de re~ das c:.rrentezas e redemoinhos. se 
cursos para conclm:ão desta ~bra de~ não construirmns a ponte sõbre o Rio 
veria c:.tber ao Poder E~ecuGivo. Mas Paraná, neste ponto da Foz do Iguaçu 
a v-erdade é que não há, .lunto ao prQ-. e Coronel Franco, ficará -oortado -o 

ÚH56. -_ No· c-e.:::so. sequer a informação pedida ao tráfego que é indisp-ensável entre As· 

OFICIO 

Senhor Presidente: 
Tendo de ausentar-se desta Capital 

o Sr. S-enador Novaes Filho, solicito 
s~ digne VoSsa Excelência de d-esig­
nar~lhe substituto temp:Jrário na Co­
missão de Finari';as, na ·fDrma do dis­
posto no art. 39, § 2.0 do Regimento 
Interno. 

Crmselh:J de Se:;uranca Nacional, na sun-ção e Paranaguã.. Dai a preocupa­
C8rnara dos· Deputados. cão que teve o nobre Deputado. \rnal~ 

FaCa essas c1nsiderações no sentido do Cerdeira que conhece bem o assun· 
de obter. do representante ds. Maioria to e a ~!p~o. de adianta.r·se a u_ma 
esta ·casa, um €'..':clarecimento. se sua nossivel mJclaüva do Poder EXecut1vo, 
Excelência es dignar atender an apê~ N-este particular, quero acentuar que 
lo que !aço ne,:;te· instante. com o in~ e~tou ~e plE'no a.c.Drdo com a obserya­
tuito d!" orienta"':' o·· meu -voto quanto ca.-o. fe1ta .~lo nóPre sen1.dor Fre1tas 
ao crédi.t-o solicitado. Cavaic:mh. 

o Den~rtamento Nacional de Estra~ Realmente, o projeto d-ev_eria s-er da 

Atenci-osas saudaçõeS. 
Em 14 de setembro de 

varo Ad.olpho. 

das d-e ·R0d1~em. cJmo sabe o Sena~ iniciativa do Pnder EXecutivo: mas o 
da. dispõe de recürsns subStancia!s, nobre D-e!)utado Ar?al~o Cerdeira, 

1956. - Al- verbas orcamentár!rts e os meios de- <:-Ompreendendo _a urg-enc1a ~e se. ~ea· 

O SR. PRESIDENTE: 
Em atenção às solicitações 

tratam os ofícios agora 'lidos, 
o nobre.Senador Mem de Sá. 

de que 
deSigno 

Assim, com o adiantamcn~o dessas 
obras no Paraguai, mais urgente se 
toma a cO-nstrução de uma pünle sô­
bre O RiO Paraná, l1Q foz elo Iguaçu; 

Essas as razões que me levaram a. 
pedir _dispensa de interstício, para que 
o proJeto entra,we desde logo t-m de .. 
b-ate. . 

Apelo para o· SenadD n<1 sentido de 
que aprove a proposíção, visto coino 
é re"tlmente, de grande interêsse para 
o Brasil .e pru:a aquela Repúbiica 
amiga. 

Era o que tinha a dizer, SenhC'.r 
Presidente. (Muito bem; muitó bem!) 

O SR. PRESIDENTE: 
- Oc!Dtinua a discu.ssão. 

O SR. SENADOR OTHON 
MADER PRONUNCIA DISCUR• 
SO QUE, ENTREGUg A REVI­
SiiO DO,ORADOR,...SERA OPOR• 
TUNAMENTE'PUBLICAIJO. 

O SR. PRESIDENTE: , 
- Continua a díscnssão. 
Não havendo mais quem peça a· pa-

-lavra encerrar-ei a discussão. (Pausa.) 
Encerrad-a. 
Em votação." 
Os Senhores Senadores que apro .. 

vam o Projeto, quei.ram permanecer 
sentados. (Pausa.) · · 

Está aprova-do, 
E• o seguinte o Projeto apro .. 

vado, 'que vai à. sanção: 

PROJETO DE LEI DA CAMAR.'I. 
N.0 199, DE 1~6 

" (•N,0 63-5-B, de 19ã5, na Câmara. 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo Q: 
·abrir, pelo Ministério da Viação 
e Obras Públ.icas -·· Departamen ... 
to Nacional de Estradas de Ro­
dagem - o crédito. especial de 
Cr$ 30. 000. 000,00, destinado cl 
construção de uma ponte sóbre o 
Rio Pari:má, na Foz do lgJtaçu, 
Estado do Paraná, liga-ndo a ro .. 
doVia COronel OviedO-Pôrto Pre ... 
$idente Franca à B. R.~35. 

O Congr-esso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E• o Poder Ex-ecutivo auto .. 

riza-do a abrir, pelo Mi.ni.stério da Via­
ção e Obras Públicas· - Departamen .. 
to Nacional de E3tradas de ·Roda .. 
gerri - o ·crédito especial de .•...•.•• 
C.r$ 3::>.000.000,00 (trinta. milhões de 
cruzeiros) , destinado à. construção de 
uma ponte sôbre o Rio Paraná, na. 
F'oz do Iguaçu, Estado do Paraná, li .. 
gando a rodovia Coronel Oviedo·Pôrto 
Presidente Franco à B.R.-35. 

Sôbre a mesa requerimento subscrito 
por vários Srs. Senadores. 

E.. lido a. seguinte 

correntes dn impôsto ou e incide· sôbre llzar a construçao desta pon~_-e .• adlan­
lubrific'::tnte..o;; lfquidos. Não houve, t>Of tou-se e apres-e:ntou a ~rop0s1çao, c:1;1e, 
n9.rte d-o DeD'lrtamento Nacional de e~tudada e aceita por tôdas as com.~­
E<;tradas de ~R')d~.9;em. nem, de ne~ soes c da ou~ra Ca~a do ~ongres~. VE'lO 
nhum modo. do Govêrno, a iniciativa ~o ..... .enado. Aqm, pedi _ao emmente 
n-a sentida da obtencão• de recursos c-ena dor Juracy Mag~h~es que . fôsse 
financeiros para a réalizacã dessas o seu Relatnr na Com1ssao de Ftnan-: 
obras · n ças. S. Ex.a deu pa~cer, e P.U requeri 

o Parecer da douta comissão de Fi~ dispensa _de .. intersticw par~ e~~rada 
nan~as, apenas opina quanto à des~ da. maténa na ~rd~m do. ~a.: i:!.<la é 
pesa uma vez que não pode aoreciar de. _grande relevanCla ~ mt-e~~ssa de "equerl'mento n 510 de 195o" . ' é . tal formo:\. a economia naclonal e 

Art. 2.f1' Esta lei entrará em yjg-or 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário_. 

Dis~ussãD única do Veto n.O 6, 
de 1906 · (parcla!) do Prefe!to do 
.Distrito Federal, ao Projeto de Leí 
da Câmara aos VereadOres n.0 228, 
de 1955 que autOriza a adoção, na11 
maternidades da Prefeitura da. 
D. F., do método e processo psíco­
protilàticos para parto sem·. dôr, 
tendo 

· n • r · o assunto do ponjo ge vls,a t c~ICO, ·.u !mente aos TIOI!soo irmãos guara-
Nos têrmos do art. 95 do Regimen- da conveniência n~m da ou~rtumda- l"ts a u me pareceu ~certado aprf's· 

to Interno, requeremos seja a sessão de e eu espero que. 0 senadG obtenha ~ar·I~ee o exame· por_ parte do senado, 
do dia 18 do corrente consagrada à escl~r';r;im~ntos ma~w amplos, n.~e lhe ao, qual· peço· a. aprovação do projeto. 
comemoração do 10.0 aniversário da nosslbil!tem a vntaçao do crédlto em A c"tda dia encarecem a mão ãe 
Constituição Federal. ex.:,me. ~-· · . obra e materiais d~ constrtJçã.o, e é 

Sala das Sessões, em 14 de setem~ --:-ram as nalavras que de~eJaVa pro.. possivel que o crédito orevisto, de 
bro de 1956. - Filinto ·Muller fenr, Sr. Presidente. <Mutto bem)· trinta milhões de cruzeiros,_ dentrC' em 
:runha Mello - Rui Palmeira - Ez.~- O SR. PRESIDENTE: pouco não seja suficiente para a _cons· 
chias da Rocha - Kerginalcto Caval- Cointinua a discussão. trucão desta nonte d-e tão grande lm· 
canti - Novaes Fílho. portância. . :.. 

O SR. PRESIDENTE: 
O SR. FILIN!O MüLLER: Assim, sr. Presidente, tratando-se 
(Não /Oi revisto pelo orador) - ~e. de proposição qu~ realmente interessa 

O requerimento que acaba de ser nhor Presidente, atendo com muito a economia brasileira ·e n'\ qual está. 
. lfdo .será apreciado depois d.a orde~ nrazer ao apelo d~J eminente senador interessada também a R.epú!Jlica. do 
L do dia. (Pausa) • Freitas Cavalcanti, pN!stando, em Paraguai, pediria ao .Senado que a 
. Passa--se à nome do Govêrno, os. esclarecimentos aprovasse, ·e ao nobre senador Frêitas 

--
ORDEM DO DIA de qU:e ne<:e::sita S. Ex.4 para orien· Cavalcanti que aceitasse as razões pnr 

~ tar o seu voto em relação·ao projeto mim ora oferecidas, visto como, no 
'" Discussão única ·do Projeto de em discussão. momento, não dispondo de ~utroa ele­
Lei da Cdmara n.0 199, ele 1956,1 Realmente, o Departnnento Na elo- I mentos Que possu e que poderia. apre­
que autoriza o Poder Executivo a nal de Estradas de Roda!bem, dispõe sentar a. S. Ex.• pa.ra podermos con· 
abrir. pelo Ministério da Via~ el de verba prónria .,ara a const'.'"'..!"~o tar com seu apoio. 
Obras PúblictU - Departamentd das estr!\da~ Ô"'" r"d"l.tte,., ,.,.c ~'Jnstam Creio,_ até. (lUe .é _Jntent!ã.Q do oo~ 
Nactonel de pstrad4s de Rodagem-do Plano R•odovi~-ria ~ ... .., ... _~'"'.,l. ,,~rno brasileiro estender ainda ma.b o 

PARECER N.O 883, DE 1956 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela rejeição do veto. 

DO VETO 

O SR. PRESIDENTE: 
- ~ discussão. 

O SENHOR SENADOR PRISCO 
DOS SANTOS PRONUNCIA DIS· 
CURSO QUE, ENTREGUE A RE• 
VISAO DO ORADOR, SERA 
POSTERIORMENTE PU B L 1 • 
CADO. 

O SR. PRESIDENTE: 
-· Continua a di.scu.E.são. 
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O Sl\. 1\UY CARNEIRO: llliagine-se a que ficariam reduzi' 
- Sr. Presidente, designad,o pela doo oo médicos se cada cliente reso1-

C-omi.s.são de COnstituição e ~ustiça vesse determinar- a técnica terapêutica 
para relatar o veto ao Art. 2.o do que os mesmos devessem aplicar em 
!PTojeto de Lei n.0 228, de 1956, da cada caso! 
Câmara Legislativa, ofereci parecer No projeto de lei em f.oco, Senhor 
no senti~ de sua manutenção. · Presidente, ainda há que eSclar-ecer se 

N:as razões de veto o sr. Prefeito pretende estabe1ecer que a parturiente 
deixou bem claro que negára sanção, posSa escolher o parto sem dor, seja 
apenas à disposição que torna. obriga- através dos analgésicos quimicos, eu­
tório parto sem dôr. torpecentes, ou se pOr_ meio da. técnica 

Diz o Chefe do Executivo municipal moderna da preparaçao psiqu1ca. 
que a Prefeitura tem apenas uma 0 lts~ último método, como é do co­
Maternidade em São Cristóvão; e que hbecimento da .casa, é ext.r€-ma:nente 
g€ralmente ·as parturienteS que a ela· recente; nasceu d.:) oonhecln!-e?to dos 
recorrem são indigentes; chegam, por chamados reflexos .condiCionados. 
vêzes, já iniciaq.o 0 trabalho de parto. Foram Pavlow e Manneseo, amb?s 
!Nessas condições, não poderiam exigir russos, que es~abeleceram o conce1~o 
o parto sem' dor A indicação tera- de que, a-traves de uma preparaçao 
pêutica deve ser da alçada elo médico psiquica, são obtidos resultadoo Pláti­
e não da parturiente. cos, estimu~ando os centros da ener-

0 Senador Moura Andrade contra- gia nervosa. 
ditou-me. Feita a votação quatro se- Sr. Presidente, sabe y. Ex." que tal 
nhores senadores divergiram de meu método exige preparaçao dem()rada d.a 
parecer que logrou, no entanto, três PR;,rturiente. Ez:Lre o quinto e o E~xto 
votos. mes de gestaçao, dua.s vêzes por ~~~ 

O ilustre Senador Mourà Andrade mana pelo menos, é a gestante, obri­
nn seu brilhante pru.ecer, diz que do gatõriamente, assistida. pelo profissio-. 
novo proef:!sso do parto sein dôr, ape~ n~l, que lhe ~az o ~ham~mento .de tô· 
nas 25% das parturientes lOgram das as energias p.s1cológi.cas, dos !o.t~­
êxito; as restantea e 75% são de parto res de ordem moral, s_ubn;ete~a a gl­
.sem medo. Diz ainda salvo engano ná.stica e a outras apllcaçoes, :no sen~ 
que hâ casos em que 'as parturienteS tido de promover a idéia de que. o 
embOra prep~radas 'duran~ m~es. parto pode proceSSar-se natural-
não se benef1c1am da preparação psi- mente, sem dor. . 
oológica, necessitando po.t- vêzeS da Ora, sr. Presidente, prática as.'nm 
cesariana. ' . ' delicada, difícil e ainda em estudos no 

O Sr. EzeChias da R0chd - permite Brasil, não· poderia ser obrigatória-
V. Ex .. a um aparte? mente exigida através d-e lei. . 

O SR. RUI CARNEIRO pois · O Sr. Rui Carneiro - V. Ex. a tem 
não, com prazer. ' tôda · razão. 

0 Sr. Ezechiás da Rochll - se a O SR. ALô GUIMARAES - Não 
preparáção do parto sem dOr demanda compreendo, mesmo, por que o senhor 
meses, e<>mo tornâ-lo obrigatório? Prefeito deixou de vetar integral· 

O SR. RUI CARNEffiO - o Sena- mente esta. lei e, num grande ato de 
doi- Ezechias da Rocha conceituado generosid!Ule, entendeu que somente 
médico, fala com maiS l autoridade. o Art. 2. 0 o merecia. . 
Aliás, eu estava. dispensado de vir à O Sr.· Leônidas Melo - V. Ex.a dâ 
tribUna, depois de o repreSentante do licença. para um aparte? (Assentimen~ 
!Pará, Senador Prisco dos Santos, to do oradOr) - ·como lllédico, devo 
grande obstetra, haver discutido o dizer que estou inteiramente solidário 
veto. , com as pOnderações de V. Ex. a. O veta: 

O Sf', Filinto MúUer - O nobre co- deveria ser integral. · 
lega. Prisco dos_ SantoiS 6 Uustre pro- O Sr. Rui Carneiro - Vejo que os 
fessor _de medicina. : méatcos que ocup3J11 cadeiras· no Se-

O SR. RUI C.ARNEIRO -· Real;. nado estão •. todos, de acôrdo · CORl o 
mente, como diz o meu prézado Líder, pe.nto de vista que defendi na Comis­
Senadoi' Fillnto Müller, o ilustre re- são de Constituição e Justiça e, há 
presentante do Pará. é pteelaro pro- pouco, no plené.rio. 
fessor de medicina. r O SR. ALO GUIMARAES - 8€-

sr. Presidente, ao concluir essas li· nhor Presidente; a defesa que nós, 
geiras palavras, externo rilinha con- médicos, estamos fazendo do nosso 
vicção de que o Senado apoiará o veto procediménto médico,- da. nossa ética 
do Sr. Prefeito do Distrito: Federal ao p~fi&sion.al,'procura.ndo, em cada. <;_a­
Art. 2.0, do Projeto de Lei n.0 228, so, aplicar ás mais recentes e,quisiÇõeS 
de 1956. (Muito bem.) . da ciência médica, vem merecendo a 

O SR. PRESIDENTE: aprovação dos n.,.,.,s pares. 
- Continua a discussão. .Não seria. justo que uma. te\ abri-
O SR. ALO GUIMARÃES: gasse o operador, a usar o método do 
(Não foi revisto pelo orador) _ Se- ·elétro-choque, o do sôro, o do cardia-

nhor Presidente, relativamente ao i.ol ou o da psicanálise, quando pre­
veto do _ sr. Prefeito municipal ao tendesse cUrar um esquisofrênico. se­
Projeto de Lei da Câmara ,do Distrito rla absurdo que a lei permitisse à fa ... 
Federal que autoriza a experimenta- mfiia do doente, ou a êle próprio, a 
ção e a adoção de métodos psico-pro- escolha do método de sua cura e obri­
filáticos do parto sem dor has m-a.ter- gasse o profissional a· usá-lo: Seria 
nidades da Prefeitura desta cidade, uma inversão de papéis, sr. Presi­
quera fazer algumas ponderações para dente. 
que os Senhores Senadores V'Otem es- Então, não e.sta.ria.mos nós aqui, 
clarecidos o veto, a meu :ver proce- oom a nÔSBa eonciência d.e profisslo­
dente. nais, para dizer qual o caminho d~ 

O Sr. Ruf · Ca.rnlró -' Sobretudo cura dos no.ssos doen.tes? ·..._ 
porque V. Ex.a tem autoridade para Sr. Presidente, já me alonguei de-
dizê-lo, porque é grande médico. . maiS em matéria de ordem técnica. 

O SR. ALO GUIMARAES - Bon- O Sr. RUi Carneiro - E' brilhante 
dade de V. EX. a. e muito interessante, o discurso de 

E"Videntemente. nunca. ~ justo qu~ o V. Ex·.a. _ 
Legislativo dite lei sôbre aplicação t~- O SR. ALO GUIMAJ:l.AES - Podem 
rapêutica. ' o Senado e a Nação estar certos, de 

o sr. Fllinto Müller _ Muito bem. que o veto do Sr. Prefeito é realmente 
O SR. ALO GUIMARAES - OB justo. 

métodos terapêuticos dt::correm de co- O 81'. Ruf Carneiro - MuiW.. bê-m. 
nhecimentos da ciência médica e da O SR: ALO GUIMARAES - Não 
honorabilidade dos profissionais que a sou. c1QS que se :Preordem à rotina. 
a.plicam. Ao contrá.rio, acredito que o progresso 

Não seria.. admissivel que os órgãos da ciência.deve se manifestar em to-: 
legislativos do páis, entendessem de dos os departamentos da ciência mé­
interferir na ação profissional do mé- dica; mas não conipreendo se deixe 
dioo brasileiro. · de dar--ao profissional médico o arbl-

.Silbe V. Ex.", Sr. Presidente, quão trio pai-a usar O melhor método. de 
difíceis são, na minha especialidade tratamento. aquêle que êle julgue efi­
mêdica, a psiqulatrli, oS métodos te- caz em cada caso e em cada momento 
:rapêuticos, 'e como sâo múltiplas as da v:l.da do paciente. 
aplicações na. cura de cada uma. das Sr. Presidente, este veto deve- ser 
entidades mcrbidas!. ~antido. se. assim não ocorrer, ·nos-

sas inStituiçõeS, nossas casas de saúde, 
nosso hospitais, nossas fundações tira-· 
rão aos· médicos, diretores e clínicos 
o direito de_ prescrever a terapêutka 
a ser aplicada, de acôrdo com as cir-· 
cunstãncias. 

Era o que tinha a dizer, Senhor 
Presidente. t.Muito -bem! Muito bem/ 
Pcilmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR· PRESIDENTE: 
- continua a discussão. 
O SR. KERGINALDO CAVAL-

CANTI: , 
(Não foi revisto pelo orador) - Se­

nh:rr Presidente, quando tive ensejo 
de apartear alguns dos eminentes se­
nadores-médicos que têm a~ento nes­
ta Casa, não quis entrar na apreciação 
de matéria que foge radicalmente à 
minha comp€tência. Limitêi-me a um 
exame perfunctório da lei tal qu 'll se 
apresentava, para. tirar dela conc.u~ 

sões outras que não aquelas que à pri­
meira vista se ofereciam a"J jul;a­
mento dos meus eminentes colegas. 

que exercite conscientemente a sua 
profi.s.são, recebendo a solicitação da. 
partu-:-iente, verificará, certamente, 
quais as suas condiçõe.s, se é possi­
vel ou não que ela venha a se bene­
ficiar do parto s·em dor. Se encon­
trar motivos que o desa.oonselhem; 
não a tenderá. 

O Sr. Alô Guimarães - Permite 
V. Ex.& um oparte? 

O SR. KERGINALDO .CAVALCI\.N­
TI - Cnm todo o prazer. 

O Sr. Alô Guimarães - NãO sou 
cnnt-:-ário a que as maternidades es­
t~mulem os seus profissionais, a ex .. 
perimentar os métodos dos psico­
p}ofiláticos do parto sem dor .. Con­
sidero, entretanto, absurdo que se 
.pretenda, através de uma lei, ditar 
aos médicos a condutü na aplicação 
terapêutica. Seria o mesmo q~;­
amanhã, outras SU!"gi.ssem para de­
terminar que, nos leprosários, só se 
usasse Promin e, nos ambulatórlos, 
:::e aplicasse ao hanseniano e. Hy­
drasida. Ora, sr. Prsidente; ninguém melhor 

do que os ilustres médicos, que tanto 
nos df:liciaram com as suas preleções, O SR. KERGINALDO CAVALCAN .. 
para chamar a atenção do senado sõ- TI- Estou de·acôrdo oom V, Ex.~. 
bre um projeto desse alcance, . mos- O Sr. Alô Guimarães - 1t concei­
trando, nos seus múltiplos e difíceis to antigo, dos nossos decanos de me­
aspectos, a conveniência- pelo qu'll dicina, que não há doenças, ma.'ll do.­
deveriamos, nós outros, os leigos, nar- entes. Cada cru:;o é um caso. Não 
tear nosso procedimento e, oonse· poderemos nunca genenJlizar. De 
quen~mente, nosso voto. Isto é, como tal oorte, julgo um absu!'do obrigar­
d!rei, uma outra questão." se, por lei, o. profissional à determ1-

Se o problema se situasse apenas nada conduta terapêutica. 
desse lado, não teria eu tido a menor O SR. KERG-INALDO CAVALCAN­
dúvlda em me confessar desde logo TÍ- Perfeitamente ! V. Ex.• tem 
vencido; e po.sso declarar ao senado tôda a razão: . ..--
que não. teria a ousadia sequer de O Sr. Alô Guimarães - A lei pode 
proferir o menor aparte. ser gerai no sentido da assistência 

Sr. Presidente, não saí, porém, na- hospitllar, como, por exempl<l, a que 
quelas minhas ponderações, do âmbito regula a as.sistência ao psicopata, 
da minha limitada competência, que para evitar a violência, p&ra que fi-4 
é apenas de ordem interpretativa. .que asilado. Ditar leis que dêem 

Nin-guém; ao ler o artigo vetado, que aos doentes ou às suas familias o 
ora di.scu"timos. chegará. s. conclusãD direito de exigir do profis.sional~mé .. 
diferente da ininha, porquanto êle diz dica a maneira de atuar tenlpêUti· 
apenas ist.o: mente, para a cura da. doençaH~~ 

"A mulher internada nas m!l- positivamente um absurdo. · 
t€rnldades da SGSA assi.<lte o di- O SR. KERGINALDO CAV ALCAN• 
reito de reclamar e de voluntàrla- TI_ Estou de acõrdo com v: Ex.a. 
mente se beneficiar los processos 
de analgesia obstétrica pa!'a par-· Se, porventura, no ertigo que .se dlS• 
tos sem dor.,, . cu te, encont!'asse eu disposição que 

Sr. Presidente, ao meu .ver, 0 artl- obrigasse o médico a. essa atitude. 
go não contém imposição ao médico. seria o primeiro a reconhecer e pro ... 

Faz, sim, uma sugestão que eu me clamar o absurdo. Ma.s, na verdade, 
permitiria chamar de ordem psico- tal não se encontra no projeto. 
lógiro.. ~ da natureza humana fU· O Sr. Prtsco dos Santos - V. Ex.• 
gir à dcir. conseqüentemente quis dá. licença paro. um aparte? · 
o leg!sl<!.dor permillr ao jl<JSSivel. den- O SR. KERGINALDO CAVALCAN• 
tro dos cânones da medicina, o par- TI " Vejo que v. Ex."' estâ se tor• 
to . .sem dor, desde· que a mulher quet- nando um advogado, QUe tanto cen­
ra. eximir-se ao sofrimento. · Irre- sura o meu nobre colega, Senador 
eusâvel e tão evidente é a tese, fiUe Ezechi.as da. Rocha, sempre a adver­
dispensa '.!Omentãrios. tir: é hermenêutica de advogado ....., 

Salta 9, vista.- :E: indi.scutfvel. Quer como se isto fôsse coisa perigosa. 
nO terl'fmo psicológico, quer no fi- O Sr Pristo dos Santos - Não: 
siológioo, é sempre idêntica, porque sou, apenas, um humilde médico. v. 
não foje de si mesma. Ex.a 1ntel"preta o RJ1. 2, 0 como se 

Ora, o QUe· me permiti · ponderar a. parturiente fôsse ·ouvir a opinião 
foi justamente que o artigo vetodo do profissional. Se êle dissesse sim 
não obrigou .. os médicos a coisa. ne- ela aceiOO..ria : se dissesse não nãG 
nhuma. Deixou-os livres dentro de a~eitaria. Nã.o é isto, porém, ó que 
sua· ética, dentro da sua Competên- diz 0 art. 2.o. No meu entender, 
cia., para recusar ou aceitar a soli- salvo se laboro em· êrro, o erttgo dá 
citaÇão da parturiente. direito à parturiente de reclamar. 

O Sr. Ezechias da Rocha - Per~ Se o médico não puder atendê-la, _.f? 
mite V. Ex.a um e.parte ?. direito de reclamar pen;iste. NãO 
. O SR. KERGINALDO CAVALCAN· se trata de pedir a opinião do mé• 
TI - Com muita honra. · di c essist t S ti 

O Sr. Ezechias, da Rocha 1- o ar- 0 en e. e o ar go 2.
0 

88• 
.,_ 2. o fala do direi'- de reclamar. sim exigisse, eu não faria qualquer 
""1!>V "" objeção. Como am.bamos de ouvir 
e isso pOderia dat lugar a sérias oon- do· nobre colega, . SenadOr AlO Gul.-
seqüências. m.a ãe.s - ê i 1m d O SR. KERGINALDO CAVAl.CAN- r ' nao Jl<lSS ve! por-se e• terminada terapêutica. 
-T! - Não dará, ooro colega. O di- O SR. KERGINALDO CAVAl.CAN• 
rei to de recle.tnar é uma ~xpr.essiO TI - Sr. Ptesidente, vim a e-sta tri• 
tM. va-ga, tão infinita, que não sei buna desfazer equfvO(!o. A meu ver. 
como ·se possa manifestar. não há a obrigação, que S. Ex.• de"~ 

O Sr. Euchias dà RoeM- A her· duz dos têrmos do a.rt. 2.o. 
menêutica doS' advogados é capaz· de O Sr. Prisco dos Santos _ Não. 
tl·.do. · há obrigação. V. Ex.• não entoen• 

O SR. KERGINALDO CAVALCAN- deu o meu raclocinio. _ . 1 
TI - A hermenêutica dos advogados O .SR,. KERGINALDO OAVALCAN'"" 
tem limite no próprio Código e na TI - Se v. EX..• reconhece que na.o 
Ordem aos ·Advogados .. Eu por_ exem- há obrigação,_ temós que elastecer Q 
plo, posso ser .solicitado a defender a.rgumenta. ti 
uma causa, como todos · R:dvogados, ,Q Sr. Ezech!as dtJ 1loc1uJ ..,.. Sei 
mas consultando minha Consciência, cria um direito, hã obrigaçãO, 1 
poderei recusar-me. Da mesma 801"• . O SR.·KERGINALDO CAVALCAJ;'..s 
te, o eminente e orecla.r"- ~iC0.1 TI - Ne.ste caso, y"' Ex.•Mest• fD:IJ 

•• 
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choque com o--Senador 
Sa.ntcs. 

Prisco dos &.:.se o meu ponto de vista. (Mui- dámento nos argumentos aqUI ex.: 
pendidos pelo nobre co-lega ; e ditei 
por que, repetindo, em síntese, a ar­
gumenOCçã-o inicial de mi.D.ha. ligeira 

O Sr. Ezcchw.s da Rocho. - E.3tou 
O Sr. Prisco dos Santos- V. Ex.9 • 

não entendeu a minha p~n:::iGra.ção 
O artigo dá direlt~> a que o j::al'turi­
ente reclame a aplicação 'do ·p':"CC~SS~} 
técnico do parto sem dor. VeJa bem 
o nobre Senador o que tJ.Ode dai a.d­
vtr para. uma adminLo:traçáo, pru·n 
um chefe de serViço, ~arn uma clí­
nica, com um d~ente exigindo,. re­
c·ama:ndo a aplicação de tuh mt"todo 
terapêutioo. S o que determina o 
art. 2.<~ v-etado. 

O SR. KERGf,NALDO CAVALCAN­
TI - Nobre colega, em p'::lmeito lu-
1'~. quero dizer a V. .&x a qu-e, em 
Qualquer hi'96tese, ninguém pod~ra 
1~.\.ifdir que U.'r'().a partur:ente faç1 
éSfi1. solicitação. scía ou não se.j"a lí­
cito : ll).Orrner..te, ·-hoje, qUe nin~u~ 
mais ignora. r;ela grande divulgaçâ~1. 
que é perf~itamente- •ossfvel o r:a=:;n 
~ru. -dor- Q direito de- reclamar·· é 
não ro- humano com.n coru:;titucie-nal 

. O Sr. Prisco dos Santos - A f não 
há. reclarnação. ~ tm.la cons:plta. 
eu-e ·o daente. faz pa:ra ouvir a opi-
nião do médico_ . 

O SR. ICERGINALDO CAVALCAN­
TI - Pelo que -eStou ente-ndendo, 
V. Er. • dá à palavra rec:ama-ção 
significado de obrigaçã-o. 

·O Sr. ·Prisco dos Sa:rito:~ - Se o­
.P:teiente· se.be qtlaJ o ma] que- o afli~ 
ge, não -precisa o.rocurar roedi(',o. 

O SR. KERGINÀLDO CAVALCAN­
TI ·- "A -solicitação do p:! cientf! ·pa -:a 
que lhe 5e.la aplicado êste otr rtquêl-(>­
:medf-c.amento, (I médico atende ou 
não. de acôrdO com. o critério e a 
ética profissional. Se peço- um al-
~reo e o "clínico julga que . nodc 

oontend:er com a. minha salid-e e bem; 
estar, ·êle tem <. direito- de reet.tsar­
me a pretensão. 

·O Sr. Prisco dos Santo: - Estou 
de4IJteiro- ·.acõrdo com· -V. EK. a., ma-' 
nãô não é--o que se oonté:rn no arti­
go 2.'";,por t.sso v. Ex.a.·deve apo:!:ar 
oveto.' .· 

o SR.. KERGINALDO CAV ALCA..'I­
TI - Acredito __ qUe o farei, .de acõr-. 
dO com o ponto de vista de V. Ex.. 11 , 

embOra não tire as mesmas cnn.se­
qfiê.ncias QUe V. Ex_a ·está ded:uzi.n .. 
do dQ.S tênnos d{) artigo 2. o. Não 
vejo, absolutamente, essa obrigato~ 
rledad<>. · • 

O Sr. Ru Carneiro - A optnião 
dos advogados varia mUito. 

O SR.. KERGINALDO CAVALCAN­
TI - A opinião d<Js advogados' não 
é como das mulheres : amorn vel ·e 
feiticeira. Não varia tanto. -

O Sr. ·Rui Carneiro ~ V. Ex.~ 
1!ó po-déria votar a:ooíando o veto. 

O SR. KERG!NALDO CAVALCAN­
T_!: - Apenas fSt-Ou mostrando que 
nao d-eduzo, dos têrm.oo do artigo 2. o, 
essa obrigação a que se r~rtüm m 
meus nobres colegas. . 

Creio, mesmo, que nenhum médl~ 
eo-, ainda que houve.sse e-ssa obriga~ 
ção, - que seria inconstitucional -
:ne-nhum mêdloo, repito, oon.sciente da 
~ resporu;a.bilidrule, faria um parto 
sem dor, quando verificasse que e. 
parturiente, por sua.s condições es~ 
peclalfssimas, não poderia · sujeitar· 
se ao tratamento indispensável à 
aplicação do mét-Odo. ' 

Dí.sse, Sr. PreSidente, a. principio,· 
que Vim à. tribuna pal-a. esclarecer 
o.s apartes qu-e ofereCi aos nobres oo.; 
Jegas. 

Apeoar do meu ponto do -· na llnterpretaçã.o do a.rtlgo :r. 0 , não ser 
o mesmo dos eminentes eoleg.as, que ... 
ro, entretanto, prestar aos médicos, 
com assento nesta. casa, o .tributo 
de m.inha homenagem.. dando-lhes 
meu voto paro.. que. oportunamente, 
o .assunto seJa esclarecido pelo poder 
competente municipal. Uma lei que 
1'\lgtilil o assunto - a. aplicação ·dos 
11>roceasos de analgesia · para o parto 
sem. _dor. como .., em. que casoa po­
cl<!<lã<l oer empregados, - nllo julgo 
t:ranscendB. a competência do Poder 
I.eyisllttlvo l'd'Unlctpol. 

---

-'to bem;. , 
O SR. PRESIDENTE: 

~c:mtint-..a. em ·dii;CUSJüa. 
Tem a, pala.vr.a 0 nobre s~nadar 

Ar··-~n' r'l d-e FJ~ueiredo. 
O SI\. ARGE~l!RO DE .FIGUEI­

RI>DO: 
(NUo foi revisto pelo prador) - Sr. 

P?-e:sid.e11te, Se.r;thQres .E~na-dçrçs, con­
f~_a V. Ex.a e ao Senado que-fui 
nm dos membroS _9.a comissão de 
Comtituiçfw e Ju.stiy:i que votaram 
c~t:11- o veto do Sr'. Prefeito do 
Distrito F·zderaJ, 

Na· v~dade, proferi meu voto· ~m 
face dc.s argumentos _prodUZidos no 
ca:-cr da ct:scussão brilhante entre 
o aetato-r e out!'QS. Meznbros da co­
m~ão que sustentavam seu ponto 
d~ vista e o nobre Senador Moura 
Andrade- que defendia _çcn-to de vista 
C;)Utrário. Ninguém, no entanto, está 
obrigado a mant~r fidelidade- ao êrro. ·. 
Szm qualquer ennstrangimento, de­
f:ejo declarar a V. . Ex:_ o. e a'O se~ 
nado, n-esta. hora, -QUe vou mcdihca.r 
o m~u vot.o. . . · 

O Sr. Francisca Gallotti - Muito 
t-em. . 

O SR. kRGEM!R.O DE FIQUEI­
R-ECO ......: . ... _e pelas :razõe.s. s-eium­
ta..- · que- direi em sin~. 

O art. 2. cP, vetado, está rusiln re-
:llg!<lo : . 

Art.. 2. o A mulher internada 
r.r~.'i m.aternid.aàe.s. da S. G. S. A~ 

. assiste o ditei to de. reclamar e 
de, vo!untàriamente, s~ benefi­
ciai dos proceSSGs de an-algésia. 
obstétrica. para parto sem· dor. 

O Servlçc;,. na: verdade,· está insti­
tuído. ~ o ponto d-e v.i.sta geral, 
dolltinante, entre t00Q2 oS colegas. 
Aceit-a c. i:...stittnçáo dQ serviço, o 
artig-o_ vetado dispõe, como se vê, 
por forma que nós; advogados, tere­
mos de. dar-lhe interpretação dentro 
dos verdadeiros princípios· jurfdi.cos. 
E'. uma lei, e tôda a lei é coercitiva, 
destina-se a aplicação. 

Se o artigo 2. o dá o direito à par­
turiente de reclamar a aplicação do 
método, naturalmente :-ma; por par­
te da . z:nate,nidade-, a obrigação de 
atender às reclamações que se lhe 
façam. ~ UnlB conseqüência· jurí­
dica, natural. que dedUZimC.l do tex­
t-o, como está retligido; da referlda 
di.~osição. 

Para essa exigência -te fazer se-n· 
tir razoàvelrnente, Sr. Presid-Et:J.te, 
teremos de encontrar dols elementos 
que se venham conjugar, no mesmo 
~entido·. Primeiro, exiglr-se~L1- que 
o .serviÇo público estivesse material 
e ·tecnicamente apto ·a atender àS 
reclamações da · })art:utiente. 

Ora, o ·Sr. Prefeitó do Distrito Fe-' 
deral declara, nas :razões do Vefo, 
que não há, na admini&tração muni~ 
ciplJ, aparelb.amentc suiiciente para 
tal. 

É O _prtmeirÕ obstáculo; questão 
de fato, que teremos, necessàrl.amen­
t~. de aceitar, e mo-tivo relevante 
para não mantei-mos o artigo. 

O _-Sr. Kerginaido Cavalcanti -
Permite V. Ex.o. um aparte.? 

O SR. ARG&'41RO DE FIGUEI-
REDO - Pois não._ . · 
. O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -

Parec-e-me· muito ponderável o ar­
glllnénto de V. Ex:. •. Desejo, po­
rém, acentuar que não examinei -essa 
parte da questão. . 1 , 

O SR, AI!.GEMIRO DE FIGUEI­
R.EIX> - Exatam~nte. -v. Ex.• a.pe• 
g~u-se na. . fe!ção Jurldtca. Compre-
endi bem. . · 

explanaçã-o. _ 
O artigo Tetado dá à parturiente 

o direito de reclamar do seh'iÇQ a 
técnica e os meios terapêutiCQs para 
o parto sem ctor. Logo, de acõrào 
c:>m e. lei, pOiierá exigir que o ser­
viço assim se proceda ou execute. 
1:: no.tural, un:.1,. vez que estáitlOS in­
terpretando wna lei, que haja por 
parte do serv~ç.o. ou da administra.:. 
çã.o tnunicípa!, do h~ita1 0 u da 
maternidade, e do ço:po médico, a 
obrigação conseqüente. Se ela tem 
o dil'eito de exigir que o serviÇo lhe 
seja. pr~tudo deve haver obrigação 
de .se _prestar o serviço exigido. A 
todo direito corr~onde uma obriga­
ção. Se à. mulher cabe o d.i!'eito d.e 
exigir qUe lhe prestem tal serviço, 
há, por parte da admtnistr~ção, o 
dever de :prestar o $erviÇO. , 

o Sr. KerJ)inaldo Cavalcanti . ...,_. 
.V. Ex. o. dá.. licença para-um a~rte? 

O SR_ ARGF.Mll\0 DE FIGUEI­
REDO - com todo o prazer. 

o sr. KerginnJ.do Cat.•alcantt - A. 
mulher tem, realmente, o dlr~LtO ue 
fazer essa. reclamação e o médico a 
obrigação, de fato, de atendê-la., mas, 
tintenda~se bem: quan4o cont.ta êsse 
pedido não· exiatem razões que levem 
o m~dico . a. recusá-la. K"ao se pode 
entendêr de outra maneira. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI­
REDO - Nesse ponto o .tiobre sena­
dor Kerginaldo Cavalcanti'_ tem ra­
zão e o argumento de S. 'Ex.• es~, 
_justamente, pela. manutenção do re­
to. Se S. Exa. acha.,. na argmnen"b­
çf..o que acaba de expender, que a 
mulher não de'\·e ter o arbítrio de 
exigir que .lhe seja prestado serviQO 
ctassa natureza, quando as suas con­
dições orgá.nícas não o permitanl, é 
natural e lógico que não se deixe ao 
r..rbitrio da parturiente a 1;\Plica-çâo 
ou não de medicamentos dessa natu­
:r'er.a. Só . o médico· poderá exa.minnr 
a conveniêncla. ou a -pOssibilidade ~ 
tua aplicação .. O argumento <lo- meu 
nobre apartea.nte._ importante como 
é, me convence, ainda mais, de Cllle 
o veto deve ser mantido. 

Era o que tiliha a,.dizer.· Sr, Pre-
sidente. <Muito bem). · 

O SR. PRESIDENTE: 
'eontinua a discussão do lTto. 

(PausaL , 
Não havendo mais quem peça a 

palavra, encerro a discussão. 
A votação será feita em escrutinio 

secreto. 
As 'esferas· brancas mantêm o veto_, 

r.s pretas o rejeitam. 
Em votação o veto. 
Vai-se proceder à chamada_. 

RESPONDEM A CHAMADA E VO­
TAM OS SRS. SENADORES; 

·Vivaldo Lima - Cunha Mel!O -
Prisco dos santos - Alvaro Adolpho 
- Remy Archer - ll!athias OltJ?npio 
- Leônidas Mello - Onotre Qom.es 
- Fusto Cabral - Kergíndtd.o Ca-
valcanti -:- Ruy Carneiro ~ Argerni· 
ro de Figueiredo - Navaes Füho -
Jarbas A-faranhão - E~ecnias da Ro­
cha ...:.... Freitas ·Cavalcanti - Rui Paz.; 
meira - Júlio Leite - Lourt~az Fon· 
tes ~ Neves da Rocha - Carlos Lin-­
demberg - Caiado de- Castro.- Lt-t 
ma Guimarães - Cesar Vergueiro -
Domingos Velasco - Coimbra Bue~ 
no - Casta Pereira _....;.- Sylvio curvo 
- .FilfntO Müller - Othon M ãder. -
Gaspar Velloso - Fran.cisco Gallot­
ti - Daniel Krieuer, - Mem: de Sd 

'(35). O Si. -Prefeito do DJstrlto Federal 
declara que e. Prefeitura não está , 
têcn!camente aparelhada ·para a exe- · O SR. PRESIDENTE: . 
cução do serviço, isto é, para atender Responderam à chamada_ e v-otaram 
à& reclamações que poe.sam ser feitas 35 Srs. Senadores. · _ 
pelas parturiente.<;, no sentido de ob- Val-se procecter A ap~o. 
terem o resulbldo previsto~ no .pro- <Procet!e~se 4 aJ71lraçao.) 
jeto. ' ' · São recolhidas 35 esferai, que, 
. A fe!Çio~jur1dica foi o outro as~~ -npuradas, "dão o. seguinte. resul-
to a QUe se -a-pegou o nob.r~ Senador· tado: 
K«ginaldo. ·Cava1cantt: Entretanto, EsferaS brancas: 32. 
--«a:ta. 'l.'tnia de S. Ex.'\ não hé. fun- Esferas pt-etas: 33. 

Setembro de 1956 -· · 

0- SR. PRESIDE!ITJl: 
O .ve,to do Sr. Prefeito 110 Distriro 

Federal fo1'-rnantido pOr 32 votos con­
tra 3. 

PROJETO A QUE SE REFERE O 
VETO 

Art. 1." O Prefeito do Distrito Fe .. 
deral fica autortzado a determinar 
prm~dências n-J sentido de que, nas 
maternidades a cargo da Secretaria 
Gemi de Saúde e Assistência da P. 
D.F., sejam experimentados e ·ado ... 
tados os métodos psico~proma.ticos 
do parto sem dOr. 

Art. 2.9' A mulher .internada nas_ 
maternidades da s.G.s.A .• assiste o 
direito de reclamar e .de, .voluntãria· 
mente, se beneficiar dos processos de 
:malgésia. obstétrica ·p~ua parto sem 
dôr. . . 

Art.· 3.9 Fica o Prefeito autorizado 
a. abrir o crédito eSpecial de Cr$ •.• 
1.000.000,00 (um milhão de cruzei ... 
ros). para. a~det ao"s fm.~ previstos 
nesta lei. cuja despesa. será. compen ... 
sada, com os recursos a que alude o 
~ 3.", do Art. 11, do Decreto·lei nü-­
mero 2.416, de 1'1 de julho de 1940. 

Art. 4:11 Revogam-se as dispo-sições 
crn contrálio. 

Passa-se · à. vo\Mã,o do Requeri­
mento,n. 510, áe 1956, do nobre ae... 
nador Filinto Müller, lido na. hora 
do exPediente. no sentido de que a 
sessão do dia 18 do corrente. seja de .. 
dicada à con1emora.çào do primeiro 
decênio da. ConstituíÇãc' Federal. 

Em vot4ção, 
Os Srs; Senadores que o aprovam, 

queíraln conservar-se sentados '(Pau· 
sal. 1 

Está aprovado. · I 
Nos têrmos da resolução do Plená .. ~ 

ri<>, a ~ do próximo dia 18 será 
oonsa.gtada. à comemoração do pri .. 
metro decênio da. Constituição Fe ... 
dera!. 

Nada mais ha-vendo que tratar, vou 
encerrar a sessão, Designo para a de _ 
segunda-feira 17 do corrente, a se-.. · 
~w ~ 

ORDEM DO DIA 't 
1 - Votação, em discussão lín!ca, 

do Projeto "de Lei da Câmara. n.o 167, 
de 1956, que autoriza o Poder Executt .. 
vo a abrir; pelo Ministério da Guena.­
o crédito especial de Cr$ 7.958.472,90 
para atender ao pagamento ·da remu .. 
neraçãQ dos servidores transferidos da. 
SOuthem BhlZil Lumber and Coloni .. 
zation , Oo. para. aqUêle Ministério: 
tendo Parec~ favo!~V"el, sob n,_o_ 859, 
de 1956, da ComisSao de Finanças. 

2 - Discussão única do· Projeto de 
Lei da Câmara n. o 286, de 1952 que 
revigora o inciso-IX do § 6. 0 do ârtigo 
178 do Decreto-lei n.t:~ 4.657, de 4 de 
Setembro de- UJ42 (Código Civil); ten .. 
do Pareceres favoráv-eis (ns. 220 e 
1,010, de 1955, e. 786 e 787, ·de 1956) 
das Comissões de constituição e Jtui .. 
tíça, Saúde Pública e de Legislação 
Social. 

3 - Discussão única do Projeto de­
Lei da Càmara n.-o 86. de 1956, que 
isenta de direitos de importaçã-o, 1m.., 
pôsto de-- consumo e taxaa, aduanei .. 
ra-s, d()is pianos e utn aparelho de 
telCV:.sito destiilados, respectivamente, 
aos Externat<J&. Nossa Senhora da As· 
sunção, em Niterói, Estado do Rio de 
Janeil'Q, e Nossa senbara das .Mercês, 
no Dbtrito Federal~ tendo Pareceres 
favoráYO!s rns~ 810. 3ll e 812, de 1956) 
das Comissões .de constituição e Jus .. 
tiçt, Economia e dt' "Finanças .. 

4 ~ Dlscuss!lo lín!ca do Projeto de 
Lei da CAmarà ·n.• 116, de 1956, que 
dispõe sôbre a Isenção trlbutãr!a da 
COmpanhia H!drelétricS. do São Fran· 
cisco: tendo Pareceres fa.vorávei3 
(na. 8!6, 817 e 818, de 1956! das co. 
m!saõelJ de Constitl!iç!l<> e Justiça, 
Econmnl& e de F"mança.s, 

5 - DlscussAo única do Pro.J<>to de 
Le1 da Câmara n. o 124, de 1956, que 
concede a ... pensAo es))ec!al de , •••••. 
Cr$ 3.000,00 .rnenaals a Maria Augusta. 
Cândido; tendo Pareceres favo:rávela 
(ns. 81 9e 820. de 1956) das ... Com:tssõea 
de Constltu1çãe e Justiça e de Fina.n .. 
ÇIUI, 
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QUADRO DO PESSOAL DA SECRETARIA DO SENADO FEDERAf4 .. 

ICLASSIPICAÇJ\0 POR ORDEM DE ANTIGUIDADE, DE .l\.CóRDO COM O PARA~ 
ÇRAFO úNICQ DO ,ART. 55 DO ·REGULAMENTO DA SECRETARIA, 

ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE. 1955 

WOME 

lDlRETOR GERAL 
PADRÃO .PL 

t1iz Nabuco ••.••••••••••••••••• 

BE:CRETARIO GERAL DA PRE­
SIDI!:NCIA 

PADRÃO f'l. 

_ltiaac Brown ..•.• , , .. , , •• , •••••• 

VICE-DIRETOR GERAL 
PADRÃO -PL-1 

Aderson Magalhães •....••.....•. 
:.F'Jávio Amorim Goulart de Andrade 

DIRETOR DE SERVIÇO 
I'ADRÃO PL-2 

Marcos José Lisbôa de Oliveira ... 
Ji'r;:J.nklin Palmeira •••••••••••••. 
Evandro Mendes Vianna •.••••••. 

· l.auro Portela ....•••.•.•.••••••• 
<Glória Fernandina Qulntela , .... 
Ninon Borges Seal •••.•...•••••. 
:Ji'ranclseo Bev!laequa ..•..•.••.•• 
Maria Tavàres Barretto coelho •. 1 

'l)lemente WatzJ .............. '.' . \ 

• 

CLASSE 

-. 

786 

I 
3. 614 I 

2.008 
516 

~.509 
2.548 
1.982 
1.363 

620 
551 
513 
289 
138 11 

SENADO I . FORA TOTAL GERAL 

I 

12.844 1 
I 

3.614 I 

I 
8.371 ) 

12.710 

12.737 
12.908 

8 387 
16.270 

3.597 
7.385 

12.U96 
7.296 

10.560 I r .I 

/ 

• 

464 13 311l'l - 36 falOS e l()li dias 

'7. 287 

3.42·1 

530 
565 
111 

1.6!0 

3.0'70. 

10.901 - 1~ :·tno.'3 e 316 dias 

11.·795 - :i:t nno:i e 115 dias 
12.710 - 3-! aros e S(!IJ dias 

12.737 - 34 anos. e 327 dlM 
13.438 - 36 anos e 298 dias 
8.952 - 24. anos e 192 dias 

10.441- 28 anos e 221 dias 
· ô.207 - 14 anos e 97 dlas 

7.385-- 20 anos e 85 dias 
12.696 - 34 anos e 286 dias 
7 .296.- 19 anos e 361 diBS 

13.630. ,.,. 37 anos e 130 dias 

--
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OFICIAL LEGISLATIVO 
NÍVEL 15 

Julieta Galathéa de No'taes , .•. 
DuJcc Barbosa da Cruz , , ... , .•.. 
Ary Kerner Veiga de castro 
Aurora de Souza Co.:'" ta . . . • •.•.. 
Rubens Pinto Duarte ......•..... 
Amélia ria Costa Côrtes , ...... , .. 
Clarice Sobral Ribe-iro· Gc.nu:alveS . 
Julieta Ribeiro dos Santos ..... . 
Aurea d1: Barros Rf>go ...•..... 
Aro ido .Moreira .. :: . .........•• H 

OF'lC!AL LEG!Sl A'i'l\'0 
NiVEL 14 

E di th Balassini . . . . , . , ......... . 
Paula Lisbôa Barbof)a ........... . 
Italina Cruz Alves ..........•• 
José Geraldo da CHnna ......... . 
Miédo dos Santos Andr~de 
Adherba! Távora de Albuquerque. 
Nair Brown .................. . 
'Ar.lete · de Medeiros Alvím 
Nair Cardoso . . . . . . . . . . . . . ... 
Irene Macerlo Lndolf . . . . . . . 
João Alfredo Ravasca de Andrade 
Elza José Muni?- de M!'lo ....... . 
Francísco So~res Arruda ....... . 
Dtnorah Corri:;-o de Sá ......•..•. 
Eurico Costa Macedo" .......•••.. 

OFICIAL LEGISLAT:~lO 
Nfv::L 13 

Gllda ·Leal C'os:a ........ .. 
Leopoldina Ferreira Neves 
Arlete Bretas do Nascimento 
1\{aria do Carmo Rondon Ribeira 

Saraiva ...................... . 
Marieta Jacy de Oliveira ....•... 
Romilda Duarte . . . ........... .. 

. Çlaudia Adda Passerini ...... , ... . 
Luiz do Nascime-nto MonteirO , .. . 
Btella Mendon~a da Cm1ha 
Marion Austregé3i!o de Atha.vde- .. 
Isnard Satres ae Albuquerque Melo 
:Amélia de Figueiredo Mello Vianna 
J\dalg·isa de Vasconre-los Gonçalves 

Lima ........................ .. 
'l!ulália Chrockatt ric Sá ......•. , 
~lza Gallotti Schrooder ......•... 
,Oirene de Freitas Ferreira ....... . 
:Renato de Almeida Chermont , • , • 
'Maria de Maracajá Daltro .....•. 
-Marilia Távora . . . . . . . . . . ...... . 
Erlila Lulza de Souza Mendonça .• 

OFICIAL tEUISLATil/0 
NiVEL 12 

'Benedita Pinto Arruda ...... · ..•• 
' ~osé Soares de Oliveira F'i!ho •••• 

tza Flôres da Silya .......... , • , 
rmandina José Vargas ........ .. 
a Pederneiras de Faria ..•••••• 

~athércla Silva de Sá Leitão ..... 
Pecllia Braconl e- Castro ...••• , ~. 
Jtosa Baptista de Miranda ..... , 
J>iva_ --Gallotti ...•.•...••••• , • , , , •• 
(Jecllia de Rezende Martins • ~, ._.. 
Qeorgeta Kuntz . . . . . . .... , .. , , , • 
~ea José da Silva Pinheiro .• _ ...... • 

l
a Lírio Rodrigues •...• , , .... . 
lena Salvo Lagoeiro • ·.·.,., ... ,. 
blana Ferreira de Paula ..... .. 

Braga Rodrigues ............ . 
zla Jeanne · Mal'!e L!Bbôa RO• 

,..blehez ...... : ................. . 
.-.na Augusta Dias da Ounha Ama• 

1. 9831 
1. 953· 
1.906 

1.8681 516 
380 
348 
290 I 
290 I 
230 

1.966 
1. 962 
1.924 

551 
516 
348 
290 
290 
290 1 
290 I 
29o I 
290 I 
290 
290 
290 

348 
283 
283 

283 
283 
283 
283 
283 
277 
277 
277 
277 

277 
277 
277 
276 
275 
242 
183 
111 

283 
283 
277 
277 
277 
277 
277 
277 
277 
277 
271 
271 

'27'Í 
27'1 

.2'1"1 
27'l· 

2'11 

. ·i 
10.5851 
'l.l51 
7.495 

10.464/ 6.837 
9.480 
7.355 
1.263 I 
3. 632 
s. 924 I 

I 

i 3.503 
3.491 
6. 540 
7.542 
3.632 
7.527 
3.632 I 
3.632 I 
3.630 
3.614'1 
3.610 I 
3.471 I 
3.456 I 
3.632 I 
3.629 

3.632 
3.632 
3.632 

3 .'632 
3.632 
3.503 
3.369 
3.185 
3.632 l 
3.614 I 
3.578 •

1 3.491 

3.044 
3.028 

. 2.980 
3.334 
3.036 
3.526 
3.537 \ 
3.169 

3,347 
3.044 
3.044 
3.044 
3.041 
3.002 
2.875 
2.729 
2 663 
2.656 
l!. 648 
2.648 

! 

436 
2.566 

56 

249 

2.271 
l. 317 

7.~24 
1.182 

946 
911 

2.884 
2.511 

930 
1.552 
4.919 

47 
510 

2.164 
2.108 

1.~89 
1.966 
1.879 

'7:50· 
156 
675 

261 
953 

2.900 
896 

1.556 

1.091 
1.063 

1.533 
991 

2.852 

1.020 

1 .. 192 

l.~l --
2.648 -
2.634 -
2.628 1.1149 
2.627 -

2.681 l.&eQ 

Setembro 

!0.585 -- 29 anos 
7.587-- 20 anos e 287 di8.'1 

10.061 -- 27 anos e 206 dia• 
10.520 - 28 ·anos e 300 di<Js 

6. 837 - 18 anos e 2&'i <iias 
9. '729 - 26 anos e 219 dias 
7.355-- 20 anos e 55 dias 
9 534, -.... 26 anos e 44 dia3 
4.949 --·13 anos e 204 dias 
6. 924 -- 18 anos e 354 dias 

3.503 -- 9 anos· e 218 dia& 
11.415 -- 31 anos e .JOO dia~ 

7. 722 -- 21 anos e 57 dia.. 
8. 488 -- 23 anos e 93 dias 
4.543 -- 12 anos e 163 dias 
7.527-- 20.anos e 227 dias 
6.516-- 17 anos e 311 dias 
6.143-- 16 anos e 303 diaa 
4.560-- 12 anos e 180 dias 
5.166 -- 14 anos e 56 dias. 
8. 529 .-- 23 ·anos e 134 dias 
3. 518 -- 9 anos e 23;! dta& 
3.966-- 10 anos e 316 dias 
5.796-- 15 anos e 321 dilUI 
5. 737 -- 15 anos e 262 dias 

5.621 - 15 anos e 146 dias 
5.598 -- 15 anos e 123 dias 
5.511 -- 15 anos e 36 dia& 

4.. 382 --.12 anos e 2 dia8 
. 3. 788 -- 10 ·anos o 138 diac 

4.178 -- .11 anos e 163 dilll!l 
.3.369-- 9 anos e 84 dias 
3. 446 -- 9. anos e 161 dias 
4.585 -- 12 anos e 205 dias 
6.5!4-- 17 anos e 309 dias 
4.474 -- 12 anos e 94 dias 
.3.491'-- 9 anos e 206 dias 

4.600 -- 12 anos e 22o dias 
3.028-- 8 anos e 108 dias 
4.071 - 11 anos e 56 dias 
4. 397 - 12 anos e 17 dias 
3.036 - 8 anos e 116 dias 
5.059.- 13 anos e 314 dias 
4.288 -- 12 anos e 148 dias 
6. 021 -- 16 anos e 181 di"'l 

3.347- 9 anos e 62 dias 
3. 044 - 8 anos e 124 dlae 
4. 064 - 11 anos t 49 diat 
3.044 - á anos e 124 dia& 
3.041 - 8 anos e 121 dias 
3. 002 - 8 anos e 82 di•& 
4.067 - 11 anos e 52 dill§ 
2. 729 - 7 ános e 174· dlllfi 
3.197 - 8 anos e 277 diaá 
4.432 -- 12 anos e 52 dlaa 
2.648 -- ' anos e 93 1111111· 
·2. 648 - 7 anos e 93 dlai 

2. 6t8 -- 7 anos e 93 dia$ 
2.684 - ? anos e 79 dlaa 
4.577 - li anos e·l97 d~ 
í. 627 - 't -anos é '12 dlaa 

~' 
4.281 -- lt anos e 266 dias 

' I!:On!IJ ......................... 2Tf 2
1

,_398
66 

1-.~00 
llliza Alves Tavares . .. .. .. .. .. .. • !11 é , 8116 

~--==--------~--~----~-'~--~~----·~----~----------------~ 
9.9Q3 - !11 anps e 4B dlll§ 
6. 'Íi\t -- ffl anos é 162 d M 
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OFICIAL LEGIE.LAT1VO. 
I NÍVEL 1_1 

João Baptisüa Castejon Branco ~. 
Deolinda Ma'ria Peixoto Braga Q, • 
Miryam Cáries Greig , .. , . , ..•••. 

rErcília Cruz j da Fon'seca ..•. : ••.. 
I Pedro de carvalho Müller ..••••• o 

Maria Riza 13aptist? Dutra , , • , ~ . 
! Lls Henrique$ ·Fernande~ , ... , . , , . 
; Dyrno Jurar\dir Pires Ferreira , .. 
~Leilah de aqes Cardoso Torres •.. 
\ Ivone Rêgo Qe Miranda ....• · .• , , . 
1 Neuza Rita !ferácio Monteiro ...•• 
. Carlos Gust3ivo Schmidt Nabuco .. 
: AdahY BOrborema de Castro •..•.. 

Jorge- de 01iVeira Nunes ...... _, .. 
Maria Luiza \Müller de Almeida .. 

. L). a Oscar da Cunha .. ; ....... , . 
:-Francisco de[ Assis Ribeiro •..•••. 

D\Irval Sampaio Filho •••. , , •• ,_ •• 
Ruy Ribe'l.ro !Card050 •...•.•.• , •. 
Ecla da Cunha Bréa ............ . 
Raymunda FÇlmpeu de Saboia Ma-

galhães • .1 ••••••••••••••••••••• 
Lêda Fialho ~a Silva ........... . 
Carmem Lúcia de Holanda Cavai,. 

canti ..... ! .............•. o o •••• 

Maria Cheru~ina Costa .••• , ••• , . 
Sebastião Veiga ......... , •...•.. 
Branca Lírio I Lima .....••.••••• , 
Mary de Faria Albuquerque ...... , . 
Célia Therez:i Assumpcão ... o •••• 

~ Romildo Fêrrlandes GÔrgel , . , , , . 
Manoel Viríiimo Ramos .••. , .•• 

TAQUíGRAFO REVISOR 
!'~DRÃO PL-3 

J~sé Pereira ~e Carvalho ...... ,. · 
Aleixo Alves de Souza , ..•••• , , • , 
U::.u.rlval Câm~ra ........ : ...... . 
José de Campos Brício ......... , 
Francisco Rodrigu'es Soares Pereir9 
Elena Sim as L ........ o o ......... . 

Alcinda Trivelino ..... o o o ... o •••• 

Laura Bandeifa _Aciou ••.•..• o o~ •• 

TAQUíGRAFO 
~ÍVEL 15 
I . 

Lu\za Berg C~bral ...... , n•••u· 
Eth Vieira Krltz , , , , , . , ........ , . 
Therezinha d~ Melo Bob2,ny o • , • , • 

Joaquim Cqrr
1
êa de Oliveira An-

drade .. , .. " , .... , , .. , .. , , , . , _ 
Martha dos 1 Santos Crespo ~de 
•. Castro .. "\',,,., ............ .. 

TAQUíGRAFO 
,fVEL 14 

V era Mor~?-ira \ Ericson , • , , o • , • , • 

Beatriz Brandão Brfgido .. o., •••• 
Irene Stela H9mem da Costa .... 
Maria Thereza' Fernandes Andrade 
Dal v a Ribeiro 1 VIana ............ .. 
Julietn Lova tini ...• , .. o o ....... . 

I . 
TAQ)J1GRAFO 

NÍVEL 13 
I 

Marta R•ls Joset\1 .... · .......... . 
1osé Euvaldo feixoto . , . , . , ....•. 

I 

I 

l 
2.612 I 
2.520 
2.501 1 

2.4661 
2.336 
2.256 
2.223 
2.001 
1.9!6 
1.871 
1.871 
1.868 
1.853 
1.853 
1.847 
1.836 
1.832 
1.825 
1.820 
1.817 

-1 

u~~ \ 
1.737 
1.728 
1.694 
1.534 
1.378 
1.371 

___.-1.155 
991 

I 

6.198l 
3.352 
L 953 I 
1.947 

596 
283 
282 
138-

1.953 
l-810 

607 

281 

279 

~1.852· 
621 
620 
283 
281 
107 

' 

l 
2.637 I 
2.597 I 
2.530 .! 

--2.481 

1

. 
2.426 
2.290 
2.223 
2.021' 
2.039 
1.1171 
L871 
1.868 
1.868 
1.853 

: 1.847 
1.861 
1.858 
1.826 
L824. 

'1.869'1 

1.827 I 
1.838 l 
1 742 I 
1.743 
1.744 
1.566 
1.460 
1.397 

. 1.324 
3.632 

I 
14.182 1 
14.884 1 

7.5341 
'7_510 
6.694 I 
3.259 
3.491 
3.Q31 

7.421 
6,705 
2.647 

2.629 

2.648 

3.014 
2.628 
2;6t8 
2.603 
1.752 
2,618 

3.198 I 
3.027 

'' 

.. 

743 

948 
2.604 

183 

·438 

831 
3.263 

1.767 

2.257 
1.767 

437 

2.ó63 
3.886 

605 

1.047 
565 

5.219 
2.317 

788 
1.103 

510 

. 3.077. 

~32 
283 

1.155 

-

--

'l'OTAI/ GEJI:AL 

3. 380 - 9 anos e 95 dias 
2. 597 - 7 anos e ~2 dias. 
2. 530 - 6 anos e 340 dias 
2.481 - 6 nnos e 29i dias 
2.426 - · 6 anos e 236 dias 
2.290- 6- anos ·e -100 dias 
2. 223 - 6- anos e 33 dia . .:: 
2.969-- 8 anos e 49 dias 
4.643 -- 12 anos e 263 diaS 
2.054 -- 5 anos e 229 dias 
1. 871 - 5 anos e 46 dias 
1.868 - 5 anos_ e 43 dias 
1.868 - 5 anos e 43 dias 
2.291 -- 6 ano~ e 101 dias 
1. 847 - 5 anos e 21 dias 
1. 861 - 5 anos e 36 dias 
1.858-- 5 anos e 33 dias 
2. 657 - 7 anos e 102 dias 
5.087 -- 13 anos e 342 dias 
L 869 - 5 a~ os e 44· dias 

3.594 - 9 anos e 309 dia.'J 
1 .. 838_- 5 ancs e 13 dfas 

1. 742 - 4 anos e 282 dias 
4.000 - 10 anos e 350 dias 
3.511 -- 9 anos e 226 dias 
1.566 -- 4 anos e 106 dias 
1.897-- 5 anos e ?2 dias 
L397 - 3 anos e 302 dias-
3.887-- 10 anos e 237 dias 
7.518 -" ·20 anus e 218 dias 

14.182 - 38 anos e 312 dla.s 
15.489 - 42 anus e 159 dias 

7. 534 - 20 anos e 234 dias 
7, 510 - 20 anos e 210 dias 
7,741 -- 21 anos e 76 dias 
3.824- 10 anos e 174 dias 
8.710-- 23 anos e 315 dias 
5.348 -- 14 anos e 238 dias 

7.421 - 20 anos e 121 dias 
7, 493 - 20 anos e 193 dias 
3.750-10 anos e 100 dias 

3.139- 8 anos e 210 diruJ 

5,724- 15 anos e 250 dias 

-<---

3. 946 - 10 anos e 296 dla& 
2.911 - 7 anos e 356 dias 
2.648 - '1 anos e 93 (lias 
3.758 - 10 anos e 108 dlas 
1.752- 4 anos e 292 dias 

·2.618- 7 anos e 63 J}la.s 

3,198 - 8 an<>• e 2'18 tllu 
3, 027,-:- 8 anos e 10_1 cjlu \ 

! 

--

-

--
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lS~ção_IIL Seiemlir/3\ ·if~ 1!J5ll '), 
-"t 

\ I I 
~~==========~~~==~~~~====~============~ 
Celina Ferreira Franco ••••••••••• 
Acy Fanaia de Arruda •.•••••••. 
Aurea Diniz Gonç~lves •.•••.•••.•• 

TAQUíGRAFO 
NÍVEL 12 

Elza Freitas Portal e Silva ..... . 
Maria Aparecida Jordão -da Silvei-
. ra ReiS •............ , ..•.••• ,~. 

REDATOR 
NÍVEL 15 

José Eustachio Luiz Alves •••••• , • 
Raul Weguelin de Abreu •••••• "~. 
Vital Martins Ferreira ••••• :. ,,, . 
Ben,vinda Maria Soares •.•••. : , •. 
Antonio Carlos Bandeira ....... ,;, . 
Arthur da. Rocha Ribeiro . , . , • ,,. 
Alcino Pereira de Abreu Filho .. , •. 
Caio Cezar de Menezes -Pinheiro .. 
Philadelpho Seal ............... , 
José. Benício Tavares da Cunha 
·Melo ........................ . 

José da Silva.Li~ôà ............ . 
Mauro Cunha Campos de Morae~ 

e Ça~tro ... : ._ ........ : .... : . ... ; .. 
Antonio Júlio Pires ......... , , ••. · 
Nerione Nunes Cardoso ....... : ." •. 
Murilo Marroquim de Souza .. :. ~ · 

-Fern_ando Jorge da Rocha .....•.. 

ASSESSOR LEG!SLl\.TI\10 · 
NíVEL 15 

Luciano de Figúeíre~Q Mesquita .. 
.JoãG Manoel Rocha de Matos .-: .. 
JOsé 'Vicente. de Oliveira Martins . 
Francisco das Chr:gas Melo (intJ 
Paulo Nunes Au~u.sto de Fig·ueir1::do 
Luiz Carlos Vieira da Fonseca , . 
Herculano Ruy Va7; Carneiro 

OFICIAL DA ATA 
NÍVEL 15 

Ivan Ponte e Souza Palmeira 

. ' 

Mário _Marques da Costa ...... , .. 
MÉDICO 
N_ÍVEL f5 

ltvilásio Sérvulo Martins Veloso 

ENFERMEIRO 
NÍVEL 11 

Odette ·Lopes de Almeida 

OFICIAL BIBLTO'I'.ECÀRIO 
· · NívEL 15 

Eleonora Duse Vilasbbas de No~ 
_ronha Luz ·······~o.,o,; .• o,;:o .. 

A.delia Leite Coelho . .' ............. . 

OFICIAL ARQUIVOLOGISTA '· 
NÍV~~ 15. 

Eele_na Collin Waddington , o ...... o 

'\. 
.. ZELADOR ·no ARQUIVO 

'\ . 
PADRÃO PL-& . 

Jacy de ,Souza Li(lla , ........ : .. , 

/.LMOXARIFE 
NÍVEL l:J . 

Wilsop :_rartuc~ ... ; . , .. , ....• ~o,. o 

\ AJUDANTE DE AL~CIXA~IF'É 
)-:1' NÍVE!. 11 

1 3~yme Telxelra Neto _- • • • • • • • T • • • 

:f'.DMINISTRAOOR DE EDIFíCIO . 
~-. PADR!O PL-'T . 

Qf.ldlno José da Silvo, 
. !; ,_. 

575 
274 
274 

c 

1.604 

t.576 \ 

9.039 
3.470 
3.284 
3.264 
3.191 

. 3.169 
1.979 
1.978 
1.972 

1.964 
1. 962 1 

r 
1.956 
1.937 
1.924 
1.382 

b56 

1.979 
1.979 
Í.97I 

428 
334 
334 
:!33 

I 
334 1 

: :!34 

't 
298 I 

I 

i03 
,, 

499 

225 

650 

135 

584 

1. 743 
2.644 
1.724 

1. 729 I z.n2 

! 
12.744 I 

·12.349 
3.370 
3.382 
3.472 
3.169 

1. 979! 1.979 
1.97~ . 

1. 975 I 
1.9621 

1.956 
1.956 
1.942 
1.384 

578 

I 
t.97o 1 

1. 9791 1 974' 
429 

1. 979 1 
1.851 I 
1.979 

I 
I 

3 453 1 
1.855 I 

I 
I 

398 I 

411.3 

1. 793 
1.944 

2,461 

1.940 

135. 

12.996 

11 

I 
I 

'\- 1'.743 - 4 anos e· 283 d!M 
2.644 - 7 anos e 89 dia.• 

. 1.724- 4 anos e 264 diM 

.... . ,. 
1. 72~ ·....; 4· anos e 269. dia.> 

2.922- 8 anos e- 2 dia.!! 

216 · :12 .. 960 - 35 anos e 185 dias 
12.34!> :_ 33 anos é 304 dlas 

2.934 il. 304 - 17 anos e 99 dias 
3.830 7. 212 - 19 anos ·e 277 diM 

92 3.564 -- 9 anos e 279 dlas 
5.016 8.185.-- 22 anos e 155 diaS 
8.519 10.498 -- 28 anos e 278 dlas 

. 1. 97lf : .. : 5 ancs e 154 dias 
3.753 5.726-- 15 anos e 251 dias 

•Ç 1. 975 -- 5 anos e 150 dia« · 
1.962·:_ 5 anos e 137 dlas 

1.001 2:957 -· ·8·anos e 37 dias 
1.492 3.448 - 9 anos e 163 dias 

1.942 -- 5 a_nos e 117: dlas 
T384·- 3 anos e 289 dias 

578 -- 1 ano •. 213 dlaa 

~· 
4.239 6.218 -- 17 anos e 13 dlaa 
3. ~37 . ·5.8•~-- 15 anos_e 341 dlas 
4.645 6.619 -- 18 anos e 49 dias 
4.929 5.358 -- 14 anos e 248 dias 
3.830 5.809 - 15 anos e 334 . .liaS 

1.851 - 5 anos e 26 dias 
3.%3 5.942-- 16 anos e 102.dlaa 

3:453 ;._ 11 anos e !biS ata.t 
4.414 6.269·;._ 17 anos e 64 dla.. 

.. .......... 

1.365 . ~- 763 .:..: 4 anos e 303 di>JJI 

10.369. 10.772 -. _29 .anos· e 187 diail 

1. 793 -- 4 anos e 333 .dia~ 
ti~2 2'. 56!í' ..;_" 7 arios 'é :i1 dia~ 

1:&73 . 3.698- 10 anos e 48·dlo.ll 

4.2\0 ,6:671 '-''1~ anos :e 101 d~ 

1.310 3 . ~illl -- 9 anos 11 - ''* d!M 

no 

.• ' 
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.:.~ .... I eLASSK (IDADO rc:RA I 

--==~===============r~====~=====9_~====~~==~============--

• 
~AL l~DAL 

AJUDANTE DO ADMINISTRADOR 
.ldVEL 11 

Joaquim _dll Costa ............... . 

CONSERVADOR DA BIBLIOTI:CA 
aiva.. 1?-

·Paulo Weguelln ·Delpech ••..••• 

AJUDANTE DO CONSERVADOR 
JihD. 11 

; J. bel J.i)!rraz de Macedo •••.....•. 

CHEFE DA PORTARIA 
PADILIO PL-7 

1.952 

1.779 

-
8~2 

f Luiz Gomes de ·carvalho 
-PORTEIRO 

mm. 12 

'. . . . . . . / 
1. 778 

: r.lno da- Silva ••..•••.•••••...• , •• 
I JOllé Soares de Oliveira ........ .. 

AJUDANTE DE PORTEIRO 
.ldVEL 9 

Manoel R a belo .. ,, ...•••.••• , , ,, •. 
., Albino do• .:;;ru>to. Lop..,_ ., ...... .. 

Dj alma Pereira MadrUga · .••. ·. ; ; . 
Manoel José da sliva •.••.•• : .... 
Simlão Antonio da Costa •.•..••. 
Arnaldo Baptl.sta de -P:rulo .....•. 
Juventino Afonso da Silveira 

1 
Ernesto Alves de Souza· ......•••. 

1 
Jo~o Carlos da Cunha .......•.•. 

I
Joao Aureliano Filho .... ~ ... , ... 
Joaquim ~astos .......... : . ..•. , . 

1

- Orlando Pmto de Souza- ......•.. 
Newton Cleanto de Campos .... •. 

. José Ce-lestino Pessôa ........• , •. 
Gonçaló de Far1as Oliveira ... , .. 
Orlando de Sá Cavalcanti ....•••. 
Alcides· de Oliveira •...•.....•.•. 
Elpidlo Vianna ................. . 

AUXILIAR DE PORTAKA 
NÍVEL 8 

João Ribeiro de Souza ........ .. 
José Inocêncio Cavalcanti 
Joaquim.,de Arau_;o Ph1j:lo , •.••••• 
CeRário Manoel da Silva ...••. ~. 

1;!_~aautm dos ~antes ...........•••. 
r-:::esar MariM ..••.• ,·;. · ...••.•• ,·,. 
Octavlo José de Anchieta .••••••. 
Alipio Ferrelra D!as . • ......•. 
l~ancisco :opea Arêas . : , ..... ~ •. 
~,alma M ... gano .......... ; .•. 
Murilo Edson COelho de .~Juza ·, •. 

f José de Freitas .......•......•••• 
r Carlos .Braga . . . . . . . . ..... ,., • , . 
. Antonio da Costa Bernaráo ..•••. 

!
Pedro Rodrigues de- Souza ; ...••. 
Deu.sdedit d• Araujo Silva •.•••. 
Roldão P1mroritel Sirna.~ ••• , , ••••• 
C1fludio de Queiroz • ...••..• h •• ~. 
Marciano José da Sllva· •.• , •.• , •. 
José Manoel Gomes ............. . 

AUXILIAR DE l'ORTARIA 
!rtr." .. 

João Luiz 'dá'!!bCha ............ . 
Geraldo . Golnes; • . . ••.•••• ,· ••• , •. 
ManoeJ.José dos santos ........ . 
Mano: ;Martins Neto ............. . 
Attam!ro Cruz ......... .- •.•••••... 
Paulo da Silva Carneiro •.•••••••. 
Merdlio de ·souza .. _ ......•••••.•. 
José Sales de OJ!velra ...••••••••• 
Mário Mende~ da Silva •••••••••. 
Virglllno .Tosé ·da 'SU•;a ...••.•••. 
Orh=mdo AyreR .... ·. . o • o • o •• o o •••• 

Fe11~ Baroud o •••••• o •••• o o ••• o 

.fosé Honorato do~ Santos .. o., ••• 

<\rnaldo Gouvêa Castelo Bra:nco .. 

8701 
ool 

-1·.979 
. 1.979 

r. 't:97!l+' 
1.979 
1.979 
1.974 
1.971 
1.968 

/' 1.969 
870 
'840 
789 
631 
533 
581 
120 
120 
105 

2.941 
1.978 
1.978 
1.977 
1.972 
1.177 

870 
794 
6:Í3 
584 
583 
582 
549 
413 
335 
335 
335 
120 
120 
120 

584 
584 
584 
584 
584 
584 
584"' 
584 
578 
577 
571 
557" 
537 
440 

,. 
~ 

'l" .... 

1.956 

1. 792 

852 

11.063 

3.632 
3.632 
3.632 
3.632. 
3 630 
3:632"" 
3.632 
3 526 
3.632 
3.632 
3.495 
3.589 
3.568 
3.498 
3.632 
3".632 
3.632 
8.632 
3.632 
3.499 

3.623 
3.609 
3.594 
3:576 
3.559 
3.499 
.3.S88 
3.107 
3.586 

. 3.609· 
2.842 
3.301 
3.575 
3.180 

:·-.·. 

6.093 8.05< -- 2~ anos e •• dlll.O 
- . : 

366 :.!.15l!o- 5 -anos- e· :J~o~ dia.s 

-
-

4.ial .. 5. 03& - 13 ·a.uos e· 291 dla.t 

- !1. 063 - 30 auo~ e 113 diaa 

-1· 11.527 -- 31 anos ; 221 dlu 
1.546 12c50ã..,.. 34 rnos·e 95-dlae 

_I_ 10.71~- 29 anos e 134 dias 

>1.885 
3.248 

832 

274 

L272 
6.541 
4.476 
1.871 
4.104 
1. 732 
4.445 

453 
-1.352 

7.1S9 
8.014 
5.292 

I 

10·. 719 - 20 anos· e ·134,·dlaa 
· ·-.7".496·,.... 20 anoo e 196 ·dlali · · •·· 
12.517- 34 anos e 107 dias 
n,880 - 32 anos e 200 dias· 
11.876 - 32 anos e 196 dias 
7.547- 20 anos • 247 dias 
8,677 - 23conos e 282- dias 

10.719- 29 anos e 134 dias 
4.904 - 13. anos e ·159 dias 

10.143 - 27 anos e 288 dias 
8 .103 - 22 ano• e 73 dias 
5. 366 - 14 anos e 256 dias 
7.736- 21·anos e 71 dias 
5.340 - 14 anos e 230 dias 
8.077 - 22 anos e 47 dias 
4. 073· - 11 anos· e 58 dias 
7. 8138 - 21 anos e 203. dia• 

. •. 7 .207" 

10. 791 - 29 anos e 206 dias 
11.646 - 31 :mos e 331 dias 
8.924- 24'-anos e 164,dias 

10.839 - 29 anos e 254 dias 
5. 035 .- 13 anos e 290 dias 
8 .192- - 22 anos· e 162 dllliJ 
8.297-- 22-anos e 267 dias 

10.017 --.27 anos e 162 d1as 
4.037 - 11 anos e 22 dllliJ 
9: 787 - 26 anos e 297 dilliJ 
3.495 -- 9 anos e 210 dla.s 
4.015 - 11 anos 

1.405 
4.560 
4.665 
6.491 

405 
6.155 

426 

8.225 
5728 
3802 

. 4.514 
1.736 

2.400 
1.097 

o 098 
617 
928 

1.379 
442 

2.067 
1 116 

3' 568 - D anos e 283 dia& 
'3.498- 9 anos· e 213. dia.s 
11.857 - 32 anos·e· 177 dias 
9. 360 · - 25 anos e 235 dias 
7. 4M - 20 anos e 134 d1as 
a, 146 - 22 anos e 116 d!a.s· 

· ·5:368 - a anos e 258 dias 
3,499 - 9 anos e 214 diu 

S. 623 ~ t anos t 338 diU 
3.609 - 9 anos e 324 dlae 
5.994 - 16 anos e 1M dla.s 
4. 673 -'- 12 a:nos e 293 dias· 
3.559 -- 9 anos e 274 d1as • 

13.597 - 37 anos e 92 diae 
4. 005 - 10 anos e 355 diaa 
4. 035 - 11 anos e .20 dia. 
3.586 ..,... 9 anos e 301 d1llll 
5. 348 - H 11-nos e :1.38 d1ae 
3.084 - 8 anos e 164 d1lliJ 
3.301 - 9 anos e 16 dias· 
5.652 - 15 anos e 177 dia. 
4.296 - 11 anos e 281,_ dlu 

I ------------------------~--~~~------~----~----~--------· 

-

-

-
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2552 Sábado 15 , DÍ.4RIO DO CONGRESSO NACIONAl:. 

• 
MOMB l

. 1 I 
CLASSE I : SEN Jli!O ': \ ' I , . 

t.ntonio Luiz da Rocha ......... . 
Hermes Peçanha Gomes •........ 
Joaquim 'Luiz da ~.Jcha ..... , . ; .. 
Oswaldo Sampaio· .......... ; .... . 
Alcebiades Ferreira .......... , .. . 
M.anoel Ribeiro de- Marins ...•.... 
Paulo de Araujo S1.h1a ....••••..•. 
Antonio Machado Rosa ......... . 

AUXILIAR DE PORTARIA 
NÍVEL 6 

Claudio dos Santos ... , ......... . 
Ary Feliciano de Araujo ......... . 
Lá.zaro de Freitas . : .... , ...... . 
Arlindo· Gomes da Silva ......... . 
Jayme Corrêa de ~:l .... H.· •..••. 

.rorge Antunes . . . . ........... ~ 
Francisco Olyinp!o Gomes , ...... . 
José Jurandir de Vasconc?.Jos ... . 
Sebastião Miguel da Silvq . . . . . • . 
Deocleclano de Araujo Silva ..... . 
Victor L.obo . . . . . . . . . . . . . . ..... . 
Durvalino Barbosa , . . . . . ....... . 
Pedro Leão Gonela ............. .. 
Aristóteles Pereira Madruga ..... . 
l\llanoel Izidoro Percir·t ......... . 
Décio Braga de Carvalho ....... . 
Godofredo Corrêa de ·rowdo . , ... . 
Oscar Luiz de Azevedo .......... . 
Fernando Coelho . . . . : ........ . 
Antonio Roque dos Santos , . , .... . 
Raul cte Oliveira Coelho ......... . 

]':LETRICISTA 
NÍVEL 12 

Berédio Del Gludice •..•..•.... , . 

· ELETRICISTA AUXII.lAR 
NÍVEL 11 

,Properclo Xavier da Silva .. , ..... 

LAVADOR DE AUTOMóVEL 
NÍVEL 6 

Mârio Granada da Stlva •...• , ..•. 

MOTOR!S'IA 
NÍVEL 8 

Paulo .Costa de Oliveira ......... -.. 
Antonio Menezes do Nascimento .. 
Armindo Henriques ............. . 
Wilson Menezes Pedrosa ... :, .... . 
José r;outinho de Araujo ....... . 

MOTORISTA 
NÍVEL 7 

.rosé Lopes de Amorim ......... :. · 
Geraldo Theodoro Ferreira •.•.•• 
Manoel de Almeida ............ .. 
Milton Farias de Souza ......... . 
Antonio Galdino da Silva , • , • ; •.• 
J acob Setta ... : ............ , .... . 
Rubem da Cunha Gomes .••..•... 
Waldemar G<l..nes Tinoco ...... .. 
João Francisco da Silva ........ : 
Pedro Cidra! Mansur .......... .. 

335 
'335 
335 
334 : 
120 
120 

96 

584 
584 
584 
584 
582 
582 
581 
578 
549 . 

541 
531 
529 
466 
370 I 
65 
691 
69 
62 
62 
53 
52 

' 1. 981 : 

1.489 

705 

120 
120 
120 
. 66 

66 

69 
69 
69 
69 
69 
69 
69 
69. 
65 
65 

f. 

3.168 ) 
8.1os I, 
2.972 

: 3.21·7 ' 
. 2.8151' 

2.648 
3.402 
2.407 I 

I 

I· 
2.987 I 
2.342 \ 2.166 . 
2.026 
3.215 

. 2.579 
2.634 
2.309 
3.073 
3.027 
2.511 
1. 793 
2.439 

• 2. 705 
65 
69-, 
69 
62 
62 
53 
52 

3.488 / 

3.508 f 

2.174 ) -

,2 228 
2.026 

974 
66 
66 

258 
69 
69 
69 
'69 
69 

. 69 
69 

- ·65 I 
651 

503 
334 

• 5.707 

814 
210 

1.114 
2.546 
8.030 

268 
28~ 

5. 791 

122 

425 

B.227 

3.062 
6.474 
l. p98 . 

·-

(Seção lll Setembro de 1956 

·TOTAL GERAJ. 

3.168- 8 anos e 248 dias· 
3.609 - 9 anos e 324 dias 
3.306 ~ 9 anos e 21 dias 
8.924-- 24 anos e 164 dias 
2. 815 '-- · 7 anos e 260 dias 
2.648 - 7 anos e 93 dias 
4. 216 - 11 anos e 201 dias 
2.717- 7 anos e 162 dias 

2.987 --. 8 anos e 67 dias 
3 .. 456 - 9 anos e 171 dias 
4.712·-- 12 anos e 332 dias 

10.056 - 27 anos e 201 dias 
3. 215 - 8 anos e 295 dias 
2.579- 7 anos e 24 dias 
2. 634 .,- 7 anos e _79 dia.s 
2. 577 - 7 anos .e 22 dias 
3.357- 9 anos e 72 dias 
8 .. 818 -- 24 anos e 58 dias 
2.511 ~ 6 anos e 321 dias 
L 793 - 4 anos e 333 dias 
2 .439 - 6 anos e 249 dias 
:1.705 - 7 anos e 150 dias 

65- 65 dias 
69- 69 dias 
69 - 69 dias 
62- 62 dias 
62 - 62 dias 
53 - 53 dias 
52- 52 dias 

3.611 - 9 anos e 326 dias 

3 . 932 - 1 o anos e 282 ,\ias 

10.401 - 28 anos e 171 dias 

I 
5.290 -- 14 anos e 180 dias 
8. 500 - 23 anos e 105 dias 
2.972 ·- 8 anos e 52 dias 

66- 66 ·dias 
66- 66 dias 

258 -·258 dias 
69- 69 dias 
69- 69 dias 
69- 69 dias-
69 _; 69 dias 
69- 69 dias 
69- 69 dias 
69 - 69 dias 
65 - 65 dias 
65 - 65 dias 

Diretoria _do Pe~oal da Secretaria do Senado Federal, em 28 de fevereiro de 1956 - Neu:a Rita 
i'eracw M<mt.etro. Of1cial Legislat!vo, Nlvel 11. ~ Aur:a de Bmros Rêgo, Chefe da Seção do Registro • 

. - Visto - Nmon Borge• Seal, Diretor do Pessoal. · · 
Repub!lca-se pôr ter saldo com Incorreções. 

Pi\~CO DO NúMERO DE HOJE: CRS D.40 
--~. . ' 


